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EDITORIAL

I I I  C o n g r e s s o  d o s  M u n i c í p i o s

NÃO poderia a “Revista do Serviço Público” íicar 

dissociada do entusiasmo com que a Direção-Geral 

do D  . A . S  . P . vem  acompanhando e apoiando o movi­

mento municipalista brasileiro.

Nos Congresssos anteriores o D  . A . S  . P . se íêz re­

presentar através de seu Diretor-Geral, de seus técnicos 

e —  o que é de indiscutível significação —  com publica­

ções e separatas especiais, alusivas ao conclave.

Agora, para o próximo Congresso, a realizar-se de 

15 a 22  de maio corrente, editou-se o presente número, 

dedicado exclusivamente às questões, problemas e ten­

dências do municipalismo entre nós.

Com dez separatas, denominadas “Estudos Munici­

pais", o Serviço de Documentação do D . A . S  . P . pôs nas 

mãos dos congressistas em particular e dos interessados 

em geral valiosos instrumentos para maior e mais profun­

da implantação dos ideais e práticas municipalistas.

Seria quase acaciana a afirmativa de que tôda a vida 

da nação se esteia na comunidade municipal. E seria, 

também, desnecessário pretender explicar a participação %

efetiva e direta que o D  . A . S . P . vem tomando nesse 

avassalador e empolgante movimento tão proficuamente 

coordenado pela Associação Brasileira de Municípios.

Colaborando, porém, intensa e decididamente com  

a A . B . M ., o D . A . S . P . nada mais faz senão cumprir 

uma de suas amplas atribuições que é a de vender idéias 

a respeito de mais eficiência na administração pública de 

todos os âmbitos governamentais.

Partindo-se do axioma que “O município é a fôrça 

modeladora da vida política e econômica do país” e que
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o Govêrno Federal está vivamente empenhado em aten­

der muito diretamente às necessidades dos municípios, 

natural e forçosamente se conclui pela legitimidade da 

interferência do D  . A . S  . P . nessas atividades de tão alta 

expressão social, de resultados inavaliáveis para o futuro 

da nação. ■

São votos da “Revista do Serviço Público” que o 

III Congresso se realize com o mais pleno êxito e que suas 

conclusões tenham alto grau de exeqüibilidade.

\



COLABORAÇÃO

O b  s e r v a ç õ e s  à M a r g e m  do  N o s s o  
D e s e n v o l v i m e n t o  E c o n ô m i c o

General Juarez Távora

Conferência realizada no Ministério das 
Relações Exteriores nerante a Comissão Na­
cional de Assistência Técnica.

1. INTRODUÇÃO

GRANDE honra para mim estar a abrir, 
nesta oportunidade, a série de Conferências 

programadas, para o corrente ano, pela Comissão 
Nacional de Assistência Técnica —  órgão inte­
grante do nosso Ministério das Relações Exterio­
res e incumbido da ligação entre o Govêrno Bra­
sileiro, de um lado e, de outro, as organizações 
das Nações Unidas e dos Estados Americanos, no 
pertinente à assistência técnica patrocinada per 
esses organismos internacionais.

Essa honra é acrescida, ainda, pelo fato de nos 
distinguirem a todos, com sua presença neste ato 
inaugural, eminentes homens públicos, civis e mi­
litares, de nossa Pátria e por cuja deferência con­
fesso, desde logo, meu sincero reconhecimento.

Lamento que os afazeres de meu pôsto na Es­
cola Superior de Guerra me não hajam permitido 
organizar exposição original, inteiramente enqua­
drada nas finalidades do Curso agora inaugurado.

Para atender, em tempo útil, a honrosa in­
cumbência que me foi atribuída, tive de socorrer- 
171 e de teses expostas noutra oportunidade, e agora 
apenas refundidas em sua forma e atualizadas em 
seus dados estatísticos de base.

Foi mantido o título da primitiva palestra —  
Observações à margem do nosso desenvolvimento 

econômico” —  cabendo, agora, como antes, a se­
guinte observação preliminar sôbre a inteligência 
do tema :

Não é meu intuito esboçar, aqui, uma equa­
ção geral do nosso problema econômico —  maté­
ria muito complexa e integrada por fatores ainda 
demasiadamente sujeitos a controvérsias —  para 
ser convenientemente enquadrada, em seu con­
junto, num simples trabalho pessoal e sumário, 
como êste. . .

Tentarei apenas levantar um balanço sucinto 
de nossas realidades econômicas, apontando, em 
seguida, algumas das causas que, mais diretamente, 
podem haver concorrido para os aspectos defici­
tários dessa realidade, e lembrando, finalmente, 
algumas providências que parecem impor-se para 
corrigir ou atenuar os seus efeitos depressivos 
sobre o nosso desenvolvimento econômico.

2. NOSSAS POSSIBILIDADES ECONÔMICAS

Somos um país de grandes possibilidades eco­
nômicas, decorrentes, entre outras, das seguintes 
causas naturais:

Extensão e natureza da área habitável —  
Possuímos uma superfície de 8,5 milhões de quilô­
metros quadrados, tôda ela economicamente ha­
bitável .

Isso nos coloca entre as seis nações senhoras 
de maiores domínios territoriais no mundo: o Im­
pério Britânico, a França com suas Colônias, a 
Rússia, a China e os Estados Unidos da América 
do Norte.

Grande aproveitamento do solo —  Não, pos­
suímos desertos, nem consideráveis superfícies de 
águas interiores.

A própria zona chamada das sêcas é cultivá- 
vel em épocas normais e poderá incluir-se, me­
diante um aproveitamento mais racional de Suas 
águas de chuva e através de apropriados sistemas 
de irrigação, entre os tratos mais produtivos do 
territórios nacional.

Seu enorme desenvolvimento no sentido dos 
meridianos e o modelado em altiplano de sua hin- 
terlândia proporcionam-lhe climas adequados e 
quase tôdas as culturas conhecidas.

Sua área florestal é enorme, cobrindo, só a 
Hiléia Amazônica, várias centenas de milhares de 
quilômetros quadrados.

Relativa riqueza do subsolo e da fauna ictio- 
lógica —  Há no subsolo brasileiro muitos dos re­
cursos indispensáveis à estruturação do desenvol­
vimento industrial moderno:

—  o ferro, o manganês, os fundentes e refra- 
tários —  alimentadores da indústria siderúrgica —  
existem em quantidades e com qualidades mais 
que satisfatórias. E, embora a produção de coque 
metalúrgico ainda constitua um problema não 
satisfatoriamente resolvido, poderá ter, em último 
caso, um derivativo na produção do carvão vege­
tal e da energia elétrica;

—  o calcário, o gêsso e a argila garantem 
bases sólidas para a fabricação do cimento —  ele­
mento essencial da indústria de construções;

—  o enxofre (piritas), o sal marinho e várias 
matérias-primas para fertilizantes (potássicos, azo-
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tados e fosfatados) abrem portas largas às indús­
trias químicas de base;

—  a área sedimentar possivelmente petro­
lífera eqüivale a cêrca de 6% da área sedimentar 
de todo o planêta; e, complementarmente, a exis­
tência do xisto pirobetuminoso, em grandes quan­
tidades, no vale do Paraíba e, sobretudo, no cha­
mado “horizonte irati”, e de abundantes matérias- 
primas para produção de álcool carburante —  são 
elementos favoráveis para a solução do problema 
nacional de combustíveis líquidos.

Por outro lado, a fauna ictiológica, quer oceâ­
nica, quer de águas interiores, constitui verdadeira 
riqueza a desafiar nossa capacidade de empreen­
dimento .

Existência de consideráveis recursos de ener­
gia hidráulica —  Colocamo-nos, favoravelmente, 
entre os países que dispõem de maior potencial 
hidráulico visível' (cêrca de 20.000.000 HP) lo­
calizado, em grande parte, em zonas já relativa­
mente povoadas e economicamente ativas. Tal 
potencial, se devidamente aproveitado, (mediante 
ampliação dos desníveis naturais, regularização 
dos deflúvios, etc. ) poderá elevar-se a 40, ou mes­
mo 50 milhões de quilowatts. (A  potência até 
agora instalada apenas se aproxima a 2 milhões 
de quilowatts) .

Apreciável cifra absoluta da população —  
Nossa população já ultrapassa a casa dos 50 mi­
lhões de habitantes, colocando-nos, nesse parti­
cular, acima do Reino Unido, da França e da Itá­
lia, e abaixo, apenas, da China, da índia, da Rús­
sia, dos Estados Unidos, Japão, Alemanha, e tal­
vez, da Indonésia.

1 \

3. NOSSAS REALIDADES ECONÔMICO-SOCIAIS

Apesar das grandes possibilidades com que 
nos dotou a natureza, enfileiramo-nos, ainda, sob 
vários aspectos, entre as nações efetivamente mais 
pobres e atrasadas da comunidade terrestre, con­
forme pode deduzir-se dos seguintes fatos revela­
dos pela estatística (Ver os quadros das páginas 
13 e 14).

Situação demográfica —  O Brasil é ainda um 
dos países menos povoados da terra, com uma 
densidade de população de pouco mais de 6 habi­
tantes por quilômetro quadrado, insuficiente para 
uma ocupação efetiva do território. A taxa de na­
talidade por 1.000 habitantes é bastante elevada 
chegando a 43, enquanto nos Estados Unidos é de 
23,4, na Argentina de 25 e na França de 20,4. Por 
outro lado a taxa de mortalidade por 1.000 habi­
tantes (média das principais capitais) é bastante 
elevada: 18,5, enquanto naqueles países é de 9,6, 
9,1 e 12,6 respectivamente. Os saldos de natalida­
de sôbre mortalidade constituem um elemento fa­
vorável ao seu desenvolvimento proporcionando 
um aumento anual de população que atualmente 
ultrapassa 1 milhão de habitantes. A vida pro­
vável média de ambos os sexos é, entretanto, 
muito baixa em nosso País sendo pouco superior 
a 40 anos, ao passo que nos Estados Unidos chega 
a 63, na Austrália a 68 e na França a 58. As

grandes taxas de natalidade e mortalidade e o 
pequeno limite de vida são índices que incluem 
c Brasil entre os países subdesenvolvidos.

Situação energética e alimentar —  A nossa 
situação sob o ponto de vista de utilização de 
energia elétrica é das mais baixas do mundo, alcan­
çando a potência instalada em usinas a apenas 36 
watts “per capita” , que fornecem anualmente cêrca 
de 170 quilowatts-hora por habitante. Essas taxas 
são respectivamente, nos Estadcs Unidos, 550 e 
2544; no Canadá, 720 e 4270; na Argentina 105 
e 22; e no México 49 e 196.

O nosso consumo “per capita” de petróleo é 
de 109 kg/ano, contra 345 kg, no México, 490 kg, 
na Venezuela e cêrca de 600 kg, na Argentina.

O consumo anual global de energia (hidre­
létrica + carvão +  petróleo + lenha) “per capita” 
coloca-nos em situação ainda mais desfavorável. 
Tomando êsse consumo por seu equivalente em 
carvão, verificamos um consumo de apenas 220 
quilogramos de carvão, enquanto nos Estados Uni­
dos é de 7960, na França 2160, na Argentina 770 
e no México 610. Essa situação ainda se agrava 
pelo fato de o maior dispêndio de combustível 
para obtenção de energia correr por conta de le­
nha, o que implica numa tremenda devastação de 
nossas florestas, com tôdas as conseqüências funes­
tas de sêcas, mudança de regime de rios e de ero­
são, para citar apenas as principais.

Por outro lado, o brasileiro vive em estado 
de subnutrição, já que as disponibilidades alimen- 
tares por habitante alcançam apenas a 2340 calo­
rias por dia, contra 3140 nos Estados Unidos; 
3060 no Canadá; 2730 na Argentina e 2690 na 
França. E’ superior a da índia, com 1620 e de 
outros países subdesenvolvidos do Oriente.

Essa deficiência resulta, em parte, do baixo 
rendimento de nossos métodos agrícolas, conse­
qüente, por sua vez, do pequeno uso de maquina­
ria na lavoura e do mau aproveitamento da terra. 
Dispomos de apenas 0,50 trator por mil habitan­
tes, enquanto, já em 1948, os E. Unidos dispu­
nham de 24,2, a Austrália de 11 e a Argentina de
1,3. Por outro lado, enquanto se emprega no 
Brasil anualmente cêrca de 1 quilogramo de fer­
tilizantes “per capita”, essa taxa é de 29 nos Esta­
dos Unidos, 14,5 no Canadá, 44 na Austrália e 26 
na França. Na índia é de apenas 0,23 e na China 
é de 0,20.

Situação dos transportes e comunicações —  
Um dos pontos mais fracos da economia brasileira 
reside na debilidade do seu sistema de circulação. 
Enquanto as ferrovias americanas transportam 
cêrca de 5.700 toneladas-quilômetro por habitante 
e as argentinas 995, as brasileiras não vão além 
de 150. A êsse fato junta-se o pequeno número 
de veículos automóveis em uso no País. Enquanto 
nos Estados Unidos há cêrca de 32 veículos auto­
móveis para cada 100 habitantes, na Austrália 16. 
na Argentina 3,3, no México 1,1, no Brasil há ape­
nas cêrca de 0,8.

Em matéria de comunicações, tão necessá­
rias às atividades hodiernas, estamos também em
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situação precaríssima. Considerando apenas o Dispersão da população sobre uma área enor-
numero de telefones por 100 habitantes, verifica­
mos os índices de 27 para os Estados Unidos, 12,6 
para a Austrália, 4,2 para a Argentina, contra 1 
apenas para o Brasil.

Situação econômica —  As nossas trocas co­
merciais com outros países são muito baixas ainda. 
Enquanto cada brasileiro exportava em média 26 
dólares, um argentino exportava 94 e um cana­
dense 210. Por outro lado enquanto cada brasi­
leiro importava 21 dólares, um argentino impor­
tava 78 e um canadense 211.

Se considerarmos a renda nacional, a situação 
é ainda precária. A renda nacional “per capita” 
não chega, no Brasil, a 150 dólares, enquanto nos 
Estados Unidos é de 1550, no Canadá 940 e na 
França 506, na Argentina de 250.

Situação social —  O índice de analfabetismo 
subia, em 1950, a mais de 57% da população re- 
censeada, com idade superior a 5 anos.

A freqüência às nossas escolas primárias é 
ainda de 79 estudantes para cada 1.000 habitan­
tes, enquanto nos Estados Unidos é de 126, no 
Canadá de 132, na Argentina de 123 e no México 
de 117.

Se olharmos para o ensino superior, a nossa 
posição é ainda mais desfavorável, contando o 
País, para cada 1.000 habitantes, apenas com 0,6 
estudantes, ao passo que nos Estados Unidos seu 
número é de 17, no Canadá é de 5 e no México
1,4.

A pior crise, porém, do nosso ensino reside 
na formação de técnicos —  sobretudo os de grau 
médio e na mão-de-obra especializada, cuja carên­
cia generalizada é responsável, em grande parte, 
pelo atraso e desorientação de nosso desenvolvi­
mento econômico. Segundo dados citados em re­
cente exposição do Professor E. L. de Oliveira 
Júnior, as percentagens de técnicos de nível supe­
rior (engenheiros) e de grau médio, em relação 
ao número global de empregados nas. atividades 
industriais americanas variam, respectivamente, 
de 2,2 a 3%  e 6 a 8,3%. Se nos dermos o traba­
lho de calcular os valores dessas percentagens, to­
madas sôbre a cifra global de nossos trabalhado­
res industriais e, em seguida, cotejá-los com as exis­
tências de engenheiros e técnicos de grau médio 
que possuímos —  poderemos ter uma idéia con­
creta da gravidade do problema.

Outro índice bastante significativo do ncsso 
baixo nível cultural médio é o consumo de papel 
jornal, que alcança apenas 1,8 kg por habitante, 
contra 36 nos Estados Unidos, 23 no Canadá, 8 
no Uruguai, 7 na França e 4,6 na Argentina.

Igualmente baixos são os nossos índices no 
tocante à assistência hospitalar.

Mas fechemos as estatísticas. . .

4- CAUSAS DE NOSSA DEBILIDADE ECONÔMICA

Entre as causas eficientes dessa pobreza eco­
nômica e atraso social, podem arrolar-se as se­
guintes :

me, dentro da qual seu valor relativo se amesqui- 
nha —  A densidade média de nossa população é 
de apenas 6,5 habitantes por quilômetro quadra­
do. E, na maioria de suas áreas compreendidas 
nas Regiões norte e centro-oeste é inferior a 1 ha­
bitante por quilômetro quadrado.

Precariedade das interligações econômicas dos 
numerosos pequenos grupos populacionais disse­
minados no território —  segregando-os e anulan­
do-os como fatores ativos da economia nacional.

Dificuldades opostas à atividade humana pelo 
clima tropical existente na maioria das áreas (ca­
lor, umidade, endemias tropicais, etc. )  e pela aci- 
dentação do solo (pouca adaptabilidade ao traba­
lho mecanizado, rápido desgaste do húmus pela 
erosão, encarecimento dos transportes, etc. )

Quase completo desaparelhamento do nosso 
homem para enfrentar, vantajosamente, êsses óbi­
ces da natureza (ignorância, insuficiência física, 
escassez de máquinas e de energia, falta de assis­
tência técnica e social) conduzindo, de um laio, 
a processos empíricos e anti-econômicos de pro­
dução; e, de outro lado, a um esgotamento prema­
turo das terras cultiváveis.

Fraco espírito de iniciativa individual, espe­
cialmente para empreendimentos pioneiros, agra­
vado, de um lado, pelas dificuldades de crédito e 
de assistência técnica, e de outro, pela sedução 
crônica do empreguismo oficial, usada e abusada 
no país, como instrumento de formação de clien­
telas políticas.

Desorganização do nosso comércio internacio­
nal, sujeito à especulação de poderosos grupos de 
intermediários, geralmente controlados por estran­
geiros, que, além de explorarem os produtos e os 
consumidores, desvinculam da economia nacional 
boa parte do contravalor dos produtos exportados.

Ausência de diretrizes nacionais de política 
econômica —  aí incluída uma lei de investimen­
tos —  agravada pelo desrespeito impune às pou­
cas normas já estabelecidas, o que nos tem condu­
zido, por um lado, a um desenvolvimento anárqui­
co de nossa economia, e, por outro lado, a uma 
atividade de aventura e saque contra as nossas 
riquezas naturais —  desde a devastação incons­
ciente das matas, pelas queimadas para roças, e 
extinção de espécimes das faunas terrestre e aquá­
tica interior, pela caça e pesca, por processos des­
trutivos, em épocas de criação, até a lavra ganan­
ciosa de nossas jazidas minerais.

Exagerada centralização administrativa nas 
esferas federal e estadual, em detrimento da alça­
da municipal —  agravada pela incapacidade crô­
nica dos governos e da elite pclítica que o integra, 
como órgãos de concepção de conjunto, de coorde­
nação geral e de controle efetivo, para a impulsão 
harmônica das atividades econômicas do pâis.

Ausência de coordenação intergovernamental, 
capaz de prolongar, racionalmente, o esforço fe­
deral pela ação estadual e esta pela atividade mu­
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nicipal —  pelo menos no tocante à solução dos 
problemas mais importantes.

Emprêgo desordenado dos escassos recursos 
financeiros disponíveis (dispersão e ausência de 
prioridades em favor dos empreendimentos mais 
importantes ou mais urgentes), agravado pela ten­
dência generalizada de sobrecarregar o Estado 
com tarefas estranhas à sua alçada específica.

Aí está delineado um quadro sumário das 
causas de nossa debilidade como organismo eco­
nômico.

5. ALGUMAS INDICAÇÕES TERAPÊUTICAS

Como terapêutica capaz de corrigir ou, pelo 
menos, atenuar tais causas, animamo-nos a sugerir, 
como simples bases para estudos mais acurados, 
as seguintes providências:

Preparo cuidadoso e urgente da formação de 
técnicos de todos os graus e de mão-de-obra espe­
cializada, em proporções capazes de atender o de­
senvolvimento acelerado e racional de todos os 
setores fundamentais de nossa atividade eco­
nômica .

Planejamento econômico de conjunto, pre­
vendo a ação simultânea dos governos (federal, 
estaduais e locais) e de particulares, no sentido 
de atingir, por ordem de urgência, determinados 
objetivos fundamentais, entre os quais devemos 
destacar:

a) aproveitamento adequado de nossas fon­
tes de energia, nomeadamente:

—  carvão mineral e, complementar- 
mente, carvão de madeira (sobretudo o de 
babaçu);

—  petróleo de jazidaá naturais e óleo 
de destilação de xistos e, complementar- 
mente, álcool carburante;

—  gás natural e gás de destilação de 
xistos e de oleaginosas (sobretudo do ba­
baçu);

—  energia hidráulica;
—  energia eólia;

Êsse aproveitamento deve processar-se visan­
do, inicialmente, satisfazer as necessidades locais e, 
em seguida, as. regionais e nacionais, mediante 
complementação racional das fontes de energia 
disponíveis;

b ) desenvolvimento racional e equilibrado 
dos transportes terrestres, aquaviários e aéreos, 
complementando-os entre si e aproveitando, ao 
máximo, as vias naturais de navegação —  rios e 
orla oceânica;

c) aumento substancial e econômico da pro­
dução primária —  gêneros alimentícios e maté­
rias-primas em geral —  de forma a não só abas­
tecer normalmente o mercado interno, como per­
mitir uma colocação competidora dos excedentes 
nos mercados internacionais.

Isso deverá resultar, fundamentalmente, de 
três fatores:

—  a mecanização progressiva das ati­
vidades rurais, sob melhor orientação téc­
nica e dispondo de suficiente mão-de-obra 
especializada;

—  a extensão e o barateamento do 
crédito, sob base preferentemente coopera­
tiva;

—  a reeducação psicológica dos tra­
balhadores rurais, no sentido de se esforça­
rem por produzir mais e melhor, como meio 
de elevar seu padrão econômico-social;

d) desenvolvimento satisfatório e paralelo 
das indústrias de base —  metalúrgicas, químicas 
e de materiais de construção (não ferrosos) —  
sobretudo mediante incentivos seguros à iniciativa 
privada;

e) estabelecimento de prioridades em favor 
de determinadas indústrias derivadas que mais 
diretamente interessem ao desenvolvimento har­
mônico de nossa estrutura econômica;

/ )  racionalização de nosso intercâmbio in­
ternacional, objetivando, i

—  de um lado, vincular à economia nacional 
o máximo possível do contravalor dos bens expor­
tados, e

—  de outro lado, disciplinar as importações, 
.empregando, preferentemente, as divisas da expor­
tação na aquisição de bens de elevada utilidade 
geral.

Redistribuição mais racional das atribuições 
comuns (e talvez de algumas das privativas) das 
três esferas administrativas do país —  federal, 
estadual e municipal —  pelo menos no tocante às 
atividades econômicas —  mediante convênios ou 
acordos, que permitam o seu exercício articulado 
e harmônico, em extensão e profundidade, para 
que, sem dispersão de esforços e desperdício de 
recursos, supervisionem, fiscalizem e executem o 
plano geral de desenvolvimento de nossa eco­
nomia, que venha a ser estabelecido.

Melhoramento, simultâneo, da capacidade do 
homem brasileiro, como fator econômico, parecen­
do-nos aconselhável para isso:

a) melhorar-lhe, de forma extensiva, as apti­
dões gerais para sobreviver e progredir, ministran­
do-lhe, na própria escola primária, além da alfabe­
tização, noções práticas de como premunir sua 
saúde e trabalhar com mais eficiência no meio que 
habita;

b) estimular-lhe a capacidade produtora, 
evitando, em nossa legislação social, qualquer dis­
positivo, conducente à ilusão de que é possível, 
num país pobre como o nosso, ganhar-se realmen­
te mais, trabalhando-se efetivamente menos;

c ) desenvolver e amparar decididamente 
seu espírito de associação e de previdência, sobre­
tudo nos meios rurais (através, por exemplo, da 
prática sindical-cooperativa), como meio mais 
adequado para,
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—  de um lado, tornar-lhe exeqüível a assis­
tência impessoal do govêrno, por intermédio de 
suas associações profissionais, e,

—  de outro lado, garantir-lhe não só remu­
neração adequada aos seus esforços, pelo controle 
dos mercados de distribuição ao consumo (elimi­
nação de intermediários dispensáveis) como, tam­
bém, uma razoável cobertura contra os imprevis­
tos que possam interferir em sua atividade:

d)  ampliar a assistência técnica e o auxílio 
de mão-de-obra qualificada a todos os ramos da 
produção, por intermédio das respectivas associa­
ções profissionais, que deverão participar larga­
mente na formação de tais'elementos;

e ) estimular-lhe direta e indiretamente o 
gôsto pelas iniciativas pioneiras, destinadas a mo­
bilizar, em larga escala, nossas riquezas poten­
ciais,

—  facilitando-lhe, de um lado, crédito eqüi- 
tativo (barato e apolítico), assistência técnica 
adequada, transportes suficientes e econômicos, e 
tributações fiscais compreensivas, e

—  de outro lado, reduzindo as atrações do 
empreguismo público, retirando-lhe pelo menos os 
privilégios mais sedutores —  menos horas de tra­
balho e melhores níveis de remuneração.

Estimular a cooperação de empreendedores, 
de técnicos e de capitais estrangeiros para essa 
mobilização pioneira de nossos recursos potenciais, 
mediante a promulgação de uma lei nacional de 
investimentos, que lhes garanta remuneração ade­
quada aos esforços e aos capitais importados, sem 
prejuízo de interêsses essenciais da economia na­
cional.

6- ALGO SÔBRE A APLICAÇÃO DESSA TERAPÊU­
TICA

Minuciemos algo, agora, sôbre a aplicação 
dessa terapêutica.

A articulação harmônica, em extensão e pro­
fundidade das três órbitas administrativas de nossa 
federação, só poderá realizar-se, de vez, atribuin­
do-se constitucionalmente, a cada uma delas, as 
tarefas mais adequadas às respectivas alçadas.

Parece-nos, atendendo ao espírito de nossa 
federação, que:

a) à União, única entidade soberana, devem 
caber :

—  a competência de normar, em têrmcs na­
cionais, o equacionamento dos problemas de inte­
rêsse geral e supervisionar-lhes as soluções,

—  a execução privativa dos serviços referen­
tes à defesa nacional e às relações internacionais, 
hgados diretamente ao exercício de sua soberania;

t>) aos Municípios —  únicas entidades ad­
ministrativas em contato direto com as realidades 
do ambiente social e do meio físico que sôbre êle 
reage; único, portanto, em condições de sentir efe­
tiva e imediatamente, na própria origem, as neces­
sidades primárias daquele ambiente, de ajuizar,

com conhecimento de causa, o modo mais adequa­
do de atendê-las, de graduar o esfôrço administra­
tivo, ou modificá-lo oportunamente, para condicio­
ná-lo as imposições do meio sôbre os elementos 
que o habitam —  devem caber, em princípio, tôdas 
as demais tarefas executivas;

c ) aos Estados —  alçada intermediária, qua­
se abstrata entre a alçada soberana da União e 
a concreta, real do Município —  deve caber, fun­
damentalmente, a simples, mas delicada tarefa de 
adaptar, em cada caso, a norma geral ditada pela 
União, às peculiaridades locais dos seus Municí­
pios, ou grupos de municípios, e, só complementar 
ou suplementarmente, quando fôr o caso, respon­
sabilizar-se por tarefas executivas.

Reconheço que isso significa uma revolução 
político-administrativa, cujo natural e necessário 
complemento seria uma outra, de natureza fiscal, 
importando:

—  de um lado, em nova discriminação de 
rendas, entre a União, os Estados e os Municípios
— não aleatória e arbitrária, como a atual, basea­
da na repartição apriorística das fontes de tributos
—  mas efetiva e racional, em função dos encargos 
atribuídos a cada órbita administrativa; e

—  de outro lado, em completa transforma­
ção do nosso complicado, caro e asfixiante apare­
lho de arrecadação, que poderá ser, em sua mor 
parte, concentrado no Município sob dupla fisca­
lização do Estado e da União.

O estímulo legal e efetivo à aglutinação dos 
agentes das atividades econômicas —  notadamen- 
te das rurais —  deverá processar-se, em sua base, 
sob as vistas do Município, através de consórcios 
profissionais distritais e centralizações dêsses con­
sórcios, nos Municípios, de onde sairiam, esponta­
neamente, as organizações cooperativas funda­
mentais de consumo, de crédito e de produçãc.

Essas organizações se ampliariam na órbita 
do Estado, sob a forma de federações estaduais de 
consórcios profissionais e de cooperativas, inte­
grando-se, finalmente, no âmbito da União, sob a 
forma de confederações nacionais de consórcios e 
de cooperativas.

Através de tais organizações poderiam pro­
cessar-se, de forma extensiva e eficiente, pelo me­
nos, a assistência técnica e a distribuição de cré­
dito aos agentes das atividades agrárias, simulta­
neamente, em todos os recantos do País.

Tudo isso já foi realidade legal em 1934, 
através do Plano de Organização Agrária, ^ntão 
elaborado pelo Ministério da Agricultura, com 
apoio no Banco Nacional de Crédito Rural, na Lei 
dos Consórcios Profissionais-cooperativos e na Lei 
Geral de Cooperação.

A revisão que parece impor-se à nossa atual 
legislação social deve visar, fundamentalmente, a 
corrigir o seu caráter fracionário e unilateral, es­
tendendo, de um lado, no que fôr possível, os bene­
fícios já propiciados ao proletariado urbano, aos
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trabalhadores rurais; e, de outro lado, fixando, para 
uns e para outros, dever es em consonância com 
os direitos que lhes são assegurados.

Complementarmente, deve visar,
—  de um lado, a engrenar, efetivamente, o 

trabalhador nos sistemas associativos e assisten- 
ciais de que é beneficiário —  confiando-se-lhe, 
como é de justiça, plena autonomia para a escolha 
de seus dirigentes sindicais (ressalvadas medidas 
legais prévias, contra a infiltração, aí, de elemen­
tos extremistas) e participação efetiva, correspon­
dente à sua cota de contribuição, na gestão dos 
Institutos de Previdência Social de que dependa; e

—  de outro lado, a estimular o esforço pro­
dutivo individual, remunerando-o em função de 
sua eficiência, ao invés de fazê-lo segundo critério 
igualitário de salários, e dando-lhe, ademais, parti­
cipação eqüitativa nos lucros de emprêsa, também 
na proporção daquela eficiência.

Êsse aumento de capacidade produtiva do 
homem brasileiro só se verificará, de forma exten­
siva, dando-se aos Municípios meios adequados de 
propiciar à população escolar —  urbana e rural —  
mesmo com precedência sôbre a simples alfabe­
tização:

a) o ensino prático do ofício urbano de ati­
vidade rural (agricultura, pecuária, pequenas in­
dústrias domésticas delas derivadas, e indústrias 
extrativas animal, vegetal ou mineral), conforme 
o caso, para os meninos, e de prendas domésticas 
e indústrias caseiras, para as meninas;

b ) educação física e rudimentos de higiene 
individual, aqui incluída a alimentação racional;

c ) noções de previdência e solidariedade so­
ciais; e de educação moral e cívica;

d) ensino prático sôbre preservação e res­
tauração do patrimônio natural do País, nomea­
damente no tocante à :

—  refertilização e conservação dos solos agrí­
colas,

—  exploração racional, replantio e proteção 
das florestas, e,

—  obediência devida às leis de proteção à 
caça e à pesca, esta especialmente em águas in­
teriores . •

Sem êsse preparo básico do homem para a 
vida, o habitante do interior, mesmo alfabetizado, 
continuará a atividade rotineira de seus avós, ou, 
o que é pior, abandonará, com intensidade cada 
vez maior, o meio rural onde nasceu, em busca de 
emprêgo ou de aventura nas grandes capitais. . .

Sei que isso importará numa outra espécie 
de revolução —  a revolução educacional. Mas 
pergunto: —  Não valerá a pena realizá-la para 
que melhor possamos sobreviver?

O problema da saúde, complementar à pre­
paração básica da educação física, e da higiene 
individual (aí incluída a alimentação adequada), 
ministrada na escola pública, deve abranger dois 
aspectos capitais:

—  o da erradicação ou neutralização de de­
terminadas endemias tropicais, afetando, sobretu­
do, largas massas de trabalhadores rurais,

—  e o combate às moléstias infecciosas, que 
também afligem aquêles trabalhadores, mas dizi­
mam, sobretudo, o proletariado urbano.

Constitui assunto complexo, inçado de condi- 
cionantes técnicas, algumas das quais já afortuna­
damente equacionadas, e cujas minúcias escapam 
aos limites desta palestra.

No que tange à cooperação dos transportes, 
deve a mesma ser encarada objetivamente, no sen­
tido de realizar a interligação mais econômica pos­
sível dos centros de produção e de consumo, com­
binando, para isso, racionalmente, os vários meios 
de transportes.

Já há equacionamento razoável para os siste­
mas de transportes terrestres (ferro e rodoviá­
rios), embora ainda considerados de forma mais 
ou menos independente.

Faz-se mister ampliá-lo, para abranger os 
transportes aquaviários (oceânicos e interiores) e 
aeroviários, e, sobretudo, coordenar o seu funcio­
namento conjunto em função do bem comum.

No tocante ao comércio internacional, impõe-
se :

a) de um lado, aumentar, razoàvelmente, o 
contravalor dos bens exportados a integrar na eco­
nomia nacional,

—  pela supressão dos intermediários evitá- 
veis entre o produtor nacional e o consumidor es­
trangeiro, através de organizações cooperativas,

—  pelo transporte, sob bandeira nacional, até 
os portos de importação dos produtos exporta­
dos; e

b) de outro lado, disciplinar (pelo menos 
inicialmente) as importações através, sobretudo, 
de imposições de tarifas crescentes, em princípio, 
com o grau de acabamento industrial dos produ­
tos importados, e decrescentes com a maior utili­
dade ou imprescindibilidade dêsses bens para a 
satisfação de necessidades gerais do consumo ou 
para o desenvolvimento econômico do País.

Quanto, finalmente, ao estímulo a ser propor­
cionado à cooperação estrangeira, sob seus três as­
pectos principais —  investimento de capitais, au­
xílio técnico e iniciativa empreendedora —  enten­
demos que o meio mais hábil de despertá-lo será 
a definição legal de uma política de garantias e 
compensações a largo prazo.

Tal política poderia consubstanciar-se numa 
lei de investimentos, onde se definissem clara­
mente,

a) de um lado, as garantias asseguradas ao 
capital realmente investido e aos frutos do esforço 
dos colaboradores estrangeiros, tais como,

—  limites ,de remuneração atraentes,
—  convênios com os países de origem sôbre 

dupla tributação de renda,
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—  livre exportação de fundos corresponden­
tes a juros e amortizações do capital, dividendos 
de emprêsa e remunerações pessoais;

h) de outro lado, as limitações consideradas 
necessárias

—  à integração na economia nacional de 
parte substancial da riqueza mobilizada, com o 
auxílio estrangeiro, e

—  a nacionalização progressiva dos capitais 
investidos, à medida de sua amortização ou, quan­
do fôr o caso, após o decurso de longos prazos.

7. ALGUMAS CONCLUSÕES NECESSÁRIAS

Alinhemos, antes de encerrar esta palestra, e 
em face das considerações expostas, algumas con­
clusões necessárias.

O nosso desenvolvimento econômico deve 
processar-se, logicamente, da base para o vértice, 
isto é, com prioridade da produção abundante e 
barata de matérias-primas e gêneros alimentícios 
necessários ao abastecimento do mercado interno, 
sôbre o desenvolvimento do parque industrial —  
hão implicando isso, necessariamente, em frenar 
esse desenvolvimento; mas apenas discipliná-lo. 
E’ nesse sentido que devemos interpretar, hoje, 
esta afirmação de Alberto Tôrres —  “O Brasil tem 
por destino ser um país agrícola; e tôda ação polí­
tica tendente a desviá-lo dêsse destino é um crime 
contra a natureza e contra os interesses huma­
nos” .

O esquecimento dessas verdades está a amea­
çar-nos com uma dupla crise econômica e social
—  conseqüentes, ambas, da margem cada vez me­
nor de concorrência que nos vão deixando os 
nossos competidores nos mercados internacionais 
de matérias-primas, apesar da baixa remuneração 
de nossos trabalhadores rurais; e agravada, a últi­
ma, pela escassez crescente e paradoxal de alimen­
tos num país considerado essencialmente agrí­
cola . . .

Só o desenvolvimento adequado da produção 
agrária propiciará base segura para a consolidação 
e expansão de nossa estrutura industrial, que rece­
berá dos campos gêneros alimentícios e matéria- 
primas abundantes e baratas, e lhes fornecerá, em 
troca, novas máquinas e manufaturas que lhes esti­
mularão, cada vez mais, o ritmo de progresso eco- 
nômico-social.

Criar-se-á, então, um ambiente inverso dêsse 
de desajustamentos em que nos debatemos, com 
afluxo crescente de mão-de-obra para as cidades 
sem meios de alimentá-la; diminuição de braços 
no interior, sem aumento correspondente de meca­
nização, para compensá-la; insatisfação generali­
zada é recriminações recíprocas num e noutro dês- 
ses dois setores da vida nacional.

A solução do já angustioso problema da pro­
dução abundante e barata de matérias-primas e de 
gêneros alimentícios —  sem a qual cairá, pela base

(inclusive por falta de clientes), o nosso edifício 
industrial —  não está, a nosso ver, exclusivamen­
te nas mãos do Govêrno Federal, nem mesmo, nas 
dos governos estaduais, embora se empenhem, 
todos êles, em gastar rios de dinheiro, no encalço 
de soluções teóricas, ideadas pelos técnicos oficiais 
e tramitadas pela burocracia citadina, mais ou me­
nos a revelia dos verdadeiros interessados.

Poderá, porém, sê-lo, e em pouco tempo, se 
êsses governos se dispuserem a abrir mão da apli­
cação direta de boa parte das suas rendas em be­
nefício dos governos municipais e da iniciativa pri­
vada, para que cooperem como devem, na sua exe­
cução, a começar pela formação, em escala ampla, 
de técnicos de grau médio e de mão-de-obra quali­
ficada .

Parece-nos evidente que a atual incapacidade 
financeira do Município, acompanhada das defi­
ciências locais daí decorrentes, tem sido e será, em 
escala progressivamente crescente, se não fôr re­
mediada quanto antes, a “causa mater” do tremen­
do desajustamento econômico-social criado entre 
o campo e a cidade, entre a economia agrícola e a 
economia industrial.

A organização da produção à base sindical- 
cooperativa constitui —  no atual estágio de nossa 
vida político-administrativa —  o caminho mais 
seguro para reagirmos contra a aventura comer­
cial, que Tôrres classificou como o “mais nefasto 
impulso da civilização contemporânea” .

Tal organização libertará a produção e o con­
sumo, até onde isso é razoavelmente possível, das 
influências perturbadoras do patrão, da usura e do 
intermediário, simplificando e racionalizando a ca­
deia econômica.

Dará substância própria às atividades agrá­
rias, permitindo-lhe:

—  autofinanciamento relativo, através de 
suas organizações cooperativas de crédito;

—  melhor orientação técnica, através da for­
mação e da utilização, em comum, de técnicos de 
grau médio e de mão-de-obra qualificada;

—  maior rendimento, através da compra ou 
arrendamento, também em comum, da aparelha­
gem mecânica de que carece; e

—  paralelamente, o gôzo de uma assistência 
social mais afetiva e generalizada, que só esporá­
dica e fracionadamente lhes tem sido proporciona­
da pelos poderes públicos.

Funcionará, ademais, do ponto de vista social, 
como um verdadeiro neutralizador de tendências 
extremistas, pela melhoria imediata das condições 
materiais dos trabalhadores, e pelo lógico entre­
laçamento de seus interêsses econômicos com os 
dos empregadores, dentro do quadro profissional 
respectivo.

Finalmente —  já que não dispomos de recur­
sos próprios suficientes para mobilizar, com a ace­
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leração que se impõe, nossas riquezas potenciais
—  forçoso é reconhecer a necessidade de recorrer 
ao concurso do capital, da técnica e de empreen­
dedores estrangeiros, para a realização dessa tarefa 
em condições de tempo e de proporção satisfató­
rias. Mas êsse concurso deve ser conveniente­
mente disciplinado por uma sábia lei de investi­
mentos que, reservando atrativos reais para a ini­
ciativa e o capital estrangeiros, propicie, por outro 
lado, uma integração satisfatória, da riqueza mo­
bilizada, na economia nacional —  sem o que pode­
riam êles constituir-se em “uma exploração colo­
nial” ou “um assalto às nossas riquezas naturais”, 
no dizer de Alberto Tôrres.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Encerrando esta palestra deixo à vossa medi­
tação êste outro conceito Torreano:

“Tôda a nossa política econômica gira em 
tôrno dêste dilema: ou tencionamos criar uma 
nação, fazendo de nossa terra um novo plexo de 
civilização mundial —  um País válido, próspero e 
feliz, onde os seus filhos e os que com êles vêm 
cooperar gozem os frutos do trabalho e da inteli­
gência, na saúde, na paz e na cultura —  ou ten­
cionamos envolvê-lo na onda de aventuras que 
vai assoberbando o mundo e tende a fazer da ex­
ploração imediata das riquezas materiais o prêmio 
das cobiças, nos desportos colossais da especula­
ção.

Se o nosso objetivo é êste último, cumpre- 
nos ir às seguintes conclusões necessárias: renun­
ciar à aspiração de sermos uma nacionalidade e f 
fazer de nossa Pátria um simples campo de feito- 
ria, onde cada geração se contente com extrair 
riquezas da terra e entregá-las à especulação es­
trangeira” .

Certamente, nenhum de nós, filhos desta terra 
dadivosa, deixará de optar pela primeira dessas 
alternativas, que parece corresponder ao verda­
deiro destino reservado à nossa Pátria pelos desíg­
nios da Providência.

Mas não. bastam simples desejos ou aspira­
ções humanas para fazer mudar a marcha dos fatos 
que decidem dos destinos dos povos. Só a ação 
consciente e determinada por atos de fé e de von­
tade pode alterá-la, desviando, às vêzes, o curso da 
História.

E’ preciso convencer-nos, todos, de que, ape­
sar de Deus nos haver propiciado recursos para 
que sejamos um povo rico e poderoso, ainda somos 
efetivamente pobres e fracos; e não chegaremos 
talvez nunca à altura da generosa dádiva com que 
nos favoreceu a Providência Divina, senão pela 
organização metódica, pelo esforço intenso e con­
tinuado, pela poupança honesta.

Grandes e pequenos, proletários e intelectuais, 
dirigentes e dirigidos, devemos todos estimular-nos

reciprocamente nesse exemplo de trabalho, de 
ordem e de austeridade, que honra, que fecunda, 
que engrandece.

Penso —  e vai expresso nesse pensamento 
alto aprêço à tarefa que se propõe realizar, entre 
nós, a Comissão Nacional de Assistência Técnica
—  penso, repito, que uma adequada assistência 
técnica —  ampla e profunda, envolvendo a ativi­
dade de numerosos técnicos de todos os graus, aju­
dados por abundante mão-de-obra qualificada —  
é indispensável para que, através de novos hábitos 
de organização e de trabalho, possamos atingir, 
sem maiores tropeços, o altiplano da prosperidade 
econômica.

Mas não me parece que essa simples revolu­
ção de natureza técnica basta para levar-nos ao 
objetivo mais alto, que é o da paz com liberdade, 
pelo gôzo generalizado do bem-estar social. Algo 
mais é necessário.

E’ mister que a turba dos que se acotovelam 
na escalada do poder pelos caminhos da eleição, 
da seleção ou da livre escolha, aspire chegar ao 
alto possuída da vontade legítima de servir, e não 
da gana insaciável de servir-se!

E ’ mister que encaremos democràticamente, 
com confiança e simpatia, a colaboração de quan­
tos se inclinem a ajudar-nos na tarefa hercúlea e 
urgente de mobilizar, em benefício de nosso povo, 
os recursos potenciais de que dispomos —  ao invés 
de apegar-nos (paradoxalmente, numa época e em 
circunstâncias em que a colaboração recíproca dos 
povos democráticos é quase um imperativo de so­
brevivência do mundo ainda livre em que vive­
mos) à mentalidade reacionária, xenófoba e sus- 
picaz dos regimes totalitários, que só descobrem 
fora de sua dominação inumana, tirânica e exclu­
sivista, intenções de império e de extorsão.

E’ preciso, por outro lado, que as leis norma- 
doras das atividades públicas e particulares se ins­
pirem, também, no propósito honesto de servir a 
todos e não apenas ou essencialmente a clientelas 
políticas ou a grupos de potentados.

E’ mister, finalmente, que realizemos o quase 
milagre de cumprir e fazer cumprir, escrupulosa­
mente, essas leis, por grandes e pequenos, por ami­
gos e adversários, por nacionais e estrangeiros, 
aplicando, indistinta e inalteràvelmente, sanções 
aos que as transgredirem.

Eis a única estrada possível de nossa reden­
ção. E’ a estrada que palmilharam ou palmilham 
todos os povos fortes, ricos e livres da tem..

E’ a estrada que havemos de palmilhür, para 
fazer de nossa terra um novo plexo de civ ilização 
mundial, onde haja abastança, felicidade, saúde, 
paz e cultura para todos aquêles que, filhos de suas 
entranhas, ou oriundos de outras plagas, irmana­
dos no pensamento e na ação, a houverem fecun­
dado honradamente com o suor de seus rostos.
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SITUAÇÃO DEM OGRÁFICA

QUADRO I

1> A í  S

POPULAÇÃO RECEN­
SEADA OU ESTIMADA 

NO MEIO DO ANO

(1 9 5 0 )

HABITANTES POR 
QUILÔMETRO QUA­

DRADO

(1 95 0 )

NATALIDADE POR 
1 0 0 0  HABITAN­

TES

(1 95 0 )

MORTALIDADE POR 
1 0 0 0  HABITAN­

TES

(1 9 5 0 )

VIDA MÉDIA PRO- 
VÁVEI, (MÉDIA 

DE AMBOS OS SE­
xos)

Estados Unidos.............. 151 6 8 9  0 0 0 19 2 3 ,4
2 6 ,6

X 9 .6 6 3  (1 9 4 1 ) 
x 6 7  (1 9 4 7 ) 

6 8  (1 9 4 8 ) 
5 8  (1 9 3 8 )

Canadá............................. 13 8 4 5  0 00 1 X 9 .0
Austrália........................... 8  186  0 00 1 2 3 ,3 9 .6
França............................... 4 1  9 3 4  000 76 X 2 0 ,4 x  1 2 ,6  

x  9 ,1Argentina....................... .. 17 196  000 6 X 25
Uruguai............................ 2  5 0 0  000 13 X 2 0 x  8 ,3 -

M éxico................. 2 5  3 6 8  000 13 4 5 .7 x  1 7 ,9 ____

Brasil......... 5 2  124  000 6 X 43 x  1 8 .5 3 7 .5  (1 9 2 0 ) 
x  2 7  (1 93 1 ) 
4 3  (Formosa)

índia........ 3 5 8  0 0 0  0 0 0 113 X 2 6 .7 x  1 6 ,0
China........ 4 6 3  5 0 0  000 4 8 ____

SITUAÇÃO ENERGÉTtCA E A l  IM ENTAR
QUADRO II

V A 1 S

POTÊNCIA INSTA­
LADA EM WATTS/lIA- 

BITANTE

(1 9 5 0 )

CONSUMO DE ENER­
GIA ELÉTRICA EM 

KWH/HAB. ANO

(1 95 2 )

CONSUMO DE ENER- 
CilA “ PER CAPITA”  
EQUIVALENTE EM 

TONELADAS DE CAR­
VÃO

(1 9 5 0 )

DISPONIBILIDADES 
ALIMF.NTARKS ‘ ‘ PER 

c a p i t a "  EM CALO- 
iu a s / d ia

(1 9 4 8 -9 4 9 )

CONSUMO DE FER­
TILIZANTES EM 

k g / h a b . ANO

(1 95 0 )

Lstados Unidos.............. 5 50 X 2544 7 ,9 6 3 .1 4 0 2 8 ,8
Canadá................... x 720 x 4 27 0 6 .3 0 3 .0 6 0 1 4 ,5
Austrália.......................... x 294 x 1355 3 ,1 8 3 .2 1 0 4 4 ,0
F rança .. 345 x 905 2 ,1 6 2 .6 9 0 2 6 ,3
Argentina......................... x 105 x 272 0 ,7 7 2 .7 3 0 —
Uruguai............................ — — 0 ,6 2 2 .5 3 0 —
M éxico.. 49 x 196 0 .6 1 — 0 ,8 7
Brasil.. 36 x 170 0 ,2 2 2 .3 4 0 1 .0 4
índia. . 6 ,3 — 0 .1 1 1 .6 2 0 0 .2 3
C h in a... . — ---- 0 ,1 9

SITUAÇÃO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕFS
QUADRO III

P A I S
TKÁFEOO FERROVIÁRIO 

. PASSAG-KM/h .\B. ANO

(1 9 5 0 )

TRÁFEGO FERROVIÁRIO 
TONEL-KM/HAB. ANO

(1 9 5 0 )

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 
EM USO. 

VEÍCULOS /1 0 0  HAB. 
(1 9 5 0 )

TELEFONES EM USO 
TELEFONES /1 0 0  HAB.

(1 9 4 9 )

Estados Unidos.. 3 4 0 5 70 0 3 2 ,2 2 7 ,0
Canadá 324 5 8 0 0 | 1 8 ,2 1 9 ,5
Austrália........ — 1200 1 1 5 ,5 1 2 ,0
França.. 6 3 0 9 3 0 x 5 ,7 3 5 ,5 4
Argentina............ 7 6 5 995 x 3 ,3 2 4 ,1 5
Uruguai............ x 148 x 180 x 4 ,0 0 3 ,4
M éxico. . . x 99 x 355 x 1 ,0 6 1 .0 8
Brasil. .. 192 146 0 ,7 8 x 1 ,0 5
Ín dia .. . . 180 120 1 0 ,0 8 0 ,0 4
China....... x 2 8 x 11 x  0 ,0 1

Quadros organizados í\ b&Se do “ Statistical \earbook da O .N .U . para 1951.
N ota: Os dados marcados com o sina! (x) são aproximados ou foram extraídos de outras fontes de consulta.
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SITUAÇÃO ECONÔMICA

QUADRO IV

P A Í S

1
IMPORTAÇÃO EM 

d ó l a r e s / h a b . ANO

(1950)

EXPORTAÇÃO EM
d ó l a r e s / h a b . ANO 

(1950)

RENDA NACIONAL EM
d ó l a r e s / h a b . a n o

59 68 1550
211 210 940
165 181 685

França.. ............................... ............................. 73 73 506
x 78 x 94 x 250

81 102
20 18,4 135

Brasil.. ........................................................... 21 26 x 150
3,3

• x 1
3 ,5  • 51

China......................................................................... x 0,5

SITUAÇÃO SOCIAL

QUADRO V

P A Í S

NÚMERO DE HABI­
TANTES POR MÉ­

DICO

(1948)

NÚMERO DE LEITOS 
EM HOSPITAIS POR 
1 000 HABITANTES

(1948)

NÚMERO DE ES­
TUDANTES MATRI­
CULADOS EM ESCO­

LAS PRIMÁRIAS
POR 1 000 HAB. 

(1949)

NÚMERO DE ESTU­
DANTES MATRICULA­

DOS EM ESCOLAS 
SUPERIORES POR 

1 000 HABITANTES 
(1949)

CONSUMO DE PA­
PEL j o r n a l : k o  
POR HAB. -  ANO

(1950)

Estados Unidos.............. x  750 x  9,45 x  126 17,2 36,0
Canadá............................. x  900 x  9,30 X 132 5 23,0
Austrália.......................... 1140' 8,60 x  147 3,7 22,0
França..............................
Argentina.........................

1300 5,37 x  108 3,5 7,1
900 . 3 ,8 123 ■ — 4,6

Uruguai............................ — 5,56 89 — x  8,0
M éxico.............................. x  2200 x 1,1 

2,76
117 1,43 1,4

Brasil................................. x  2900 79 0,6 x  1,8
ín d ia ........ ......................... — 0,23 x 44 0,9 0,2
China................................ x 0,03 

(Hosp. Públicos)

x  0,2

Quadros organizados à base do “ Statistical Yearbook”  da O .N .U . para 1951.

N o t a : O s dados mareados cora o sinal (x) são aproximados ou foram extraídos de outras fontes de consulta.
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PI a n o  Muni c i . pa  1 de O b  ras  
e E m p r e e n d i m e n t o s

Anteproieto de Lei encaminhado à Câmara Municipal 
de Vereadores de Vitória

INTRODUÇÃO 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Constitui, para mim, motivo da mais grata sa­
tisfação e elevada honra, comparecer a esta Egré­
gia Câmara, mais uma vez, para abordar assuntos 
de alta relevância para o Município.

Ao assumir o honroso cargo de Prefeito Mu­
nicipal, distinguido que fui com a confiança do 
Governador Santos Neves, cuja equipe de trabalho 
me sinto orgulhoso de integrar, tive ensejo de 
fazer sentir a todos estar o Prefeito que então se 
empossava animado dos melhores propósitos de 
congregar esforços a fim de que a solução dos pro­
blemas municipais fôsse a resultante de mútua 
cooperação e perfeita compreensão de responsabi­
lidades por parte do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo do Município.

Muito embora, num regime democrático, 
possa haver divergências de idéias e de princípios 
no que tange à melhor forma de promover o bem 
da coletividade, sempre acreditei que isso não 
constituiria óbice intransponível tôda vez que os 
superiores interêsses dessa mesma coletividade 
estivessem em jôgo.

O espaço de tempo relativamente curto em 
Que me encontro à frente do Govêrno Municipal 
veio demonstrar quanto seguro me encontrava eu 
nos meus prognósticos, pois que, em tôdas as opor­
tunidades que tive de estüdar os problemas do 
Município, dependentes de pronunciamento da 
Egrégia Câmara de Vereadores, sempre encontrei, 
da parte de todos os seus dignos e ilustrados mem­
bros a mais elevada compreensão de seus deveres 
e responsabilidades perante a população que dig­
namente representam.

Êsse clima de estreita harmonia e de coope­
ração que tem presidido a ação do Executivo e 
do Legislativo do Município, e do qual resulta­
rão, por certo, num futuro próximo, os mais fecun­
dos resultados para a administração municipal, 
vem propiciando encorajamento ao Prefeito para 
que, cada vez mais, se esforce no sentido de cum-

A r m a n d o  D u a r t e  R a b e l l o

Prefeito Municipal de Vitória

prir, sem medir sacrifícios, os árduos e difíceis de­
veres que o cargo lhe impõe.

A obra do govêrno resulta da ação coletiva, 
da mobilização de inteligências e da ação coorde­
nada de quantos são chamados a nela tomar 
parte.

Como Chefe do Executivo Municipal me 
venho esforçando no sentido de congregar esforços 
e mobilizar inteligências de quantos integram os 
quadros administrativos do Município, a fim de 
equacionar e propor solução adequada para os 
problemas relacionados com o bem público. A 
nossa ação resulta, assim, de um trabalho de equi­
pe em que cada um, na sua especialidade, e a me­
dida de suas fôrças, traz sua contribuição eficiente 
à obra comum. Dai porque, ao comparecer a esta 
Egrégia Câmara para apresentar e justificar dois 
importantes projetos de lei, com os quais, estou 
convencido, surgirá uma nova era de progresso 
para o Município, fiz-me acompanhar dos direto­
res e chefes de serviços da Prefeitura, eficientes 
colaboradores na execução dos aludidos projetos.

O primeiro dêsses trabalhos refere-se ao “Pla­
no Municipal de Obras e Empreendimentos” que 
constitui, se não nos enganamos, o primeiro ensaio 
de planejamento municipal a realizar-se no Espí­
rito Santo.

Para justificá-lo, lembrarei aqui inicialmente 
que no discurso de posse fiz sentir que “a admi­
nistração, seja ela de natureza pública ou privada, 
não pode desenvolver-se empiricamente, sem mé­
todo ou sistema. A improvisação, além de encare­
cer, desnecessàriamente, o custo dos serviços, só 
pode conduzir ao fracasso o administrador ou a 
empresa.

Greca, eminente municipalista argentino, já 
dizia que deixar livre ao azar, ao capricho, à im­
provisação ou às meras conveniências dos indiví­
duos o crescimento ou estruturação de uma cidade 
eqüivale a desconhecer a missão rriais fundamen­
tal que incumbe a todo govêrno edilício.

O planejamento ê, hoje em dia, uma ciência 
de que se socorrem nas nações civilizadas para
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equacionar e resolver seus mais instantes proble­
mas. A ação governamental não pode dispensá-la 
do ciclo da técnica e de progresso que a humani­
dade vive e ninguém poderia realizar obra fecun­
da pretendendo dar solução imediatista e empírica 
aos problemas administrativos. Planejar é, por­
tanto, prever para prover. Daí as razões que ins­
piraram o anteprojeto do “Plano de Obras e Em­
preendimentos, cuja justificação passo a fazer.

MENSAGEM E ANTEPROJETO DE LEI DO PLANO 
MUNICIPAL DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS

Senhor Presidente :

Tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração dessa Egrégia Câmara o incluso projeto 
de lei dispondo sôbre a criação do “Plano Munici­
pal de Obras e Empreendimentos” , cuja finali­
dade é fixar as bases e obter recursos para a exe­
cução de um vasto programa de trabalho a ser exe­
cutado pelo Município dentro de um qüinqüênio.

2. Tratando-se de assunto que vai merecer, 
por certo, acurados estudos por parte dos ilustres 
membros dessa Casa, julguei oportuno fazer acom­
panhar o projeto de uma detalhada exposição de 
motivos, documentada com dados estatísticos.

C O N SID ERAÇ Õ ES GERAIS

3. Quem quer que se disponha a percorrer 
a cidade, terá oportunidade de constatar a gravi­
dade dos problemas relacionados com o bem pú­
blico que estão a reclamar pronta solução por par­
te do poder municipal. Nos bairros, residenciais 
ou não, principalmente naqueles onde habita a 
classe operária, o que se observa é desconforto, 
falta de higiene, deficiência ou carência dos me­
lhoramentos mais essenciais à vida da população. 
Nos morros, os logradouros estão arrasados pela 
erosão. Por falta de drenagem, as águas das chu­
vas e de esgotos se misturam e descem morro 
abaixo, com grave risco para a saúde pública; nas 
partes baixas, por falta de declividade, as águas se 
acumulam, formando charcos e viveiros de mos­
quitos que aumentam, ainda mais, os sofrimentos 
da população, enquanto que bairros inteiros aguar­
dam a pavimentação de seus logradouros. Por 
tôda a cidade, é deficiente e precário o serviço de 
iluminação, o de abastecimento d’água, o de esgo­
tos, o de coleta domiciliária de lixo, o de limpeza e 
higiene dos logradouros; o de abertura, calçamento 
e conservação de logradouros, o de mercados e 
feiras e muitos outros serviços públicos de impor­
tância vital.

4. A administração municipal está comple­
tamente desaparelhada para atender às necessi­
dades públicas. Além de não contar com instala­
ções adequadas para as suas repartições e servi­
ços, não possui o Município, em plena era de má­
quinas, os mais rudimentares instrumentos mecâ­
nicos de trabalho. O número de veículos.de carga, 
para execução de obras, conservação da cidade,

coleta de lixo e transporte de carne, é deficiente 
e os poucos que existem estão em grande parte 
obsoletos, ocasionando elevadas despesas de 
custeio.

5. Os nobres Senhores Vereadores, pro­
curando corresponder à confiança dos mandatos 
de que foram investidos, conhecem, melhor que 
o Prefeito, a deficiência dos serviços municipais e 
a incapacidade que a Prefeitura vem demonstran­
do, até aqui, para resolver os mais rudimentares 
problemas da cidade, relacionados com o conforto 
e o bem-estar da população. Em quase tôdas as 
sessões da Egrégia Câmara de Vereadores, estão 
seus ilustrados membros a clamar providências do 
Executivo para o atendimento das justas aspira­
ções do povo, apresentando e obtendo aprovação 
para indicações que, em sua maior parte, não 
podem ser atendidas por falta de recursos orça­
mentários .

6. Fazendo côro com a voz dos Vereadores, 
vemos a Imprensa da Capital a clamar, diàriamen- 
te, contra as inúmeras deficiências dos serviços 
municipais, pedindo solução para os problemas 
que, dia a dia, mais se agravam. Os órgãos de 
imprensa da Capital, em interessantes reportagens 
que mereceram aplausos dessa Egrégia Câmara, 
vêm focalizando, documentadamente, as necessi­
dades mais instantes da população da Capital, 
principalmente da que habita os morros e zonas 
fora do centro urbano. Anexo, em reforço das 
nossas considerações e em confirmação do quanto 
os dignos Vereadores têm dito sôbre tais proble­
mas, vai a documentação daquelas reportagens.

7. A deficiência de recursos financeiros para 
manutenção dos serviços municipais e execução 
de obras e empreendimentos de natureza urgente 
e inadiável ressalta ao simples exame do orça­
mento municipal. Consultando-se o do exercício 
vigente, vê-se que, somadas tôdas as dotações para 
obras e empreendimentos, o seu valor pouco exce­
de de Cr$ 2.000.000,00, parcelas essas que tive­
ram a dificultar o seu emprego a circunstância de 
haverem sido distribuídas em pequenas dotações 
para obras em logradouros especificadamente in­
dicados, obras cujo custo não foi prèviamente cal­
culado pelos órgãos competentes da Prefeitura, o 
qual, em regra, é superior ao valor das respectivas 
dotações, tornando, com isso, impossível a aplica­
ção da verba ao fim a que foi destinada.

8. Com os modestos recursos constantes do 
orçamento e considerado o elevado custo do mate­
rial e da mão-de-obra, muito pouca coisa tem sido 
possível ao Govêrno Municipal realizar no sentido 
de melhorar as condições de vida da cidade.

9. Assumindo a Chefia do Govêrno Muni­
cipal compreendi, desde logo, a gravidade das res­
ponsabilidades que me pesavam sôbre os ombros, 
Os serviços municipais estavam a reclamar ime­
diata reorganização; a legislação se apresentava 
deficiente e esparsa; os quadros do funcionalismo 
exigindo reorganização. Cheguei, ràpidamente, à 
conclusão de que seria necessário o estabelecimen­
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to de um plano de trabalho, o qual assim esque- 
matizamos:

1.°) Reforma e sistematização da legislação munici­
pal, reunindo num texto único as n om ai que regulam as 
relações jurídicas do Município;

2.°) Reestruturação dos serviços municipais;
3.°) Reestruturação dos quadros de pessoal;
4.°) Melhoria do nível técnico do funcionalismo;
5.°) Elaboração de um plano de Obras e Empreen­

dimentos a vigorar durante um prazo mínimo de cinco 
anos.

10. Das medidas acima, a primeira foi ini­
ciada, havendo sido contratados os serviços pro­
fissionais do professor Antônio Delorenzo Neto, 
uma das maiores autoridades no assunto, que foi 
possível conseguir graças à elevada compreensão 
do problema demonstrada pela Egrégia Câmara 
Municipal, que reconhecendo, desde logo, o ele­
vado alcance da providência, dignou-se autorizar 
o Prefeito a firmar contrato com o citado técnico.
A segunda providência está ultimada com a ajuda 
de técnico do D .A . S . P .  Dr. P a u l o  M e s q u it a  
L a r a . A terceira medida vai ser iniciada, enquan­
to que a quarta já teve início com a designação de 
dois servidores municipais para freqüentarem a 
Escola Brasileira de Administração Pública, da 
Fundação Getúlio Vargas. A última iniciativa está 
concretizada no projeto que ora tenho a honra de 
submeter à elevada apreciação da ilustrada Câ­
mara de Vereadores. -
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11. Já tivemos oportunidade de atribuir a 
incapacidade do Govêrno Municipal em prover as 
necessidades públicas através dos serviços muni­
cipais como resultante da deficiência de recursos 
orçamentários face à grandiosidade e multiplici­
dade dos problemas administrativos a resolver, re­
lacionados com o progresso da cidade e o bem- 
estar de sua população.

12. Examinando-se o sistema tributário do 
Município vê-se, logo, que o princípio da igualda­
de tributária e da capacidade contributiva da po­
pulação não vem sendo observado. No caso do 
impôsto de indústrias e profissões, que é um tributo 
de natureza semipessoal, os contribuintes foram 
divididos em classes, não para fins de progressivi­
dade do impôsto, mas tendo em vista a categoria 
das mercadorias, objeto do comércio ou da indús­
tria, sem que tivesse a justificar tal critério, a cir­
cunstância de tratar-se de produtos indispensáveis 
ao consumo das classes de reduzida capacidade 
econômica.

13. Segundo o Código Tributário Munici­
pal, os comerciantes de café, cacau e madeira 
foram tratados diferentemente dos demais, pagan­
do taxas três vêzes inferiores à estabelecida para 
as outras atividades sujeitas à tributação, seguidos 
entre estas muitas mercadorias e serviços indis­
pensáveis à vida das classes assalariadas, de baixo 
poder aquisitivo. Isso constitui, sem dúvida, injus­
tiça tributária, injustiça essa que se pronuncia ain­
da mais ao considerarmos que o café, o cacau e a

madeira são produtos destinados à exportação e, 
sendo assim, atendendo a que o impôsto se vincula 
ao produto, incorporando-se ao preço de venda, 
o ônus fiscal passaria a destribuir-se eqüitativa- 
mente sôbre a população consumidora do produto, 
a qual, em sua grande maioria, é constituída de 
povos de outros países ou outras regiões.

14. Enquanto o Estado tributa cada saca 
de café exportado em CrS 137,00 e, no próprio 
âmbito municipal, o Município de Colatina o faz 
na base de Cr$ 5,00 por saca, o Município de Vitó­
ria recebe, apenas, CrS 1,50, considerando o valor 
de cada saca na base de Cr$ 1.000,00, no seü va­
lor médio atual. Com isso, temos os seguintes va­
lores percentuais de impôsto sôbre cada saca do 
produto:
Estado .........................................................................  13,70%
Município de Colatina ..........................................  0,50%
Município de Vitória ............................................  0,15%

15. Se o Município cobrasse dos exporta­
dores de café o impôsto de indústrias e profissões 
na mesma base do exigido aos negociantes em 
geral, em obediência, aliás, ao preceito da distribui­
ção eqüitativa de tributos, implícito no artigo 141, 
§ 1.° da Constituição vigente, isso lhe proporcio­
naria um aumento anual de arrecadação da ordem 
de CrS 4.200.000,00, tomando-se por base a ex­
portação de 1.200.000 sacas anuais. O justo, o 
razoável, o lógico, seria, portanto, que os exporta­
dores de café, cacau e madeira, fôssem equipara­
dos aos demais negociantes no pagamento do tri­
buto. O critério, pois, de cobrança do referido im­
pôsto deve ser revisto, a fim de que o tributo seja 
cobrado na mesma base de todos os contribuintes, 
eliminando-se o privilégio que a lei municipal vi­
gente confere a certas classes de contribuintes.

16. O impôsto de indústrias e profissões é 
cobrado com base no movimento de vendas mer­
cantis. Daí a sua natureza de tributo semipessoal. 
Como ocorre com o impôsto de vendas e consig­
nações, o seu valor incorpora-se ao preço do pro­
duto, incidindo, assim, de forma indireta, sôbre a 
massa de consumidores. Se a população do Mu­
nicípio de Vitória é quem, em última análise, paga 
dito impôsto através da vinculação dêste ao preço 
das mercadorias, por que as populações de outros 
países e outras regiões brasileiras devem contri­
buir com parcela menor? E’ coisa sabida que a 
cotação de café nos mercados externos é influen­
ciada diretamente pelos tributos que, nos países 
prpdutores, afetam o produto. Segundo estamos 
informados, parece existir, mesmo, nos contratos 
de vendas no mercado a têrmo, certas cláusulas 
que modificam o preço do produto em função do 
referido fator.

17. Por fim, para demonstrar, ainda, a in­
justiça da desigualdade tributária a que vimos de 
nos referir, chamamos a atenção dos ilustres Ve­
readores para o fato de que os produtores e ven­
dedores de café torrado em pó, estão sujeitos a 
pagar o impôsto de indústrias e profissões na base 
de 0,5% sôbre o movimento de vendas, enquanto 
que os exportadores do produto em grão apenas
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pagam ha base de 0,15%. Isso qúer dizer qúe a 
população de Vitória paga de impôsto sôbre o café 
que consome três vêzes mais do que pagam as 
populações de outros países ou outras regiões bra­
sileiras através do impôsto cobrado aos exportado­
res estabelecidos na cidade.

18. O Govêrno do Estado compreendendo 
â alta contribuição do café na economia do Esta­
do, cuidou, inteligentemente, de fazer do produto 
principal fonte de recursos fiscais, dêle tirando o 
máximo proveito em favor da população do Es­
tado, pôsto que, conforme já tivemos ensejo de 
demonstrar, sendo o café um produto cuja expor­
tação atinge a quase 90% da quantidade produ­
zida, os impostos que sôbre êle vierem a incidir 
serão, na mesma base proporcional, pagos pela 
população do Estado e pela de outros países e 
outras regiões brasileiras. Daí a invejável e pri­
vilegiada situação do Espírito Santo que, graças 
aos recursos proporcionados pelo café, enriquece 
e fortalece cada vez mais sua economia através 
do ingresso de capitais provenientes da venda do 
produto, capitais êsses que vêm acrescidos dos 
impostos respectivos, proporcionando ao Govêrno 
Estadual, com a contribuição de outros povos, 
meios para executar programa fecundo de obras e 
empreendimentos, e ampliar e aperfeiçoar os ser­
viços destinados a fomentar o bem-estar do povo 
e o progresso do Estado.

19. Segundo o princípio de que os impos­
tos reais ou indiretos se vinculam às utilidades e 
serviços, constituindo parte do seu preço, é coisa 
sabida que o país ou a região, ao exportar merca­
dorias, incorpora à sua riqueza não só o valor do 
produto exportado, como, ainda, a parcela corres­
pondente ao impôsto que representa, assim, a con­
tribuição de outros povos ao fomento de progresso 
do país ou região produtora e conseqüentemente, 
de bem-estar do seu povo. Já o inverso ocorre na 
importação. Temos um exemplo de que vimos de 
afirmar no caso do impôsto sôbre vendas e consig­
nações. Cada vez que uma Unidade da Federação 
aumenta dito impôsto ocorre o empobrecimento 
correspondente da economia daquelas Unidade? 
que importam os produtos, pois que, o aumento do 
impôsto reflete-se, imediatamente, no aumento do 
preço das mercadorias importadas.

20. O Município de Vitória deve, portanto, 
pelo menos, dar aos negociantes de café, cacau e 
madeira, o mesmo tratamento tributário que dis­
pensa aos demais que negociam com mercadorias 
destinadas ao consumo da população local. Apli­
cado êsse critério de justiça tributária, aliás, pre­
visto na Constituição, terá o Município, com isso, 
uma fonte valiosa de recursos para proporcionar 
à sua população a assistência e os benefícios que 
ela espera dos poderes públicos municipais, mino­
rando as condições precárias e deficientes dos res­
pectivos serviços resultantes da pobreza de recur­
sos orçamentários face à grandiosidade e intensi­
dade dos problemas relacionados com o bem pú­
blico e progresso da cidade.

21. A minha sugestão determinará, talvez, 
certa reação por parte de uma pequena minoria

incapaz de compreender os altos e nobres postu­
lados da vida em sociedade e os deveres de cida­
dania. Confiamos, entretanto, em que a maioria 
da população, inclusive a maior parte das pessoas 
compreendidas nos nossos comentários a respeito 
da desigualdade tributária, secundada pela voz de 
seus ilustrados porta-vozes nessa Egrégia Câmara, 
colocando-se acima de interêsses subalternos, ime- 
diatistas, saberá compreender a necessidade de 
uma conjugação geral de esforços entre governan­
tes e governados, para qUe a cidade de Vitória 
possa seguir, com ritmo cada vez maior, sua mar­
cha de progresso e civilização, destacando-se entre 
as cidades brasileiras mais progressistas, numa de­
monstração robusta e brilhante da inteligência e 
da capacidade empreendedora de seus filhos e da­
queles que, vindos de outras plagas, nela se radi­
caram e dela fizeram o prolongamento do seu lar 
e o campo de sua ação fecunda em prol do seu 
progresso.

22. Queremos destacar, a seguir, um outro 
aspecto da deficiência do nosso sistema tributário, 
o qual diz respeito à cobrança da “Taxa de Con­
tribuição de Melhoria” .

23. Na verdade, trata-se de uma contri­
buição exigida desde épocas muito remotas em 
alguns países europeus e nos Estados Unidos da 
América do Norte. Todavia, só em 1934, por fôrça 
da Constituição, foi introduzida no Brasil sendo 
o Estado de São Paulo o primeiro a pôr em prática 
o sistema, em 1936.

* 24. Seligm an  definiu a Contribuição de 
Melhoria como “a contribuição obrigatória, perce­
bida em proporção aos benefícios especiais obti­
dos, para cobrir as despesas de uma melhora espe­
cífica da propriedade, empreendida no interêsse 
público” .

25. Greca, eminente professor argentino, 
assim justifica o tributo:

“ El fundamento jurídico dei gravamen que analiza- 
mos consiste en que el implica la devolución al Estado dei 
beneficio o “ plus valia”  que se produce en propiedad de­
terminada, en virtud de una obra emprendida por loá 
poderes públicos. Se parte dei principio de que nadie debe 
enriquecerse sin causa, o sea por la obra dei esfuerzo ajeno, 
quien en el caso, lo seria por el de la coletividad, repre­
sentada por el Estado. Ocurriendo esta circunstancia, debe 
reintegrar-se toda o parte de esa riqueza a quien la ha pro- 
ducido. En una palabra, la contribucion de mejoras se 
cob:a en virtud de una ventaja mensurable, obtenida por 
un propietario que no ha realizado sacrifício alguno para 
lograria.”

26. No Município de Vitória, a “Contribui­
ção- de Melhoria”, apesar de haver sido instituída 
pela Lei n.° 38, de 29-12-48, muito raramente tem 
sido posta em prática. Um plano governamental 
que vise a executar, de modo sistemático, as obras 
públicas mediante a recuperação do seu custo por 
meio da “Contribuição de Melhoria” como manda 
a lei, traria as mais sérias conseqüências de ordem 
financeira para a população da cidade, constituída, 
em grande raaioria, de pessoas de classes assalari- 
das, tais como operários, funcionários públicos, co- 
merciários, irídustriários, etc.
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27. A recuperação do custo das obras teria 
de efetuar-se dentro de prazo curto, no mais tardar 
no exercício, a não ser que o Govêrno obtivesse 
financiamento a longo prazo para ditas, coisa mui­
to pouco provável de obter-se nos dias atuais, face 
às condições do mercado de capitais e de crédito 
público. Por outro lado, devido à desvalorização 
monetária, o custo da mão-de-obra e materiais ele­
vou-se extraordinàriamente, o que viria onerar 
muito fortemente aos proprietários dos prédios 
situados nos logradouros beneficiados com melho­
ramentos. Com isso, a aplicação da lei sôbre “Con­
tribuição de Melhoria” , nas condições atuais, im­
portaria num verdadeiro confisco da propriedade 
privada, principalmente da pertencente às classes 
assalariadas que vivem num constante desequilí­
brio orçamentário.

28. A l i o m a r  B a l e e i r o ,  eminente professor 
de Ciências das Finanças, ao pronunciar-se sôbre 
tributos confiscatórios da propriedade, diz em seu 
livro “Limitações Constitucionais ao Poder de Tri­
butar” .

“ Dentre os efeitos jurídicos dos artigos 141, 8 1.° 16 e 
202, se inclui o da proibição de tributos confiscatórios, 
como tal entendidos os que absorvem todo o valor da pro­
priedade; aniquilam a emprêsa ou impedem o exercício de 
atividade lícita e m oral.”

“ O artigo 202 vale como escudo contra o confisco, 
porque êste é incompatível com o critério da graduação 
pela capacidade econômica do contribuinte. O tributo que 
absorvesse todo o valor do patrimônio, destruísse a emprêsa 
ou paralisasse a atividade não se afirmaria pela capacidade 
econômica nem se mediria pela graduação. Mataria a ca­
pacidade econômica que a Constituinte quer proteger na 
existência a atingir progressivamente, na medida inversa 
da sua utilidade individual e social. Extinguiria a proprie­
dade, a iniciativa e o trabalho que os artigos 141, 145, 146 
e 147 garantem e advogam como a tributo a ser generali­
zado a todos os homens e mulheres, para a base do bem- 
estar social. Justo ou injusto, errado ou certo do ponto de 
vista social, é o que está na Constituição.”

29. Poder-se-á objetar que, no caso da 
“Contribuição de Melhoria”, não se trataria de 
confisco pôsto que, como decorrência do benefí­
cio, haveria valorização da propriedade e, com 
isso, estaria o Govêrno pondo em prática, apenas, 
o princípio da “plus valia” . Todavia vale acentuar 
que, como decorrência do alto custo das obras, em 
muitos casos haveria a valorização forçada da pro­
priedade, a fim de que os índices de valorização 
apurados permitissem cobrir o custeio integral da 
obra. Ademais, a valorização compulsória não vai 
interessar imediatamente aos proprietários que 
possuem a casa para sua própria residência, tendo 
nela um instrumento de proteção à família. Sendo 
muitos dos proprietários indivíduos pertencentes 
às classes assalariadas, não poderiam destacar de 
sua receita a quantia carrespondente à cota que 
lhe coubesse do encargo. E como o tributo é com­
pulsório, resultaria disso a possibilidade do con­
fisco da propriedade para pagamento da dívida.

A Constituição vigente, em seu artigo 202, 
preceitua:

“ Art. 202. Os tributos terão caráter pessoal sempre 
que isso fôr possível, e serão graduados conforme a capa­
cidade econômica do contribuinte.”

30. A simples leitura do texto constitucio­
nal nos demonstra que na aplicação da lei sôbre 
“Contribuição de Melhoria” , não poderá ser pôsto 
em prática pura e simplesmente o princípio da 
contraprestação ou “mais valia” , tomando-se per 
base, apenas, o valor da propriedade beneficiada. 
Face ao disposto no artigo 202 da Constituição, 
em que pese a circunstância da valorizaçãc da 
propriedade, como exigir a contraprestação de 
quem não tem suficiente capacidade econômica 
para pagá-la, como ocorre em relação aos propil 
tários cuja renda provém, unicamente, de salários 
fixos? Essa tese econômica encontra apoio, igual­
mente, nas seguintes palavras de J è z e  :

“ Destarte, a cláusula relativa à conformidade ccm os 
“ princípios de justiça social”  há de ser entendida em tôda 
a sua plenitude e assim comandará a regra de que t.s exi­
gências fiscais deverão ser medidas pela capacidade de 
pagar, e quanto possa fazer o Estado, pelos meios tribu­
tários, para solução da questão social, encontra perfeita 
justificativa no texto .”

31. E’ ainda, em B a l e e ir o , que encontra­
mos defesa para o ponto de vista que vimos de 
sustentar :

“ O fato escolhido pelo legislador para base de tribu­
tação é, geralmente, uma concreta manifestação, direta ou 
não, da capacidade contributiva. Razões obviamente prá­
ticas e razões óticas explicam êsse fato que se acentua com 
a evolução social. Reduzido a repartir o custo dos serviços 
em cotas desiguais, pela desigualdade econômica manifesta 
dos componentes do grupo político, o governante houve de 
jungir-se à realidade da capacidade contributiva. Ela, pois, 
não repugnará, talvez, à situação de causa de tributação —  
causa, no sentido da razão jurídica —  se o legislador orien­
tar-se por uma técnica jurídica causalista. A capacidade 
contributiva, como causa, seria o mesmo que dizer —  a 
razão eficaz para a tributação. ”

32. A vista dessas considerações, se o Mu­
nicípio não contar, em seu orçamento, com dota­
ções de vulto para executar as obras e empreen­
dimentos exigidos pelo progresso da cidade e bem- 
estar de sua população, ficará impossibilitado de 
fixar prazos dilatados para a recuperação das des­
pesas realizadas, através da “Contribuição de Me 
lhoria” , despesas essas que —  vale acentuar —  
deverão levar em conta não só a valorização da 
prof í iedade, mas, sobretudo, a capacidade eco­
nômica dos proprietários.

33. Como causa última do deficiência do 
sistema tributário municipal, temos a não conso­
nância do mesmo com os princípios jurídicos da 
criação do impôsto, de que os tributos devem ser 
transformados em serviços e bens adequados à 
satisfação das necessidades públicas e de que 
podem ser exigidos, com êsse objeto social, até o 
limite da capacidade contributiva dos cidadãos.

34. Como as necessidades públicas aumen­
tam na mesma razão que a ciência progride e a 
sociedade melhora suas condições de vida, é obvio 
que o aparelhamento tributário não pode ser está­
tico. Daí a necessidade de aperfeiçoá-lo constan­
temente à medida que o progresso social segue seu 
curso dinâmico, adaptando-o, de um lado, à capa­
cidade da população, que varia em função da ri­
queza produzida, e, de outro lado, às necessidades
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públicas, exigindo, sob a forma de tributos, o que 
fôr necessário à solução dos problemas ligados ao 
progresso da cidade e ao conforto e bem-estar da 
coletividade.

35. Terémos melhor idéia das deficiências 
do sistema tributário do Município de Vitória, 
pondo-o em confronto com o sistéma das capitais 
brasileiras, com o estadual e dos municípios capi­
xabas. Isso nos demonstrará, a luz da estatística, 
que o sistema tributário da nossa Capital é dos 
mais precários e qúe os tributos exigidos como 0 
mínimo indispensável à administração municipal 
èstão aquém da capacidade contributiva da popu­
lação ê longe de proporcioriar ós meios essenciais 
à solução dos problemas ligados ao bem-estar da 
população e ao progresso da cidade.

C O N F R O N T O  C Õ M  AS C A P ITA IS BR ASILEIR AS

36. O impôsto de indústrias e profissões, 
como é sabido, representa a principal fonte tribu­
tária dos municípios brasileiros. E’ constituído, ge­
ralmente, de uma parte fixa e outra variável, inci­
dindo esta última sôbre o movimehto de vendas 
mercantis*. Tomando-se por base êsse movimento, 
ou seja, o giro comercial e louvando-nos em dados 
estatísticos divulgados pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, assim se distribui a inci­
dência tributária dos Municípios das capitais bra­
sileira, resultante do confronto da arrecadação do 
referido impôsto em relação ao giro comercial:

1. Aracaju ............................................................. 1,140%
2. Recife . . .....................................................  0,793%
3. Salvador . . .................... .. 0,773 %
4. Bêlém . . ..................................................... 0,657%
5. João Pessoa . ................................................. 0,634%
6. Maceió ................................ ............................ 0,561%
7. Fortaleza ..........................................................  0,451%
8. Florianópolis .......................................... .. 0,434%
9. Natal .................................................................  0,398%

10. Teresina ............................................................ 0,368%'
11. Belo Horizonte ............................................  0,309%
12. São Paulo .......................................................  0,292%
13. São Luiz .......................................................... 0,231%
14. Cuiabá ..............................................................  0,220%
15. Pôrto Alegre ...................................................  0,215%
16. VITÓRIA ........................................................ 0,196%
17. Goiânia ............................................................. 0,184%
18. Niterói .............................................................  0,136%
19. C u r itib a ...................... .....................................  0,112%

37. Se confrontarmos agora com o movi­
mento do giro comercial não mais o impôsto de 
indústrias e profissões, mas a receita tributária 
(impostos e taxas), teremos o seguinte resultado, 
na tabela II :

1. Niterói . . .....................................................  2,031%
2. A r a c a ju .................. ........................................  1,867%
3. Florianópolis ...................................................  1,512%
4. Salvador ................................................. .. 1,354%
5. Recife ...............................................................  1,263%
6. Belo Horizonte ............................................  1,199%
7. B e l é m ..................... .........................................  1,176%
8. Goiânia ............................................................. 1,065%

9. 1,028%
10. São Paulo .................................................... 0,986%
11. 0,956%
12. João Pessoa .................................................. 0,947%
13. 0,941%
14. 0,837%
15. 0,823%
16. Pôrto Alegre ................................................. 0,822%
17. 0,701%
18. 0,696%
19. VITÓRIA ...................................................... 0,496%

38. Vê-se, através desta tabela, que Vitória
é a Capital Brasileira onde mais baixa é a tribü-
tação da riqueza por parte do Município, fator pre­
ponderante da penúria de recursos para atendi­
mento das mais instantes necessidades públicas, as 
qüais se avolumam dia a dia, motivando justas 
reclamações da população, muitas das quais vei­
culadas através dos apelos e indicações freqüente­
mente apresentados a essa Egrégia Câmara pelos 
seus ilustres membros.

39. Para que tenhamos melhor idéia do que 
tem sido o não aproveitamento da capacidade tri­
butária do Município, vamos reproduzir, no qua­
dro abaixo, o que teria sido a receita tributária 
arrecadada pelo Município, no ano de 1951, se a 
cobrança de impostos tivesse por base a mesma 
percentagem calculada sôbre o giro comercial de 
cada capital brasileira :

c a h Ta i s

RECEITA T 

ARRECADAD

Total 
(Cr$ 1000)

1IBÜTÁRIA

EM 1951

%  Sôbre o 
inovim. do 

giro co­
mercial

RECEITA TRIBU­

TARIA CALCU­

LADA PARA V I­

TÓ RIA, TOMAN­

DO-SE POR B A ­

SE A PERCENTA­

GEM 1)0  GIRO 

COM ERCIAL DA3 

CAPITAIS

43 9i2 2,031 42 066
11 080 1,867 38 670
7 220 1,512 31 317

77 629 1,354 28 044
414 737 1,263 26 Í59

Belo Horizonte........................................ 75 096 1,199 24 834
Belém......................................................... 26 840 1,176 24 357

5 582 1,065 22 058
Teresina..................................................... 3 221 1,028 21 292

1 094 061 0,986 20 422
14 109 0,955 19 780
11 607 0,947 19 614
10 125 0,941 19 490
25 940 0,837 17 336

1 693 0,823 17 046
6 770 0,701 14 519

31 104 0,696 14 416
VITORIA.................................................. 11 287 0,496 11 287

40. Nas comparações feitas anteriormente, 
tomamos por base a correlação existente entre a 
receita tributária arrecadada e o movimento do 
giro comercial, ou seja, o movimento de vendas 
apurado através da arrecadação do impôsto de 
vendas e consignações. Êsse índice expressa a po­
tencialidade econômica das capitais e a capacida­
de contributiva da respectiva população. Consul­
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tando-se a Tabela II, anexa, constata-se que o 
movimento de mercadorias negociadas nas Capi­
tais Brasileiras em 1951 revela o seguinte índice 
por habitante em milhares de cruzeiros:

1. São Paulo .......................................................... 50 440
2. VITÓRIA ..........................................................  44 600
3. Pôrto Alegre ...................................................  37 280
4. Curitiba . , ........................................ ........... 24 730
5. Recife .............................. ................................... 21 380
6. Belo Horizonte ................................................ 17 743
7. Salvador .............................................................  13 740
8. Niterói ................................................................  12 930
9. M a c e ió .................... ............................................ 12 210

10. Fortaleza ............................................................. 11 470
11. Teresina ..............................................................  11 400
12. João Pessoã ...................................................... 10 270
13. Goiânia ...............................................................  9 810
1 4 .  N a t a l  ............................................................................................  9  350
15. São Luiz .........................................................  8 980
16. Belém ..................................................................  8 950
17. Aracaju ...............................................................  7 570
18. Florianópolis ..................................................... » 7 060
19. Cuiabá .................................................................  3 657

41. Essa tabela nos demonstra, portanto, 
que Vitória é o Município brasileiro onde a popu­
lação apresenta o mais elevado índice de capacida­
de contributíva pois que em melhor situação so­
mente temos o Município de São Paulo, o que 
se justifica pela pujança econômica do Estado 
Bandeirante.

42. Outro método para avaliar o grau de 
eficiência de um sistema tributário consiste em 
conhecer o índice de contribuição “per capita” da 
população, através da relação existente entre a re­
ceita arrecadada e a população. Êsse índice, por 
si só, pouco significará se não se levar em conta 
a capacidade contributiva da população. Nos es­
tudos que aqui fazemos, para aferir essa capaci­
dade, temo-nos valido, sempre, do movimento do 
giro comercial, que, conforme já dissemos, repre­
senta o movimento de venda de mercadorias, eie- 
mento mais representativo da riqueza em circula­
ção. Isso quer dizer que, determinando-se, pura e 
simplesmente, o índice aritmético, com base na re­
ceita arrecadada e na população, deixando-se de 
levar em conta a capacidade contributiva desta, 
chegaremos, sem dúvida, a falsas conclusões. Ve­
jamos um exemplo do que acabamos de dizer. Os 
índices de arrecadação “per capita” de Vitória e 
Belém do Pará são, respectivamente, de Cr$ 221,65 
e CrS 105,27. À primeira vista parece que o habi­
tante de Vitória paga duas vêzes mais impôsto do 
que o de Belém. Todavia, sendo, respectivamente, 
de CrS 44.600 e Cr$ 8.950, o giro comercial por 
habitante-ano, de Vitória e Belém, pode-se concluir 
que, enquanto a contribuição de cada habitante de 
Vitória representa 0,49% do movimento do giro 
comercial “per capita” , já a de Belém corresponde 
a 1,17%. Fica demonstrado, assim que, conside­
rada a capacidade contributiva, cada habitante de 
Vitória paga muito menos impôsto do que cada 
habitante de Belém, sendo, mesmo, o que menos 
impôsto paga entre os habitantes das capitais bra­

sileiras. Para documentar, melhor, as considera­
ções que vimos de desenvolver, resolvemos ilustrá- 
las elaborando uma tabela procurando demonstrar 
quanto teria de pagar cada habitante das capitais 
brasileiras se sua contribuição fôsse aferida tendo 
por base a contribuição de cada habitante de Vitó­
ria, apurada segundo a capacidade contributiva 
expressa pelo giro comercial por habitante-ano. 
Os resultados são os seguintes :

1. N ite ró i.........................................................................906,11
2. Aracaju ................................................................. - 833,20
3. Florianópolis ............................................................ 674,43
4. Belo Horizonte ....................................................... 640,85
5. Salvador ......................................... ...........................603,91
6. Recife ..................................................................... ... 563,50
7. Belém .........................................................................524,58
8. Goiânia ................................................................... ...475,22
9. Teresina . . ...........................................................452,49

10. São Paulo ...............................................................440,10
11. Maceió .................................................................... ...425,98
12. João Pessoa .............................................................422,41
13. São Luiz .............................................................. ...419,62
14. Pôrto Alegre ....................................................... ...385,06
15. Fortaleza ................................................................ ...373,32
16. Cuiabá .................................................................... ...367,33
17. Natal ....................................................................... ...312,86
18. C u r it ib a ................. ................................................ ...310,64
19. V IT Ó R I A ................................................. ...............221,65

43,̂  Vejamos, por fim, um último confronto 
do sistema tributário de Vitória com o das demais 
capitais brasileiras. O município de Salvador vem 
de reformar seu sistema tributário, conforme a Lei 
n.° 242, de dezembro de 1950. Confrontemos 
alguns valores estabelecidos para cobrança do Im­
pôsto de indústrias e profissões naquela e nesta 
capital, considerada, apenas, a parte variável de 
dito impôsto:

ATIVIDADES

láOVTMBVTO MÉ­
DIO AKCAL DE 

VEtfOAS

1MPÔ6TO »E INDÚSTRIAS 
E PROFISSÕES (Cri)

-

(estimativa)
Cri Vitória Salvador

Comercio varejista (sem bebidas alcoó-
600 000 3 000 7 200

Comércio varejista (com bebidas aleoó-
600 000 3 000 9 000

Comércio atacadista............................... •i 000 000 20 000 40 000
Álcool e bebidaa alcoólicas................... 1 200 000 6 000 24 000
Firmas cxi>ortadoras............................... 2 000 000 10 000 20 000
Negociantes de madeiras....................... 2 400 000 12 000 24 000
Bancos (ativo tributável dc Cri 50 000) — 8*000 140 000
Hotel ( lm classe)...................................... I 000 000 3 000 12 000
Cinemas e Teatroa................................. 4 000 000 6 000 52 000
Firmas exportadoras de cafc................... 20 000 000 30 000 200 000
Firmas exportadoras de café................ 50 000 000 75 000 500 000
Firmas exportadoras de café................ 100 000 000 150 000 1 000 000

44. E’ de concluir-se, portanto, diante dos 
dados estatísticos alinhados, que, confrontada com 
as capitais brasileiras, Vitória é o município onde 
mais baixa é a contribuição da população sob a 
modalidade de tributos municipais.
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CONFRONTO COM O ESTADO

45. Confrontando-se, agora, a receita geral 
do Município com a do Estado e tomando-se por 
base o ano de 1943, teremos os seguintes índices 
de crescimento :

ANOS

RECEITA ARRECADADA

(Cr* 1000)
ÍNDICE

(1943 : 100)

Estado Município Estado Município

1913....................................... 58 329 5 324 100 100
1944....................................... 80 314 5 507 138 105
1945....................................... 97 461 6 177 167 116
1946....................................... 130 986 6 830 224 128
1947....................................... 101 014 8 845 173 166
1948....................................... 142 244 8 272 241 155
1949....................................... 229 314 17 918 393 336
1950....................................... 263 603 15 C65‘ 452 283
1951....................................... 343 241 18 691 588 351
1952....................................... 363 810 20 458 624 384

46. Se a receita municipal houvesse acom­
panhado o ritmo de crescimento da receita esta­
dual, teria atingido a CrS 33.221.000,00 em 1952 
ao invés de, apenas, Cr$ 20.458.000,00, aumen­
tada, pois, de mais de Cr$ 12.763.000,00.

CONFRONTO COM OS MUNICÍPIOS DO ESPÍRITO 
SANTO

47. Tomando-se por base a receita geral 
arrecadada pelos municípios espírito-santenses, em 
1944 e 1952, foram apurados os seguintes índices 
de crescimento :

1. Barra de São Francisco .................................  1 681
2. Jabaeté ...............................................................  1 185
3. Serra .................................................................... 1 159
4. Anchieta .............................................................  1 125
5. Guaçuí .................................................................  1 007
6. L in h ares............................... ..............................  930
7. Alfredo Chaves ..............................................  920
8. Colatina ........................................ ' ....................  881
9. São Mateus .....................................................  824

10. Conceição da Barra ........................................  812
11. Aracruz ...............................................................  806
12. Itapoama . . ...................................................  733
13. Iúna ...................................................................... 730
14. Castelo .................................................................  715
15. Baixo Guandu .................................................  642
16. Domingos Martins ..........................................  615
17. C ariacica .............................................................. 606
18. Afonso Cláudio ................................................. 605
19. Muqui .................................................................. 600
20. Muniz Freire ...................................................  574
21. Mimoso do Sul ............................................... 570
22. I c o n h a ..................•............... ................. ............. 568
23. Santa Leopoldina ............................................  543
24. São José do Calçado ...................................... 539
25. Fundão ................................................ ...............  490
26. Alegre .................................................................. 487
27. Itapemirim .............................. ..................... .... 431
28. I ta g u a çu ................................................. •...........  422
29. Santa Teresa ...................................................  400
30. VITÓ RIA ...........................................................  371
31. Cachoeiro de Itapemirim ............................. 337

48. Essa tabela nos demonstra, assim, que 
somente o Município de Cachoeiro de Itapemirim 
apresentou índice de crescimento da receita infe­
rior ao de Vitória.

49. Se examinarmos, agora, a contribuição 
do Comércio e da Indústria, através do impôsto de 
indústrias e profissões, em alguns municípios em 
relação aos quais nos foi possível obter os respec­
tivos códigos tributários, teremos o seguinte con­
fronto, tomando-se por base um estabelecimento 
com o movimento anual de Cr$ 1.000.000,00 :

1. Colatina . ................................................... 13 250,00
2. Itagu açu ....................................................... 10 600,00
3 . Santa Leopoldina ; ...................................  7 900,00
4. Mimoso do Sul ...................................... 7 500,00
5. Espírito Santo ..........................................  7 000,00
6. Guaçuí ......................................................... 6 200,00
7. M u q u i........................................... ............... 6 100,00
8. VITÓRIA ...................................................  - 5  600,00

O “PLANO QÜINQÜENAL DE OBRAS MUNICIPAIS”

50.' As considerações que vimos de fazer a 
respeito dos problemas do Município, demons­
tram, claramente, a necessidade de uma mudança 
radical nos métodos até aqui postos em prática 
para a sua solução. Essa mudança, como tivemos 
oportunidade de adiantar, processa-se através da 
reforma de base que o Poder Executivo vem reali­
zando na administração municipal, para o que está 
encontrando da parte da Egrégia Câmara Munici­
pal o maior apoio numa demonstração eloqüente 
de que os Senhores Vereadores estão sempre pron­
tos a dar sua integral adesão às medidas que con­
sultem, de perto, aos altos interesses da população 
dó município.

51. Como seria curial numa reforma admi­
nistrativa de natureza municipal, fazia-se necessá­
rio fixar um programa a longo prazo para as obras 
e empreendimentos, provendo-se, igualmente, os 
meios adequados para sua integral execução. Aí 
temos, pois, as razões que inspiraram a elaboração 
do projeto que ora tenho a honra de submeter à 
elevada consideração da Egrégia Câmara de Ve­
readores .

52. As obras e empreendimentos de natu­
reza urgente, que se fazem necessários para asse­
gurar o progresso da cidade e o bem-estar da sua 
população, conforme é fácil de verificar, são de 
custo muito superior às possibilidades orçamen 
tárias do Município. Para obter ditos recursos, 
portanto, forçoso será recorrer a novas fontes de 
receita.

53. Quando está convencida de que os sa­
crifícios de ordem financeira dela reclamados vão 
ter integral aplicação transformando-se em novos 
benefícios para todos e contribuindo, por outro 
lado, através da valorização das propriedades e 
emprego dos recursos obtidos no mercado local de 
materiais e mão-de-obra, para melhoria das suas 
próprias condições econômicas, por certo que a po­
pulação dará apoio a iniciativas como a constante 
do presente projeto da lei,
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54. Para fazer face às despesas com a exe­
cução do “Plano Municipal de Obras e Empreen­
dimentos” , prevê o projeto duas fontes de rendas, 
ou seja :

a) criação de taxa de iluminação, na base de 1 c/o 
sôbre o impôsto predial.

b )  majoração da taxa de cobrança do impôsto de 
indústrias e profissões.

55. A “Taxa de iluminação” é o instrumen­
to mais adequado para conseguir-se dotar a cidade 
de serviço que merece, não só melhorando a ilu­
minação dos logradouros já beneficiados, como, 
igualmente, levando êsse fator de civilização e pro­
gresso a muitos bairros ainda por êle não benefi­
ciados. O Município de Salvador, por fôrça da Lei 
n.° 242, de dezembro de 1951, instituiu-a e a popu­
lação aceitou-a sem restrições, por compreender 
o seu elevado alcance social.

56. A taxa incidirá, apenas, sôbre os pré­
dios dos logradouros públicos servidos de ilumina­
ção e representa, assim, uma legítima contrapres- 
tação de serviço. Injusta é a praxe atualmente vi­
gorando no Município, de a Prefeitura pagar a ilu­
minação dos logradouros com os recursos prove­
nientes da receita de impôsto, porquanto, com isso, 
os contribuintes que residem nos logradouros não 
beneficiados com o melhoramento, deverão contri­
buir, igualmente, com uma parcela de impôsto, 
para o pagamento de um benefício de que não 
usufruem.

57. Vale acentuar que, conforme dispõe o 
projeto, apesar de ser a “Taxa de iluminação” uma 
contraprestação de serviço, o produto de sua arre­
cadação será aplicado, exclusivamente, na “cons­
trução de novas rêdes de iluminação elétrica, am­
pliação e melhoramento de iluminação nos logra­
douros públicos” , continuando, assim, a despesa de 
iluminação a ser custeada com a renda de im­
postos .

58. A não ser a “Taxa de iluminação” , cuja 
baixa incidência não vem afetar a economia das 
classes assalariadas, tivemos o cuidado de não 
propor qualquer alteração de impostos que viesse 
a afetar de modo direto a propriedade ou o patri­
mônio dos indivíduos, principalmente das classes 
assalariadas. O impôsto de indústrias e profissões, 
conforme já dissemos, é um tributo de natureza 
indireta, eis que se vincula ao valor dos produtos, 
incidindo sôbre a massa de contribuintes de forma 
suave, inclusive sôbre as populações de outras re­
giões do país ou de países estrangeiros. Apesar 
disso, foi proposto, no projeto, um aumento de 
apenas três décimos por cento, ou seja, Cr$ 3,00 
por CrS 1.000,00 de mercadorias vendidas. Quan­
to ao café, cacau e madeira, produtos destinados 
a exportação, na sua quase totalidade, cuidamos, 
apenas, de equiparar os respectivos comerciantes 
aos demais contribuintes do impôsto de indústrias 
e profissões pôsto que já justificamos, à saciedade, 
o critério injusto dessa diferença tributária, infrin- 
gente do disposto no artigo 141 § 1.° da Consti­
tuição da República. Essa equiparação se reco­

menda —  vale repetir —  não só por um impera­
tivo constitucional, como principalmente porque, 
vinculando-se o impôsto ao produto, a pequena 
majoração vai incidir quase as populações de 
outras regiões do Brasil ou de outros países.

59. Tivemos, ainda, o cuidado de incluir 
no projeto um dispositivo isentando do aumento 
proposto os estabelecimentos varejistas de secos e 
molhados, os que negociam com carne fresca, pei­
xe, leite fresco e seus derivados, aves e ovos, ver­
duras e legumes, lenha e carvão para uso domés­
tico, assim como as torrefações de café e os esta­
belecimentos que produzam ou vendam pão, mas­
sas alimentícias e doces. Muito embora o aumento 
proposto, para cada Cr$ 10,00 de mercadorias 
adquiridas, tenha uma incidência do aumento cor­
respondente a 3 centavos, o que, por si só, não jus­
tificaria aumento de preços. Quisemos, com a pro­
vidência, reduzir, ao mínimo, os ônus que tiverem 
de recair sôbre a população, constituída, em sua 
grande maioria, de classes assalariadas, em que 
pese a circunstância de que os recursos obtidos 
como decorrência dêsses mesmo ônus vão ser apli­
cados, exclusivamente, na realização de obras e 
empreendimentos de há muito reclamados por essa 
mesma população, benefícios êsses que não pode­
rão ser prestados com os atuais e normais recur­
sos orçamentários do Município.

60. O Estado do Espírito Santo, a partir do 
ano de 1953, a fim de poder levar a efeito o pro­
grama de pavimentação das suas rodovias, aumen­
tou em meio por cento o impôsto de vendas e con­
signações, obtendo, com isso, cêrca de 40 milhões 
de cruzeiros anuais. Com essa receita, está trans­
formando a fisionomia econômica do Espírito San­
to, multiplicando riquezas através da mais rápida 
e mais barata circulação da produção.

61. E’ oportuno despertar a atenção da 
Egrégia Câmara Municipal para o fato de que 
cêrca de 60% dos recursos destinados ao Plano 
representarão contribuição das populações de ou­
tras regiões do país ou de países estrangeiros, atra­
vés das mercadorias exportadas, destacando-se 
dentre elas, o café, o cacau e as madeiras, produ­
tos de alto preço nos mercados externos. Isso re­
sulta do fato já mencionado de que, vinculando-se
0 Impôsto ao produto, o seu preço de venda será 
acrescido forçosamente dêsse ônus fiscal.

62. No primeiro exercício de sua vigência, 
a receita prevista no presente projeto, destinada 
ao “Plano Municipal de Obras e Empreendimen­
tos” deverá ser a seguinte :
1 —”  Taxa de Ilum inação.............................  600.000,00
2 —  Impôsto de Indús­

trias e Profissões:
Artigo 44 do Có­
digo ..........................  2.500.000,00
Artigo 45 .............. 6.600.000,00
Artigo 46 ................ 50.000,00

9.150.000,00 9.150.000,00 
10% da Receita ............................................... 2.900.000,00

Soma ............................ ...................  12.650.000,00
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63. O Projeto oferece à população do Mu­
nicípio a garantia de que os recursos destinados à 
execução do Plano não terão outra aplicação se­
não a prevista na lei, pôsto que, conforme dispõe 
o artigo 7.° “A renda proveniente dos recursos pre­
vistos nesta lei será recolhida diariamente a esta­
belecimento bancário, determinado pelo Prefeito, 
em conta especial, ficando o Tesoureiro da Prefei­
tura responsável por êsse recolhimento, depois de 
procedidos os necessários cálculos pelo Departa­
mento de Finanças” . Essa disposição, além de 
afirmar a honestidade de propósitos do Govêrno 
Municipal perante a população e assegurar a justa 
aplicação dos novos recursos dela exigidos, permi­
tirá, ainda, oferecer garantia sólida para obtenção 
de financiamento antecipado do Plano.

64.' Com os recursos que o plano deverá 
proporcionar, se a Egrégia Câmara dignar-se trans­
formar em lei o projeto, será possível fazer-se de 
maneira suave a cobrança da taxa de “Contribui­
ção de Melhoria” , sem afetar o orçamento domés­
tico dos contribuintes, cujo patrimônio contará, 
ainda, com o benefício resultante da valorização 
decorrente das obras. O prazo para recuperação 
das quantias invertidas em obras sujeitas àquela 
taxa poderá estender-se até 10 anos, conforme dis­
põe o projeto, o que virá possibilitar a efetiva apli­
cação da Lei n.° 173, na parte que a instituiu, tiran­
do a êste tributo o caráter confiscatório que teria se 
o seu pagamento tivesse de processar-se dentro do 
exercício ou, no máximo, em dois anos. A recupe­
ração do custo das obras através da taxa de con­
tribuição de melhoria permitirá, por outro lado au­
mentar, cada ano, os recursos destinados ao custeio 
do Plano. Admitindo-se, para base de cálculo, que 
apenas dois terços dos recursos do plano sejam 
empregados em obras remuneradas pela “Contri­
buição de Melhoria” e considerada, apenas, a do­
tação prevista para o primeiro ano, teremos a se­
guinte demonstração dos recursos que, no qüin­
qüênio, serão aplicados, exclusivamente, em obras 
sujeitas àquela Taxa :

ANOS

CAPITAL

(2/3 da dotação 
provável para 
o primeiro ano' 

Cr$

AMORTIZAÇÃO

(inclusive ju­
ros anuais de 

6%)
Cr$

TOTAL

Cr$

1954................................ 8 700 000 1 048 000 9 748 000
1955............................... 8 700 000 2 472 511 11 172 511
195*5................................ 8 700 000 3 004 545 12 3&4 545
1957................................ S 700 000 5 008 212 14 308 ?12
1958................................ 8 700 000 G 952 081 15 052 081

43 500 000 19 745 349 63 245 349

65. Os elementos citados nos demonstram 
que, mesmo recorrendo-se a cálculos pessimistas, 
será possível empregar na execução do Plano, no 
qüinqüênio, a vultosa soma de Cr$ 63.245,349, o 
que permitirá, por certo, a realização de obras de 
vulto indispensáveis ao bem-estar da população 
e ao progresso da cidade.

66. Antes de finalizar, desejo fazer algumas 
considerações à guisa de justificativa, para de­
monstrar a perfeita concordância do projeto com 
as normas contábeis orçamentárias aprovadas pelo 
Decreto-lei federal n.° 2.416, de 17 de julho de 
1940.

67. Propondo o Poder Executivo a institui­
ção de um plano qüinqüenal para as obras e em­
preendimentos municipais e prevendo que, para 
seu custeio, sejam criados recursos especiais, re­
cursos êsses que, numa demonstração dos sadios 
e honestos propósitos do Município perante a po­
pulação, serão depositadas em estabelecimento 
bancário, poderia parecer às pessoas menos avisa­
das que isso constitui uma modalidade de burla 
das normas aprovadas pelo Decreto-lei federal 
n.° 2.416, de 17 de julho de 1940, que proíbe a 
criação de fundos especiais, cujo artigo 13 está 
assim redigido:

“ Art. 13. Tôdas as receitas arrecadadas, exceto as 
dos serviços ferroviários, serão recolhidas à tesouraria-geral 
ou órgão equivalente, diretamente ou por intermédio de 
outras repartições ou estabelecimentos bancários.

Parágrafo único. A arrecadação constituirá um todo 
para atender às despesas autorizadas, sendo vedada a sua 
fragmentação para criação de fundos especiais.”

68. Nem de longe, porém, o projeto con­
traria êsse preceito legal. O que é proibido é a 
criação, no orçamento, de “caixas especiais” com 
recursos de receita ordinária, fato que não ocorre 
com o “Plano Municipal de Obras e Empreendi­
mentos” . No orçamento para 1954, o aumento de­
corrente da majoração de impostos prevista no 
projeto aparece nas rubricas próprias enquanto 
que, na despesa, todos os gastos com obras públi­
cas foram reunidos num só título sob a rubrica 
“Obras Novas” .

69. Como muito bem pontifica F r a n c is c o  
D ’á u r ia , a expressão “fundos especiais” , contida 
no artigo 13 da norma aprovada pelo Decreto-lei 
n.° 2.416, citado, significa apenas “caixas espe­
ciais” (in Problemas de Finanças Municipais —  
prof. Milton Improta, pág. 235). Aliás, êsse con­
ceito foi firmado na “III Conferência de Técnicos 
em Contabilidade Pública e Assuntos Fazendá- 
rios”, realizadff em 1950 sob os auspícios do Con­
selho Técnico de Economia e Finanças do Minis­
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tério da Fazenda. Resultou dêsse conclave a apro­
vação do novo projeto de normas técnicas, o qual 
se encontra, presentemente, em andamento 1*0 
Parlamento Nacional. No artigo 23, dispõe êsse 
projeto:

“ Art. 23. O recolhimento de tôdas as receitas far- 
se-á em estrita observância ao princípio de unidade de te­
souraria, vedada qualquer fragmentação para criação de 
Caixas Especiais. "

70. Essa doutrina tem sido seguida pela 
Assembléia Legislativa do nosso Estado, invocan­
do-se, para documentá-la, a Lei n.° 527, de 2 de 
outubro de 1951, que instituiu o “Plano de Valo- 
nização Econômica do Estado” e a Lei n.° 664, de 
26 de novembro de 1952, que criou o “Fundo Es­
pecial para Pavimentação de Rodovias” . O pri­
meiro dêsses diplomas dispõe em seu artigo 4.°:

“ Art. 4.° Haverá um orçamento das receitas e des­
pesas do plano, que o Executivo submeterá à Assembléia 
Legislativa e que se cumprirá por partes, conforme cons­
tar do orçamento anual do Estado.”

A Lei n.° 664, citada, em seu artigo 2.°, 
dispõe:

“ Art. 2.° Para constituição do Fundo referido no arti­
go anterior, fica majorado em 0,5% (meio por cento) o 
impôsto sôbre vendas e consignações de que trata a lei 
n.° 609, de 31 de dezembro de 1951, cuja arrecadação será 
feita nos exercícios de 1953 a 1957, inclusive” .

No artigo 4.°, a mesma lei preceitua :
“ A receita do Fundo, proveniente das fontes previstas 

no artigo anterior, será depositada em estabelecimento de 
crédito determinado pelo Secretário da Fazenda, cabendo 
a essa autoridade autorizar os pagamentos e assinar os res­
pectivos cheques bancários.”  •

71. Vê-se, portanto, que o mecanismo ins­
tituído no anteprojeto que o Poder Executivo ora 
submete à elevada apreciação do Legislativo Mu­
nicipal, está com a boa doutrina e em plena har­
monia com as normas aprovadas pelo Decreto-lei 
federal n.° 2.416, de 1940.

72. Assim justificado o projeto, o Poder 
Executivo confia em que o mesmo merecerá a 
melhor acolhida por parte da Egrégia Câmara, 
dados os elevados propósitos em que se inspirou 
o Prefeito ao elaborá-lo, formulando, ao mesmo 
tempo, um apêlo muito cordial aos nobres e ilus­
tres membros dêsse Colégio Eleitoral, no sentido 
de que ao projeto seja dispensado tratamento es­
pecial, dada a sua natureza urgente e o vínculo 
que o prende à proposta orçamentária para o exer­
cício de 1954.

Aproveito-me do ensejo, Senhor Presidente, 
para reiterar a Vossa Excelência e demais Senho­
res Vereadores os protestos de mais elevada con­
sideração e aprêço.

T a b e ia  I
CAPITAIS BRASILEIRAS —  IM PÔSTO DE INDÚSTRIAS F PROFISSÕES 

Confronto com  a Receita Tributária e com  o M ovim ento do G iro Com ercial

CAPITAIS

RE CE ITA 
TR IB U TÁ ­

RIA A R R E ­
CADADA

1951 
(CrS 1000)

IMPÔSTO 
I)E IND. 

E PROFIS­
SÕES

1951 
(CrS 1000)

RE LA ÇA O  PERCEN ­
TU AL E N TR E  O

MOVIMENTO 
DO GIRO 

CO M ERCIAL

IMPÔSTO DE IND. 
E PROFISSÕES

1951 a Re­ o M ovi­
(CrS 1000 ceita mento

(1> Tribu­ de Gi­
tária ro Co­

mercial

Belém...................................................................................... 26 840 15 000 2 282 008 55,88 0,657
São Luiz................................................................................. 10 125 2 490 1 075 669 24,59 0,231
Tercsina.................................................................................. 3 221 1 155 313 282 35,86 0.368
Fortaleza................................................................................. 25 940 14 000 3 098 815 53,97 0,451

0 770 3 850 965 541 56,87 0,398
João PesFoa........................................................................... 11 (107 7 77S 1 225 528 67.01 0,634
Recife...................................................................................... 141 737 88 996 11 217 884 62,79 0,793
M aceió.................................................................................... 14 109 8 286 1 476 699 58,73 0,561
Aracaju ................................................................................... 11 080 6 762 593 065 61,03 1,140
Salvador................................................................................. 77 629 44 353 S 731 489 57,13 0,773
B. Horizonte......................................................................... 75 096 19 319 0 258 405 25,76 0,309
VITÓ RIA ............................................................................... 11 277 4 458 2 271 218 39,49 0,196

48 942 3 290 2 409 135 6,72 0,136
São Paulo.............................................................................. 1 094 061 321 313 110 875 313 29,64 0.292
Curitiba.................................................................................. 31 104 o 028 .4 465 311 16,16 0.112
Florianópolis.......................................................................... 7 220 2 074 477 333 28,72 0,434
Pôrto Aleci-e......................................................................... 120 886 31 649 14 693 993 26,18 0,215
Cuiabá..................  ............................................... 1 693 454 205 532 26,82 0,220
Goiânia................................................................................... 5 582 968 523 697 17,34 0.184

F o n t es : Receita e Despesa —  “Anuário d o  Brasil” —  Ano X III —  1952 —  IBGE. —  Giro Comercial: "Boletim Estatístico”  
n.» 41 —  IBGE.

(1) O Movimento do Giro Comercial é calculado com base na arreoadação do iinpâsto sôbre vendas « consignações.
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T a b e l a , ix

CAPITAIS BRASILEIRAS —  RECEITA TRIBU TÁRIA MUNICIPAL
C onfronto com  a População d o  M unicípio e o  M ovim ento do G iro Comercial

CAPITAIS

POPULAÇÃO 
RECENCEA- 

DA EM
1950

RECEITA 
TRIBUTÁ­

RIA ARRECA­
DADA 1951 
(CrS 1000

MOVIMENTO 
DO GIRO 

COMERCIAL
1951 

(Cr$ 1000

GIUO CO­
MERCIAL 
POR HA­
BITANTE 

ANO
(CrS

%  DA RE­
CEITA 

TRIBUTÁ­
RIA s/o 

MOVIMEN­
TO DO 

GIRO CO­
MERCIAL

254 949 26 840 2 282 008 8 950 1,176
119 785 10 125 1 075 669 8 980 0,941
27 484 3 221 313 282 11 400 1,028

270 169 25 940 3 098 815 11 470 0,837
Natal ................................................ 103 215 6 770 965 541 9 350 0,701

119 326 11 607 1 225 258 10 270 0,947
524 682 141 737 11 217 884 21. 380 1,263
120 980 14 109 1 476 699 12 210 0,955
78 364 11 080 593 065 7 570 • 1,867

417 235 77 629 5 731 489 13 740 1,354
352 734 75 096 ti 258 405 17 743 1,199

VITÓRIA .................................................... 50 922 11 287 2 271 218 44 600 0,496
.186 309 48 912 2 409 135 12 930 2,031

2 198 096 1 094 061 110 875 313 50 440 0,986
180 575 31 104 4 165 311 24 730 0,696
67 630 7 220 477 333 7 060 1,512

394 151 120 886 14 693 993 27 380 0,822
56 204 1 693 205 532 3 657 0,823
53 389 5 582 523 697 9 810 1,065

F on tes: “Anuário do Brasil" —  Ano X III —  1952 —  IBGE. —  "Boletim Estatístico", n.« 41 —  IBGE,

• T a b e la  III 
CAPITAIS BRASILEIRAS 

Receita Tributária do M unicípio de Vitória, calculada tom an do por b a s e  a incidência percentual 
da Receita Tributária das Capitais Brasilehas em  relação ao M ovim ento do G iro Com ercial

—  1951 —

- RECEITA TRIBUTÁRIA 
ARRECADADA EM 1951 -

RECEITA TRI­
BUTÁRIA DE 

VITÓRIA CAL­

CAPITAIS

MOVIMJilN IU
DO 

GIRO CO­
MERCIAL ‘

1951 

(CrS 1 000

Total 

(CrS 1 000

%  sôbre o 
movimento 

do Giro 
Comercial

CULAI. A DA 
INCIDÊNCIA 

PERCENT. DA 
RECEITA DAS 
CAPITAIS EM 
RELAÇÃO AO' 

GIRO COM.
(CrS 1 000)

2 409 135 48 942 2,031 42 066
593 065 11 080 1,867 38 670
-177 333 7 220 1,512 31 317

5 731 489 77 629 1,354 28 044
. 11 217 884 141 737 1,263 26 159

6 258 405 75 096 1,199 24 834
2 282 008 26 840 1,176 24 357

523 697 5 582 1,065 22 058
313 282 3 221 1,028 21 292

110 875 315 1 094 061 0,986 20 422
1 476 699 14 109 0,955 19 780
1 225 258 11 607 0,947 19 614
1 075 699 10 125 0,941 19 490
3 098 815 25 940 0,837 17 336

205 532 1 693 0.823 17 046
14 693 993 120 886 0,822 17 025

965 541 6 770 0,701 14 519
4 465 311 31 104 0,696 14 416

VITÓRIA . ..................................................................... 2 071 218 11 287 0.496 11 287

F o n t h s :  "Anuário do Brasil" —  Ano X III —  1952 —  IBGE. "Boletim Estatístico t n.° 41 IBGE.
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T a b e l a  IV 
CAPITAIS BRASILFIRAS

Receita Tributária das Capitais Brasileiras por habitante-ano, reajustada com  base na receita por habitante-ano <lo 
M unicípio de Vitória, segundo a capacidade contribativü da população, aferida pelo  M ovim ento  do  G iro  Com ercial

—  1951 —

RECEITA TRIBUTÁ­ RECEITa
RIA ARRECADADA POR HA­

EM 1951 BITANTE

POPULA­
ÇÃO

GIRO CO­ ANO REA­
MERCIAL JUSTADA
POR HA­ PELA DERECEN- BITANTE VITÓRIA

CAPITAIS SEADA
EM

ANO Total Por ha­ SEGUNDO
bitan­ 0  GIRO

.1950 1951 te ano COMER­
CIAL POR

(CrS) (Cr$ 1000 (CrS. HABITAN­
TE ANO

(CrS

186 309 12 930 48 942 262,69 906,11
78 304 7 570 11 080 141,39 833.02
67 630 7 060 7 220 105,76 674,43

352 724 46 270 75 096 212,90 640.85
417 235 13 710 77 629 186,05 603,91
524 682 21 380 141 737 270,13 563,50
254 919 8 950 26 8-10 105,27 524,58

53 3S9 9 810 5 582 104,55 475,22
27 484 11 400 3 221 115,66 452,49

2 198 096 50 440 1 091 061 497,73 440,10
120 980 12 210 14 109 116,62 125,98
119 326 10 270 11 607 97.27 422,41

13 São Luiz................................................................................... 119 785 8 980 10 125 84,53 419.62
270 169 11 470 25 940 96,01 373,32
56 204 3 657 1 693 30,12 367,33

394 157 37 280 120 886 321,87 385,06
312,86103 215 9 350 6 770 65,59

180 575 24 730 31 104 172,25 310,64
19 VITÓ RIA . ............................................................. 50 922 44 600 11 287 221,65 221,65

Fontes: “Anuário do Brasil” —  Ano X III — 1952 — IBGE. —  "Boletim Estatístico" n.° 41 —  IBGE.

ANTEPROJETO

LEI N .° ...........

Art. 1.° Durante o prazo de cinco anos a contar do 
exercício do 1954, serão executados segundo o “Plano M u­
nicipal de Obras e Empreendimentos” , que fica criado, as 
seguintes obras e empreendimentos do Município:

а) ' construção de novas rêdes públicas de ilumina­
ção elétrica, ampliação e melhoramento de iluminação nos 
logradouros públicos;

б )  abertura, pavimentação e calçamento de logra­
douros públicos;

c )  drenagem de águas pluviais;
d) expansão e melhoramento da rêde d’água e da 

rêde de esgôto;
e )  construção de um cemitério público;
/ )  construção e melhoramento de mercados;
g )  aquisição de maquinaria e instalações para obras 

públicas;
h ) instalação adequada dos serviços municipais;
/ )  construção de abrigos públicos para passageiros 

de bondes e ônibus;
/ )  construção de instalações sanitárias coletivas, nos 

logradouros públicos;
k ) ampliação e melhoramentos de matadouro mu­

nicipal;
/ )  levantamento da carta aerofotogramétrica do M u­

nicípio;
m ) construção da Estação Rodoviária;
n) expansão do Plano de Urbanismo da cidade.
Art. 2.° O programa de execução das obras e em­

preendimentos previstos nesta Lei será elaborado anual­

mente pelo Prefeito Municipal, tendo por base os estudos, 
planos, projetos e orçamentos organizados pelo Departa­
mento de Serviços Municipais, sendo submetido à aprova­
ção da Câmara Municipal até 31 de agôsto de cada ano, 
para vigorar no ano seguinte.

§ 1.° Tendo em vista a necessidade de fixar a unifor­
midade de execução de planejamento municipal, a Câmara 
apreciará o programa tendo em vista a oportunidade e a 
conveniência da execução das obras projetadas, aprovando 
total ou parcialmente o plano apresentado, ou negando-lhe 
aprovação, sem incluir, contudo, emendas ao projeto que 
visem a realização de obras não projetadas pelo Departa­
mento de Serviços Municipais.

§ 2 °  O programa de obras e empreendimentos para 
o exercício de 1954 será elaborado e encaminhado à Câ­
mara Municipal até 31 de janeiro de 1954.

Art. 3.° As obras e empreendimentos serão executa­
dos diretamente pelo Departamento de Serviços Municipais 
ou contratados com particulares mediante concorrência pú­
blica em que sejam observadas as formalidades legais.

Art. 4.° Fica criada e incorporada ao orçamento 
municipal, a partir do exercício de 1954, a “ Taxa de ilumi­
nação”  que, na conformidade do regulamento a ser expe­
dido pelo Prefeito, incidirá na base de 1%  (um por cento) 
sôbre o valor locativo dos prédios e sôbre o valor tribu­
tável dos terrenos sujeitos ao impôsto territorial urbano, 
todos situados em ruas do Município servidas por rêdes 
elétricas, pública ou domiciliária.

Art. 5.° A cobrança da parte variável do Impôsto de 
Indústrias e Profissões, prevista nos artigos 44, alínea b ) 
45 e 46 do Livro III da Lei número 173, de 19 de dezem­
bro de 1950, passará a ser feita uniformemente, em rela­
ção a todos os estabelecimentos sujeitos ao impôsto, na 
base de 0,8%  (oito décimos por cento), calculada sôbre o 
movimento de vendas.
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Parágrafo único. Na cobrança da parte variável do 
impôsto de indústrias e profissões, seráo adotadas as tari­
fas previstas nos artigos 45 e 46 do Livro III da Lei número 
173, de 19 de dezembro de 1950, quando se tratar de mer­
cadorias destinadas à exportação, vendidas para entrega 
futura, a preços previamente fixados, mediante contratos 
firmados até à data da vigência desta Lei e devidamente 
registrados.

Art. 6.° O “Plano Municipal de Obras e Empreen­
dimentos”  será custeado com os seguintes recursos:

a) a renda prevista no artigo 4.°:
b ) o aumento de arrecadação correspondente à dife­

rença existente entre a percentagem de 0,8% referida no 
artigo anterior e as taxas previstas nos artigos 44, alínea 6 ) 
45 e 46 do Livre III da Lei n.° 173, de 19 de dezembro 
de 1950;

c )  o mínimo de 10% (dez por cento) da Receita 
ordinária do Município, não compreendida a arrecadação 
prevista no artigo 4.° e na alínea b ) dêste artigo;

d) a importância arrecadada sob a rubrica “ Contri­
buição de Melhoria” ;

e ) os juros provenientes de depósitos bancários, pró­
prios do Plano.

§ 1.° Estão isentos do aumento previsto no item II 
dêste artigo:

а) os estabelecimentos varejistas de secos e mo­
lhados;

б )  os estabelecimentos varejistas que, predominante­
mente, negociam com carne fresca, peixe, leite fresco, deri­
vados de leite, aves, e ovos, verduras e legumes, lenha e 
carvão para uso doméstico; ,

c ) as torrefações de café;
d) os estabelecimentos que produzam ou vendam 

pão, massas alimentícias e doces.
§ 2.° Para gozar da isenção prevista no parágrafo 

anterior, os estabelecimentos deverão atender as exigências 
feitas pela Prefeitura e indispensáveis à concessão da 
isenção.

Art. 7.° A  renda proveniente dos recursos previstes 
no artigo 6.° será recolhida diariamente a estabelecimento 
bancário determinado pelo Prefeito, em conta especial, de­
pois de procedidos os necessários cálculos pelo Departa­
mento de Finanças, ficando o Tesoureiro da Prefeitura res 
ponsável por êsse recolhimento.

Parágrafo único. Os cálculos a que se refere êste 
artigo deverão ficar ultimados dentro do prazo máximo de 
cinco dias.

Art. 8.° O pagamento da “ Contribuição de Melho­
ria”  relativo às obras custeadas por conta dos recursos de 
que trata esta lei poderá ser feito até o limite de 120 
(cento e vinte) meses não podendo, todavia, o valor de 
cada prestação mensal ser inferior a Cr$ 20,00 (vinte cru­
zeiros), observado o disposto no § 3.° do artigo 101 da 
Lei n.° 173, de 19 de dezembro de 1950.

Art. 9.° O artigo 103, da Lei n.° 173, citada, passará 
a ter a seguinte redação:

“Art. 103. A dívida fiscal, oriunda da “ Con­
tribuição de Melhoria”  terá preferência sôbre outras 
dívidas fiscais, quanto ao imóvel beneficiado ou seu 
preço e prescreverá dentro de 5 (cinco) anos, a 
contar da data de vencimento da última prestação 
da dívida” .

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a con­
trair empréstimos destinados ao financiamento do “Plano 
Municipal de Obras e Empreendimentos” , cujo valor não 
poderá exceder à receita prevista, para o Plano durante 
o período de sua vigência.

8 1.° Para garantia dos empréstimos ou com o fim 
de obter os recursos financeiros necessários, fica o Poder 
Executivo autorizado a emitir apólices de valor não supe­
rior a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) por título, podendo 
êste ser ou não nominativo.

§ 2.° O total de apólices a emitir não excederá à 
receita prevista para o Plano durante sua vigência.

§ 3.° Serão restituídos pela entidade financiadora as 
apólices caucionadas, à medida e na proporção em que o 
empréstimo fôr sendo resgatado.

8 4.° As apólices emitidas poderão ser lançadas no 
mercado de títulos a preço não inferior a 90% (noventa 
por cento) do seu valor nominal.

§ 5.° Nas mesmas condições previstas no parágrafo 
anterior poderão, igualmente, ser vendidas as apólices cau­
cionadas, restituídas pelas entidades financiadoras.

A rt. 11. Com exceção das apólices caucionadas, as 
demais serão resgatadas mediante sorteio público semes­
tral, a ser realizado em dia e hora previamente fixados em 
edital divulgado no órgão oficial da Prefeitura.

Parágrafo único. As apólices resgatadas não mais po­
derão ser vendidas, devendo ser incineradas após o resgate, 
lavrando-se o respectivo têrmo em livro especial.

Art. 12. As apólices vencerão o juro máximo de 8%  
(oito por cento) ao ano, pagos semestralmente em janeiro 
e julho.

Art. 13. Como garantia, subsidiária ou não, dos em­
préstimos a realizar, fica o Poder Executivo autorizado, 
ainda, a caucionar ou vincular à operação financeira de 
que trata o artigo 10, a renda prevista no artigo 6.° cor­
respondente à receita estimada para custeio do Plano du­
rante o período de vigência desta Lei.

Art. 14. As apólices emitidas por fôrça da Lei 
n.° 27, de 4 de novembro de 1948, poderão ser aplicadas 
aos fins previstos nesta Lei, respeitado o disposto no § 2.° 
do artigo 10 e no artigo 11.

Art. 15. Antes do início de obras sujeitas à “ Con­
tribuição de Melhoria” , poderá o Prefeito Municipal con­
trair empréstimos com os contribuintes à mesma obriga­
dos até o limite de valor da dívida de cada um.

§ 1.° Os empréstimos independerão de contrato e 
serão concretizados mediante a simples entrega de apóli­
ces nominais a cada contribuinte financiador.

§ 2.° As apólices serão vendidas a preço não inferior 
a 95%  (noventa e cinco por cento) de seu valor nominal 
e poderão ser recebidas, por êsse mesmo valor, em paga­
mento da divida de contribuinte financiador, proveniente 
da “ Contribuição de Melhoria” .

Art. 16. As despesas decorrentes do cumprimento 
desta Lei serão levadas à conta da verba “Plano Munici­
pal de Obras e Empreendimentos” .

Art. 17. O Prefeito Municipal expedirá os atos exe­
cutivos necessários à execução da presente Lei, que entrará 
em vigor a 1.° de janeiro de 1954, revogadas as disposi­
ções em contrário.
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R a c i o n a l i z a ç ã o  do  ^ Q u a d r o  M e n o r '  
do C i r c uns c r i c i o na ment o  Te r r i t o r i a l  
Brasi le i ro  — As  “ Uniões  Muni c i pa i s ”

M . A. T eixeira  de Freitas

Alguns aspectos práticos do munici- 
palismo, extraídos de um estudo inédito, 
destinado a ser oíerecido à documenta­
ção da Escola Superior de Guerra.

A SIGNIFICAÇÃO DO PROBLEMA

0 QUADRO Menor do circunscricionamento 
geopolítico resulta da divisão territorial, — 

que ainda é de natureza política, sem dúvida, mas 
predominantemente de sentido judiciário-adminis- 
trativo, como suporte direto dos planos primários, 
os mais profundos, da vida nacional. Sendo êsse 
quadro o primeiro dos condicionamentos estatais 
da convivência social, da economia coletiva e da 
governação comunal do país, faz-se evidente seu 
significado de base para a organização sócio-eco- 
nômica, administrativa e política da Federação.

Obviamente, o quadro administrativo e judi­
ciário deve corresponder, nas melhores condições 
de equilíbrio e justiça, aos interêsses da comuni­
dade nacional —  tanto vale dizer, dos seus diver­
sificados grupos — , no que toca à distribuição do 
território e aos condicionamentos que a essa dis­
tribuição impõe a geografia humana. Isto, porém, 
há de ser conseguido, não a qualquer preço ou de 
uma forma qualquer. Mas sim, conciliando e har­
monizando, quanto possível, duas tendências 
opostas.

A primeira delas procura conservar as auto­
nomias e jurisdições estabelecidas sob a liderança 
dos grupos demográficos já elevados à categoria 
de “cabeças” de circunscrição. A segunda tende 
a suscitar novas diferenciações ou divisões, apoian­
do-se em outros tantos núcleos urbanizados ou 
urbanizáveis que possam ser investidos, sob alega­
ção de maior vantagem, nas correspondentes prer­
rogativas e privilégios quanto a determinadas par­
tes das presentes circunscrições.

Para que ocorra, como é preciso, harmonia, 
justiça, equilíbrio e eqüidade nessa ordem primá­
ria da vida nacional, não pode prevalecer, como 
normalidade desejável, uma daquelas duas tendên­
cias, em detrimento da outra. Do contrário, ou

se tolheria o progresso orgânico da Nação num 
caso, ou no outro, se expandiria artificialmente o 
respectivo quadro, mas em verdade privando de 
vitalidade e expressão social, econômica ou polí­
tica, quer as bem constituídas unidades já exis­
tentes, quer as novas que, por desmembramentos 
extemporâneos e desarrazoados, fôssem sendo eri­
gidas .

Além disso, o transcendente alcance político 
do circunscricionamento primário da República 
não exige, somente, equilíbrio e justiça, na distri­
buição do território e da população. Reclama, 
também, condições que sejam “suficientes”, tanto 
para as circunscrições criadas, como para as que, 
em benefício destas, fôssem privadas de parte 
ponderável dos seus próprios elementos consti­
tutivos .

Outra exigência que também daí decorre é a 
de que as divisas da circunscrição e do seu sub- 
circunscricionamento (divisão em distritos, sub- 
distritos, zonas judiciárias e quadros urbano, su 
burbano e rural), não somente sejam racional­
mente estabelecidas, consideradas em si mesmas 
e na área configurada, mas, também, recebam uma 
descrição clara, não suscetível de interpretações 
ou subentendimentos contraditórios, compreenden­
do o menos possível segmentos* retos à revelia das 
condições do terreno, ou outros, difíceis de loca­
lizar. Além do que, cumpre sejam tais territórios 
cartografados com suficiente exatidão e minúcia, 
de modo que se possibilite o cálculo das áreas e 
das distâncias, e fiquem atendidos os demais fins 
sociais e administrativos ligados à correta e fácil 
localização de tudo quanto, em referência a cada 
uma das circunscrições e às diferentes jurisdições 
que estas subentendem, possa ser objeto de inte­
rêsse, verificação, iniciativa, decisão ou estudo.

Finalmente, ocorre o natural requisito de 
ordem, conveniente integração, apropriada hierar­
quização e adequada sistemática toponímica, entre 
os diferentes quadros (os que subdividem os mu­
nicípios em distritos, subdistritos etc. ) e os que 
individualmente ou agrupadamente outorgam às 
municipalidades os foros e prerrogativas da admi­
nistração judiciária, formando os têrmos e as co­
marcas. E tudo isto se estenderá correlatamen- 
te aos núcleos em que se sediarem as diferentes 
circunscrições, pois a sistemática que se lhes apli­
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car há de ser, não somente paralela, mas, também, 
correlacionada harmônicamente com a sistemática 
aplicada aos municípios e aos diferentes aspectos 
da sua caracterização, divisão e agrupamento.

Vai, nisto, tôda uma série de providências in­
dispensáveis e urgentes. Sem elas não conseguire­
mos impor a ordem e a coerência, cuja falta nos 
é tão sensível, à organização nacional. Nem nos 
seria permitido corrigir de vez os incríveis e absur­
dos erros que vêm moldando às avessas, isto é, 
como um “negativo”, nossa civilização.

Impressionantes documentos arrolados pelos 
Conselhos Nacionais de Geografia e de Estatística 
já puseram a nu tôdas as chocantes lacunas, in­
coerências, aberrações, confusões, erros, e falta de 
lógica política, mesmo a mais elementar, que apre­
sentavam os quadros territoriais da Federação. E 
o fato ocorre não só em relação a cada uma das 
unidades políticas, mas principalmente do ponto 
de vista nacional, atingindo em cheio a coesão e 
consistência da unidade pátria.

Isto mostra que os atos legislativos destina­
dos a modificar o quadro territorial devem ser ela­
borados cuidadosamente. Vale dizer, devem cal­
car-se em meticulosos estudos e levantamentos de 
natureza geográfica e estatística. Êsse é o meio 
para que o país venha a ter uma tessitura celular 
não só isenta de anomalias e vícios, mas, ainda, 
dotada de vitalidade própria. Porque o equilíbrio 
e a justa proporção devem existir, no circunscri- 
cionamento territorial, não apenas quanto à área 
e à população, senão, igualmente, no que concerne 
às comunicações, às determinantes econômicas e 
às possíveis rendas públicas. Tudo isto há de ser 
considerado, porém, sob o duplo aspecto, nenhum 
de cujos têrmos se pode perder de vista: o das 
unidades projetadas, em geral, e, em particular, o 
dos respectivos agrupamentos ou núcleos (povoa­
dos, vilas e cidades) que hão de encabeçar as cir- 
cunscrições, tendo em vista suas intrínsecas con­
dições, e, também, a sua caracterização, toponímia, 
hierarquia e situação geográfica.

Por outro lado, há que atender à situação a 
que fiquem reduzidas as unidades de que se des­
tacarem o território e a população das novas uni­
dades . Ponto importantíssimo êste, que quase 
nunca é levado em conta, originando erros funes­
tos. E o resultado é que as novas criações des- 
troem muitas vêzes valores sociais e econômicos 
já consolidados e que cumpriria preservar.

E’ óbvio que se tornaria —  como infelizmen­
te tem acontecido via de regra —  uma obra in­
grata e perniciosa, de destruição das melhores 
energias nacionais, o inútil atrofiamento das uni­
dades normais ou mais saudáveis, para que se 
criem novas circunscrições. Não o justificaria o 
fato de virem a ser as novas unidades tão boas ou 
melhores de que as antigas, desde que o desmem­
bramento prive a estas das condições essenciais de 
vitalidade, inutilizando-as para o autogoverno. 
Nem o justificaria, muito menos, a circunstância 
de, para não prejudicar as antigas unidades, nas­
cerem anãs e mirradas as novas circunscrições,

criadas apenas para atender aos mais pequeninos 
interêsses dos partidos, ou, melhor, dos donos da 
terra, interêsses às vêzes criminosos, no seu espí­
rito de vindita, ou de subserviência ao despotis­
mo, que dominam as máquinas eleitorais. De que 
valeria suscitar-se um sem número de unidades 
paupérrimas, incapazes de realizar a alta missão 
dos municípios? Que vantagem encontraria a Na­
ção em ver nascidas as novas unidades nessas 
mesquinhas condições, e, por isso mesmo, torna­
das de inavaliável potencial negativo, como ele­
mentos de anarquia, malversações, desordem e de­
bilitação para a vida nacional, considerada esta 
nos seus variados aspectos —  sociais, administra­
tivos e políticos?

A um terceiro ponto de vista, fôrça é qüe sé 
pondere maduramente e se condicione com justeza 
a criação de novas unidades municipais. Essa 
criação é o processo por meio do qual se realiza 
o desdobramento primário da vida nacional. Por­
tanto, tal processo será salutar ou maléfico, con­
forme as condições sob as quais se concretize 
aquêle importantíssimo objetivo da ordem polí­
tica. E o que se impõe é que se levem em conta, 
de um modo geral, a harmonia e o equilíbrio do 
próprio organismo nacional considerado em con­
junto. Ainda quando seja inevitável, e mesmo de­
sejável, que êsse metabolismo de base se submeta 
a algumas determinantes regionais, que se hão de 
apresentar sem dúvida, de modo profundamente 
diversificado. Ninguém deixará de reconhecer aí 
um imperativo de ordem e harmonia, de sentido 
nacional; mas que se caracterizará pela flexibili­
dade inteligente com que permitir as diferencia­
ções regionais, sem, contudo, prejudicar, nem inu­
tilizar muito menos, a vitalidade e a higidez fun­
cional do organismo federativo.

Impõe-se assim a conclusão.
A composição e a diferenciação do “quadro 

menor” da divisão territorial brasileira reclamam 
instantemente princípios bem combinados e assen­
tados, cuja aplicação assegure a boa ordem, o ade­
quado planejamento das suas alterações e tudo 
mais quanto a racionalização exige com caráter 
geral, para que não se oblitere nem desvirtue sua 
indeclinável significação coesiva e integrativa da 
unidade do país.

Não é menos necessária a regularidade cro­
nológica. Esta deve assegurar em tôda a Repú­
blica, períodos uniformes —  não menores de cinco 
anos —  de estabilidade, na composição do quadro 
territorial de ordem primária. Sem a fixidez dêsse 
ritmo, o metabolismo social se anormaliza e tu­
multua, numa desordem prejudicialíssima sob os 
mais variados pontos de vista. E mantida tal 
omissão, os levantamentos estatísticos e censitá- 
rios ficam perturbados e executam-se dificilmente, 
tornando-se seus resultados de medíocre utilidade 
em virtude da falta de comparabilidade em anos 
sucessivos. A cartografia política também não 
mais consegoe exprimir a atual realidade do país, 
pois esta se terá modificado largamente entre o 
início e o término das elaborações pelas quais
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fiquem definidas graficamente as condições sob 
que se organize a vida da Nação. Os registros pú­
blicos perdem, na desordem, a sua necessária esta­
bilidade quanto aos âmbitos de jurisdição. E ain­
da sofrem largamente os efeitos dessa anarquia a 
ordem administrativa em geral e, em particular, 
os estudos, planos e previsões referentes aos orça­
mentos públicos e à organização judiciária e elei­
toral, bem como à defesa nacional.

O REMÉDIO NECESSÁRIO

Dessas considerações elementares, que estão 
ao alcance de qualquer observador, emerge esta 
conclusão. E’ realmente de premente necessida­
de, como já ficou dito, uma lei orgânica federal 
para regular o parcelamento territorial e demo­
gráfico, quanto àqueles aspectos básicos, que te­
nham alcance nacional e definam a sistemática 
capaz de imprimir ordem a tão relevante matéria. 
E o que a essa lei se impõe é o objetivo de esta­
belecer as normas gerais conformemente às quais 
a competência legislativa dos Estados, sem deixar 
de exercer-se livremente na consideração dos justos 
interesses das respectivas populações, fique toda­
via adstrita a uma “ordem” e a uma “sistemática” 
de caráter nacional. Não é um código, uma bitola 
ou um gabarito, um modêlo único; não é, em 
suma, nenhum “leito de Procusto” que se impo- 
nha rigidamente às diferentes regiões do país, sem 
levar em conta suas peculiaridades. Não. É, ao 
invés, uma fixação daqueles objetivos que não de­
vem ficar esquecidos, sob pena de permanecerem 
anárquicos os fundamentos da vida nacional, e 
não podem, muito menos, ser postergados, em vir­
tude da desídia ou tendenciosidade das revisões 
dos quadros territoriais levadas a efeito à revelia 
dos graves interêsses públicos que estão em jógo 
e cumpre prevaleçam nessa matéria.

De tal sorte, essa lei orgânica será o único 
meio ao alcance da Nação para que se tornem, 
como é preciso, disciplinadas, e concordes com o 
bem comum, as livres competências dos Estados. 
As decisões aUtônomaâ dêstes não ficariam de ne­
nhuma maneira constritas ou desrespeitadas, pois, 
com o serem assim superiormente orientadas para 
o bem comum, não se veriam tolhidas de nenhuma 
forma. Antes pelo contrário. Porque tais deci-. 
sões, se certo é que devam ser livres, assim acon­
tece exatamente para que melhor possam conse­
guir o bem coletivo, no seu duplo aspecto de bem 
geral da Nação e de bem particular para cada 
grupo ou comunidade social. Isto é, portanto, o 
bem que, como tal, fôr caracterizado e definido, 
segundo um condicionamento orgânico, pela von­
tade política da Nação; e não, o arbítrio descon­
trolado, para cada Estado, no realizar apenas o 
“suposto” bem exclusivo de cada pequena comu­
nidade, que, por motivos discutíveis, e iniciativas 
suspeitas, pleiteia a autonomia municipal sem 
motivação consistente. Porque êsse bem parti­
cular, que não se pode contrapor ao que também 
fôr o bem justo de outros grupos, só se conforma, 
como é mister, ao bem de todos, quando estiver

bem definido aquêle conteúdo de justiça para 
todos, de equilíbrio, conveniência, boa ordem e 
espírito de sistema, sem os quais as leis de redivi- 
são territorial não podem atingir os seus fins.

As livres decisões que os Estados tomarem 
no uso da sua competência legislativa hão de ficar 
assim firmemente adstritas à ordem nacional que 
a matéria exige. Esta ordem não pode ser prete­
rida sem grave injúria e prejuízo impostos a todo 
o país, quando, em face de reivindicações parti- 
cularistas, de opostos sentidos, as leis regionais 
de divisão territorial houverem de optar ora pelas 
aspirações autonomistas dos distritos, ora pelas 
reações conservantistas das circunscrições cuja in­
tegridade estiver em jôgo. Tais leis hão de preser­
var-se do arbítrio, da irreflexão ou dos motivos 
subalternos, e cumpre-lhes não virem preterir ja­
mais os critérios de justiça, de ponderação e de 
equilíbrio que a “ordem nacional” da vida brasi­
leira severa e enèrgicamente reclama.

COMO O PROBLEMA JÁ FOI ENCAMINHADO

Esta necessidade já teve ocasião de ser reco­
nhecida, em têrmos definitivos. E já foi mesmo 
satisfatoriamente atendida, tanto quanto era possí­
vel no momento, graças aos entendimentos em boa 
hora estabelecidos, entre o Govêrno Federal e os 
Governos Regionais, quando aquêle e êstes estipu­
laram em comum, —  apciando-se na experiência 
de Minas Gerais, de 1923, que foi a primeira ten­
tativa realizada no Brasil nesse sentido, durante o 
Govêrno de Raul Soares, —  o disposto nas cláu­
sulas X IV  e X V  da Convenção Nacional de Esta­
tística, de 11 de agôsto de 1936. Ainda mais. 
Foi o objetivo dêsse livre acôrdo e solene enten­
dimento intergovernamental que inspirou o con­
junto de disposições normativas consubstanciadas 
no Decreto-lei n.° 311, de 2 de março de 1938, re ­
gulando a divisão territorial do país, conforme o 
esclarece a impressionante exposição de motivos
—  e êsse documento bem merece a atenção de 
todos os brasileiros —  formulada pelo Embaixa­
dor José Carlos de Macedo Soares, na qualidade 
de Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística,

Como, porém, não fôra tomado em conside­
ração o oportuno apêlo do Conselho Nacional de 
Estatística à Assembléia Constituinte, formulado, 
em Assembléia-Geral, na Resolução n.° 334, de 25 
de julho de 1946 (apêlo êsse cujo pensamento, 
altamente construtivo, também merece atenta con­
sideração), tal declinatória fêz com que silenciasse 
a respeito a Constituição Federal de 1946. (1 )

(1 )  O Conselho Nacional de Estatística, numa his­
tórica Resolução, depois de formular um voto de homena­
gem e confiança ao Poder Constituinte, solicitou sua alta 
atenção para os importantes aspectos da reorganização na­
cional (apresentando, em anexo, concisas mas eloqüentes 
justificativas) nos seguintes têrmos:

“ Art. I.° O Conselho Nacional de Estatistica ex­
pressa as suas mais altas homenagens de respeito e aprêço 
à Assembléia Nacional Constituinte, ora reunida, e formu­
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Sem embargo, não teria a omissão nenhum efeito 
revocatório a respeito de uma lei orgânica ern que 
se consubstanciavam normas prèviamente conven­
cionadas entre a União e os Estados. Mas a ver­
dade é que ocorreu variável interpetação do fato 
no seio das Constituintes Estaduais, e daí o desas­
tre para uma das mais felizes e oportunas inspira­
ções da geopolítica brasileira. Algumas Cartas Es­
taduais, é certo, mantiveram, com ou sem altera­
ções, a sistemática que vinha sendo respeitada já 
havia três qüinqüênios. Outras, porém, imitaram 
a Constituição Federal, omitindo dispositivos re­

la votos por que se coroe de completo êxito a tarefa, que 
lhe está cometida, de assegurar ao Brasil uma Constituição 
baseada em princípios democráticos e que propicie à Na­
ção Brasileira diretrizes consentâneas com os fundamen­
tos de sua formação histórica e os interêsses de seu pro­
gresso social e cultural.

Art. 2.° O Conselho exprime o voto por que pos­
sam merecer especial interêsse dos Representantes da Na­
ção os princípios que se fixaram em emendas ao projeto 
constitucional, nos seguintes têrmos:

I —  Quanto aos “ sistemas nacionais”  de cooperação 
intergovernamental, originários de convenções políticas.

Emenda n.° 2.161 
(Para incluir-se nas “Disposições Diversas”  do Projeto)

“O princípio de cooperação intergovernamental é fun­
damento hábil para instituir sistemas nacionais de ativi­
dades ou serviços comuns às diferentes órbitas do Poder 
Público. Os sistemas já instituídos, ou que se instituírem, 
baseados nesse princípio, reger-se-ão pelo respectivo esta­
tuto orgânico estabelecido em forma convencional.”

II —  Quanto à divisão regional dos Estados e criação 
das Uniões Municipais.

Emenda n.° 2 .830
(Para acrescentar-se ao art. 125 do Projeto)

“ § 1.° Por dispositivo das Constituições Esta­
duais, o regime municipal poderá admitir o agru­
pamento ou consórcio dos Municípios, sob a forma 
de divisão regional.

§ 2 °  O Govêrno Intermunicipal será exercido 
pelo Conselho de Prefeitos, cujas resoluções terão 
por órgão executivo um departamento técnico-admi- 
nistrativo, superintendido pelo respectivo Presi­
dente .

8 3.° À Superintendência Intermunicipal com­
petirá a coordenação das administrações municipais, 
cabendo-lhe, ainda, na forma das resoluções do Con­
selho, quer a execução dos serviços de interêsse 
comum dos Municípios associados, quer a realiza­
ção ou implantação técnica dos novos serviços ou 
emprêsas. ”

III —  Quanto à sistematização dos quadros territo­
riais —  administrativos e judiciários.

Emenda n.° 3.617 
(Para incluir-se nas “Disposições Diversas”  do Projeto)

“Nos atos de divisão territorial —• administra­
tiva e judiciária —  prevalecerão, sem prejuízo da 
competência privativa de que decorram, as normas 
orgânicas, de sistematização nacional, previstas em 
lei federal.”

, Art. 3.° O Conselho considera ainda que, à luz das 
observações estatísticas sôbre as condições fundamentais 
da vida nacional, é digna da atenção de todos os brasilei­
ros e, especialmente, dos superiores Poderes da Repúbli­
ca, a possibilidade de ser autorizada a interiorização da 
Capital do país, de modo que as forças do progresso se 
irradiem eqüitativamente em benefício de tôda a N ação.”

guiadores da matéria. E como conseqüência dês- 
se silêncio, diante da pressão dos interêsses polí­
ticos que sempre subentendem vencedores e ven­
cidos, as leis reguladoras do circunscricionamento 
administrativo enveredaram pelo caminho ingrato 
das soluções arbitrárias e caprichosas, falsamente 
tidas como soluções inspiradas no bem comum, 
mas na verdade decorrentes do propósito de sal­
vaguardar a liberdade de preferências, ou livre de­
cisão, que outra coisa não exprime senão o arbí­
trio e a licença para os objetivos imediatos dos 
grupos políticos em choque. Passaram tais leis a 
obedecer as injunções partidárias dominantes, as 
quais, não raro —  porque via de regra visam a 
fins particularistas, —  se colocam em contradição 
com os interêsses da comunidade. Naqueles Esta­
dos isto foi interpretado, embora sem base jurídi­
ca, como equivalente à decretação de caducidade 
para as salutares normas que haviam sido conven­
cionadas para regular a decretação qüinqüenal dos 
novos quadros territoriais. E foi, assim, ressurgin­
do aos poucos a desnorteante anarquia que reinava 
na matéria até 1938.

Caiu aquela sistemática sábia e prudente, e 
tão hàbilmente obtida, que já se conseguira im­
plantar no país inteiro. Retornou a velha prática 
de transferência de territórios “à la diable” , segun­
do a qual era diminuída ou aumentada com abso­
luto arbítrio a área das circunscrições existentes. 
Recomeçou-se a viciosa praxe de criar municípios 
sem se providenciar o seu adequado sediamento. 
E, também, sem se levarem na devida conta as 
condições em que ficassem, quanto à capacidade 
financeira e administrativa, quer as novas, quer 
as antigas circunscrições, admitindo-se, mesmo —  
quando não apenas a transferência da respectiva 
sede —  a mutilação absurda ou a supressão sumá­
ria dos municípios cujos dirigentes houvessem 
perdido as boas graças dos poderes decidentes. 
Não houve mais o ritmo uniforme na modificação 
dos quadros, nem o sistema nacional quanto a 
características, hierarquia, racionalidade e toponí- 
mia, tudo, enfim, que a Lei n.° 311, de 1938, havia 
assegurado ao Brasil nessa importante matéria.

O DESCUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇÃO QUANTO À
SALVAGUARDA DA AUTONOMIA MUNICIPAL

Ora, é claro que, por essa forma —1 e esta é 
uma bem penosa verdade *—, veio a ficar sem 
alcance prático a autonomia dos municípios.

Não importa que a Constituição a consagre 
como de alcance fundamental na organização po­
lítica do país. De nada vale que a União seja de­
clarada responsável, —  mas sem que sejam toma­
das as competentes disposições preventivas, — 
pela proteção à autonomia dos Municípios, deven­
do (por ora apenas nominalmente) salvaguardá- 
la até mesmo com a “intervenção” federal (Art.
7.°, alínea VII, letra e), contra a qual —  tão dura 
e perigosa é a medida —  pelos artigos 8.° e 14 da 
Carta Magna «rs Estados são cuidadosamente res­
guardados. A realidade é que a União até agora 
permeneceu inerte e impassível diante do atenta­
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do máximo àquela autonomia, isto é, quando, por 
atos arbitrários dos Legislativos dos Estados, os 
Municípios vêem cancelado ou irremediàvelmente 
atingido o seu direito a conservar condições de 
livre e razoável sobrevivência. (2 )

Poderá'isto prevalecer? Seria concebível que 
ao Estado ficasse o dever de respeitar o “self go- 
vernment” municipal, garantido êste pela mais se­
vera das sanções —  a intervenção federa!, mas 
isto somente enquanto não se atrevessem os Po 
deres Estaduais a praticar exatamente o mais gra­
ve dos atos violadores das franquias comunais, a 
supressão não motivada, ou a mutilação vital, do 
município? Em outras palavras, a estranha dou­
trina que prevaleceu foi esta. Os municípios, en­
quanto o Estado houver por bem conservá-los, são 
livres. Teoricamente livres. E o Estado que (nu­
ma hipótese, entretanto, pràticamente inverificá- 
vel) fôr surpreendido pela União a perturbar a 
gestão dos negócios ditos do peculiar interêsse 
de algum município, incorre, por isso mesmo, na 
mais grave sanção constitucional. Nessa hipótese, 
estará configurado gravíssimo atentado contra a 
Constituição. De tal monta, que justificará a sus­
pensão das franquias de autonomia do próprio Es­
tado, através da intervenção federal destinada a 
restabelecer e salvaguardar essa (em teoria) me- 
lindrosíssima autonomia municipal. Mas o pecado 
desaparece, não será sequer falta venial, que se 
pudesse tentar corrigir com a restauração da nor­
malidade institucional, por meio de simples adver­
tência, ou mesmo por singelo mandado de segu­
rança, exatamente naquele caso que estaria a pedir 
a sanção mais enérgica. Isto é, no caso do aten­
tado avultar, vindo a tomar a sua forma capital, 
ou quase-capital, que tanto ocorrerá na mutilação 
grave do território municipal, como na forma ra­
dical da cassação, sem nenhuma forma de processo 
ou condicionamento, dos verdadeiros foros de go­
vêrno comunal, isto é, o direito de possuir e man­
ter aquela autonomia —  com a autoridade e os 
recursos de sobrevivência no seu conceito suben­
tendidos —  que parecia ser, e é de fato na letra 
da Constituição, um “noli me tangere” .

Isto, esta tão absurda inconseqüência, em 
que se poderá apoiar? “Mirabile dictu” : no pres­
suposto de que o atentado não mais se configura 
diante do fato consumado que lhe der a forma ca­
pital. E, portanto, —  é a doutrina que prevalece 
na prática —  por mais enfática que seja a prote­
ção constitucional dispensada à autonomia muni­
cipal: nada adianta prevenir o atentado a essa

(2 ) E ’ verdade que o art. 28 da Lei Magna não 
inclui, porque tal não poderia fazer, a intangibilidade do 
território. Mas é claro que um dos motivos por que assim 
acontece, é que a relativa estabilidade do âmbito juris- 
dicional já está implícita no conceito de autonomia muni­
cipal, dado que esta perde o seu sentido, ou até desapare­
ce, se o território é profundamente mutilado ou é incor­
porado totalmente a outra circunscrição, ou ainda se o 
município, à sua revelia, sofre imposições não condicio­
nadas por uma lei orgânica, quanto à sua toponímia, à sua 
divisão, aos seus limites e aos foros administrativos e judi­
ciários de quo já se achar investido.

autonomia com disposições que impedissem sua 
consumação, nem há, tão pouco, como pretender 
restaurá-la, uma vez violada, pois o fato consuma­
do retira ao ato o seu caráter constitucionalmente 
delituoso. . . JS-.

Poder-se-á dizer, então, que os Municípios 
são autônomos na prática do nosso regime polí­
tico? Não e não. O que se faz mister apenas, para 
coonestar o golpe, sempre que o Estado entende de 
coarctar a livre determinação do govêrno muni­
cipal, e não lhe bastar a ameaça ou intimidação, 
é que não se atenha a meias medidas. Corte cerce 
o mal; corte-o pela raiz. Mutile-se mortalmente 
ou suprima-se o município cujo govêrno se de­
monstrar “indócil” e não queira compreender —  
em seus justos e acomodados têrmos. . . —  a pre­
tendida sacralidade constitucional do seu direito 
de ser livre, das suas prerrogativas de possuir de 
fato um govêrno autônomo. . . Porque o que a 
lei enfàticamente lhe reconhece, não passa de um 
rótulo. . .  Solene e pomposo rótulo, sem dúvida: 
mas a exprimir na realidade do nosso ingênuo, —  
para não dizer lamentável —  municipalismo ins­
titucional, a mais estreita e servil dependência, a 
que nenhum município poderá fugir se quiser 
evitar o risco de ser impunemente suprimido, ou 
reduzido insuportàvelmente em seu território, em 
condições de não poder sobreviver como entidade 
e estrutura sócio-política efetivamente útil —  ou, 
pelo menos, não prejudicial —  à comunidade bra­
sileira .

Além dessa contraditória e, em verdade, in­
compreensível configuração do nosso “municipalis­
mo”, como um dos fundamentos da “ordem cons­
titucional” da República, outro fato ocorre não 
menos digno de reflexão.

As arbitrárias alterações do território, prati­
cadas sem figura de processo nem justificativa, a 
retirarem de fato aos municípios as franquias cons­
titucionais que tão enfàticamente lhe são outor­
gadas, tais alterações de território, que mutilam, 
reduzem à invalidez ou matam os municípios, 
quando êles acaso usem vivazmente —  como lhes 
é um direito —  a sua autonomia, isto é, sem pedir 
nem esperar ordens, ou ao menos o “placet” da 
intransigente política dominante no Estado, são 
elas feitas, muito comumente, da forma mais de­
feituosa possível. Não estabelecem limites identi­
ficáveis. Através de leis com a mais esdrúxula re­
dação, quase tudo é deixado ao arbítrio das inter­
pretações dos que dispuserem do mando e influên­
cia política. Exemplo: as divisas do município 
se declaram abrangentes das terras que já “per­
tencem ou vierem a pertencer” a determinado pro­
prietário. Fica, dessa forma, um dos mais rele­
vantes objetivos do direito público e a própria 
estabilidade indispensável aos fundamentos da 
ordem social da comunidade, na dependência ex­
clusiva do arbítrio e dos interêsses privados. Mas, 
às vêzes, mesmo, os limites fixados não configu­
ram sequer um território contínuo. Aberrações 
como essas já haviam culminado na extraterrito- 
rialidade municipal, suscitando uma espécie de
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“municípios-impérios”, que possuíam colônias 110 
território alheio. Resultavam dos chamados casos 
de “fazendas encravadas” . Mas também apare­
ciam, por vêzes, sob forma de distritos de um 
município sem contigüidade com a área principal 
do mesmo município. Tal anomalia chegou, num 
caso que também verifiquei pessoalmente, ao 
cúmulo de uma sede distrital ficar fora do perí­
metro do respectivo distrito, de maneira a não 
deixar contato entre a “cabeça” e o “corpo” . .  . 
Isto sem falar na extrema anarquia, tanto das ca­
tegorias de circunscrições e das respectivas sedes, 
quanto da toponímia, que multiplicava exorbitan­
temente certas denominações, ou não exprimia a 
vinculação necessária entre a localidade —  cidade 
ou vila —  e o território por ela jurisdicionado. 
E, assim, não tardará que voltemos a ver —  aliás 
já recomeçada —  a sucessão tumultuária sem pe­
riodicidade, sem sincronismo nacional, que é uma 
das mais elementares exigências na matéria, dos 
atos que alteram a divisão territorial. A balbúr- 
dia, ora ressurgida, não deixará de crescer avassa- 
ladoramente, e tornará a colocar o Brasil na insus­
tentável e constrangedora contingênciaf sócio-polí- 
tica em que êle viveu até 1938, de não saber, não 
poder saber nunca, como se enquadra no presente, 
e com que perspectiva, a vida da comunidade, 
considerada em seus próprios fundamentos; ou 
seja, em tôda a estrutura de ordem, registro, dis­
ciplina e proteção, que lhe decorra do sistema go­
vernativo e administrativo em vigor, quanto ao 
plano básico da organização social. Tudo isso, 
ainda mais, agravado com o divisionismo munici­
pal “à outrance” . Divisionismo que chegou a criar 
circunscrições com sedes fantasmas. Sedes que 
nunca existiram, nunca tiveram um só habitante, 
como apuraram os Recenseamentos Gerais da Re­
pública. Sim. Já houve —  diz-se que o Brasil é o 
país do “já houve”, para o bem e para o mal —• 
uma estranha miniatura de município ou micro- 
comuna, um “átomo” municipal, cuja área era de 
sete quilômetros quadrados e onde não existiam 
mais do que 175 habitantes... Foi suprimido 
mediante representação do C .N .E . Mas á “Phe- 
nix” ressurgiu das próprias cinzas. O Serviço Na­
cional do Recenseamento em nota divulgada faz 
pouco, nos diz que segundo o censo de 1950, “o 
menor município do Brasil caberia dentro do 
Aeroporto Santos Dumont” . Trata-se de quê? 
Trata-se da principal riqueza —  uma fonte mine­
ral —  de um certo município, que a êste foi sub­
traída sob o pretexto de uma autonomização cuja 
conveniência administrativa não será fácil justifi­
car. A estância balneária foi convertida recente­
mente em município autônomo, “embora —  diz a 
nota censitária —  conte apenas 3 quilômetros 
quadrados de superfície e uma população residen­
te que não atinge quatro centenas de moradores” .

Enquanto isso, com o sentido contrário, isto 
é, com o sentido de omissão e inércia —  mas não 
menos gravemente lesivo para os destinos do país
—  a ação do Poder Público, a Administração Bra­
sileira, mesmo na sua forma rudimentar e imper 
feitíssima que é a do govêrno comunal entre nós,

permanece totalmente ausente de áreas enormes. 
Áreas que bastariam para constituir grandes paí­
ses . Algumas dessas áreas chegavam, faz ainda 
pouco, a abranger 300.000 km2 em um só muni­
cípio. Mas entre os muitos municípios de mais de 
100.000 km2, ainda ocorre o de Altamira, no 
Pará, com 282.000 km2. E’ um Município cuja 
atuação administrativa —  obviamente fragilima — 
não cobre, nem poderia cobrir enquanto desaju- 
dada pelo Estado, senão uns poucos quilômetros 
quadrados. Eis aí —• como todos sabemos como 
o sabe a Nação tôda —  imensos territórios que 
permanecem vazios e sôbre os quais não se exerce 
nenhuma vigilância governamental. Isto em meio 
de um mundo que sabe raciocinar, e não hesita, 
também, em agir com violência (não nos esque­
çamos disso); mundo onde muitos países se quei­
xam de excesso de habitantes e falta de territó­
rio. . . São aquêles Municípios outros tantos gran­
des pedaços do Brasil, em os quais nunca —  nun­
ca, veja-se bem —  se pensou estabelecer um mo­
vimento qualquer de ocupação e devassamento. 
Entretanto —  e êsse é o aspecto doloroso dêste 
bem brasileiro quadro histórico —• tudo está a 
indicar que, em tais áreas, quando não o faça a 
União (e ela poderia e deveria sempre colaborar 
nisso), caberia aos respectivos Estados, como o 
mais lógico dos imperativos para Governos regio­
nais autônomos, criar “Territórios Estaduais” . Só 
assim ali se instituiria, como de mister, uma dinâ­
mica administração central, sediada, digamos, num 
“Pôsto Colonial” (ou Colônia-Escola), especial­
mente organizado para tal fim. A ação civilizadora 
do Estado promoveria então (utilizando possivel­
mente “unidades” de Polícia, à guisa de destaca­
mentos, para isso treinados, de um verdadeiro 
Exército do Trabalho), promoveria então, digo, 
o desbravamento e o povoamento da região. Mas 
de maneira metódica e racional. Quero dizer: me­
diante a criação de “subpostos” de colonização, 
ligados entre si e distribuídos territorialmente se­
gundo adequado critério geopolítico, cujas áreas 
de jurisdição pudessem mais tarde constituir novos 
municípios, que não fôssem nem grandes nem pe­
quenos demais; isto, porém, depois que o Estado, 
no cumprimento de uma das suas obrigações mais 
essenciais, os houvesse perfeitamente aparelhado 
para exercerem a complexa, delicada e onerosa 
função social dè autogoverno, outorgada às inci­
pientes coletividades de que se constituíssem as 
“cabeças” . (3 )

(3 ) A área do Brasil (sem a superfície das “ águas 
interiores” ), segundo o Anuário Estatístico do Brasil para 
o ano de 1952, é de 8 .464.198 lcm2. Sem o Território de 
Fernando de Noronha (26 km2) e excluída a região da 
Serra dos Aimorés (10.137 km2) cuja organização admi­
nistrativa ainda não está legalizada, devido ao litígio inte­
restadual de que é objeto, ficam 8.454.035 km2. Essa 
área estava coberta —  mas de maneira, em grande parte, 
apenas nominal ou, quando muito, simbólica —  por uma 
rêde de 1.893 municípios, o que dá a área média de 4.500 
km2 por unidade municipal. Parece razoável, como valor 
médio; mas de fato, está muito longe de o ser. A grande 
variabilidade dos valores individuais mostra que, se 1.749 
municípios ocupam 2.758.083 km2 (área média de 1.600
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Ora bem. Além de outras muitas, prolifera­
vam livremente tais anomalias e aberrações nos 
fundamentos da nossa ordem pública. Com isso, 
conturbava-se e viciava-se, sobretudo, a organiza­
ção municipal do país, cujo equilíbrio, higidez e 
euforia não são apenas convenientes, mas indis­
pensáveis, tanto ao bem-estar quanto ao real pro­
gresso da Nação. Entretanto, como ficou dito, tal 
desordem já encontrara remédio, ou começo de 
remédio; e manifestavam-se progressivamente os 
excelentes resultados esperados. Sobreveio, po­
rém, um dos “tournants” da história que nos levam 
de vez em quando para trás. Porque a nova ordem 
constitucional não cogitava expressamente do as­
sunto, foi ela interpretada como infensa à defini­
ção, por lei federal, das condições essenciais para

a criação, supressão ou desmembramento dos mu­
nicípios, e dos requisitos de periodicidade, ordem 
e sistema, no que diz respeito aos limites, às cate­
gorias e à toponímia das circunscrições e das res­
pectivas sedes. Em vários Estados começaram a 
prevalecer então as contingências e injunções con­
trapostas à ordem necessária. Foram abandona­
dos os princípios e normas gerais que solidaria­
mente os Estados e a União haviam assentado na 
Convenção Nacional de Estatística. E esquecidos 
foram ficando os interêsses verdadeiros —  e que 
são sempre solidários —  dos diferentes grupos da 
comunidade, quando vistos em sua distribuição 
geográfica. Pretendas ficaram as exigências da 
boa ordem governativa, tanto dos Municípios como 
dos Estados e da Federação. E os frutos dêsse ro-

km2), nada menos de 144 ocupam (aparentam ocupar) 
área superior a 10.000 km 2. Dentre êles, Altamira e Itai- 
tuba (Pará) chegam a abranger, respectivamente, 280.072 
e 166.394 km2, seguidos de outros, em várias Unidades da 
Federação, com uma área bem acima de 100.000 km 2. 
A área total dêsses 144 municípios é de 5.695.952 km2, 
donde resulta a exorbitante área média de 40.000 km2 
em números redondos. Claro, não tem nenhum sentido 
de penetração civilizadora, nem mesmo de simples “ocupa­
ção”  governamental, a existência de uma debilíssima orga­
nização municipal sôbre tão descomedida extensão territo­
rial; máxime quando o município tem por sede uma loca­
lidade que, não obstante a categoria de “ cidade”  que não 
pode deixar de lhe competir como sede de govêrno, não 
possui mais do que algumas dezenas de casas e “ jurisdi- 
ciona”  uma população esparsa de poucas centenas de indi­
víduos. E é fácil concluir então: tal área, como extensão 
circunscricionada, a dizer, submetida de fato a uma admi­
nistração ativa como fôrça de ocupação, devassamento e 
organização, precisa ser distribuída por uma rêde de uni­
dades territoriais cujo govêrno tenha eficaz capacidade 
colonizadora. Formados que fôssem os possíveis “ Terri­
tórios Federais”  nas regiões onde aquêles “ territórios colo­
niais”  pudessem formar áreas contínuas de 250 a 350 mil 
km2, com a área restante, sempre que se pudesse obter 
uma extensão, ainda deserta, de 20 a 60 mil km2, se for­
mariam, dentro dêsses limites, os possíveis Territórios Es­
taduais. Mas se as áreas desertas, situadas entre muni­
cípios já convenientemente bitolados —  e já incluídos ou 
incluíveis em “ consórcios municipais” , portanto —  não 
ultrapassasse, cada uma, 10.000 km2, nesta base então 
caberia criarem-se “ territórios municipais”  ou “municípios 
coloniais” . Tais territórios ou submunicípios não possui­
riam administração própria enquanto não se formasse a 
sede competente com os requisitos devidos. Os “ territórios 
municipais”  seriam mantidos em comum pelos municí­
pios do Consórcio em cujo circunscricionamento estivessem 
incluídos. A Junta Governativa do Consórcio proviria ao 
seu povoamento e organização sócio-econômica, ficando essa 
tarefa a cargo da respectiva administração técnica inter­
municipal. E ’ óbvio que nesses casos caberiam o auxílio 
financeiro e tôda a colaboração possível por parte da União 
e do Estado. Considerando que os Territórios Federais ou 
Estaduais também poderiam manter “ territórios munici­
pais” , tais áreas sob efetiva ação colonizadora, quer fôs­
sem circunscricionadas pela União ( “ Territórios Fede­
rais” ) , quer pelos Estados, ( “ Territórios Estaduais” ), ou 
ainda, pelos Consórcios dos Municípios (Colônias Muni­
cipais), montariam no mínimo, segundo a área máxima de 
dez mil quilômetros quadrados, para cada uma, a 570. A 
necessidade dessas unidades torna-se evidente para expri­
mir com sentido social útil, embora ainJa bem rudimentar, 
a presença do Estado Brasileiro em todo o território nacio­
nal . Somente essa presença do Govêrno Nacional, reali­
zando decisivo esforço de civilização, fará sentir a cada 
cidadão, ao povo todo, e à própria sociedade internacio­

nal, a posse justa, a vigilância interessada e o domínio 
efetivo da Soberania Pátria no espaço geográfico que a 
História e o sacrifício das gerações passadas lhe adjudica­
ram. Somados os 570 “ territórios municipais”  aos 1.749 
municípios que possuem menos de dez mil quilômetros 
quadrados, perfariam um total de 2 .319 unidades. Pôsto 
em confronto êsse quantitativo com o total de 1.893 (o  
efetivo dos municípios ora existentes, conforme o Anuário 
e os critérios referidos), põe-se de manifesto o “déficit”  
atual de 426 unidades na rêde de circunscricionamento que 
deveria “municipalizar”  de fato, ou preparar para a “mu- 
nicipalização” , a totalidade do território brasileiro. Algu­
mas delas, onde já houvesse um núcleo adaptável à função 
de sede municipal, seriam de logo unidades autonomas, 
isto é, municípios cuja maioridade política, como expressão 
de autonomia, e fortalecida pelo princípio de cooperação 
sob as garantias efetivamente dispensadas pela União Fe­
deral na forma da Carta Política, se afirmaria exatamente 
na vinculação paritária e harmônica, de caráter político- 
administrativo, dos Consórcios Intermunicipais, de que se 
fala desenvolvidamente em outra parte do presente estudo. 
Os restantes, até adquirirem o desenvolvimento necessário, 
e que estaria sendo, então, real e dinâmicamente promo­
vido, constituiriam outros tantos “ postos”  de uma investida 
colonizadora e de administração colonial. Como indicação 
sumária do seu destino, basta dizer que seriam “ centros 
agropastorias e de indústrias extrativas” , criados e equi­
pados para formar, no “ território” , o primeiro núcleo só- 
cio-econômico numa extensão, ainda deserta, de 10.000 
km2, e também para assistir, proteger e manter orgariza- 
dos do ponto de vista social, econômico, administrativo e 
político, os povoadores que se fôssem ali inteinando por 
conta própria. Seriam, portanto, “ postos de colonização”  
e também “colônias-escola” . Praticamente, se bem equi­
padas e dirigidas, seriam auto-suficientes em pequeno pra­
zo. E a assistência que estariam chamados a prestar pas­
saria a poiar-se, logo que se tornasse necessário (com o 
já ficou dito), em subpostos distritos. Nestes se locali­
zariam os órgãos daquela proteção governamental que pre­
cisa atuar em maior proximidade, na realidade a uma 
distância não superior a seis quilômetros (escola, pôsto 
sanitário rural, pôsto policial, juizado de paz, cartório do 
Registro Civil, “empório”  colonial, e tc .)  Dêsses “ postos 
distritais de colonização”  não é possível determinar, por 
enquanto, o número que se faz mister de imediato, lavan­
do em conta que o respectivo âmbito de “ atuação ou ju­
risdição” , quando já houver algum povoamento não deverá 
ser superior a 100 km 2. O Conselho Nacional de Geogra­
fia já está concluindo o cálculo das atuais 4reas distritais, 
o que lhe permitirá organizar de pronto qualquer plano 
que o Govêrno tenha em vista fazer executar. A caracte­
rística essencial dêsse plano terá de ser: tornar efetiva a 
ocupação e a vigilância do território nacional, levando ao 
iresmo tempo a todos os brasileiros, mesmo aos que pene- 
trt ram os mais remotos rincões, aquêle mírirro de assis­
tência, de defesa e participação na vida da comunidade, 
que a ordem político-social do pais obviamente implioit*.
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trocesso já estão aparecendo na desordem ressur­
gida, de que já dei um exemplo entre os muitos 
que podem ser apontados. A causa disso? Um dos 
motivos mais perturbadores da disciplina que a 
matéria exige com tôda a fôrça da evidência, foi, 
sem dúvida, a corrida às cotas do impôsto sôbn- 
a renda. Mas essa é outra história.

Ia em tal ocorrência, por seguro, como todos 
compreendem sem hesitação, um movimento de 
regressão e anarquia, de feição mesmo —  como 
direi? —  bem difícil de explicar em boa ética polí­
tica. E então, como era de esperar, não tardou 
que se evidenciassem as graves perturbações daí 
decorrentes para a normalidade da vida e do pro­
gresso nacional. Era mais um dos artificiais fato­
res negativos que a nossa imprevidência diante 
de certos imperativos essenciais da vida nacional, 
transigindo mais uma vez em face das chamadas 
injunções políticas, tem criado, mantido, ou feito 
ressurgir, a entorpecer, e, mesmo, a bloquear o 
desenvolvimento normal do país.

A ÓRBITA MUNICIPAL DE GOVÊRNO E SUAS ATUAIS 
CONDIÇÕES

Examinando agora de um outro ângulo êsse 
ponto nevrálgico da organização brasileira, e con­
siderando-se que, da infra-estrutura demógrafo- 
territorial depende a vitalidade de todo o organis­
mo nacional na grande variedade das suas supe- 
restruturas, chega-se também à conclusão de que 
uma outra medida de resguardo se impõe, com 
referência à órbita municipalista do govêrno na­
cional . .

Dada a pouca densidade demográfica e a dé­
bil consistência econômica' que se observam na 
maior parte do território da Federação, o açoda- 
mento na conquista da autonomia e a conveniên­
cia das organizações partidárias —  as quais con­
duzem o eleitorado em vez de serem por êste diri­
gidas —  não permitem, via de regra, que só sejam 
pleiteados e conseguidos os foros de autonomia, 
pelós diferentes núcleos de alguma importância 
em qualquer município, quando as áreas a separar 
tiverem reais requisitos de vitalidade, isto é, de 
autogoverno, e a parte resídua, dos municípios 
desmembrados, aos mesmos conserve razoáveis 
condições de subsistência.

O que se dá de fato, e quase sempre, —  aliás 
segundo uma lógica política primária, que deixa 
de lado condições essenciais —  é que os municí­
pios relativamente vigorosos, e aptos para o de­
sembaraçado meneio da autoridade edílica, são 
os atingidos de preferência pelos desmembramen­
tos. Não são êles desdobrados racionalmente, po­
rém. Os que perdem território, perdem também, 
via de regra, a vitalidade, e raras são, por outro 
lado, as novas unidades que nascem em condições 
de realizar uma obra administrativa à altura das 
necessidades da vida interior da Nação.

Desaparecem assim, é certo, em ilusório cres­
cimento horizontal do municipalismo brasileiro, e 
em forma errada tanto num caso como no outro,

não só os municípios latifundiários (que se multi­
plicam mas continuam a ser grandes hiatos na 
organização sócio-econômica brasileira), mas, 
também, os municípios de maior vitalidade; e em 
troca vão pululando, como cogumelos, os ridículos 
municípios anões. Nascem insignificantes, ou na 
área geográfica, ou na população, ou em ambos 
êsses elementos; quando não, com um território 
bastante extenso, mas completamente inexplorado 
e até desabitado, sem a possibilidade de que a ou­
torga da autonomia venha dar remédio a êsse 
estado de coisas. Por isso mesmo surgem tais 
municípios mesquinhos em recursos, e permane­
cem, conseqüentemente, privados de uma organi­
zação administrativa digna dêsse nome. E nada 
se faz, em virtude do ato de criação, para se corri­
girem as deficiências congênitas, ou a amplitude 
excessiva, como seria lógico acontecesse. Perma­
necem paupérrimos de “valores” positivos, sobre­
tudo de valores humanos. São, quase todos, enti­
dades desarmônicas, não preparadas para o seu 
destino social. Uns vêm a tornar-se cabeças sem 
corpo. E desprovidos de um corpo (a área rural) 
que os possa manter, permanecem sem meios de 
ação, e nula é a sua capacidade de govêrno. Ou­
tros surgem microcéfalos, além do que com uma 
densidade demográfica que se aproxima de zero. 
De uma ou de outra forma, ficam todos altamente 
capacitados negativamente, isto é, como elementos 
de sucção e desbarato das poucas energias da Na­
ção, sem trazer melhoria alguma quanto a qual­
quer das suas deficiências. Daí que, em sua quase 
generalidade, nossas mal proporcionadas e mal 
aparelhadas unidades municipais, porque errada­
mente constituídas, —  e não auxiliadas e assistidas 
inicialmente, como cumpriria que o fôssem —  se 
tornam pouco aptas, ou mesmo categoricamente 
inaptas, para assumir em tôda a sua enorme exten­
são e real significado os encargos e as responsa­
bilidades inerentes à autonomia comunal.

Ora bem. Essa crescente diátese nacional, 
que se manifesta como degenerescência progressiva 
do quadro municipal, ou seja, do próprio tecido 
celular do organismo político da República, será 
certamente atenuada, mas não de todo sobrestada, 
pela lei orgânica federal reguladora da divisão do 
território. E’ compreensível que os municípios 
continuem irresistivelmente a se multiplicar em 
condições a rigor não bem compatíveis com a 
defesa da vitalidade do país, num simulacro —  
única forma ao alcance das nossas atuais possibili­
dades —  de desenvolvimento, expansão e pro­
gresso. Mas enquanto não fôr descoberto e aplica­
do um antídoto eficaz, não passarão êles afinal 
via de regra, de outras tantas formações agudas 
do parasitismo social e político, a provocar em 
larguíssima escala, anemia, carências, malversa­
ções, prepotência e incapacidade. Condições nega­
tivas que se vão intensificando com rapidez incal­
culável, a degenerar, finalmente, em verdadeiro 
carcinoma sanguíneo no corpo da Nação.

Daí a urgência de uma terapêutica heróica. 
Terapêutica qSe fôsse um tônico saudável para 
a vida brasileira, mesmo quando se chegasse a
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evitar que o secessionismo municipal degenerasse 
fia proliferação de células congenitamente mórbi­
das . Insta, de feito, que se debele de pronto aquela 
progressiva degenerescência, enquanto ainda é 
tempo de salvar-se alguma coisa nesse extravasar 
de energias que se perdem, não apenas de maneira 
inútil, mas contraproducentemente. O remédio, 
porém, não será preciso apenas para deter ou ate­
nuar o desmembramento dos municípios. Êsse 
movimento não pode ser frenado deveras, sem 
tolher, como desvirtuamento do regime político, 
a única forma de progresso cuja falaz aparência 
impressiona e agrada à atrasada mentalidde de 
Mossas populações. O seu segrêdo, o segrêdo do re­
médio necessário, consiste, sim, em uma inversão 
de sentido. De maneira que se venha a tornar 
inofensivo o separatismo municipal, ou quase, na 
diminuta ou nula capacidade administrativa das 
novas unidades enquanto isoladamente considera­
das . E até se possa convertê-lo, mesmo, numa 
eficaz forma de progresso, graças a uma sábia dife­
renciação no exercício das funções governativas 
que dão ao Município o seu verdadeiro e integral 
destino. A transformação se fará através de uma 
ortopedia suave. Resultará do próprio exercício da 
autonomia municipal; mas “conduzido” ou “orien­
tado”, êsse exercício, por uma alta inspiração do 
bem público. Sob a responsabilidade dessa auto­
nomia condicionada, ou melhor, auto-adaptada a 
um modelamento protetor, é que se verá propelida 
vigorosamente a capacidade construtiva dos muni­
cípios. O alargamento das atividades municipais 
sob a nova forma de ação política que se faz 
mister, exibirá de fato, não, qualquer restrição ou 
atrofiamento da função governativa propriamen­
te municipal; sim, ao invés, uma expansão de iné­
ditas virtualidades criadoras.

Semelhante remédio, —  remédio de efeitos 
evidentemente maravilhosos, —  existe, tranqüili­
ze-se, neste particular, nosso patriotismo. É, mes­
mo, um remédio muito simples, não obstante sua 
aparência de eficácia mágica. Como corretivo 
único disponível para o desequilíbrio do meta­
bolismo orgânico da Federação, indicou-o, sob um 
esquema singelo e por todos compreensível, o Con­
selho Nacional de Estatística. O assunto é desen­
volvido no parágrafo imediato.

AS UNIÕES MUNICIPAIS OU “ESTADOS
f a s s o c ia d o s ”

Segundo a fórmula alvitrada em “Problemas 
de Base do Brasil” (estudo anexo à Resolução 
n.° 279, de 19 de julho de 1945, do Conselho 
Nacional de Estatística), o problema encontrará 
solução cabal na realização do agrupamento dos 
municípios em consórcios ou “Uniões Municipais” 
A lei federal, conforme a interpretação que dei­
xamos exposta, ou traçaria logo o respectivo 
“quadro nacional” e as condições gerais de sua 
instituição funcional, deixando às leis estaduais a 
fixação do respectivo “estatuto orgânico” , ou 
apenas estipularia a respectiva criação, no duplo 
aspecto —  geográfico e político, aos cuidados,

facultativa ou obrigatoriamente, dos poderes esta­
duais, mas de acôrdo com alguns critérios de 
racionalização e uniformidade nacional. O pri­
meiro têrmo da alternativa seria, à evidência, ao 
mesmo tempo o mais simples e o mais racional, 
máxime se o projeto do circunscricionamento fôsse 
confiado, como é curial acontecesse, ao Conselho 
Nacional de Geografia.

Por conseguinte, nesta última hipótese, o 
plexo total (isto é, abrangente de todo o território 
nacional) das “Uniões Municipais” seria instituído 
por fôrça da mesma lei orgânica federal que dis­
pusesse sôbre o circunscricionamento do território. 
E’ uma tese que se' pode sustentar muito legitima­
mente, creio eu. O alvitre não seria inviável, em 
face da correta exegese da Constituição; mas quan­
do assim não acontecesse, poderia fàcilmente vir a 
ser elaborado por fôrça de uma emenda constitu­
cional, a que nenhum dos partidos políticos —  isto 
bem se pode esperar —  negaria o seu apoio, tão 
óbvias são as vantagens em vista.

Para tais consórcios tem sido lembrado tam­
bém o nome de “departamentos” , e ainda o de 
“províncias estaduais” . Há quem alvitre de prefe­
rência o designativo de “Estados Associados”, ou 
ainda “Estados Municipais” . E’ que, em verdade, 
devem êles constituir o terceiro plano “estatal” na 
estrutura política da Federação, em nível sotoposto 
ao dos Estados-Membros (ou Estados Federados), 
sôbre os quais se erige o Estado Federal propria­
mente dito. Como simples “união convencional” 
dos Municípios, a medida encontraria mais fácil 
trânsito em face da Constituição. Mas se a nova 
denominação devesse subentender (o que não me 
parece aconselhável) a criação de uma quarta 
órbita política, com específicas atribuições institu- 
cionalmente privativas (e não delegadas) —  órbita 
portanto, intermediária entre o Estado e o Muni­
cípio — , então talvez se fizesse mister, efetiva­
mente, a emenda constitucional.

Sem embargo de destinar-se essa nova estru­
tura política a integrar a organização municipal, 
como forma localista do govêrno, o aparelho polí­
tico e administrativo das “Uniões Municipais” par­
ticipará, na plenitude de suas altas prerrogativas e 
competência própria, —  e com um relevante sen­
tido político, —  da real propulsão da vida brasi­
leira. Tal propulsão, até agora, permaneceu en­
tregue apenas —  ainda que desequilibradamente, 
em virtude da defeituosa organização federativa — 
ao binômio clássico “União Federal” versus “Esta 
do-Membro” . Mas a perfeita simbiose entre êstes 
dois têrmos não se deu ainda, como já devera ter 
ocorrido, na estrutura íntima do nosso precário mu­
nicipalismo, ao mesmo tempo como suporte, e fator 
de integração, do poder governativo comunal. 
Essas competências e êsses foros, que poderiam e 
deveriam caber às Uniões Municipais, por ora se 
repartem sem organicidade -— e visto com chocan­
te falta de lógica política (uma vez que o Brasil, 
para que haja sinceridade e não mistificação nos 
fundamentos de sua ordem política, precisa cons­
tituir uma “federação” , na acepção integral da pa­
lavra, que subentende adequadas autonomias e des­
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centralização administrativa racional) —  entre a 
União Federal, os Estados-Membros, os Territórios 
e os Municípios. A êstes últimos ficaram os maio­
res encargos, ainda que bem mal definidos. Mas 
de fato não se vêem êles nem de longe capacitados 
financeiramente para o seu destino, como fôra mis­
ter. Pelo contrário, permanecem deprimidos e 
imobilizados em virtude de uma pronunciada pe­
núria econômica, de que resulta logicamente a 
inaptidão funcional. Essas penosas contingências 
não decorrem somente da má distribuição das ren­
das públicas, nem apenas da escassez de população 
(a que se junta também, às vêzes, e por incrível 
que pareça, a insignificância do território); são, 
ainda, a conseqüência da falta de valores humanos, 
da ausência de organização, e da carência dos ins­
trumentos de progresso utilizáveis. A tão insusten­
tável estado de coisas é que viria oferecer para­
deiro a instituição daquela superestrutura do nosso 
municipalismo, formada pelos “Estados Associados” 
ou “Uniões Municipais” .

Como quer que fôssem designadas, e na forma 
pela qual já chegaram a ser esquematizadas pelo 
Conselho Nacional de Estatística, as Uniões Muni­
cipais teriam âmbito territorial estável (isto é, 
uma área geográfica dificilmente desmembrável, e 
só desmembrável para se conseguir um equilíbrio 
ainda maior, tal como acontece, ou deve acontecer, 
aos Estados-Membros). Êsse território constituir- 
se-ia originalmente por uns tantos municípios, cuja 
divisão ulterior em nada pudesse alterar a configu­
ração permanente da “União Municipail” a que per­
tencessem, visto como a essa ficariam incorporados 
sempre os novos municípios formados por des­
membramento —  e somente por desmembramento
—  não por adjunções de áreas externas (4 ) —  das 
unidades agrupadas na criação da superestrutura 
política preposta a associar os Municípios e propi­
ciar a cooperação intermunicipal. Sendo os Muni­
cípios entidades ou pessoas de direito público, te­
riam, obviamente, a faculdade de associação entre 
si para certos fins de interêsse intermunicipal. 
A êles não se negaria êsse direito, embora não o 
vejamos de forma explícita —  nem era, aliás, pre­
ciso que o víssemos —  na letra constitucional. 
Pois é um direito inerente aos foros de autonomia 
da órbita governativa comunal. E tanto menos se 
poderia negá-lo, quanto é certo que o art. 144 da 
Carta Política, tratando “dos direitos e das garan­
tias individuais” —  extensivas obviamente a tôdas 
as pessoas jurídicas —  prescreve: “A especificação 
dos direitos e garantias expressas nesta Constitui­
ção não exclui outros direitos e garantias decor­
rentes do regime e dos princípios que ela adota” .

Ora bem.
Os Municípios assim legitimamente vinculados 

sob a forma cooperativa dos consórcios políticos 
que êles viessem a formar, continuariam no inteiro 
gôzo da autonomia constitucional. Sua capacidade 
de autogoverno se tornaria, por êsse modo, me-

(4 ) Se assim não fôsse a estabilidade territorial das 
Uniões Municipais não se poderia manter, como é condição 
essencial para o equilíbrio geopolítico do país.

Ihor assegurada. E revestir-se-ia de maior pres­
tígio, pois não se veria jamais privada de recursos
—  territoriais, demográficos, financeiros, técnicos 
e humanos —  para realizar a imensa, a efetiva obra 
de progresso, que forçosamente estará sempre su­
bentendida no seu destino.

Os respectivos governos, sem a menor limita­
ção de suas prerrogativas, antes no pleno e mais 
alto exercício delas, permaneceriam administrativa­
mente associados, sob adequado estatuto jurídico, 
formando aquela indispensável “cooperativa polí­
tica”, que também personificaria, num plano supe­
rior, os municípios solidarizados através dos vín­
culos do consórcio, virtualizando melhor, assim, 
suas possibilidades. Tal, exatamente, como acon­
tece em relação a tôdas as formas associativas. 
Não apenas nas formas privadas. Também, e até 
principalmente, nas de direito público. Veja-se o 
que ocorre na própria Federação, que não faz 
sombra, não diminui, mas engrandece, as Unidades 
Federadas. Veja-se ainda o que vai acontecendo, 
já sob as mais variadas formas, no domínio inter­
nacional, onde culmina a solidariedade humana 
com a Organização das Nações Unidas e a Organi­
zação dos Estados Americanos, dentro das quais, 
em âmbito mundial e continental respectivamente, 
as soberanias nacionais já se vão submetendo a 
crescentes limitações livremente discutidas e 
aceitas.

Para atingir o seu fim último —  o efetivo 
autogoverno — , mas sem sacrificar a eficiência 
administrativa nem o prestígio político, cada uma 
das Uniões Municipais teria de manter, no muni- 
cípio-chave da respectiva zona, um eficiente apa­
relho técnico. E  êste, sim, já poderia ser razoàvel- 
mente bem dotado de elementos humanos, de 
equipamentos mecânicos e de recursos financeiros, 
para ficar à altura da sua missão. Claro que o 
destino dêsse aparelho técnico seria o de realizar 
a “administração dinâmica” dos municípios asso­
ciados, configurada esta segundo uma compreensão 
exata do que realmente devam ser os serviços mu­
nicipais. A essa “organização técnica” os Muni­
cípios associados transfeririam “in solidum” os en­
cargos referentes a tôdas as obras e serviços novos, 
que se devessem executar em território do con­
sórcio. Mas planejados, tais empreendimentos, 
segundo uma fórmula distributiva —  consubstan­
ciada no Estatuto do Consórcio e nos respectivos 
orçamentos anuais —  que contemplasse com 
eqüidade a cada qual dos municípios unidos.

Às administrações privativas dos Municípios 
ficaria apenas a responsabilidade dos encargos 
novos de pequena monta, os reparos e consertos 
de conservação, e a manutenção, em singela tarefa 
administrativa de rotina, dos vários serviços técni­
cos que a administração do Consórcio já houvesse 
pôsto em funcionamento regular. Mas isto en­
quanto, e num regime em que, a autonomia mu­
nicipal, virtualizada e pontencializada mercê da 
prática inteligente e oportuna do princípio de co­
operação intergovernamental, continuaria operan- 
te; ou melhor, passaria a operar de fato a pleno 
efeito, instituindo e dirigindo tôdá a vida do Con­
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sórcio Intermunicipal, através da Junta de Prefei­
tos, cujas decisões se regulariam na conformidade 
das autorizações ou prescrições que, em têrmos 
obviamente genéricos, as respectivas Câmaras Mu­
nicipais estipulassem.

Bem se vê, não estaria aí, isto é, no Consórcio 
Intermunicipal, um “duplo”, uma como que excres- 
cência da organização governamental unitária do 
Estado, em que o,poder se irradia de um (.entro 
único e vai atuar através de centros regionais su­
bordinados. Ao contrário. Ter-se-ia configurado, 
sim, o inverso, mas num sentido complementar, 
logo construtivo e vivificador. Nessa forma asso­
ciativa dos “consórcios” como verdadeiros “Esta­
dos Municipais” (semelhantes ao Estado ou à 
União Federal), os centros autônomos — os Mu­
nicípios —  é que fariam livremente convergir sua 
autonomia ou livre determinação, seus esforços, 
seus recursos e sua vigilância controladora, para 
certos fins comuns. E’ claro que aí se lhes man­
teria sempre, numa superior estrutura sócio-política, 
sua liberdade de deliberação e de ação além dos 
limites territoriais a que estivessem adstritos os 
próprios poderes municipais, e até mesmo em rela­
ção ao controle do sistema associativo instituído, 
considerado em conjunto, elevando assim ao má­
ximo as virtualidades do Govêrno Municipal e a 
dignidade dos respectivos poderes. No Estado- 
Membro da Federação Brasileira, a administração 
estadual é “única”, e essa administração única se 
descentraliza para melhor atingir todo o território; 
no Consórcio Intermunicipal a administração edi- 
lícia ou comunal se institui com pluralidade de 
centros ( “pessoas políticas” ), e êstes é que se soli­
darizam para conseguir e manter controladamonte 
uma unidade e potencialidade de ação administra­
tiva de caráter técnico, que lhes é indispensável sob 
certos aspectos mas lhes escaparia na contingência 
da debilidade crescente do isolacionismo resultante 
dos desmembramentos municipais sem a neutrali­
zação (pela forma consorciativa das subfederações 
municipais) daquelas de suas conseqüências que 
assumem necessariamente significação negativa, 
porque dissociativa e debilitante. Donde que o 
“Estado Municipal” há de ser, necessàriamente, 
uma fôrça sempre benéfica, que manterá íntegro 
o dinamismo da vida regional não obstante a 
crescente fragmentação dos municípios. Manten­
do e aumentando a capacidade política dos muni­
cípios, lhes dará as duzentas metrópoles interiores 
de que êles carecem, com possibilidades imprevi­
síveis para levar ao interior do Brasil a presença 
dos Estados Federados e da União Federal, retendo, 
criando e atraindo poderosamente constantes ele­
mentos de progresso.

O FUNCIONAMENTO DAS UNIÕES 
MUNICIPAIS

A» despesas de custeio do órgão técnico do 
Consórcio Intermunicipal, que funcionaria —  isto 
ficou bem claro —  como uma “emprêsa técnica” 
de interêsse comum aos Municípios associados, 
instituída e dirigida solidariamente pelos respecti­

vos Governos; bem assim as despesas das obras 
e serviços que ao Consórcio fôssem confiados pelos 
Municípios unidos —  correriam, tôdas elas, à 
conta de determinada parte das receitas muni­
cipais, aí incluídas as cotas do impôsto sôbre a 
renda, quando não se preferisse uma certa quamia 
fixa por município. Afora isto, ditas receitas con­
tinuariam vinculadas às responsabilidades perma­
nentes dos municípios, a cargo da sua administra­
ção privativa, a qual, é claro, não teria subordina­
ção alguma em relação à do Consórcio, mas apenas 
o direito de ser por êste assistida, e na medida em 
que o desejasse. Mas previsto também ficaria, 
no próprio estatuto da União Municipal, o critério 
da distribuição das verbas, no orçamneto intermu­
nicipal, em favor dos encargos atribuídos à admi­
nistração técnica do Consórcio e referentes ao 
território dos diferentes municípios por êle abran­
gidos. Assim, tornar-se-ia pràticamente impossível 
que algum privilégio injusto ou contrário aos inte- 
rêsses comuns se viesse a insinuar em proveito de 
um dêles, excetuado, é claro, o que em comum 
ainda viesse a ser deliberado visando ao benefício 
da “capital” do Consórcio, quando isto fôsse julga­
do de proveito coletivo. (5 ) Tal êrro —  o de 
qualquer privilégio injusto —  não se praticaria 
jamais. E a administração técnica do consórcio, 
instituída solidàriamente pelos municípios associa­
dos, sob o controle dos Prefeitos (controle for­
çosamente severo e vigilante), teria de ser mantida 
nas melhores condições de eficiência, e isto com 
permanente e imensa vantagem para os municípios 
associados. As fôrças do progresso, atraídas para 
essas metrópoles interiores —  as Capitais dos Con­
sórcios —  principalmente as que para lá fôssem 
levadas, como conseqüência da descentralização 
obrigatória, nelas, dos serviços federais e estaduais 
cuja finalidade em verdade reclame sejam êles 
postos em condições de atuar na intimidade da 
vida municipal, —  a essas poderosas fôrças assim 
harmônicamente unidas às dos Municípios caberia 
também contribuírem para que tais cidades se tor­
nassem outros tantos núcleos urbanos, modernos 
ou modernizados, bem socializados, progressistas, 
providos de todos os recursos da civilização. E es­
ses recursos, por tal forma, viriam a ficar de fato 
ao alcance, à pequena distância, dos habitantes que 
residissem em qualquer ponto dos municípios asso­
ciados. Enquanto que as rendas municipais leva­
das à Caixa do Consórcio se destinariam em sua 
quase totalidade —  não a criar e dissimular uma 
hegemonia qualquer —  mas a desenvolver o pro­
gresso de tôda a comunidade do Consórcio, cujo 
bem-estar e prosperidade se harmonizariam exce­
lentemente com o progresso da sede, o qual ficaria, 
a bem dizer, a cargo das esferas superiores do 
Poder Público, como de justiça.

(5 ) Aliás, êsses melhoramentos das metrópoles dos 
Consórcios ou Estados Municipais seriam atendidos em 
comum  pelo Estado Federado e pela União Federal, dado 
o papel civilizador —  regional e nacional —  que a tais 
centros lideres da vida interior brasileira estaria obvia­
mente reservado.
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Pondo em prática êsse inteligente processo no 
planejamento e na execução da chamada “adminis­
tração dinâmica” dos municípios unidos, tòda a 
vida do Consórcio, a organização e o custeio do 
seu aparelho técnico-administrativo, e os dispên- 
dios dos empreendimentos planejados, tudo isso 
seria regulado pelo Colégio dos Prefeitos (como 
Junta Governativa), órgão, como se disse, de su­
prema direção dos Consórcios. (6 ) Tal colégio, 
como assembléia deliberativa e órgão supremo da 
“cooperativa intermunicipal”, teria por isso mesmo 
um caráter misto. Isto é, legislativo e executivo 
(e até mesmo judiciário, como Tribunal de Con­
tas), ao mesmo tempo. Mas, em têrmos. Cum- 
prir-lhe-ia dar forma normativa aos atos que dis- 
pusessem sôbre a administração do Consórcio. 
Tal se verificaria, no entanto, condicionadamente 
às prévias decisões das Câmaras de Vereadores, 
como já ficou dito, respeitadas as disposições do 
Estatuto das Uniões Municipais. Por outro lado, 
controlariam a direção executiva da administração 
técnica do Consórcio, fazendo-lhe também a tomada 
de contas, fôsse ela ou não (como arrojada inova­
ção, que precisa ser experimentada entre nós) 
incumbida, mediante contrato, a especialistas (téc­
nicos de capacidade comprovada) em administra­
ção comunal. Isto porque êsse Superintendente 
ou Agente Executivo haveria de ser escolhido me­
diante decisão coletiva da Junta dos Prefeitos, os 
quais continuariam a ser os verdadeiros respon­
sáveis pela administração municipal em tudo quan­
to concernisse ao território e à população dos Mu­
nicípios Unidos. Reflita-se sôbre êste ponto e 
ver-se-á que vai nisto um recurso original e feli­
císsimo para garantir a eficiência da administração 
técnica do Consórcio, uma vez que esta ficaria sob 
o efetivo controle e a vigilância interessada e in- 
dormida dos Prefeitos, das Câmaras Municipais 
e das populações de que lhes adviessem os recur­
sos e a autoridade. Quer isto dizer —  e aqui re­
pito o que já deixei dito —  o Estado Associado (ou 
Estado Municipal, se se preferir), como consórcio 
intermunicipal, não seria jamais uma simples du­
plicação do plano governativo representado pelos 
Estados-Membros. Se êstes exercem o govêrno 
regional, controlando de alguma sorte os planos 
inferiores, os Municípios é que estabelecem e con­
trolam os Estados Associados por êles formados, 
que vêm a constituir um complemento, uma de­
pendência —  veja-se bem —  das administrações 
municipais.

O Conselho das Uniões Municipais se reuniria 
ordinàriamente duas vêzes por ano (para elaborar 
o orçamento e efetuar a tomada de contas do 
consórcio),'e em tantas reuniões extraordinárias 
quantas necessárias. Seu presidente, ou seria o 
Prefeito do Município-Sede (o que seria curial, 
dado o destino da “metrópole” intermunicipal), ou

(6 )  Não cause estranheza a forma colegial sugerida 
para o govêrno dos Consórcios Municipais. Cumpre lem­
brar que uma Nação soberana, o Uruguai, é dirigida por 
um Conselho Nacional de Govêrno.

um qualquer dos membros do Conselho, mediante 
eleição. E se se quiser evitar a todo transe a even­
tual hegemonia ou uma prerrogativa qualquer de 
um município sôbre os demais compartícipes do 
Consórcio, talvez conviesse então assentar que os 
membros da Junta se revezassem no exercício da 
Presidência, mediante um critério qualquer de 
sucessão: sorteio, ordem de idade, ordem alfabética 
dos municípios ou outro.

O Estatuto segundo o qual se regesse o fun­
cionamento das Juntas Governativas dos Consór­
cios resguardaria, meticulosa e prudentemente, as 
autonomias dos governos municipais, no intuito de 
se manter a união intermunicipal no seu verda­
deiro papel, como uma fôrça propulsiva equânime, 
a agir segundo a própria vontade livre dos muni­
cípios associados. Não haveria possibilidade de 
se vir a tornar um instrumento de prepotência, 
absorção ou exclusivismo por parte de um qual­
quer município sôbre os demais. E dessa perma­
nente eqüidade e eficiência seriam guardiãs, e 
certamente guardiãs zelosas e vigilantes, as pró' 
prias Câmaras Municipais, que retomariam o seu 
velho direito de “falar alto” . Saberiam elas resJ 
guardar suas inalienáveis prerrogativas de indepen­
dência e de livre determinação dentro do regime 
cooperativo assim sàbiamente assentado. Nem 
por isso a cooperação se entorpeceria. Antes, pelo 
contrário. Dada a desdobrada e interessada vigi­
lância das Câmaras e dos Prefeitos, muito provável 
é que se virtualizasse ao máximo a capacidade dos 
órgãos técnicos dos Consórcios, realizando uma 
obra de construtividade eficiente, rica de iniciati­
vas e sempre norteada pelos legítimos e justos 
interêsses das populações associadas, compreendi­
das estas na totalidade dos seus grupos, e não como 
ocorre atualmente.

A escolha do município-sede do Consórcio 
ocasionará o rápido desenvolvimento da respectiva 
“cidade”, é óbvio. Isto, todavia, —  como já ficou 
evidenciado —  não se daria com o sacrifício in­
justo, nem com prejuízo, ou à custa, das demais 
cidades cabeças administrativas dos municípios 
unidos. Ao invés, a tôdas acarretaria benefícios. 
Êsses benefícios, contudo, não seriam comprados 
por um sacrifício comum. Resultariam, quase que 
exclusivamente, da afluência de fôrças novas, como 
virtualidade intrínseca do sistema. Os valores hu­
manos, econômicos e culturais, com efeito, não po­
deriam deixar de afluir para a sede do Consórcio, 
em decorrência da localização, nela, —  conforme 
dito linhas atrás —  de tôdas aquelas organizações 
que fatalmente levariam, para aquêles pontos es­
tratégicos de primeira ordem (pontos em que po­
deriam elas tomar contato com a vida municipal 
do país na sua mais alta expressão), a presença e 
a colaboração —  afinal possibilitadas e satisfato­
riamente organizadas —  das administrações da 
União Federal e do Estado Federado. Seria isso 
o fruto natural de um movimento saudàvelmente 
solidarista, de efetiva cooperação intergoverna­
mental. Exatamente aquilo de que o Brasil mais 
precisa, para despertar o “gigante adormecido” que 
ainda é infelizmente. ■
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Semelhante tendência não poderia deixár de 
impor-se vitoriosamente, como tão necessário se 
torna, pois é uma exigência indeclinável da vida 
brasileira. As órbitas superiores da governação 
nacional não poderão por mais tempo ignorar êsse 
imperativo. Exercerão, nesse sentido, uma ação 
catalítica decisiva, não só a própria Junta Gover­
nativa, mas ainda o aparelho técnico-administra- 
tivo, composto de pessoal tão altamente capacitado 
e bem remunerado quanto possível, por meio do 
qual a ação propulsiva do Govêrno Intermunicipal 
se fará sentir no conjunto dos municípios associa­
dos; mas sempre atuando com prestígio e fôrça 
bastantes (no sentido sócio-econômico, financeiro 
e, mesmo, político) para exigir e obter a coopera­
ção do Estado e da União, quando os objetivos 
comuns do interêsse público o exigissem.

As cidades que fôssem sedes de consórcios —  
um pouco mais de duzentas segundo o critério 
proposto pelo Conselho Nacional de Estatística, 
cada uma das quais jurisdicionando uma área de 
cêrca de 40.000 km2 (7 ) como têrmo médio - — 
estariam fatalmente fadadas, no papel de “me­
trópoles interiores” , que tanta falta nos vêm fazen­
do, a criar em tôda a parte altos padrões de vida 
e civilização. Seria fatal, lógico e razoável, seu 
rápido e pronunciado progresso. De pronto assu­
miriam condições de liderança social, econômica e 
política, que as capacitassem para realizar o des­
tino de órgão verdadeiramente propulsor e revita- 
lizador do progresso regional. Além de atrair as 
fôrças da civilização, sob tôdas as formas, fixariam 
elas, sem dúvida alguma, e em definitivo, os va­
lores humanos e os valores econômicos que lá 
mesmo aparecessem ou para lá se transferissem. 
Presentemente, tanto uns como outros acabam, 
mais cedo ou mais tarde, evadindo-se do interior 
para as capitais. Essa, que é uma das maiores 
diáteses da vida nacional, teria encontrado, afinal, 
o seu remédio. Cessaria assim um dos piores, um 
dos mais terríveis fatôres negativos da vida brasi­
leira. E com dobrado benefício para a comuni­
dade, que tão funestamente tem sido desorgani­
zada, na sua compreensão nacional, em conseqüên­
cia do êxodo calamitoso das populações interiores 
para os grandes centros orientais.

Graças à ajuda dá União Federal e do Es­
tado, —  e aliás por necessidade e benefício das 
respectivas administrações, que ali precisariam, e 
já poderiam representar-se em todos os seus ramos,
•— seriam aquelas cidades dotadas de todo o con­
forto da civilização. Serviriam de modêlo e, tam­
bém, de órgãos promotivos, para o progresso aná­
logo das sedes dos demais municípios associados. 
E por que? Porque os dirigentes municipais, os 
Prefeitos, como membros dai! Juntas ou Câmaras 
Deliberativas dos Consórcios, não poderiam perdev 
de vista os interêsses das administrações locais sob 
sua responsabilidade direta e exclusiva. Para essa 
administração cada um dêles se empenharia em

(7 ) Extensão pouco menor que a metade de Portugal 
e maior que a de numerosos países, entre os quais a 
Bélgica, a Suíça e a Holanda.

levar, como boa aplicação distributiva dos recursos 
do Consórcio, ou como iniciativa pessoal, em adap­
tação dos métodos de administração dêste, as ino­
vações criadoras ou reconstrutivas, isto é, tudo 
quanto fôsse realizado na Capital da União Muni­
cipal ou “Estado. Associado” , e valesse como um 
passo à frente em matéria de organização, bem- 
estar, embelezamento, numa palavra, fôrça de pro­
gresso a contribuir para a felicidade coletiva. 
E para êsse objetivo poderiam, não “pedir” , mas 
“requisitar” , tôda a ajuda e assistência que “larga 
manu” estaria o consórcio em condições de prestar.

O enriquecimento das sedes do Consórcio e 
dos seus demais municípios, as realizações progres-- 
sistas levadas a efeito nos territórios —  urbanos 
e rurais —  de tôdas as comunas associadas, a soli­
dariedade econômica, social e, logo, também polí­
tica, que daí igualmente surgiria, —  tudo isto susci­
taria, de pronto, a correspondente mentalidade so- 
lidarista no seio das populações associadas. E essa 
mentalidade —  a mentalidade “bairrista” ou “de 
campanário” , no melhor sentido, não contraposta, 
mas complementar, à mentalidade “regionalista” 
ou “estadualista” e à mentalidade “nacionalista” 
a que chamamos “patriotismo” —  encontraria afi­
nal, com o apoio das fôrças que faltam atualmente 
à organização municipal, mas que lhe sobreviriam 
superabundantemente no novo regime de convi­
vência no âmbito comunal, c caminho fácil e se­
guro, e com vantagens que não escapam a nenhum 
observador perspicaz, para uma atuação eficiente 
em todos os terrenos. Com o que, estai-se-ia inte­
grando efetivamente, e de maneira surpreendente­
mente fecunda, a diferenciação tríplice —  que é 
também a única verdadeiramente lógica —  do go­
vêrno nacional. Diferenciação que as nossas ins­
tituições políticas previram, é certo; mas que ainda 
não funcionou de modo satisfatório até o presente, 
devido à atrofia da “órbita municipal” de Govêrno, 
contingência essa que, por sua vez, tem acarretado 
também, por um lado, a atrofia da “órbita regio­
nal”, e, de outro lado, como anomalia inversa cor­
relata, a monstruosa, absurda, ineficiente e desar- 
mônica hipertrofia da “órbita federal” , tendendo a 
anular assim, na prática, a diferenciação basilar da 
nossa ordem constitucional. Esta hipertrofia é tão 
nefasta, na sua aparente positividade, quanto a 
franca negatividade governativa atual (via de re­
gra, é claro) do Município e do Estado-Membro.

Entretanto, para falarmos em têrmos de ge­
neralidade, os dirigentes do país, assoberbados em­
bora pelas dificuldades que lhes depara o estado 
calamitoso da vida nacional, contemplam passiva 
e resignadamente as tristezas e misérias do interior 
brasileiro; sentem-lhe os perniciosos e agudos efei­
tos, mas não encontram, ou não se animam a ten­
tar, nenhum meio de remediá-las, ou sequer de 
atenuá-las. Porém êsse sombrio quadro se modi­
ficaria depressa sob a forte atuação do municipa- 
lismo brasileiro, desde que assim saudavelmente 
fôsse êle renovado.

Também é fácil prever que, dentro do pru­
dente mecanismo institucional estabelecido na for­
ma indicada, as metrópoles intermunicipais, em vez
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de se tornarem outras tantas “megápoles”, de alu­
cinante gigantismo, que as transformasse em for­
mações teratológicas perturbadoras do metabolis­
mo sócio-político do país, —  como acontece com 
as atuais “capitais” que fazem funcionar tão mal 
nossa péssima estrutura político-territorial em vi­
gor, —  seriam elas, sim, os centros “econômicos”, 
os centros “sociais” e os centros “culturais” real­
mente indispensáveis a um dinamismo robusto e 
sadio da vida brasileira, elevada a um nível de 
“sociabilidade” inédito entre nós. Tornar-se-iam 
também, fatalmente, através de uma evolução rá­
pida e deveras progressista, fôrças harmonizadoras, 
e reciprocamente vitalizadoras, entre as condensa­
ções urbanísticas e as atividades rurícolas. E íre- 
nariam salutarmente o descontrolado crescimento 
das metrópoles de ordem superior.

ASPECTO SOCIOLÓGICO DA QUESTÃO

Tudo isto, aliás, é muito fácil de aprender. 
Nem carece de ser demonstrado. Entretanto, algo 
mais —  e de real significado sociológico —  ocor­
reria .

Formando aquêles bem constituídos e eufóri­
cos centros urbanísticos um plexo abrangente do 
território nacional em sua totalidade, e em condi­
ções de indiscutível eficiência prática, êste viria a 
ficar distribuído de maneira eqüitativa, e adequada 
sob todos os pontos de vista, entre as duzentas e 
ooucas “uniões” formadas pelos consórcios que se 
organizassem sob a forma subfederativa indica­
da. (8 ) Donde, é óbvio —  esta decorrência prá­
tica: todo o espaço geográfico da República have­
ria de ficar, de imediato, coberto pela rêde de estra­
das de rodagem e linhas aéreas através das quais 
aquelas cidades tenderiam a interligar-se. Isto for­
çosamente e em pequeno prazo. Seria, portanto, 
a pronta e efetiva ocupação do ecúmeno brasileiro, 
que sobreviria quase espontaneamente, num mo­
vimento a que, pela primeira vez, não faltaria o 
sentido de generalidade, sem o qual, na realidade 
das coisas, nem sequer pode ser compreendido o 
progresso para uma “sociedade” de Estados, como 
pretende ser a União Brasileira. Não mais, porém, 
a criar um “arquipélago” desigual e desarmonioso, 
de pequenas áreas precariamente ocupadas, corno 
agora acontece; mas, sim, um “sistema” de áreas 
modelarmente organizadas. Áreas que assumi­
riam, com incrível rapidez, o mais alto nível social 
e econômico, a irradiar potentes esforços construti­
vos, racionalmente orientados, graças à harmoniosa 
solidariedade de suas intercomunicações e à natural 
interdependência econômica. Estar-se-ia desen­
volvendo então, sem paradas nem retrocesso, uma 
excelente “organização agrária” , que viria afinal.

(8 ) Onde não houvesse municípios a associar, 
criar-se-iam, como ficou dito, “Territórios Federais” , “Ter­
ritórios Estaduais”  ou “Territórios Municipais” , que, uma 
vez povoados e organizados, tomariam depois a forma de­
finitiva, sempre à base de Consórcios Municipais. Seria o 
meio pará que a União e os Estados, “plantando cidades” , 
como lhes cumpre, colonizassem rapidamente as nossas 
imensas áreas despovoadas.

como tanto precisa o Brasil, encher os vazios geo­
gráficos entre os saudáveis núcleos do nosso sis­
tema urbanístico, desde que tais núcleos estariam 
então renovados e virtualizados em sua finalidade 
econômica, social e política.

Não seria isto apenas um enorme e rápido 
progresso. Muito e muito mais. Estar-se-ia crian­
do, em verdade, —  começando-se por onde real­
mente fôrça é que se comece —  a Pátria que até 
agora não soubemos “organizar” , naquele alto sen­
tido que reclamava com razão Alberto Tôrres. 
Tal omissão ou incapacidade é notória, e constitui 
o doloroso “leit-motiv” da corajosa e lúcida prega­
ção daquele eminente pensador político. Mas, de­
dicando-nos à renovação efetiva do municipal ism o 
brasileiro, estaríamos construindo afinal a grande 
Nação que devemos ser. E lhe deixaríamos res­
guardada ao mesmo tempo, na riqueza e na ordem 
da sua infra-estrutura, a verdadeira segurança —  
econômica, social, militar e política —  sôbre a qual, 
tão-sòmente, poderão repousar tranqüilos seus 
magníficos destinos. Destinos que lhe estiveram 
sempre reservados, mas que foram sendo, até o 
presente, cegamente frenados, e comprometidos afi­
nal, nessa política vesga, estreita, errada e absurda, 
que foi no passado e ainda é, com insignificante 
e tíbia melhoria no presente, a política municipa­
lista brasileira.

Considerando em conjunto êsses aspectos; e 
levando em conta que o progresso vitorioso do 
“movimento municipalista”, ora felizmente em mar­
cha, deve resultar, não de um entorpecente e des- 
moralizante movimento de política unipartidária, 
nem, tão pouco, de uma revolução que tudo tumul­
tue e anarquize, a provocar desvios ainda mais 
trágicos em seus efeitos, mas, sim, de um novo 
“estado de consciência” da Nação, disposta afinal, 
na totalidade dos seus valores intelectuais e mo­
rais, a um esforço construtivo, conduzido pela boa 
razão e modelado pelas nossas peculiaridades geo­
gráficas e históricas; —  tudo isso bem presente ao 
espírito, logo vemos que se torna mister e urgente 
uma coisa: que essa consciência e a enérgica von­
tade coletiva daí resultante, sejam despertadas 
pelos que estiverem em condições de melhor sentir 
os imperativos gravíssimos dessa realidade desalen- 
tadora, inorgânica, viciosa, injusta e desumana, em 
que nos encontramos, e da qual urge libertar a 
Nação, para que não fiquemos na história como o 
mais cego e o menos viril dos povos que, tendo 
diante de si maravilhosas possibilidades, precisa­
vam, entretanto, descobrir e edificar audazmente o 
seu destino.

Donde, então, há de surgir tal movimento? 
E’ claríssimo: dos próprios Municípios. Êles é 
que sofrem em cheio as conseqüências funestas dos 
desregramentos, a falta de lógica e a viciosidade 
insanável das condições atuais da nossa órbita lo- 
calista de govêrno. Êsses fatores deletérios, fôrças 
terríveis de desintegração, estão provocando uma 
purulência generalizada no organismo nacional.

Não impoçta que na maior parte das nossas 
comunas ainda seja bastante rudimentar o senti­
mento ou a compreensão da diátese que combule



RACIONALIZAÇÃO DO “ QUADRO MENOR 4 3

a Nação. Basta que exista —  e de fato já existe 
•— em tôdas elas a compreensão de que algo está 
fundamentalmente errado, a consciência de que al­
guma coisa reclama corretivo no que concerne à 
vida interior do país, da qual a expressão mais 
direta se encontra precisamente na comunidade 
municipal. E não é difícil que, na simplicidade 
dessa compreensão, os dirigentes dos nossos dois 
milhares de municípios consigam ouvir e entender, 
por elas se deixando inspirar, as vozes de adver­
tência que a propósito da realidade brasileira, sin­
ceramente interpretada pela estatística e pela geo­
grafia, já ressoaram pelo Brasil doto, de modo 
claro e convincente. Por essas vozes tem-nos fa­
lado o instinto de conservação do povo brasileiro. 
Elas tornaram manifestas as condições negativas 
em que têm vivido as nossas municipalidades, 
quase sem exceção. Também apontaram o cami­
nho, o rumo, as diretivas fundamentais que precisa­
mos adotar, se a sério quisermos conseguir a rege­
neração corajosa do nosso municipalismo.

E o que tais vozes nos transmitiram, alto e 
bom som, contém advertências e sugestões que não 
podem ser repelidas. Nem, mesmo, podem deixar 
de ser compreendidas por quem quer que seja. 
Não o podem, não; pois outra coisa não disseram 
senão o que já agora é evidente, mas os preconcei­
tos e a displicência em que vivemos mergulhados 
não consentiram já houvéssemos percebido. O re­
médio de que se carece não pode provir da cópia 
de figurinos estrangeiros. O corretivo a adotar 
não pode deixar de ser peculiar à realidade bra­
sileira nos seus imperativos históricos e geográficos, 
que se resumem afinal no “leit-motiv” : valorização 
simultânea da Gente e da Terra. Tão pouco po­
deria tal corretivo divorciar-se dos princípios insti­
tucionais que presidem à organização política do 
país. E que é que essas determinantes nos suge­
rem? Uma coisa, apenas. A aplicação correta, 
e levada a todos os seus consectários, do “princípio 
federativo” . Princípio que outra coisa não é senão 
a expressão política da solidariedade inteligente e 
da hierarquização adequada das fôrças de pic- 
gresso .

Donde a conseqüência: o que importa é a prá­
tica efetiva das autonomias municipais, mas com­

preendidas estas nas suas esplêndidas virtualidades 
positivas, e não em suas nefastas possibilidades 
negativas. Mas que essa prática se inicie segundo 
um conjunto de medidas preliminares de boa razão, 
que não dêem lugar aos funestos “erros da origem”. 
Medidas que se destinem a completar a estrutura 
política do país na conformidade das suas legitimar 
características. Portanto, também, segundo a com­
preensão exata das contingências dentro das quais
o esforço de racionalização do govêrno nacional 
fatalmente terá de se desenvolver, restaurando e 
saneando enèrgicamente o tecido celular da Nação, 
que estêve sujeito, até agora, a uma diátese can­
cerosa de prognóstico bastante sombrio.

A Nação inteira já compreendeu o relevante 
e insubstituível papel que a “vida comunal” deve 
e há de representar nos destinos nacionais. Mas 
também já está convencida de que êsse papel pre­
cisa ser desempenhado, não, sob o signo da miséria, 
da incultura, da rotina, da displicência, da desor­
dem, do desequilíbrio e da injustiça; sim, sob a ins­
piração de um ideal de “ordem e progresso” bem 
concebido, ajustado às possibilidades do país, e que 
seja realmente capaz de superar os estreitos hori­
zontes dos preconceitos, do espírito de rotina e con­
formismo e das incompreensões.

Êsses fatores negativos prevaleceram até o 
presente, é certo. De um modo mais ou menos in­
consciente, entretanto. Não acontecerá o mesmo, 
porém, a partir de agora. A "realidade das coisas” 
já se fêz compreender, e ninguém mais pode ter o 
direito de enganar-se. Aquelas fôrças negativista* 
enfraqueceram os esforços construtivos, dividin­
do-os ou silenciando-os, em vez de uni-los. Não 
souberam capacitá-los para a grande emprêsa na­
cional que precisa ser a recuperação da nossa es­
trutura municipal. Emprêsa, essa, sem a qual não 
se reabilitará a situação já bastante crítica dos 
Estados Federados; emprêsa, ainda, à revelia da 
qual não se livrará a Nação do estrangulamento 
ou asfixia a que está sendo levada pela hipertrofia 
descontrolada da organização federal, em detri­
mento das fôrças políticas que podem, e devem, 
virtualizar direta e eficazmente a vida nacional. 
Agora, a “consciência municipalista” dos brasileiros 
já está desperta. E ela saberá fixar lücidamente 
os destinos desta grande Pátria.
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A  Solução dos Problemas Municipais - Suas 
. Tendências

ANTÔNIO DELORENZO NETO
(Conselheiro da Associação Brasileira dos 

Municípios. Ex-Prefeito Municipal 
de Guaranésia —  Minas Gerais)

Conferência pronunciada em  13 de ou­
tubro de 1953, às 20 horas, no Salão Nobre 
da Faculdade de Ciências Econômicas de 
João Pessoa.

NO reerguimento do país, é importante con­
siderar a solução dos problemas municipais, 

sobretudo analisando suas causas e tendências. 
A importância dêles já foi notada na última fase 

do Império, quando se cogitava da federação das 
províncias, tese de direito público sustentada por 
Rui Barbosa. Com a República veio afinal o re­
gime federativo estabelecendo a autonomia dos 
municípios no art. 68, da Constituição de 1891.

Do Império à República, ou seja, a partir de 
1835, podemos estabelecer o sentido de evolução 
de nossas instituições municipais.

A crise que abatia o país, na Monarquia, tinha, 
no entender de exímios estadistas como o Visconde 
do Uruguai e Tavares Bastos, como causa princi­
pal, a excessiva centralização do poder político- 
administrativo, que atrofiava o progresso das suas 
diversas regiões. Manifestou-se intensa reação 
contra essa política anômala, valendo relembrar 
estas afirmações do Visconde do Uruguai: (1 )

“O Ato Adicional descentralizou do Poder 
Geral completamente, com razão, o que era pura­
mente provincial sôbre muitos pontos; centralizou, 
porém, vigorosa e completamente, o que era pura­
mente das Câmaras Municipais. Na minha opi­
nião, o que existe hoje não admite simples remen­
dos. Exige completa reforma. E’ preciso sair do 
sistema, e da base sôbre a qual a assentaram entro 
nós. E’ preciso dar-lhes liberdade, e que não sejam 
meras pupilas no que lhes é mais peculiar. E ’ pre­
ciso adotar a base e o sistema inglês e americano, 
com outras cautelas, para segurar a instituição em 
seus princípios. E’ preciso fazer voltar para os 
Municípios um poder que dêles tiraram.”

A crítica dêsse eminente publicista, denuncia, 
nas discussões do tema, a predominância do aspecto 
político. A luta necessária se travava, no seio do

Parlamento, para dar às municipalidades liberdade 
e autonomia em relação à constituição de seus 
órgãos, sufocadas pela • legislação vigente. A si­
tuação era tão precária, bastando recordar duas 
leis paulistas de 1835 —  abril e agôsto —  que 
instituíam, na capital e em cada uma das vilas, 
um Prefeito de funções quadrienais —  nomeado, 
suspenso e demitido pelo Govêrno, mediante in­
formação das respectivas Câmaras. Vejam os se­
nhores, a que insegurança se votavam os destinos 
das comunas! O passo mais avançado, em relação 
ao assunto, foi dado pelo projeto Bezerra de Me­
nezes, de 1882, que punha na eletividade a base 
exclusiva da autoridade municipal e, ao mesmo 
tempo, a elevava à altura de um órgão absoluta­
mente autônomo na esfera dos seus poderes. Po­
deremos avaliar da independência que, nesse ensaio 
de reforma, se assegurava à municipalidade, pelos 
têrmos em que ali se define a sua eficiência legal: 

“No exercício de suas atribuições próprias, a 
Câmara é um Poder Público, de cujos atos não 
haverá recursos ou apelação, senão quando ofen­
derem direitos de terceiros, o interêsse público e as 
leis do País.”

Como se vê as preocupações diziam respeito 
à organização do Poder local, sem clareza no que 
toca ao mecanismo de desenvolvimento dos órgãos 
e aparelhos da administração. O modo pelo qual 
fôssem atingidos os fins da administração, não inte­
ressava às discussões formais, demasiadamente li­
gadas à técnica do direito público. Somente em 
1889 acudia ao Visconde de Ouro Prêto, no último 
Gabinete, um programa de descentralização admi­
nistrativa, que não se operou, em conseqüência da 
queda do trono.

A partir de 1889, apesar de disposição ex­
pressa do art. 68 da Constituição, houve um pro­
gressivo atentado contra o prim.ípio da autonomia 
municipal, mercê da contradição das leis ordinárias. 
A propósito comentava Rui Barbosa: (2 )

“Nas leis de 1892 e 1898 a tendência cres­
cente da política republicana, agora, em seu auge 
no Projeto Senatório n.° 91, dêste ano, se poderia 
definir como a negação da autonomia municipal. 
Cresce a autoridade do Prefeito, estreita-se a sua

(1 ) In “Revista Brasileira dos Municípios” , n.° 17
—  Rio, 1952, pág. 19.

(2 ) In “ Revista Brasileira dos Municípios, n.° 17
—  Rio, 1952, pág. 18.
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dependência para com o poder central, reduz-se 
o corretivo do Senado contra os excessos do veto.”

Nestas condições, a prática republicana fun­
dada na federação dos Estados, anulava as pers­
pectivas da descentralização administrativa em 
função da autonomia política.

O federalismo de 1891 não foi completado do 
ponto de vista institucional, porque não atingiu o 
Município. Preocupados com as grandes linhas 
do regime, os nossos estadistas tornaram-se indi­
ferentes ao problema municipal. Não que o sis­
tema não se prestasse a tal: pelo contrário, a dis­
criminação de competência na técnica da Constitui­
ção de 1891 era quase perfeita. Tornaria possível 
um grande desenvolvimento ao Município, mas 
não foi utilizado.

A Constituição de 1934 provocou novas trans­
formações, interrompendo, por assim dizer, a evo­
lução normal das instituições estabelecidas pela 
Constituição anterior.

Em 1937, absoluta modificação estrutural com 
a nova Constituição, provocando um regresso de 
tudo quanto se havia conquistado —  o que era 
muito pouco —  no processo constitucional de inte­
gração do Município.

Em 1946 instituiu-se de novo o federalismo, 
porém com muitas reminiscências da Constituição 
de 1937, no que toca à discriminação de compe­
tências, e, pela confusão daí decorrente, torna-se 
impossível qualquer desenvolvimento no processo 
institucional do Município.

No art. 28, da Constituição, lê-se:
“A autonomia dos Municípios será assegurada:
I —  pela eleição do Prefeito e dos Verea­

dores;
II —  pela administração própria, no que con­

cerne ao seu peculiar interêsse, e especialmente:
a) à decretação e arrecadação dos tributos 

de sua competência e à aplicação das suas rendas;
b) à organização dos serviços públicos locais.
Pois bem, qual a inteligência do item II, do

art. 28? Quais as matérias que representam, no 
Município, o seu peculiar interêsse? A sua dis­
criminação ficou a cargo das Leis Orgânicas em 
harmonia com as condições mínimas estabelecidas 
nas Constituições Estaduais. De sorte que, a enu­
meração dos casos de competência privativa do 
Município varia de acôrdo com os Estados, con­
trariando, muitas leis orgânicas municipais, os pre­
ceitos da Constituição Federal, em manifesta con­
tradição com o respectivo art. 28. Confrontem-se, 
Por exemplo, as Constituições e as leis de Orga­
nização Municipal da Bahia, São Paulo, Minas 
Gerais e Paraná, e ver-se-á, em mais de um passo, 
a confusão de competências.

Examinemos as Constituições de Minas Ge- 
iais e da Bahia. O art. 82 da Constituição Mi­
neira dispõe, em harmonia com o art. 28 da Cons­
tituição Federal, que:

“Os Municípios, inclusive o da Capital, e os 
das estâncias hidrominerais naturais, mesmo quan­

do beneficiados pelo Estado, ou pela União, são 
autônomos em tudo que respeite ao seu peculiar 
interêsse, e, especialmente quanto:

II —  à decretação e arrecadação dos tributos 
de sua competência e aplicação de suas rendas.”

Adiante, no seu art. 114, contrastando com 
a faculdade do art. 82, estatui esta restrição ful­
minante:

“A lei estabelecerá um Código Tributário pa­
drão para os Municípios.”

Eis um preceito típico, no sentido de sua ma­
nifesta inconveniência aos interêsses locais, sub­
vertendo a concepção de autonomia.

A Constituição Baiana também se expressou 
nas suas regras de tutela, prejudicando o livre 
exercício dos poderes municipais:, E’ o que se nota 
nas disposições de seu art. 104:

“Os Municípios não poderão, sem prévia auto­
rização da Assembléia ou da Seção Permanente:

I —  perdoar dívida ativa, salvo nos casos 
previstos ou quando o devedor fôr reconhecida­
mente pobre;

II —  conceder privilégios e isenções;
III —  alienar ou aforar bens imóveis do do­

mínio municipal, salvo as exceções previstas na lei 
orgânica;

IV —  majorar impostos em mais de 20%;
V —  celebrar contratos sem concorrência

pública, salvo as exceções previstas no Código de 
Contabilidade.” '

Em têrmos mais precisos, a competência para 
a autorização devia ser dada às Câmaras Muni­
cipais.

Por outro lado, as Leis Orgânicas ainda au­
mentam as restrições aos poderes locais. A Lei 
Orgânica dos Municípios de São Paulo veda, por 
exemplo, às Câmaras Municipais a elaboração de 
estatutos próprios de funcionários, porque declara 
vigente um antigo estatuto ditatorial, promulgado 
pelo Decreto-lei n.° 13.030, de 28 de outubro de 
1942. A Lei Orgânica dos Municípios da Bahia 
incide no mesmo lapso, quando o art. 81, n.° XVI, 
subordina obrigatoriamente ao Departamento das 
Municipalidades, o anteprojeto de lei orçamentária; 
para? só depois disso, poder o Prefeito enviá-lo à 
aprovação da Câmara Municipal.

O único Estado da Federação que talvez tenha 
resolvido bem o aspecto legal do problema, é o 
Rio Grande do Sul, em cuja Constituição, no ar­
tigo 54, estabelece amplas atribuições ao Município, 
entre outras a do n.° II, de votar e reformar as suas 
leis orgânicas.

Pelo que vimos, a evolução das soluções dos 
problemas municipais, até 1946, atingia um aper­
feiçoamento de técnica no plano constitucional. 
Porém, isso absolutamente não basta, sobretudo, 
levando-se em conta as paradoxais incongruências 
dos próprios textos. A partir dessa data se mani­
festou, vigorosa, uma tendência técnico-adminis- 
trativa no sentido de suprir as deficiências legais.
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a fim de formular e possibilitar um desenvolvi­
mento objetivo no estudo dos temas do município. 
Rafael Xavier tem sido o mais vigoroso lidador da 
revitalização dos municípios brasileiros, nessa nova 
fase, compreendendo-lhes a sua verdadeira missão, 
em face das exigências da política moderna, que 
põe a serviço do Estado os imensos recursos das 
ciências administrativas e sociais e das técnicas es­
pecializadas. Na lição das palavras dêsse eminente 
mestre, proferidas no I Congresso dos Vereadores 
do Rio Grande do Sul, em 1949, ouçamos êstes 
conceitos: (3 ) “Na reforma que os municipalistas 
pleiteiam, dos costumes políticos e administrativos 
em nosso País, deverá ocupar lugar destacado um 
reajustamento funcional em que a União, Estados 
e Municípios venham a acertar os limites justos da 
respectiva atuação. Êle deverá concorrer, ou an­
tes, deverá suceder à revolução do nosso sistema 
tributário, evidentemente uma das fontes dêsse 
caudal de males que o centralismo vem provocan­
do sôbre a Nação. Haveremos de convencer um 
dia os nossos dirigentes e os nossos legisladores de 
que não somente os encargos, mas concomitante- 
mente os meios financeiros devem, em conjunto, 
crescer na medida em que nos aproximamos das 
unidades administrativas de base. Por outras pa­
lavras: Os municípios globalmente considerados, 
devem reter a maior parcela da receita nacional, e 
a União a parcela imediatamente inferior reser­
vando-se ao Estado a necessária à sua missão coor­
denadora entre a União soberana e o Município 
autônomo, na feliz expressão de Juarez Távora, ao 
mesmo tempo que se descentralizem os serviços 
numa ordem e graduação correspondentes.”

O progresso real e efetivo da comunidade exige 
êsse fortalecimento econômico e financeiro dos 
Municípios. Do contrário a autonomia política pro­
clamada no texto constitucional, não passará de 
uma fórmula abstrata, vazia de conteúdo prático.

Para a fixação dêsse ambiente de reforma têm 
contribuído eficazmente os Congressos de Prefeitos 
e Vereadores promovidos pela Associação Brasileira 
dos Municípios, cujas deliberações consubstancia­
das nas Cartas de Petrópolis e São Vicente, denun­
ciam a transição do movimento municipalista da 
fase teórica, puramente doutrinária, para a fase 
prática. Assim, em 1952, foi criado por disposição 
estatutária da A .B .M ., o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal (I .B .A .M .) , que é o 
órgão técnico especializado, executivo, das suas 
diretrizes. O I . B . A . M. dando início ao seu vasto 
programa, elaborou o plano de abastecimento 
dágua a 1.500 municípios do Brasil, permitindo- 
lhes meios de financiamento e assistência científica.

No mecanismo da administração pública, má- 
xime no campo estrito da municipalidade, a ex­
periência tem demonstrado que os países mais 
prósperos são os que possuem municípios melhor 
dotados de recursos financeiros. Para darmos um 
exemplo, dentro da órbita americana, poderemos

(3 ) In “ Revista Brasileira dos Municípios” , n.° 10,
—  Abril-Junho de 1950 —  Rio, págs. 383-384.

citar os Estados Unidos, onde uma discriminação 
de rendas sensata e admirável, proporciona situação 
privilegiada ao Município. Assim, no quadro da 
receita geral do país, observa-se a seguinte discri­
minação:

I —  impostos federais —  32%;
II —  impostos estaduais —  15%;

III —  impostos municipais —  53% .
Portanto, em matéria de organização muni- 

nicipal o problema das fontes de receita ao lado 
do problema orçamentário, é de capital importân­
cia, dêles dependendo a administração para poder 
realizar com eficiência os serviços públicos.

Em regime federativo como o Brasil, cada 
entidade administrativa tem encargos próprios, que 
lhes são atribuídos pela Constituição. Daí resulta 
a legitimidade das rendas distribuídas e discrimi­
nadas, recebendo cada entidade —  União, Estado 
e Município —  um certo número de tributos que, 
regulamentados convenientemente dentro dos prin­
cípios gerais da tributação, constituem suporte para 
as rendas dessas referidas entidades.

A discriminação tributária, no Brasil, foi ten­
tada pela primeira vez em 1835, pela Lei n.° 91, 
mas só foi objetivada pela Constituição de 1891, 
mesmo assim cogitando apenas de distinguir as 
rendas federais das estaduais. E ’ o que estabele­
ceu em seus artigos 7.° e 9.° O Município se basta­
ria com os impostos que lhe fôssem entregues pelo 
Estado-membro, e com a decretação de taxas. No 
seu título III —  Do Município, num único artigo,
o 68, declara: “Os Estados organizar-se-ão de for­
ma que fique assegurada a autonomia dos muni­
cípios em tudo quanto respeite ao seu peculiar 
interêsse.” De acôrdo com o espírito dêsse texto, 
a competência tributária do município se continha 
nos limites da competência tributária do Estado 
Isto é, tôdas as proibições que, derivadas da parti­
lha constitucional de impostos, atingem os Esta­
dos —  dizem respeito também aos Municípios. 
Dêsses impostos alguns são de caráter mais muni­
cipal que estadual, e por isso mesmo arrecadados 
em todos os Estados pelos municípios. Tais são, 
por exemplo, o impôsto sôbre prédios urbanos, o 
impôsto sôbre indústrias e profissões, que em alguns 
Estados é cumulativamente da competência esta­
dual e da competência municipal, sendo arrecadado 
pelos municípios sob a forma de cêntimos adicio­
nais (Maranhão), ou repartida a sua arrecadação 
entre o município e o Estado, cabendo a êste 80% 
(oitenta por cento) e àquele 20% (vinte por cen­
to), (Estado do Rio de Janeiro). Além dêsses, 
são municipais os impostos sôbre veículos terres­
tres e fluviais; sôbre ambulantes, placas, anúncios, 
etc. Em tal regime, apesar de melhorada a posi­
ção do município, percebe-se que não havia uni­
formidade na discriminação dos tributos, porque 
omissa a própria discriminação constitucional de 
rendas.

Com a Constituição de 1934, melhorou a dis­
criminação <Jás fontes de receita, em relação ao 
município. No seu art. 13, § 2.°, dispôs: “Além 
daqueles de que participam “ex-vi” dos arts. 8,°,
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§ 2.°, e 10, parágrafo único, e dos que lhes forem 
transferidos pelo Estado, pertencem aos muni­
cípios:

I •— o imposto de licenças;
II —  os impostos predial e territorial ur­

banos, cobrado o primeiro sob a forma de décima 
ou de cédula de renda;

III —  o imposto sôbre diversões públicas;
IV —  o imposto cedular sôbre a renda de 

imóveis rurais;
V —  as taxas sôbre serviços municipais.”

O art. 8.°, § 2.° estabelece que o impôsto de 
indústrias e profissões será lançado pelo Estado e 
arrecadado por êsse e pelo Município em partes 
iguais. O art. 10, parágrafo único, assegura que 
quando o Estado criar impostos, além dos que 
lhes são atribuídos privativamente pela União, a 
sua arrecadação será feita pelos Estados, que en­
tregarão, dentro do primeiro trimestre do exer­
cício seguinte, trinta por cento à União, e vinte por 
cento aos municípios de onde tenham provindo. 
Se o Estado faltar ao pagamento das cotas de­
vidas, o Governo Federal se incumbirá do lança­
mento e arrecadação. Ainda é de notar nessa 
Constituição o item II, do art. 13, ao exprimir 
como atributo de autonomia, a decretação pelo 
município dos seus impostos e taxas e a arreca­
dação e aplicação de suas rendas. Porém, deve­
mos acentuar que embora avançada sôbre a ante­
rior em matéria financeira, a Constituição de 
1934 repartiu as rendas em um estudo prévio das 
necessidades de cada entidade.

Durante o regime da Constituição de 1937, 
uma centralização excessiva conduziu o município 
empobrecido, com um sistema tributário deficiente 
para poder enfrentar as despesas que cresciam.

Com a Constituição de 1946 melhorou a si­
tuação financeira dos municípios, com um acres- 
centamento de fontes de renda. Manteve o cri­
tério tradicional, entregando às entidades federa­
das o direito de legislar privativamente sôbre tri­
butos de sua competência. De acôrdo com os 
seus arts. 29 e 30, pertencem aos municípios os 
impostos predial e territorial urbanos; de licença; 
de indústrias e profissões; sôbre diversões públicas; 
sôbre atos de economia ou assuntos de sua com ­
petência; taxas; quaisquer outras rendas que pos­
sam provir do exercício de suas atribuições e da 
utilização de seus bens e serviços. Além disso, 
apresenta as seguintes fontes de receita —  o que 
representa um progresso considerável —  que pas­
sarão a engrossar as rendas municipais:

I —  cota de dez por cento do impôsto sôbre 
a renda (§ 4.° do art. 15);

II —  cota do fundo rodoviário nacional (§
2.° do art. 15);

III —  transferência integral do impôsto sôbre 
indústrias e profissões (item III do art. 29);

IV —  trinta por cento do excesso, no caso de 
a arrecadação estadual, salvo o impôsto sôbre ex­

portação, superar o total das rendas locais de 
qualquer natureza (art. 20);

V —  quarenta por cento dos novos tributos 
decretados pela União e pelos Estados (art. 21);

VI —  contribuição de melhoria (item I do 
art. 30).

Salientemos algumas destas novas fontes de 
renda.

CO TA DE 10% DO IM P Ô S T O  DE R E N D A

Dêste benefício estão excluídos os municí­
pios das Capitais.

Esta cota —  de acôrdo com o art. 13 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
—  foi entregue em 1948, parcialmente, isto é, 
5%, e a partir de 1949, integralmente, lOÇf. 
No ano de 1948 os municípios receberam ;?m pai-
tes iguais CrS 116.000,00; em 1949, .................
CrS 232.000,00; no exercício vigente, de 1953, 
essa cota supera CrS 500.000,00, e em 1954. 
ultrapassará CrS 1.000.000,00. Para se aquila­
tar da importância dessa nova fonte de receit*, 
basta refletir que em 1948 a maioria das prefeitu­
ras arrecadava menos de Cr$ 1.000.000,00. E, 
para inúmeros municípios a cota do impôsto de 
renda é maior do que a soma das rendas muni­
cipais propriamente ditas.

No sentido de melhor aproveitamento dêsse 
tributo, que deve ser aplicado em benefícios de 
ordem rural, a Associação Brasileira de Muni­
cípios promove meios para que se defina em lei 
a caracterização dos referidos benefícios.

IM P Ô S T O  SÔ 3R E  IN D U STR IAS E  PROFISSÕES

Em obediência ao citado art. 13 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, transfe­
riu-se, a partir de 1948, integralmente, para os 
municípios, o Impôsto de Indústrias e Profissões. 
Sendo assim, cada município dobrou a sua receita 
sob a rubrica em causa, pois já recebia, por deter­
minação constitucional anterior, 50% da sua arre­
cadação. No regime havia duas exceções; Espí­
rito Santo e Pará (neste com exclusão da Capi­
tal), em que os municípios arrecadavam a totali­
dade do impôsto em virtude de sábias leis pro­
mulgadas pelos respectivos governos.

Até 1946, assim se apresentavam os tributos 
arrecadados, num balanço estatístico:

Impostos 1934 1946
F ederais.................................... 64%  53,50%
E staduais.................................  27%  32,61%
M unicipais............................... 9%  7,43%

(Exclusive o Distrito Federal, cuja arrecadação alcan­
çou a 6,46% da receita arrecadada em todo o país.)

Depois da nova discriminação de renda, es­
tabelecida pela Constituição de 1946, melhoraram 
sensivelmente as percepções municipais. E’ o que 
se pode notar, nestes dados:

M u n icíp ios ............................................ .... 22,9 %
E stados.......................................................  26,8 %

t União .........................................................  50,3 %
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O aumento dos recursos municipais á uma 
necessidade inadiável e imperiosa, sobretudo con­
siderando a composição demográfica do Brasil em 
que predomina a população rural. O recensea- 
mento de 1940 apresentou a seguinte distri­
buição:

População População População
urbana suburbana rural

2 2 ,5  %  9  %  6 8 ,5  %

O desenvolvimento das comunidades locais, 
porém, não está unicamente ligado ao problema 
do aumento dos recursos financeiros. E’ neces­
sário refletir sôbre a sistematização do seu em­
prego. Devemos guiar a atividade administrativa 
dos municípios pela técnica de aproveitamento 
mais adequada, sem perder de vista os métodos 
científicos. E, o meio eficaz de enfrentarmos a 
dispersão das rendas municipais é, sem dúvida, o 
planejamento (4 ), que supõe o estudo dos pro­
blemas de base.

E’ necessário, e urgente mesmo, rever o sis­
tema de trabalho em nossas Prefeituras Muni­
cipais. A reorganização deve promover um 
aperfeiçoamento dos funcionários, a reforma da 
legislação, a descentralização dos serviços e a apli­
cação metódica das rendas evitando-se tòda forma 
de desperdícios.

Considero —  no aspecto jurídico propria­
mente dito —  a codificação das leis municipais 
uma necessidade inadiável. A fixação do direito 
positivo do Município —  bem utilizados os recur­
sos de exegese e hermenêutica —  terá por objeto 
a sistematização de tôdas as suas relações juiídicas 
específicas num texto único.

Até agora as suas leis, decretos e regula­
mentos eram de uma simplicidade primária: tudo 
esparso, obsoleto, retrógrado.

A codificação, dando unidade aos textos lo­
cais, é de grande utilidade aos administradores, 
facilitando-lhes a prática da justiça através de 
uma aplicação mais perfeita da lei. E repre­
senta o meio mais adequado para a integração do 
direito municipal, no sentido de acolherem suas 
normas tudo quanto possa sugerir, no curso de 
suas transformações, a técnica e o progresso tia 
ciência. Ainda deverei salientar que o ordena 
mento de um código pode reajustar a vida muni­
cipal, estabelecendo a obrigatoriedade do regime 
de planificação pela limitação do tempo e gra­
duação de recursos. Como o nosso tipo de estru­
tura política se reduz a um federalismo incoerente, 
ou seja, um sistema de descentralização imperfeita, 
o meio de compensarmos essas deficiência.-; —  
considerando a impossibilidade de uma reforma 
constitucional imediata —  será submeter o go- 
vêrno e a administração aos princípios e métodos 
de uma rigorosa racionalização em todos os seto­
res de sua atividade.

( 4 )  C f .  D e l o r e n z o  N e t o  —  A Planificação Mu­
nicipal —  Rio —  D .  A .S .P . ,  1053.

Para aperfeiçoarmos nossas instituições, será 
de grande valia observarmos o exemplo dos Es­
tados Unidos, que representa o tipo genuíno de 
Estado federal clássico, onde melhor florescem as 
instituições locais. Os municípios norte-america­
nos gozam de ampla autonomia num sistema de 
discriminação de competência flexível, sobretudo 
no campo tributário, deixando larga margem à 
competência concorrente. No sistema adminis­
trativo norte-americano predomina a descentra­
lização, cuja idéia primária é a de que os assuntos 
locais incumbem às autoridades locais, e os cen­
trais à administração central. Graças a essa li­
berdade os Estados Unidos constituem um prodi­
gioso campo de experimentação dos sistemas de 
govêrno local, dando-se precedência aos seus as­
pectos técnicos. Basta atentar numa estatística 
de 1941, em que se assinalavam mais de 500 
cidades com Comissões de Planificação e Zoneu- 
mento. Tal incremento tiveram os estudos dessa 
natureza, que se organizou um Comitê Federal 
para dirigir tôdas as atividades relativas ao plane­
jamento urbano. Embora não haja uma preo­
cupação direta de conjugarem-se os diversos pla­
nejamentos —  municipal, regional e federal —  
ela ocorre indiretamente por meio dos estudos de 
conjuntura, e dos grandes planos regionais (Ten- 
nessee Valley).

Em nosso país, a atividade municipal é pre­
judicada nas etapas do seu desenvolvimento, pela 
incoerência da própria estrutura federal, e princi­
palmente pela grave situação financeira que de­
corre da discriminação rígida de competência. 
Quanto às possibilidades em relação ao planeja­
mento, nos municípios brasileiros, pensamos que 
à própria administração municipal incumbe pro­
mover a adequação de seu sistema legal incor­
porando-lhe com a maior extensão possível —  o 
regime de planificação. E’ improvável —  dadas 
as dificuldades de ordem administrativa e política, 
isto é, inexistência de uma perfeita descentraliza­
ção e de planos da União especificamente muni­
cipais —  a conjugação do planejamento nos três 
graus. O grande Plano SALTE do govêrno fe­
deral, que apresenta um notável esquema teórico, 
em que colaboraram eminentes técnicos, não apie- 
senta um sentido de base, percebendo-se nêle a 
ausência do lastro das pesquisas municipais, sem 
o que não se poderá propiciar a ascensão das co­
letividades territoriais mais diferenciadas ao bem 
comum.

Em benefício do país é necessário preservar 
a autonomia municipal, alargando cada vez mais 
os meios de ação dos governos locais. Os países 
mais adiantados do mundo, de diferentes tipos de 
organização estatal, são aquêles em que prosperam 
as instituições municipais.

Há países unitários, como a Bélgica e a Fran­
ça em que florescem as comunas; outros de vasta 
superfície como a Rússia Soviética, onde se repete 
a mesma observação; assim nos Estados Unidos, 
assim na Suíça, assim na Inglaterra. O que im­
porta considerar, portanto, é que seja imprescin­
dível na vida dos Estados, a permanência do es-r
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pírito municipalista, o único capaz de impor nos 
programas político-administrativos, o sentido de 
reforma e de aperfeiçoamento de que tanto care­
cem o bem-estar e o reerguimento das comuni­
dades urbanas e rurais de todo o mundo.

Antes de ultimar desejo fazer-vos um apêlo, 
que dirijo ao meio universitário da Paraíba, na 
pessoa do decano de seus Diretores, o eminente 
professor Clóvis Lima. Por ocasião do I Con­
gresso Nacional dos Municípios Brasileiros ini­
ciamos um movimento, ao lado do professor Yves 
de Oliveira, da Bahia, no sentido de ser criada 
nas instituições de ensino superior, principalmente 
nas Faculdades de Direito e Faculdades de Ciên­
cias Econômicas e Administrativas, —  a cadeira 
de direito e ciência da administração munici­
pal. (5 ) Essa cadeira autônoma oferecerá ele­
mentos mais completos à foçmação de nossos ju­
ristas e políticos. Dada a posição que o Muni­
cípio ocupa como entidade autônoma no Estado 
Federal, a disciplina das suas relações jurídicas 
comporta a especialização dos respectivos estu­
dos, a exemplo do já se observa em outros países 
americanos, como a Argentina, Equador e Cuba. 
A obra, em quatro volumes, do professor Alcides 
Greca, catedrático de Direito Municipal Compa­
rado da Universidade de Litoral —  Derecho y  
Ciência de la Administración Municipal, 1943, 
elucida o assunto e comprova o que vimos afir­
mando.

Fica entre vós, ao professor Clóvis Lima, a 
sugestão para que seja implantada uma cátedra 
de Direito e Ciência da Administração Municipal, 
com o que será facilitada sobremaneira a forma­
ção de uma consciência municipalista, preservado 
o futuro dos erros até agora observados, porque 
indefinidos a nossa competência e os nossos pro­
blemas .

Ainda desejo render homenagem à Paraíba 
pela grande contribuição que vem emprestando 
ao municipalismo brasileiro, através de seus ilus­
tres filhos —  Rafael Xavier e Cleanto Leite. 
O primeiro, o grande iniciador da campanha, que 
imprimiu rumos novos ao equacionamento dos 
problemas do Município; o segundo, atual Diretor 
do Instituto Brasileiro de Administração Muni­
cipal, e que presidiu à Comissão do Govêrno Fe­
deral para a elaboração do gigantesco plano de 
abastecimento dágua a 1.500 cidades brasilei­
ras. (6 ) Por tudo isso, pelos vossos homens, 
pelo vosso passado e pelo vosso presente eu vos 
saúdo, augurando sobretudo à gloriosa cidade de 
João Pessoa que, ao comemorar o seu próximo 
quadricentenário, seja assinalada pela grandeza 
de suas dimensões humanas, entre os melhores do 
país, realizando o ideal da comunidade perfeita — 
“civitas est communitas perfecta” !

A D E N D O

SITUAÇÃO C.ERAL DAS FINANÇAS MUNICIPAIS. 
DADOS DO I .B .G .E .

Receita global dos municípios

CrS 1.000,00

1948
2.821.655

1948
77.405

1949
3.753.915

Delicit

1949
299.787

1950 
4 .794 .286

1950
401.473

O quadro acima denuncia a situação da crise 
municipal, oriunda em parte da escassez de recur­
sos, e em parte da má aplicação da receita, ou 
seja, falta de orientação técnica dos administra­
dores .

(5 ) C f .  DELORENZO N eto  —  A Importância da (6 ) C f. Financiamento de Serviços Municipais de
Técnica Tributária e do Orçamento na Planiíicação Mu- Abastecimento de Água —  Rio, Imprensa Nacional, 1953,
nicipal —  São Paulo, 1952, pág. 84. págs. 27-88.
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O  Desenvolvimento Nacional e o Município
; " f .

LUCIANO F. MESQUITA 
(Membro do Conselho Deliberativo da As­

sociação Brasileira de Municípios)

“1 —  O progresso municipal decorre 
primàriamente do progresso da Nação. 
O florescimento da vida local, sem prejuízo 
da mobilidade dos recursos essenciais ao de­
senvolvimento do pais, é  considerado comc 
um índice efetivo e um objetivo permanente 
da política nacional. Mas de forma alguma 
o municipalismo pode ser uma disputa de 
vantagens locais imediatas que possam pre­
judicar o progresso da Nação como uma 
unidade” .

In “Problemas Estruturais do Municí­
pio” , contribuição de Rômulo Almeida 
ao I Congresso Brasileiro de Municípios
—  Petrópolis, 2 a 8-4-1950.

ÂVITALIZAÇÃO da vida municipal entre 
nós será mais fruto de idéias e atitudes, 

que de providências imediatas, embora estas últi­
mas jamais devam ficar à margem. (1 ) Esta 
afirmação vale como uma preliminar básica, um 
fundamento sôbre o qual deverá repousar a já vi­
toriosa, mas, ainda assim, muito necessitada, cam­
panha municipalista brasileira.

E’ importante que essa afirmação —  essa pre­
liminar e fundamento —  venha a constituir urna 
convicção brasileira, a fim de que as providências 
governamentais —  destinadas a fomentai a refe­
rida vitalização —  não sejam intermitentes, inse­
guras e desorientadas, pôsto que sujeitas à von­
tade pessoal de algumas pessoas ou dependentes 
de transitórios sucessos políticos. Por outras pa­
lavras, é como se disséssemos que as possíveis 
providências devam ter um caráter natural, cor­
rente, justamente porque sejam meras aplicações 
de idéias correntes, naturais, tidas como tão óbvias 
que, desprezá-las, ou não adotá-las pragmàtica- 
mente, seria agir contra o senso comum, contra o 
interesse nacional e o bem-estar do povo.

As providências às quais nos referimos têm 
que ser, portanto, o conjugado fruto de certo grupo

(1 )  No Brasil, pelo menos no setor governamental, 
predomina a tendência de se julgar que as idéias não 
requerem providências, ou o contrário, que as providências 
independem das idéias, o que é muito pior, dado não se 
viver de idéias e sim de providências, embora nunca se 
viva bem, nada se faça bem, sem idéias.

O predomínio dessa tendência é de tal ordem que, 
os homens de idéias são geralmente alijados logo assim 
que intentam aplicá-las na ordem prática. Note-se que, 
por homens de idéias, não se reporta o autor aos “híbri­
dos”  a que se refere o Ministro Oswaldo Aranha, isto é, 
aos teóricos que se dizem técnicos, embora lhes falte 
capacidade para transformar idéias em providências prá­
ticas, em ações objetivas.

de idéias, cuja validez fique sempre acima de 
injunções políticas, pois pertinente à política fun­
damental da vida brasileira. Nesse caso, a êsse 
grupo de idéias e atitudes deverão estar neces­
sariamente entrosadas as autoridades político-ad- 
ministrativas, bem como as pessoas, ou grupos de 
pessoas eminentes, dos três níveis de govêrno, o 
municipal, o estadual e o federal. Pois, assim 
não acontecendo, as providências deixarão de ter 
conteúdo geral e caráter de continuidade, ficando 
ao sabor, como dissemos, de transitórios sucessos 
políticos ou da vontade pessoal de algumas 
pessoas.

Sabemos que é temerário afirmar que o de­
senvolvimento nacional está de tal modo vincula­
do ao fortalecimento da vida municipal brasileira 
que do mesmo depende, em certo sentido. Pode 
desmoralizar quem a faz no conceito de muitos, 
mesmo no daqueles que fingem acreditar na pro­
posição para, através dela, tirarem proveito polí­
tico. E isto porque (êsse é um dos fios da mea­
da, que nos pode levar à compreensão da vida 
brasileira), completo é o ceticismo que domina o 
espírito nacional em relação à utilidade, à viabi­
lidade e ao valor econômico do fortalecimento 
em causa. Êsse ceticismo é tão completo que 
não o podemos consignar como acusação a algum 
período ou época da vida do país; a alguém, iso­
ladamente; ou a um grupo social determinado.

A falta de fé em relação às idéias de muni­
cipalismo corresponde, em nosso país, a uma es­
pécie de preconceito (2 ) (em muitos casos, de

(2 ) O centralismo com que encaramos as questões 
brasileiras tem raízes coloniais. Como sabemos a admi­
nistração portuguesa se caracterizou pela excessiva depen­
dência da colônia em relação ao reino. Se êsse processo, 
por um lado, favoreceu a unidade histórica do país, do 
outro fomentou a mania da côrte se julgar capacitada a 
resolver de cima para baixo, sem levar em conta, comu- 
mente, os interêsses locais. Por sua vez, desacostumou os 
agentes locais a tomarem iniciativas. O federalismo pos­
terior pouco ajudou, inclusive porque, na prática, preva­
leceu —  como até hoje prevalece —  a decisão vinda de 
cima, segundo idênticos modelos. E ’ preciso, todavia, dis­
tinguir para acertar. A decisão vinda de cima evidente­
mente só pode ser válida, só deixa de ser burocrática no 
mal sentido, para tornar-se viva, dinâmica e integrada, 
quando balanceada e apoiada nas aspirações locais. Não 
é que estas últimas venham a predominar sôbre o inte- 
rêsse geral, nacional; mas, como a êsse compõem, nêle se 
entrosam de maneira tão definitiva que —  o não com­
putá-las —  corresponde a um processo de superposição,
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uma elegância sem par), não importando para 
tanto, para contrariá-lo ou contradizê-lo, tôdas as 
lutas, campanhas e rebeldias de cunho municipa- 
lista que porventura tenham abalado a nossa 
história política.

O fato positivo é que os partidos políticos 
não crêem no município como peça fundamental 
ao desenvolvimento do país, não obstante disposi­
tivos estatutários rezarem muita vez o contrário. 
Os políticos militantes, êsses nem se fala. Mes­
mo quando emendam o Orçamento, por exemplo, 
pleiteando medidas em favor dêsse ou daquele 
município, mais atentam para o interêsse eleito­
ral puro e simples que para qualquer outro. 
E não escondem muito isso quando se desinte­
ressam —  como efetivamente se desinteressam — 
pela execução dos serviços e obras pelos quais 
tão bravamente lutaram por ocasião da elabora­
ção orçamentária. (3 )

A administração pública (e aqui se com­
preende a federal, a estadual e a municipal), não 
age segundo objetivos certos e, quando o faz, é 
justamente no sentido contrário ao do fortaleci­
mento da vida municipal brasileira, pois a admi 
nistração, nop dias de hoje, pegou a mania de 
somente se interessar peldiT “grandes problemas”, 
isso como a justificar a sua incapacidade para 
resolver os menores. (4 )

em vez de integração e de amalgamento. Êsse é o sentido 
cemum das políticas colonialistas. As administrações se 
superpõem, nunca se integram. Os propósitos, não sendo 
os mesmos, legítima é a tendência. Mas, no campo das 
nacionalidades, isso não pode acontecer sem graves pre­
juízos e sérias dificuldades para as partes no caso interes­
sadas, o município, o estado e a união.

Há trinta anos ainda se poderia, com bons argu­
mentos, justificar providências por níveis distintos. Elas 
não afetavam sensivelmente os demais porventura en­
volvidos nas medidas. Hoje, em viytude mesmo da 
dinâmica do desenvolvimento em curso no país, já’ não é 
possível desprezar as repercussões das diversas medidas 
(se tomadas isoladamente) entre si. Dal a nécessidade 
de, supletivamente, a cada incremento básico, de ampli­
tude nacional ou regional, dar atenção às questões, poi 
assim dizer, tipicamente locais.

(3 ) As vitórias obtidas na Constituinte, em favor da 
inclusão, no texto constitucional, de alguns dispositivos 
em favor dos municípios, devem-se antes à combatividade 
de um grupo de constituintes que ao resultado de orien­
tação partidária. E a citada combatividade, por sua vez, 
deve-se mais à natural reação contra o centralismo polí- 
tico-administrativo do regime anterior, que a uma convic­
ção de base ideológica, que à aplicação de um princípio 
político definido, incorporado, como tantos outros na tra­
dição nacional.

(4 ) A visão econômica tem sido muito responsável 
pelo excesssivo desprêzo com que se vem tratando algumas 
das questões menores do país, entre essas a do incremento 
econômico-social do município. Os argumentos desenvol­
vidos pelos economistas —  respeitáveis e seguros do ponto 
de vista em que êstes se colocam —  têm concorrido para 
que se acentue o natural desprêzo que nutrimos pelas 
questões subestruturais ou de mero apoio, como é a de 
administração municipal. Acreditamos que, se os nossos 
líderes não atentarem para o fato de que é preciso dis­
tinguir o investimento artificial e, portanto, improdutivo 
ou não reprodutivo, daquele que, por suas conseqüências, 
corresponde a autêntica capitalização social (estão nesse

E, no entretanto, ninguém tem dúvida de 
que somente contando o país com populações 
organizadas segundo o espírito comunal, em cujo 
meio encontrem os motivos de sobrevivência, in­
terêsse, progresso e conforto, é possível ao con­
junto (ao país), atingir um status econômico 
satisfatório, não só quanto à estrutura como em 
relação à composição. (5 ) Fala-se a todo mo­
mento da baixa renda nacional, sem se atentar 
para o quanto sua elevação também depende do 
efetivo despertar da vida municipal. Se o índice 
desta, da renda nacional é, em última instância, 
o resultado da riqueza em seus aspectos dinâmi­
cos, difícil, e mesmo improvável, é esperar-se a 
sua melhoria ante a manutenção do atual clima 
cie desperdício e de desorientação, de apatia, pau- 
perismo e ressentimento que domina a maioria 
das municipalidades brasileiras.

Se esta maioria não vier a se sentir —  como 
de fato não se sente —  participante da vida na­
cional em todos os seus aspectos e, pois, destinada 
a desfrutar —  como acontece em relação à mino­
ria —  dos benefícios da civilização e do progresso, 
precários serão os resultados a se obter das pro­
vidências concernentes a questões nacionais. 
E’ quase um problema de psicologia. Os go­
vernos se verão sempre na contingência de en­
frentar sociedades indiferentes, mas, nem por isso,

caso os destinados a pequenas obras e serviços municipais), 
seremos dentro dos próximos trinta anos um país que, a 
despeito de seu desenvolvimento industrial, deverá passar 
por uma reforma social de caráter drástico, não só para 
que o referido desenvolvimento tenha um sentido autên­
tico, como também para que possamos prosseguir nesse 
mesmo desenvolvimento. A  figura do atleta que cuidou 
de desenvolver o tronco descurando das pernas pode servir 
de imagem a êsse Brasil de amanhã.

Mas, nós, no Brasil, alimentamos tipos de raciocínio 
verdadeiramente engraçados. A propósito, o autor não 
esquece jamais a ocasião em que assistiu a eminente 
figura responsável pela administração federal recusar pe­
quenos recursos para ramal ferroviário, indubitavelmente 
útil, sob a alegação de que, na era atômica (a experiência 
de Hiroshima estava na ordem do dia), os sistemas de 
trarsporte iriam passar por tais transformações que, já não 
era indicado inverter-se mais em estradas de ferro. O ho­
mem falava sério, embora com malícia. O que êle queria 
era não dar os recursos e aproveitava-se da ingenuidade 
apaixonada do pobre engenheiro ferroviário, para fazer 
blague. Acontece, entretanto, que a pilhéria corresponde 
perfeitamente a certos tipos de raciocínio que hoje desen­
volvemos a propósito, ou sem propósito algum, valendo 
assim, a sua citação nesse trabalho, como uma burla à 
maneira de Don Miguel de Unamuno.

(5 ) A ausência de dúvida decorre do elementar co­
nhecimento de que a harmoniosa composição de uma 
economia decorre sempre da diferenciação equilibrada das 
atividades dos diversos grupos sociais, e o de que êstes 
são aglutinados, se estruturam, quando se instituem se­
gundo comunas devidamente organizadas. Sem isto, nem 
os grupos sociais conseguem se fazer representar politica­
mente, pois lhes falta um traço comum de interêsse interno 
e externo —  nem a economia, o produto econômico das 
atividades de tais grupos, poderá atingir êsse grau mí­
nimo de auto-suficiência que fazem de um agrupamento 
humano uma sociedade humana.
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menos ávidas de medidas onerosas, como as de 
um modo geral adotadas na administração federal 
a título de auxílios e subvenções.

#  íjí

O Sr. Chateaubriand, em discursos no Senado, 
tem combatido vivamente o municipalismo e 
poucos não são os que, no Congresso e mais seto­
res do govêrno, julgam a idéia paupérrima e 
prejudicial ao desenvolvimento nacional.

Sim, ela seria se o fôsse sozinha, se abando­
nássemos as demais a seu favor. Mas, não se 
trata disso. Nunca se tratou. E se em alguma 
oportunidade se tratou, foi então porque não a 
soubemos colocar. O que é preciso, necessário e 
indispensável repetir-se, é que o país não pode 
continuar por muito tempo na disparidade atual, 
sem daí decorrerem dificuldades insanáveis em 
futuro mais ou menos próximo. E’ preciso indus­
trializar o país? E’ preciso desenvolver a sua 
agricultura? E’ preciso educar e dar saúde a seu 
povo? E’ preciso reorientar as suas elites, levan­
do-as a raciocinar com tais? Sim, tudo isso é 
preciso, é necessário e indispensável.

Mas, como fazê-lo à míngua de núcleos po­
pulacionais fortalecidos? Que é o chamado mer­
cado interno senão a natural decorrência dêsse 
fortalecimento que, por sua vez, é sinal evidente 
de vida e interêsse? Há indústria capaz de se 
desenvolver à sombra de populações indiferentes
—  e mesmo incapacitadas de usarem —  os be­
nefícios que essa mesma indústria pode propor­
cionar? Ninguém medianamente informado em 
ciências sociais desconhece que todo mercado in­
terno é condição de condições. Como consegui-lo, 
pois, ante o abandono do interior? E que é o 
abandono do interior senão, em última instância, 
o abandono do município? A urbanização entra 
em choque com a municipalização em caráter 
restrito? Seria o mesmo que se dizer que a in­
dústria independe da agricultura, quando se sabe 
que ,a primeira não resiste à falta da última. 
Do mesmo modo os grandes centros populacio­
nais industriais tendem a se estagnar —  e mesmo 
a entrar em crise —  à falta de pequenos núcleos 
populacionais capazes de absorverem o que aque­
les produzem, dando-lhes em troca alimentos e 
outros produtos básicos à vida dos grandes 
centros.

# * *

Se nós colocarmofe a questão municipal, por 
conseguinte, como sendo complementar à do de­
senvolvimento nacional, e toda vez que providen­
ciarmos a respeito dêsse, em qualquer de seus 
setores, paralelamente o fizermos em relação às 
diversas áreas municipais interessadas no incre­
mento a realizar, obviamente os planos nacionais, 
não só ganharão em conteúdo, como também, por 
se entrosarem com os problemas locais, desperta­
rão nas diversas camadas sociais dos municípios, 
um interêsse até hoje não conseguido.

Homens inteligentes como alguns dos mais 
aferrados antimunicipalistas brasileiros não po­
dem, pois, olvidar os efeitos psicológicos —  bem 
como as ulteriores conseqüências econômicas —  
de tratamentos como os que se vêm dando a al­
gumas questões nacionais, inclusive a dos muni­
cípios. Se na imprensa, da tribuna do Congresso, 
nos gabinetes ministeriais, nas confabulações po­
líticas de toda natureza, no modo de encaminhar 
as despesas públicas, discutir e fomentar a eco­
nomia, debater e resolver problemas urgentes, 
apregoa-se a pouca importância —  e deixam-se 
sempre de lado —  as soluções pertinentes a pro­
blemas locais —  mas de alguma forma e sempre 
correlacionados com os de nível mais alto e mais 
amplo —  jamais poderão as classes dirigentes 
dêsse país levar ao interior o desenvolvimento de 
que êste necessita e todos reconhecem ser indis­
pensável alcançar. Jamais conseguirão interessar 
efetivamente os líderes locais nas empresas de 
maior envergadura do govêrno. O círculo vicio­
so em que temos vivido perdurará. Diremos que 
é preciso preparar as populações para que certos 
benefícios lhes sejam oferecidos. Negamos-lhes 
êsses benefícios sob a alegação de que o país não 
está em condições de os oferecer, dado justamente 
o baixo nível das populações, a sua improduti- 
vidade.

A questão municipal necessita, todavia, ser 
colocada em têrmos de compressão, a fim de que a 
sua deformação, ou o seu agigantamento, não ve­
nham a prejudicar interêsses vitais ao desenvol­
vimento nacional, global ou regional, de natureza 
básica.

A convicção de que o desenvolvimento global 
ou regional do país está de tal modo vinculado, 
que depende do fortalecimento das diversas co­
munidades brasileiras —  mesmo as mais destituí­
das de interêsse econômico imediato —  encerra, 
assim, um sentido de conquista que há de ser 
alimentado nas fontes espirituais das bandeiras de 
penetração. Corresponde, no campo administra­
tivo educacional, a desbravamento para a posse. 
E’ como se fôsse preparação da terra para o cul­
tivo, a fim de que êsse não seja mesquinho, desi­
gual em seus frutos, ou, no mínimo, desarmonioso 
até a injustiça.

O homem do interior precisa ser convencido
—  e tudo êle, por sua vez, deve fazer para con­
vencer aos praianos —  de que o país vale por sua 
profundidade, por sua capacidade de absorver ci­
vilização e progresso, e que êstes de nada valerão, 
nada representarão como dado nacional, enquanto 
circunscritos às capitais e a alguns poucos núcleos 
bafejados pela industrialização. A idéia de que 
a conquista, ocupação e desenvolvimento do inte­
rior corresponde a uma segunda fase do desen­
volvimento nacional, devendo as nossas atenções 
e recursos se concentrar nos maciços econômicos 
que já conseguimos criar —  pois que sem a con­
solidação dêsses tudo será desperdício e energia 
inútil —  parsee não considerar o aspecto de que 
tal consolidação não importa, necessariamente, 
numa ulterior exportação de recursos. Se essa
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fôsse a tendência natural, as grandes áreas indus­
triais, por exemplo, tenderiam a se desconcentra- 
rem, a se deslocarem, a se transferirem, quando 
na realidade só a muito custo se tem conseguido 
algum sucesso nesse terreno, visto ser justamente 
a oposta a tendência. O que se verifica è uma 
concentração cada vez maior, mais densa, tanto 
quantitativa como qualitativamente. Nesse caso, 
nunca será demasiado repetir-se que o desenvolvi­
mento de certas áreas jamais se deveu, e se deverá, 
às atividades e bens econômicos em si mesmos. 
E’ a política que o condiciona, o impõe e deter­
mina. As atividades e bens econômicos podem, 
quando muito, orientar o tipo da política a seguir, 
uma vez que ambos prescrevem o processo justo, 
adequado. Não se pode, evidentemente, traçar 
uma determinada política a despeito de tais ati­
vidades e bens, mas não é razoável que se acalente 
a idéia —  antes a esperança —  de que aquêles 
bens e atividades possam vir a prescrever uma 
política.

Alega-se que o norte-americano, em qualquer 
pequena cidade, pode desfrutar das comodidades 
dos grandes centros e diz-se que isso é produto 
da riqueza. Não o será mais de uma atitude em 
relação à vida? Não o será mais resultado de 
certas idéias que se tornaram correntes, desde a 
formação da grande nação norte-americana? 
Pode-se afirmar que os hábitos da riqueza têm 
contexto apenas material? Isto é, dependem tão- 
sòmente da riqueza em si? Ou que são êles, 
também, os resultados de uma visão do mundo 
e de um modo de vivê-lo? Não há dúvida de 
que »m , tanto que jamais se viu a riqueza por si 
mesma fazer de alguém rico na expressão da pala­
vra. Mas, dir-se-á, os norte-americanos são os 
norte-americanos. Nós somos latinos, filhos de 
portuguêses, negros e índios, cujos caracteres so­
ciais foram cultivados à sombra de ideais patriar- 
calistas e, portanto, centralistas, em espírito e car­
ne contrários à formação de comunidades livres, 
de municípios como entidades social e economica­
mente soberanas. Nós somos os descendentes 
dustres de não menos ilustres donatários. A em- 
Prêsa livre não é o nosso forte. Somos estatais 
por origem e formação. Acreditamos em coisas 
cjue os norte-americanos —  a não ser talvez al­
guns renitentes reacionários do sul —  jamais 
acreditariam. As comodidades de que desfruVam 
nas suas pequeninas cidades, mesmo nas zonas 
tipicamente rurais, são o fruto vivo, não só da ri­
queza, mas também do espírito de emprêsa, da 
noção de liberdade e independência, que em nós 
se atrofiou à sombra do patriarcalismo.

sfc ❖ :i<

Não desejando discutir aqui a precariedade 
de muitos pontos dessa tese, pergunto, apenas, se 
não vale a pena mudar, bater na tecla de novas 
idéias, assumir atitudes que proporcionem a des­
centralização das iniciativas, embora sob a orien­
tação e o controle técnico dos órgãos centrais.

Estamos convencidos de que sim, pois, no caso con­
trário, de nada valerão as cotas do imposto de 
renda, de nada valerão os institutos como o de 
imigração e colonização, recentemente criado. 
As populações do interior dificilmente conseguirão 
se sobrepor ao ressentimento em que vivem e per- 
cebível aos ouvidos menos atentos. A instalação 
de usinas hidrelétricas poderosas não terá outro 
sentido, nem outra função, que a de fornecer ener­
gia a indústrias que nada terão a ver com o de­
senvolvimento das regiões onde funcionem, ou 
somente o terão na medida em que necessitarem 
de mão-de-obra, nenhuma melhoria efetiva ofere­
cendo às condições econômico-sociais dos muni­
cípios onde passarem as linhas de transmissão. 
Os institutos de fomento agropecuário não pas­
sarão de onerosas repartições públicas, sem ne­
nhum efeito sôbre a produção e a qualidade do 
trabalho agrícola. Os estabelecimentos de crédito 
continuarão a serviço de uns poucos privilegia­
dos, sem ligação alguma com as pequenas inicia­
tivas. Os mais ousados, assim como os grandes 
desamparados, continuarão a afluir para os gran­
des centros populacionais e industriais contribuin 
do para agravar o problema social dêstes últimos. 
As administrações estaduais e municipais, em re­
lação à federal, passarão, cada vez mais, à con­
dição de sub-agências do poder de polícia, sem 
outro remédio que o de permanentemente se aga­
charem ao magro (mas, ainda assim, polpudo) 
Tesouro Nacional.

Não se pense que é por idéias de moralidade 
que aos fatos nos opomos. E ainda que por fun­
damentos econômicos, sociais e políticos. O pro­
blema do desenvolvimento nacional, como o en­
caramos nessas notas, é um problema substancial­
mente político, social e econômico. E, por ser 
assim, é que o julgamos também substancialmente 
municipal, uma vez que dependente •— para ser 
efetivo, para que tenha e crie raízes —  da aulo- 
suficiência relativa de que devem gozar as áreas 
administrativas pelos mesmos afetados.

Não é como muitos poderão pensar uma 
questão de inverter somas fabulosas, de desviar 
investimentos. Se fôsse isso regiões como as do 
São Francisco e do Amazonas pouco mais necessi­
tariam. E’ mais, muito mais e muito menos. 
E’ a adoção de uma política inteligente no senti­
do de congregar vontades, orientar iniciativas —  
peauenas iniciativas, uma aqui, outra ali. E’ dar 
assistência técnica efetiva —  transmitir conheci­
mentos, formar mentalidades. E’ resolver peque­
nos casos —  abastecer, suplementar e hospital 
local, sem precisar construir outro, para ficar 
sem médico, ou retirando do médico local o pres­
tígio conseguido a custa de sacrifícios. E’ não 
criar escolas que ensinam apenas o bê-a-bá, con­
correndo para que o homem do interior deixe a 
lavoura ou nela permaneça sem haver retirado 
das mesmas ensinamentos úteis ao seu destino 
humano. E’ favorecer os divertimentos e des­
portos, as atividades sociais, o convívio e a coope­
ração. E’ forçar relações e ensiná-las, de maneira 
que o homem do interior cultive o intercâmbio,
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sinta necessidade dê!e. E’ não fazer obra de fa­
chada —• instalar um pôsto médico, de puericul­
tura, ou de assistência rural, onde o médico não 
vai, onde os remédios são uma tapeação e as 
sementes não existem. E’ pugnar para que tudo 
se faça cabalmente, como deve ser feito, por uma 
questão de técnica, para que o esforço seja útil 
e o interêsse seja conseguido. E’ sobretudo 
apoiar tôdas as iniciativas nos elementos locais, 
deixando aos níveis mais altos as funções de orien­
tar, coordenar o trabalho e ajustar as providências 
entre si, pois esta será a única maneira de evitar 
o que justamente vem acontecendo, o homem do 
interior sentindo-se cada dia mais (e ficando) na 
dependência de soluções vindas de fora.

As associações rurais e estabelecimentos de 
crédito como o Banco do Nordeste, terão, certa 
mente, no campo de suas atribuições, a oportuni­
dade de fomentar essa nova atitude. As associa­
ções estaduais de municípios têm grande respon­
sabilidade nesse caso. A descentralização da exe­
cução de muitos serviços federais, mediante a 
adoção de novos sistemas de controle que garan 
tam a uniformidade técnica do trabalho e o seu 
rendimento é medida fundamental. Os sistemas 
de acordos e convênios precisam ser desenvolvi­
dos, ampliados e modificados, de maneira que as 
bases da cooperação passem a interessar não ape­
nas entidades oficiais entre si (o  que é sobrepor 
burocracias a burocracias), mas a entidades de 
classe e institutos privados, transmitindo às ati­
vidades um sentido realmente cooperativo.

Nada disso perturbará, evidentemente, o de­
senvolvimento nacional. Tudo que se conseguir 
e fizer nesse sentido, só poderá ser benéfico para 
o equilíbrio econômico-social do país, pôsto que 
êsse jamais será alcançado à margem do fortale­
cimento municipal. Todo e qualquer país, nação 
ou povo, somente é ricp se a sua riqueza é comum 
a todos, se as diversas áreas geo-econômicas se 
complementam e as camadas sociais daquelas se 
eqüivalem mesmo se mantidos, como deve ser. 
os caracteres peculiares a cada uma.

Dentro dessa ordem de idéias parece, pois, 
conveniente venham as figuras representativas da 
vida municipal do país a debater, no III Con­
gresso Nacional de Municípios, em São Lourenço, 
Minas Gerais, a possibilidade de articular-se des­
de já, uma campanha objetiva visando a formu­
lação de um plano nacional de obras e serviços 
municipais, a ser executado mediante convênio 
entre a União, os Estados e os Municípios.

Seria êsse plano uma espécie de base de apoio 
para o despertar da vida municipal entre nós, 
dado o caráter do instrumento político-legal a ser 
adotado. As obras e serviços a programar have­
riam de se revestir da natureza de unidades per­
tencentes, vinculadas, a um conjunto cuja estru­
tura teria por fundamento as necessidades muni­
cipais em si mesmas; as intermunicipais naquilo 
que determinassem a articulação entre dois, três

cu mais municipalidades; as estaduais, pôsto que 
representativas do Estado como peça da federa­
ção; as regionais porque intimamente ligadas às 
estruturas regionais do país e, finalmente, as li­
gadas ao interêsse nacional, porque capazes de 
movimentarem a opinião nacional em favor do 
fortalecimento em causa •

Seria o caso, por exemplo, de se proceder a 
um levantamento de três a cinco das necessidades 
básicas de cada municipalidade brasileira, assen­
tando-se, mediante acôrdo interpartidário espe- 
ciíico, que tais necessidades seriam obrigatoria­
mente objeto de leis municipais, estaduais e fe­
deral destinadas a autorizar a execução do plano 
ao qual nos referimos.

As obras e serviços a considerar para cada 
municipalidade seriam de natureza complemen­
tar. Isto é, não seriam consideradas aquelas cujo 
interêsse ou propósito efetivamente transcendem 
à conceituação municipal-intermunicipal. Damos 
um exemplo lembrando que as obras hidrelétricas 
de grande porte não se comportam no conceito 
em espécie, embora venham a influir no envolver 
das sociedades locais e interlocais.

A complementaridade dos investimentos e 
despesas do plano em espécie, residiria justa­
mente na forçosa relação entre aquêles e estas 
com os investimentos e despesas programados 
pelos Estados e a União.

Todos sabemos que os programas estaduais 
e nacionais eliminam, tanto quanto possível, in­
vestimentos e despesas cujo objetivo seja muni­
cipal, em razão mesmo de suas características 
isto é, de concorrerem à solução de problemas es­
taduais e nacionais.

Nada impede, entretanto, que a par dos mes­
mos, leve-se a cabo a execução de determinadas 
obras e serviços municipais que complementam, 
enriquecem, dão maior conteúdo, fortificam e 
consolidam as iniciativas oriundas das grandes 
invenções.

Construir uma siderúrgica em determinada 
área é de suma importância para as populações 
locais. Mas, se a essa construção seguir-se o efe­
tivo florescimento da vida econômico-social dos 
diversos núcleos populacionais incluídos na área 
de influência direta daquele empreendimento, evi­
dentemente a construção em causa já não será 
somente importante para populações locais, como 
há de lhes parecer instrumento ligado ao desen­
volvimento verificado em relação a certos setores 
da vida local. Se ao mesmo tempo propõe-se o 
govêrno a construir certo número de escolas; a 
facilitar crédito para as diversas iniciativas de 
interêsse da região; a construir e manter, por de­
terminado prazo, alguns hospitais; a ajudar e co­
operar na solução de problemas tais como o de 
águas e esgotos; construção de ramais rodoviários 
e respectivas obras darte; embelezamento da área 
urbana; construção de silos ou facilidades para a 
construção dos mesmos pelos produtores; a con­
ceder bôlsas de estudo privilegiadas aos filhos da
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região para a aprendizagem ou o aperfeiçoamento 
de técnicas que, simultâneamente, venham a in­
teressar as atividades predominantes nas mesmas; 
se a par da construção da siderúrgica (dada como 
exemplo) considerar o govêrno a possibilidade 
de instalar (inclusive por transferência), nos mu­
nicípios afetados, determinados serviços federais 
que, de alguma forma, incrementem as atividades 
locais; se pequenas outras providências fôssem 
assentadas de comum acôrdo com as autoridades 
locais e estaduais, objetivando a vivificação da­
quela porção do país onde, afinal, se pretende 
investir grandes somas, parece meridiano que o 
govêrno conseguirá, por êsse meio, engajar o ho­

mem do interior nos propósitos fundamentais da 
nacionalidade.

O que não é possível, o que oferece, afinal, 
resultados negativos do ponto de vista do desen­
volvimento municipal, é o sistema de ocupação e 
de insulamento. Os empreendimentos nacionais 
de grande vulto a florescerem como autênticos 
oásis em meio a núcleos populacionais abandona­
dos e, que, tendem cada vez mais ao abandono, 
em virtude mesmo da absoluta falta de correlação 
entre a riqueza criada para o país, e a vida, as 
atividades, e os interêsses daqueles que mais de 
perto a assistem e a vêm ganhar fôrça quase como 
um acinte.
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Considerações sôbre a Criação de um 
Departamento de Assistência Técnica 

aos Municípios, no Ceará

O Departamento e a Autonomia

P r e t e n d e  o Govêrno Estadual propor à As­
sembléia Legislativa a criação de um órgão 
especial de assistência às municipalidades cearen­

ses. Para isto já elaborou um projeto e, por meio 
da Secretaria do Interior, está realizando sonda­
gens junto aos Prefeitos.

A propósito, como pessoa inteiramente ligada 
ao Movimento Municipalista Brasileiro e partici­
pante de alguns congressos de municípios, tenho 
sido consultado sôbre o assunto, especialmente 
em numerosa correspondência vinda do interior.

Por esta razão resolvi tecer, sôbre o caso, as 
considerações que se seguem, abrindo, dêste modo, 
o debate público da questão.

E ’ aspiração primeira e suprema da Campa­
nha Municipalista outorgar a plena maioridade 
política e administrativa ao Município Brasileiro, 
em tudo o que diga respeito ao seu peculiar in­
terêsse .

Êste postulado teórico, sustentado na Cons­
tituinte de 1945, foi aceito e incorporado à Cons­
tituição de 1946, em seu art. 28.

Repetia a Carta Magna um princípio cons­
titucional das Cartas de 1891, 1934 e 1937.

No entanto, devemos distinguir uma parti­
cularidade nova que ressalta da Constituição em 
vigor e que a diferencia, substancialmente, das 
Constituições anteriores.

Enquanto aquelas asseguravam a Autonomia 
Municipal na frieza morta do texto legal, não 
permitia, na prática, o exercício da Autonomia 
por negar ao Município os meios de realizá-la.

O mesmo não ocorre com a Constituição vi­
gente. Esta ampliou os recursos financeiros, não 
só concedendo participação no Impôsto sôbre a 
Renda (art. 15) e nos recursos do Fundo Rodo­
viário, como obrigando os Estados a devolverem 
aos municípios 30% da diferença verificada entre 
a arrecadação estadual e a municipal (art. 20), 
bem assim lhe dando maior capacidade tribu­
tária .

A m é r ic o  B a r r e ir a

(Conselheiro da Associação Brasileira de Municípios)

A Lei Magna tirava, dêste modo, dos Gover­
nos Federal e Estadual, a tutela a que estava, de 
fato, submetido o Município.

A orientação centralizadora posterior à Re­
volução de 1930, fêz com que, via de regra, fôsse 
o princípio autonomista relegado, como mesmo 
agora, a situação de esquecimento, quando não 
frontalmente desrespeitado.

Os Estados votaram Leis Orgânicas dos Mu­
nicípios, restringindo inconstitucionalmente a Au­
tonomia Municipal. E várias Constituições esta­
duais., inclusive a nossa, contrariaram de modo 
ostensivo o princípio autonomista.

O próprio Govêrno Federal, ao tempo do 
General Eurico Dutra, pretendeu criar um órgão 
paraestatal, supervisor ou orientador do Municí­
pio: “A Fundação dos Municípios Brasileiros” , 
tendo neste sentido preparado uma mensagem ao 
Congresso Nacional.

Contudo, no I Congresso Nacional dos Muni­
cípios Brasileiros (1950) o então Ministro da 
Justiça, Deputado Adroaldo Mesquita, viu pesso­
almente a derrota da proposição da “Fundação 
dos Municípios” quando por êle apresentada e 
defendida em plenário. Afirma-se, dêste modo, a 
nova consciência municipalista: Nada de muletas, 
nada de tutela, nada de interferência estranha, 
direta ou indireta.

Embora haja alguma divergência na juris­
prudência sôbre o conceito de autonomia muni­
cipal, já a doutrina é unânime em reconhecê-la 
em sua máxima amplitude. Entre os comentaris­
tas de nossa Constituição, sem exceção, todos 
consideram que o Poder Municipal tem atribui­
ções legais para dirigir sua própria vida, não ca­
bendo recursos de seus atos para qualquer outro 
Poder, exceto o Judiciário.

No Ceará, com os Governos discricionários 
de 1930 por diante, de profundo conteúdo cen­
tralista, tivemos o Departamento das Municipa­
lidades, investido de absurda e drástica função 
policial sôbre as administrações municipais.
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Tudo —  a menor coisa —  passava pelo crivo 
dêsse Departamento que funcionava com um Su- 
perprefeito. Fôsse uma simples postura munici­
pal até o crédito para reforma ou limpeza de um 
prédio tinha que ser submetido prèviamente ao 
terrível órgão.

Muitos prefeitos foram arrastados à rua da 
ámargura pelo tal Departamento de triste me­
mória .

Com o advento da nova Constituição de 1946 
ainda ressurgiram aqui e ali Departamentos de 
Municipalidades, com funções menos ostensivas 
do que o referido acima, mas, em geral conside­
rados nos diversos Congressos de Municípios rea­
lizados desde 1947, como poder estranho às co­
munas.

Que pretendeu a Constituição Federal asse­
gurando ampla autonomia ao Município?

Os comentaristas são concordes em reconhe­
cer que o objetivo era e é o de assegurar vida 
política e administrativa às municipalidades, para 
que cada uma se governasse como melhor lhe 
conviesse.

E êsse propósito já evidente do legislador 
constituinte tornou-se mais claro ainda quando, 
ao lado da Autonomia pura e simples, foram da­
dos os meios financeiros para exercê-la.

A extrema centralização do sistema tributário 
adotado no país e a pequena capacidade tributá­
ria do município receberam os primeiros golpes 
na atual Carta Magna, quando esta transferiu ao 
Município a iniciativa de certas tributações 
(como, sôbre Indústrias e Profissões, sôbre pro­
priedade territorial urbana, etc.) como lhe con­
ferindo participação em rendas nacionais (cotas 
do Impôsto sôbre a Renda, do Fundo Rodoviá­
rio, etc.), e bem assim obrigando os Estados a 
devolverem aos municípios 30% da diferença da 
arrecadação entre rendas estaduais e municipais. 
O Estado do Ceará concedeu aos municípios, além 
do que previu a Carta Magna, a participação de 
50% na arrecadação do Impôsto de Transmissão 
da Propriedade Inter-vivos.

Conferindo ao município tais e tão grandes 
vantagens, os Governos Federal e Estadual não 
lhe pedem contas., nem poderiam fazê-lo.

A prestação de contas é feita às Câmaras, 
sendo totalmente ilegal a exigência do Departa­
mento Autônomo de Estradas de Rodagem quan­
do reclama prestação de contas, pois a lei apenas 
se refere a Relatório, que é coisa bem diferente.

O município autônomo, é medida que se vai 
desenvolvendo economicamente, vai-se tornando 
também auto-suficiente. Assim já ocorre com os 
municípios do Distrito Federal, de São Paulo, de 
Santos, e de algumas capitais, que têm rendas às 
vêzes muito maiores a de muitos Estados, mar. 
tendo razoavelmente desenvolvidos seus serviços 
públicos, de saúde, educação, engenharia, fomen­
to à produção, luz e fôrça, transporte, etc. pelo 
que é óbvio que para existirem os serviços basta 
que existam os recursos.

A tendência natural é para que, com o de­
senvolvimento econômico, os municípios assumam

o ônus dos serviços locais, deixando ao Estado e 
à Nação apenas aquêles de caráter geral, como 
por exemplo: fôrças armadas, justiça, diplomacia 
congresso nacional, etc.

O DEPARTAMENTO E A COOPERAÇÃO 
DO ESTADO

A tendência municipalista natural é contra a 
existência de órgãos estaduais aos quais fiquem 
afetos assuntos de estrita competência municipal.

Para justificá-la há razões teóricas e práticas 
bastante concludentes.

Se o que se deseja é habilitar o Município 
para a prática do Govêrno autônomo, compete ao 
Estado dar outro tipo de ajuda que não envolva 
uma limitação no exercício da autonomia ou no 
exercício da iniciativa.

Medida justa, pelo menos no caso cearense, 
seria que o Govêrno Estadual, reconhecendo a 
obrigação constitucional (art. 20) que êle pro­
cura esquecer, devolvesse aos municípios a dife­
rença parcial entre a arrecadação das exatorias e 
das tesourarias das Prefeituras.

Somas pesadas já deve o Estado do Ceará 
aos Municípios. Para citar só um exemplo veja­
mos o caso de Iguatu. Êsse município arrecada 
(pela Prefeitura) três ou quatro vêzes menos que 
o Estado (pela Coletoria). Há uma diferença de 
três a quatro milhões de cruzeiros entre as duas 
arrecadações anualmente. Como por fôrça da 
Constituição o Estado é obrigado a devolver ao 
Município 30% dessa diferença, vemos que só o 
município de Iguatu tem a receber do Estado 
mais de um milhão de cruzeiros por ano, pelo que 
o Estado lhe deve, no momento, talvez mais de 
CrS 6.000.000,00. O mesmo ocorre com Crato, 
Sobral, Baturité,. Quixadá e outros.

Mesmo os municípios pequenos têm direito 
a CrS 100.000,00 por ano, em média. No entan­
to, o Estado pisa por cima da Carta Magna, con­
traria um interêsse vital do Município, deixando 
de entregar a êste, recursos que legitimamente 
lhe pertencem.

Negando essa forma de cooperação assegu­
rada e imposta pela Constituição o Estado falta 
a um dever primário, roubando às comunas opor­
tunidades de se desenvolverem com maior rapidez 
e retendo indevidamente quantias que poderiam 
ser empregadas na melhoria das condições de vida 
das populações do interior.

Outra forma de cooperação técnica e eco- 
nômico-financeira seriam os convênios entre a 
União, o Estado e os Municípios ou entre dois 
dêstes poderes para execução de obras e serviços.

Para isto não havia a necessidade de um De­
partamento especializado, necessàriamente dispen­
dioso e complexo.

Assim, por exemplo, a Secretaria de Agricul­
tura se incumbiria dos convênios referentes à pro­
dução, defesa sanitária animal e vegetal, reflores- 
tamento, etc.
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O D .A .E .R . cuidaria dos convênios refe­
rentes à abertura e conservação de estradas, e 
assim por diante.

Tais convênios são altamente recomendáveis 
porque ditados por um interêsse comum e porque 
não se chocam com o que possa ferir a Autonomia 
que deve ser ciosamente preservada.

O vêzo anti-autonomista que veio da perma­
nente invasão das esferas administrativas inferio­
res pelas superiores (o Govêrno Federal se arvora 
o direito de influir —  e até interferir —  nos Es­
tados e êstes nos municípios) faz com que se tema 
que um Departamento Técnico se transforme em 
instrumento de política partidária.

No-Brasil o Poder Executivo é muito hiper­
trofiado, a ponto da expressão Govêrno significar 
popularmente Presidente da República, Governa­
dor de Estado e Prefeito, e não o conjunto dos 
poderes.

Por outro lado a política partidária é estreita 
e obtusa. O correligionário político é tratado com 
deferência, com privilégios, enquanto o adversr.rio 
é visto com rigorismo, senão flagrantemente in­
justiçado .

Não seria de se admirar que um Departa­
mento de Assistência Técnica se transformasse., 
pelo menos em alguns casos, em instrumento das 
preferências e injustiças por parte do partido even­
tualmente no comando do Poder Executivo.

O Prefeito governista haveria de ter (como 
acreditar no contrário?) facilidades que não ob­
teria o prefeito antigovernista, senão pára negar 
a êste cooperação, ao menos retardando-a ou re­
duzindo-a. E’ freqüente se saber que, a trôco do 
bafejo oficial, políticos se bandeiam das suas anti­
gas agremiações para integrarem as facções ofi­
ciosas. Embora o contrário também ocorra, não 
se verifica com a mesma freqüência.

Então, não é difícil atribuir a êsse Departa­
mento também função coercitiva mais ou menos 
indireta sôbre os prefeitos para forçá-los (ou 
atraí-los) a engrossar as fileiras do situacionismo 
para, em troca, receberem a assistência do tal 
Departamento com maior liberalidade.

Como os Partidos se revezam no poder, sim­
ples é concluir que ambos os grupos podem ser 
vítimas dos mesmos efeitos, conforme esteja um 
ou outro eventualmente “de cima” .

No entanto, fôrça é reconhecer que nossos 
municípios são pouco desenvolvidos e que suas 
rendas não lhes bastam para suprir as necessida­
des mínimas das coletividades respectivas.

Mesmo os maiores municípios do Estado, do 
ponto de vista de-sua arrecadação (Sobral, Crato, 
Juazeiro do Norte, Iguatu, Quixadá, Baturité, 
etc.), não podem ainda manter serviços próprios 
de saúde, de fomento, e outros, senão em escala 
mínima e em condições técnicas que muito dei­
xam a desejar.

Nem mesmo a instrução primária atende aos 
reclamos da pedagogia moderna. As escolas não 
possuem prédios, instalações, ou, sequer, material 
didático e mobiliário.

O próprio professorado é leigo e rudimentar­
mente instruído, pelo que se pode afirmar sem 
receio de êrro que êle não educa, nem instrui.

Também é verdade que não estão em con­
dições invejáveis os serviços equivalentes manti­
dos pelo Estado em qualquer dos setores da ad­
ministração .

Diante disto podemos concluir que de uma 
conjunção de esforços, honestamente realizada, 
poderiam advir resultados satisfatórios, em bene­
fício da coletividade.

O meio recomendável seria a realização de 
convênios para cada caso com obrigações expres­
sas de cada parte, inclusive os encargos de dire­
ção.

Não seria difícil, por exemplo, um convênio 
entre uma Prefeitura e a Secretaria de Agricul­
tura para o combate à formiga ou outra praga, 
para preparação de terras para lavoura, etc.

Custeando o Município o combustível, o ma­
terial leve e pessoal subalterno e o Estado as má- 
quinas pesadas e o pessoal técnico (agrônomo e 
tratorista) .  Com os recursos da parte das cotas 
do Impôsto sôbre a Renda (50%  para Benefício 
de Ordem Rural) a Prefeitura poderia comprar 
pulverizadores, extintores de formiga, inseticidas, 
implementos para tratores e —  aos poucos — os 
próprios tratores. Mediante uma ajuda de custo 
a um agrônomo e a dois ou três tratoristas do 
Estado, se poderia iniciar uma lavoura mecânica 
em vários municípios.

O mesmo raciocínio se poderia aplicar a ou­
tros casos. E isto não exigiria um Departamento 
de Assistência Técnica aos Municípios.

SE FÔR CRIADO O DEPARTAMENTO

Foi o Deputado estadual Álvaro Lins Caval­
cante quem, ainda no início de 1951, indicava à 
Assembléia Legislativa a conveniência da criação 
do D .A .T .M ., num discurso em que fazia um 
interessante estudo da realidade municipal no 
Ceará.

Embora entenda que as causas do atraso e do 
baixo desenvolvimento econômico dos municípios 
não serão superadas com a simples criação dc um 
órgão assistencial, seria possível admitir-se que 
organizado sob bases seguras, mediante lei meti­
culosa e minudente, poderia êle prestar alguns 
serviços capazes de justificar sua existência.

Na verdade o Município do Ceará, como em 
geral de todo o interior do país, não dispõe de 
técnicos, sejam sanitaristas ou agrônomos, enge­
nheiros ou pedagogos, veterinários ou simples tra­
toristas .

Nem as Prefeituras nem a economia parti­
cular dispõe de meios de pagar a um especialista.

O D .A .T .*M . deveria ser organizado com 
serviços eficientes, desde a simples informação 
até as seções de planejamento, com médicos, en­
genheiros, agrônomos, veterinários, mecânicos, 
etc., seção de assistência jurídica, de assistência 
contábil, de orientação pedagógica, etc.
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Mas, o Estado do Ceará dispõe de recursos 
para tanto?

Para não ser um órgão completo, bem insta­
lado e eficiente, servirá apenas de fonte de em­
pregos, ótima para aplacar as exigências dos “cor­
religionários” , mas, em última análise, uma inuti­
lidade dispendiosa.

Acrescentem-se a isto os perigos que aos pou 
cos adviriam de tal situação. A ineficiência dos 
serviços levaria a uma crescente interferência na 
administração local, o que nenhum município 
consciente de suas prerrogativas deverá permitir.

A existir o D .A .T .M ., deve êle orgulhar-se 
sob forma democrática, dirigido por um Conselho 
de Prefeitos eleito anual, bienal ou quatiienal- 
mente. Êsse Conselho indicaria o Diretor.

Seria um bom sistema de diluir a influência 
perniciosa da política partidária.

Não conheço o anteprojeto governamental, 
pois não foi ainda atendido meu pedido nesta 
sentido.

No entanto, um grave êrro se evidencia das 
consultas feitas aos prefeitos pelo Govêrno Esta- 
.dual.

Pretende o Estado que as Prefeituras custeiem 
o tal Departamento, o que é uma bela maneira de 
fazer cortesia com o chapéu alheio.

Se o Estado quer prestar assistência técnica 
aos municípios faça-o às suas expensas, como uma 
real ajuda.

Pedir aos municípios para pagarem um servi­
ço estadual, mesmo que a êles endereçados, é uma 
contraposição ao que pretende o Movimento Mu­
nicipalista, pois êste quer aumentar as rendas do 
Município e nunca reduzi-las.

Entendemos que a melhor maneira de dar 
auxílio aos municípios é possibilitar-lhes os meios 
de se tornarem auto-suficientes.

Modo indireto de fazê-lo seria prestar-lhes 
assistência através de convênios tríplices (União- 
Estado-Município) ou dúplices (União-Município 
ou Estado-Município) ou ainda estimulam os con­
vênios intermunicipais.

No entanto, admitamos em casos especiais de 
fraco desenvolvimento econômico de certos Esta­
dos e, por conseguinte, pequeno poder financeiro, 
a existência dos D .A .T .M .,  criados à base de 
recursos financeiros suficientes e dentro das limi­
tações que a autonomia municipal está a impor.

IDEAIS PARA UMA NOVA LEI SÔBRE IMPÔSTO TERRI­
TORIAL DO CEARÁ

Não devem ser subestimadas as manifesta­
ções coletivas contra os atos dos homens públi­
cos. Elas se vêm tornando cada dia mais consci­
entes e mais nítidas, obrigando, em muitos casos, 
os governantes a recuarem de seus propósitos.

Embora o povo ainda não tenha assentado 
qual a solução que deve ser exigida, aumenta sua 
insatisfação e já se evidenciam sinais —  alarman­

tes para muitos —  de que êle descruza os braços 
para reagir.

Enquanto isto o administrador brasileiro, sem 
perspectiva, incapaz de enfrentar a reforma indis­
pensável a arrancar o país da penosa situação em 
que se encontra e à qual está sendo arrastado por 
interêsses antinacionais, procura sair de seus cres­
centes embaraços pela porta larga da majoração 
de impostos. E essa elevação de tributos, ende­
reçada impiedosamente às grandes massas do 
povo, mais concorre para a miséria coletiva.

Para se saber quanto isto é verdadeiro basta 
que se diga que o grande impôsto federal é o de 
“Consumo” et o tributo estadual que representa 
por volta de oitenta por cento da receita é o “Im­
posto sôbre .Vendas e Consignações” .

Mas, quando o Govêrno quer mais rendas, 
não é preciso refletir duas vêzes: basta majorar 
um dêsses tributos.

Ocorre, porém, que o cão sem dono também 
ladra e . . . morde. Sua capacidade de roer ossos 
nus, de levar pontapés, está atingindo o limite 
máximo da tolerância.

O Estado saiu em maus lençóis das mãos do 
Govêrno passado. Contudo, àquele temeo (é bom 
não esquecer) um quilo de farinha custava CrS 
1,80, um quilo de milho, CrS 1,50, um quilo de 
feijão, CrS 3,00, café, CrS 18,00, manteiga CrS
38,00 e assim por diante.

No curso do Govêrno atual tudo subiu. A fa­
rinha está a CrS 5,00, o milho a CrS 3,50, o feijão 
a CrS 6,00, o café a CrS 30,00, a manteiga a CrS
80,00. A situação do povo piorou, evidentemente. 
Como, todavia, o grande impôsto estadual é o 
“Sôbre Vendas e Consignações” , o aumento dos 
preços elevou a arrecadação. E como pouco foi 
empregado em fomento à produção, em educação' 
popular, em obras públicas, e não houve aumentos 
de proventos e vencimentos do funcionalismo, 
houve dinheiro nas arcas do Tesouro e o Govêrno 
experimentou uma sensação de euforia financeira, 
de aparente desafogo. Fêz disto até “álogan” de 
propaganda, como eloqüente capacidade de bem 
governar. Mas, essa lua de mel com a prosperi­
dade não podia durar muito. Já agora as lamú­
rias se avolumam.

No meio da confusão, o funcionalismo públi­
co, azucrinado pelo alto custo de vida, atormen­
tado pelas crescentes obrigações, se lança em 
busca de melhores salários, num movimento mais 
do que justo, que exige solução imediata. Isto 
porém, cria dificuldades ao Govêrno. Não pode 
deixar de atender, mas. . .  como fazê-lo? No meio 
do cipoal só encontra a vereda perigosa dos au­
mentos de impostos e, exatamente, daqueles que 
gravam o custo de vida.

Nas suas acrobacias administrativas urdiu 
um “plano de recuperação econômica”, baseado 
num chamado empréstimo compulsório, que se 
apoiava no aumento real do “Impôsto sôbre Ven­
das e Consignações” . No entanto, tamanha foi a 
reação contra o pretendido aumento, tão grande 
a grita, que o Governador —  honra lhe seja reco­



6 0 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO MAIO DE 1 9 5 4

nhecida —  ordenou o recuo tático: estava adiada 
a ofensiva.

Mas, para não se perder de todo a visão do 
sonhado aumento, foi elaborado o novo regula­
mento de cobrança daquele tributo, com o qual 
finalmente sempre arranjou um aumentozinho.

Existe no Estado um certo “Impôsto Terri­
torial” cobrável dos proprietários de terra à ra­
zão de meio por cento sôbre o valor venal da pro 
priedade (Decreto-lei n.° 817, de 4 de setembro 
de 1941),, que por sinal já está caduco em face 
do disposto nos arts. 111 e 112 da Constituição 
Estadual.

Por êsse impôsto, se estimássemos o valor de 
tôda a propriedade cearense em modestíssimos 
vinte bilhões de cruzeiros, teríamos uma arrecada­
ção de cem milhões de cruzeiros anuais. A ver­
dade, porém, é que êsse tributo concorre com 
aproximadamente dois milhões de cruzeiros anuais 
para o erário, isto é, pelo menos cinqüenta vêzes 
menos do que poderia render.

O impôsto é pessimamente lançado e pior 
ainda arrecadado. Mas, se o fôsse de maneira ri­
gorosa seria, por fôrça da má legislação que o ins­
tituiu, um tributo que iria gravar a produção, ao 
invés de estimulá-la, como deveria acontecer.

O Govêrno, porém, só viu na arrecadação 
dêsse impôsto a oportunidade que lhe era ofere­
cida para elevar a arrecadação. E para isto tomou 
atitudes que se nos afiguram sobremaneira sim­
plistas . -

Ao invés de elaborar uma nova lei, ajustada 
à realidade cearense e concordante com o espírito 
e o texto da Constituição Estadual, mandou que 
as Exatorias do interior calculassem o valor das 
propriedades tendo em vista a estimativa da pro­
dução multiplicada por dez (Circular n.° 1, de 15 
de janeiro de 1952). Assim, quem tenha o azar de 
produzir, pagará o impôsto. E quanto mais pro­
duza, mais impôsto pagará.

Na verdade as avaliações anteriores não cor­
respondem à realidade. E’ justo que se proceda 
a uma nova avaliação. Mas, não se corrige um 
êrro com outro êrro ainda maior.

A medida contida na Circular n.° 1, acima 
citada, provocou e está provocando decidida rea­
ção no interior, como teria que acontecer. Com 
ela, por outro lado, o Govêrno forneceu elemen­
tos à demagogia oposicionista da U .D .N . que 
passou a combatê-la apenas para tirar disto van­
tagens políticas, sem indicar nenhuma perspec­
tiva, sem sugerir nenhuma medida que visasse dar 
cumprimento à Constituição Estadual.

Os protestos e reclamações levaram a Secre­
taria da Fazenda a se sair com outra circular, a 
de n.° 2, de 5 de março de 1952, fixando critérios 
não menos injustos para o lançamento do im­
pôsto .

Inicialmente não despreza o critério anterior, 
inteiramente irrazoável, mas “chama a atenção do 
Sr. Exator para a circunstância de que, conforme 
a região, outros cálculos podem ser aceitos” . 
E sugere um sistema de avaliação, atribuído ao

fisco federal, segundo o qual os bens imóveis se 
valorizaram oito vêzes para os que foram adqui­
ridos antes de 1929, sete vêzes e meia para os ad­
quiridos entre 1930 e 1934 e assim decrescente­
mente, até uma vez e meia para os que tenham 
sido comprados depois de 1945, e ainda afirma 
que êste cálculo “se baseia em dados perfeitos” .

Sem o levantamento do cadastro da proprie­
dade imobiliária territorial não será possível ao 
fisco estadual determinar o valor da propriedade. 
O preço de aquisição que figura na escritura ou 
no inventário para efeito do pagamento do Im­
posto de Transmissão é sempre muito inferior ao 
valor real. Mas, mesmo aceitando-se isto como 
ponto de partida, é fora de dúvida que a valori­
zação não obedece a nenhuma regra rígida, senão 
a circunstâncias econômicas, climáticas e outras 
que não podem ficar atreladas a uma fórmula 
abstrata.

O valor de uma propriedade não pode ser 
avaliado no décuplo de sua produção eventual, 
como quer a Circular n.° 1, nem no sistema de­
crescente preconizado na Circular n.° 2. Muito 
menos pode ficar ao critério de um Exator que 
por mais honrado e eficiente que seja não dispõe 
de elementos, de meios técnicos e de outros re­
cursos capazes de determinar o valor real de uma 
propriedade para efeito do lançamento do im­
pôsto, mesmo porque êste valor é relativo: cres­
cente para a propriedade menos cultivada, de­
crescente para a propriedade mais cultivada.

Opondo-nos aos critérios adotados pela Se­
cretaria da Fazenda para o lançamento do Im­
pôsto Territorial não quer isto significar que este­
jamos contra o Impôsto. Somos partidários do 
ponto de vista favorável aos impostos dirotos, tais 
como aqueles que incidem sôbre a renda, sôbre a 
propriedade, e contra os que recaem sôbre o custo 
de vida: de consumo, de vendas e consignações, 
etc.

Somos, portanto, a favor do Impôsto Terri­
torial .

No entanto, o diploma legal que o disciplina 
(Decreto-lei n.° 817, de 4 de setembro de 1941) 
não apenas está fora de nossa realidade corno não 
se enquadra à Constituição Estadual (art. 111 
§ 2.° e art. 112).

O legislador constituinte do Ceará muito bem 
inspirado e dentro do verdadeiro sentido de “fun­
ção social da propriedade” recomendada na Cons­
tituição Federal, inscreveu no texto constitucional 
dois artigos de grande alcance econômico e social, 
que transcrevemos:

“ Art. 111. E ’ da exclusiva competência do Estado 
decretar:

§ 1.° O Impôsto Territorial será progressivo com a 
extensão da propriedade e regressivo com o maior apro­
veitamento da terra, vedada a incidência sôbre as ben­
feitorias .

“ Art. 112. * '0 ônus tributário recairá com mais ri­
gor sôbre íli terras incultas, desde que não situadas eni 
zona de pecuária” .
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Embora a redação do art. 112 não tenha 
sido feliz, em sua parte final, deixando margem a 
controvérsia, o espírito que presidiu sua inclusão 
na Constituição Estadual foi o de coibir o latifún­
dio inexplorado, forçando, por esta forma o pro­
prietário a torná-lo produtivo.

Nenhuma das fórmulas ou critérios adotados 
pelo Govêrno se enquadra nos citados artigos da 
Constituição. E, pelo contrário, a êles se opõem, 
pois o que visou o legislador constituinte foi fo­
mentar indiretamente a produção fazendo com que 
o ônus tributário pesasse mais sôbre os que não 
produzem do que sôbre os que produzem. Dêste 
modo, quanto maior a área cultivada tanto menor 
será o impôsto sôbre ela. E inversamente, quanto 
menos explorada tanto mais impôsto pagará.

Isto é o que é justo e, coincidentemente, o 
que é legal.

Logo, o Govêrno necessita, com urgência, de 
elaborar um projeto de lei regulando o assunto, 
já que tudo o que se está fazendo neste particular 
pode ser inquinado de inconstitucional e real­
mente o é.

Paralelamente ao projeto, no qual estará tra-' 
çado o critério de incidência e a regulamentação 
de sua cobrança, deverá ser providenciado o le­
vantamento do Cadastro da propriedade territo­
rial, sem o que tudo o mais será falho, quando 
não injusto e odioso.

Quatro órgãos de serviços públicos poderiam 
colaborar com a Secretaria da Fazenda na elabo­
ração do Cadastro: O Departamento Estadual de 
Terras e Colonização, o Departamento Estadual 
de Estatística, a Diretoria de Agricultura e a Ins- 
petoria Regional de Estatística Municipal. Talvez 
o Cadastro não saísse perfeito, mas, sem dúvida 
seria um passo dado com seriedade em procura 
do verdadeiro enquadramento do problema.

Mas, existem no país organizações especiali­
zadas no levantamento de cadastro dêste tipo, às 
quais o Govêrno poderia recorrer. Por exemplo, 
poderíamos citar a “Companhia Brasileira de En­
genharia”, entidade idônea e que já realizou no­
táveis serviços de tal natureza.

De um modo ou doutro o que é indispensável 
é uma nova legislação sôbre Impôsto Territorial, 
enquadrada no espírito e no texto constitucionais.

A nós se nos afigura não muito complicada a 
adoção de um bom critério de incidência do im­
pôsto, pelo que registramos aqui algumas suges­
tões:

Se a Constituição exige que o impôsto seja 
progressivo com a extensão da propriedade e re­
gressivo com o maior aproveitamento da terra, 
basta que se conheça a extensão da propriedade 
e do total se excluam as áreas cultivadas. Sôbre 
o restante recairia o impôsto. No caso não há a 
menor importância o valor da propriedade, pelo 
que a elaboração do cadastro se torna muito mais 
simples.

Partindo dêste princípio, a lei cuidaria das 
isenções que seriam as seguintes: tôdas as áreas 
cultivadas, fôsse qual fôsse sua extensão; terras

de criar, à razão de certo número de cabeças de 
gado (conforme a espécie) por heçtare; terras de 
plantar, mesmo não totalmente cultivadas, de me­
nos de dez hectares; terras de criar, mesmo não 
totalmente utilizadas para êste fim, de menos de 
vinte hectares; terras florestadas, como tal consi­
deradas as que estejam cobertas de árvores adul­
tas de grande porte ou plantadas de mudas de 
árvores úteis; terras submersas consideradas como 
tais as que se achem abaixo da soleira do sangra- 
douro de açudes e lagoas e as de leito de rios.

Para as épocas de sêca e de invernos irregu­
lares se adotaria um critério temporário de isen­
ção e de redução do impôsto.

A incidência recairia exclusivamente sôbre 
as terras não cultivadas e não isentas, variando o 
valor nominal do tributo para cada caso. Por 
exemplo:

Terras frescas de vales, serras e bacias hi­
dráulicas de açude e lagoas —  Por hectare —  
Cr$ 30,00.

Terras não incluídas na classificação ante­
rior:

CrS
De 11 a 20 hectares .................................  3,00
De 21 a 50 hectares .................................  3,50
De 51 a 100 hectares ............................. 4,00
De 101 a 200 hectares ...........................  4,50
De 201 a 500 hectares ........................  5,00
De 501 a 1.000 hectares ........................  6,00
De 1.001 a 2.000 hectares......................  8,00
De mais de 2.000 hectares ....................  10,00

Quando a propriedade esteja situada à mar­
gem de estrada de rodagem principal, isto é, em 
boas condições de escoamento de sua produção, o 
impôsto seria acrescido de 50% .

Quando situada a certa distância de cidades 
ou de estradas de rodagem (digamos, mais de 20 
quilômetros), o impôsto sofreria uma redução de 
30% .

Para o lançamento o Govêrno mandaria pro­
ceder ao levantamento do cadastro. Mas, enquan­
to êste não estivesse pronto seria aceita a decla­
ração do proprietário, desde que não houvesse 
meio de melhor constatação, cominando-se multa 
no caso de declarações fraudulentas. Exemplo:

Multa
CrS CrS

Propriedtlies de menos de 100
ha ..................................................  100,00 a 500,00

Propriedades de 101 a 500 ha . .  500,00 a 1. OCO,00
Propriedades de 501 a 1.000 ha . 1.000,00 a 2.000,00 
Propriedades de 1.001 a 2.000

h a ......................... ........................ 2.000,00 a 5.000,00
Propriedades de mais de 2.000

ha . . . . , .................................  5.000,00 a 10.000,00

Aparentemente as isenções liquidariam o im­
pôsto. Mas, é puro engano.

As terras cultiváveis do Ceará são estimadas, 
nas estatísticas oficiais, em 8.600.000 ha, distri­
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buídas em 93.000 propriedades, das quais 73.000 
se constituem de propriedades pequenas (média 
de 30 hectares) e quase 20.000 propriedades 
grandes (média superior a 500 ha).

Poderíamos acrescentar ainda 6.700.000 
hectares que faltam para completar o total da 
área do Estado (153.000 km2), porém, vamos 
aceitar que esta seja a área de povoamento e a 
imprópria para cultivo.

Do total da área aproveitável, apenas . . . .
850.000 aproximadamente são cultivados, e as­
sim distribuídos: .

Algodão .................................  260.000 ha.
Milho ...................................... 180.000 ha.
Feijão .....................................  140.000 ha.
Mandioca ...............................  60.000 ha.
Mamona .................................  50.000 ha.
Cana de açúcar .................. 25.000 ha.
Café ........................................ 15.000 ha.
Outras culturas ....................  120.000 ha.

Total .....................  850.000 ha.

Portanto há quase oito milhões de hectares 
sôbre os quais recairia o impôsto.

Admitindo-se Cr$ 2 .000,00 para tôdas as 
isenções ainda teríamos cinco milhões, oitocentos 
e cinqüenta hectares sôbre os quais incidiria o tri­
buto. Isto na pior de tôdas as hipóteses.

Como é certo que as maiores áreas não cul­
tivadas estão nas maiores propriedades, podemos 
estimar a arrecadação do impôsto em mais de

60.000.000 de cruzeiros por ano, quantia esta 
que poderia ser muito mais elevada, sem nenhum 
prejuízo para a coletividade, desde que se ele­
vasse a taxa de incidência por hectare.

Com os exemplos que demos teríamos: Uma 
propriedade de 50 ha não cultivados pagaria CrS
150,00 por ano. isto é, Cr$ 12,50 por mês, ou se­
ja, quatro centavos por dia. Castigo muito suave 
para quem deixou de produzir para a coletivida­
de e para si próprio.

Uma propriedade de 2.000 ha não cultivada 
(que deveria ser desapropriada pelo Govêrno, já 
que não é útil a ninguém), pagaria CrS 20.000,00 
por ano. Uma propriedade de 2.000 ha vale mi­
seravelmente CrS 500.000,00. Ora, qualquer co­
merciante que negocie com êsse capital pagará no 
mínimo Cr$ 80.000,00 de impostos, isto é, quatro 
vêzes mais do que aquêle que não cultiva suas 
terras. E tem mais isto: o comerciante quanto 
mais desenvolva seu negócio, tanto mais pagará 
impôsto, enquanto o proprietário de terra deixará 
de pagá-lo quando quiser, ou seja, quando se resol­
ver a cultivar sua propriedade.

O critério por nós proposto é o exatamente 
previsto na Constituição: Regressivo, com o apro­
veitamento da terra. Progressivo, com a maior 
extensão da propriedade.

Mas, talvez o Govêrno julgue mais fácil es­
capulir por uma dessas saídas: desrespeitar a 
Constituição para cobrar mesmo dos que produ­
zem ou reformar a Constituição para não moles­
tar os “coronéis” donos das terras.
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Pl anos  de U r b a n i z a ç ã o

NÃo só o desenvolvimento caótico das cidades 
mas também e, sobretudo de preservação da 
vida e da saúde pública, —  uma vez demons­

trada a correlação existente entre a densidade 
demográfica e a mortalidade nos centros urbanos,
•— impuseram ao Estado Moderno a elaboração 
de uma lei orgânica que formulasse as linhas ge­
rais dos planos de urbanização e determinasse a 
sua adoção em todos o:; municípios com determi­
nadas características.

Na França há uma lei nacional que obriga a 
tôdas as cidades com mais de 10.000 habitantes, 
a terem o seu plano urbanístico; na Inglaterra a 
‘‘Town Planning Act” de 1932, obriga a tôdas as 
cidades com mais de 20.000 habitantes, a terem 
o seu plano de urbanização; na Itália a lei atinge 
tôdas as cidades com mais de 10.000 habitantes; 
na Suécia há uma lei sôbre preparação e exe­
cução de planos urbanísticos e, na Alemanha, tô­
das as cidades, seja qual fôr o seu tamanho e o 
número de habitantes, devem ter o seu plano de 
remodelação, extensão e embelezamento. Os Es­
tados Unidos não possuem nenhuma lei federal 
obrigando as cidades a terem o seu plano urba­
nístico, embora conte com abundância de leis lo­
cais, máxime referentes a zoneamento. Todavia, 
isso constitui uma lacuna sentida por quase todos 
os estudiosos de govêrno local, e mesmo por ad­
ministradores municipais em geral. No Chile, 
para só se falar em um país da América do Sul, 
há uma lei geral sôbre construções e urbanização, 
de 1 de abril de 1932, a qual determina que tô­
das as cidades com mais de 8.000 habitantes de­
vem ter um plano de urbanização, a ser aprovado 
pelo Presidente da República.

No Brasil poucas são as cidades que contam 
com planos de remodelação, extensão e embeleza­
mento, bastando dizer que, o da Capital Federal, 
o mais importante da América do Sul, é de pou­
cos anos atrás, tendo sido formulado pelo célebre 
urbanista francês A l f r e d  A g a c h e .

Êsse urbanista elaborou também um antepro­
jeto de lei federal sôbre urbanismo, a ser aplicado 
a tôdas as cidades do Brasil com 10.000 habi­
tantes ou mais, ou que revelassem um aumento 
anual de 4%  ou mais na sua população.

O anteprojeto mencionado contém interessan­
tes aspectos de ordem jurídica, administrativa e 
financeira, relativos a planos de urbanização.

Conquanto êsse anteprojeto esteja publicado 
há mais de vinte anos pela Prefeitura do Distrito 
Federal, o Congresso Nacional, por múltiplas ra­
zões, nenhuma importância até hoje lhe empres­
tou.

F r a n c is c o  B u r k in s k i

(Da Associação Brasileira de Municípios)

Eis por que, tendo em vista o Regimento In­
terno e o Temário elaborado para o III Congresso 
Nacional de Municípios, onde se prevê a trans­
formação das conclusões dos trabalhos apresenta­
dos em anteprojeto de lei, se resolveu exumar a 
minuta de anteprojeto de lei federal que adiante 
apresentamos, o qual, nas suas linhas gerais, obe­
deceu ao elaborado pelo urbanista A g a c h e .

Êsse anteprojeto de lei federal se fundamen­
ta no artigo 5.°, inciso XV, alíneas b e g da Cons­
tituição Federal, que dispõe competir à União 
legislar sôbre defesa e proteção da saúde, bem 
como sôbre desapropriação.

No que se refere à defesa e proteção da saú­
de, a competência para legislar sôbre a matéria 
não exclui a legislação estadual, supletiva ou com­
plementar. Já quanto à desapropriação, a com­
petência para legislar é exclusiva da União.

Ora, conforme se verifica do anteprojeto de 
lei, quase todos os seus dispositivos gravitam em 
tôrno da desapropriação, uma vez que é impossí­
vel a execução de qualquer plano de urbanização, 
que em última análise visa à proteção da saúde 
e preservação da vida, sem aquela providência 
preliminar.

Tanto é verdade que o plano de urbanização 
visa ao bem-estar social e por isso está intima­
mente relacionado com a política sanitária e a po­
lícia de segurança que, na Inglaterra, as plantas 
de remodelação, extensão e embelezamento das 
cidades, devem ser aprovadas pelo Ministério da 
Saúde e, na França e na Itália, pelo Ministério 
do Interior.

Não foi por outra razão, aliás, que o Con­
gresso de São Vicente aprovou acertadamente 
uma recomendação no sentido de que as munici­
palidades mantivessem estreita ligação com a Co­
missão Nacional de Bem-Estar Social, do Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, princi­
palmente no que se refere aos trabalhos de ela­
boração de planos urbanísticos.

O insigne jurista Pontes de Miranda, na exe­
gese que faz do art. 5.°, inciso .XV, alínea b da 
Constituição Federal de 1946, salienta que nor­
mas gerais são aquelas que a União considera 
essenciais a plano ou programa geral de defesa e 
proteção da saúde.

Ora, como vimos, os planos de urbanização 
estão perfeitamente enquadrados no programa 
geral de defesa e proteção da saúde pela União 
e por isso lhe compete estabelecer em lei as nor­
mas gerais sôbre o assunto, sem que haja atentado 
à autonomia estadual ou municipal.
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Se de outra maneira se pensasse não se jus­
tificaria também a elaboração de um Código Tri­
butário Nacional, cujo projeto ora tramita na Câ­
mara dos Deputados, no qual se regulam detalha­
damente os impostos da competência da União, 
dos Estados e dos Municípios, estabelecidos pela» 
Constituição Federal.

A matéria, porém, só fica perfeitamente elu­
cidada depois de examinarmos ligeiramente as 
manifestações do poder de polícia na órbita do 
Estado em geral, e na esfera municipal, em par­
ticular .

O poder de polícia, ou a polícia administra­
tiva é a ação direta que o Estado realiza para pro­
teger, preventiva e repressivamente, a integridade 
física das pessoas e das coisas, bem assim a moral 
e a economia pública enquanto possam afetar di­
retamente aquela integridade. De modo geral, 
como acentua Rafael Bielsa, o poder de polícia 
do Estado se estende à proteção integral da vida 
e bem-estar geral e se resolve num conjunto de 
limitações impostas ao indivíduo e à propriedade, 
para defesa dêsses fins gerais, isto é, a segurança, 
a saúde, o conforto, em suma, a prosperidade.

O problema mais complexo a ser resolvido 
se resume na formulação da seguinte pergunta:

—  até onde se estende a intervenção do po­
der central no domínio da polícia municipal?

Louis R olland , jurista francês, é quem no-lo 
responde com sua autoridade incontestável, ao 
esclarecer que as autoridades investidas da polícia 
geral podem intervir no domínio da polícia mu­
nicipal tôdas as vêzes que a tranqüilidade, a segu­
rança e a salubridade estão em jôgo, acrescen­
tando ainda que elas não exorbitam ao regula­
mentar, para o conjunto do território, sôbre pon­
tos relevantes, em cada município, de polícia local, 
desde o momento que o assunto interessa ao país 
inteiro.

Ora, os planos de urbanização não podem 
deixar de interessar ao país inteiro, uma vez que 
envolvem além de problemas de higiene urbana, 
também problemas de segurança, sobretudo no 
caso da polícia de construções e polícia sanitária 
municipal.

Daí a razão de ser fundamental do antepro­
jeto de lei federal que se segue, ora submetido à 
apreciação dos congressistas.

ANTEPROJETO DE LEI FEDERAL

Determina a adoção de um plano de urba­
nização para todos os municípios do território 
nacional.

O CONGRESSO N A C IO N A L  D ECR ETA:

Art. 1.°. O município cuja população tiver um au­
mento de 4%  ou mais no ano, ou possuir 10.000 habitan­
tes ou mais, será obrigado a ter um plano de urbanização.

§ 1.° O plano se fundamentará numa lei aprovada 
pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito.

8 2.° O plano e a lei não poderão ser modificados 
por outra lei, antes do prazo de 10 anos.

Art. 2.° Os limites do plano de urbanização poderão 
exceder os limites geográficos do município, abrangendo 
tôdo a região economicamente ligada a determinado cen­

tro, bastando para isso a celebração de um convênio in- 
termunicipal.

Art. 3.° A partir da promulgação da lei que apro­
var o plano de urbanização, os proprietários dos edifícios 
atingidos pela execução total ou parcial do plano deverão, 
antes de edificar novas construções ou melhorar as exis­
tentes, solicitar autorização à autoridade competente.

§ 1.° As autoridades terão o direito da fezitr demo­
lir, por conta dos proprietários, quaisquer edifícios cons­
truídos ou em construção que transgredirem o presente 
artigo.

§ 2.° Em caso de litígio, a questão será decidida 
pela autoridade judiciária competente.

Art. 4.° A Prefeitura terá o direito de comprar, de­
sapropriar ou aceitar como doit;ão qualquer terreno com­
preendido nos limites do plano de urbanização.

8 1.° A indenização de desapropriação terá por base
o valor médio da propriedade nos últimos S anos que 
antecederem a promulgação da lei.

§ 2.° No caso de desapropriação parcial, o cálculo 
da indenização devida será feito, tendo-se em vista a va­
lorização adquirida pelo terreno que restar depois de rea­
lizadas as obras.

Art. 5.° Em tôda a área íltingida pelo plano de 
urbanização, poderão ser construídas associações de pro­
prietários, tendo em vista uma recomposição e redistri- 
buição dos terrenos.

Art. 6.° A Prefeitura ficará com o direito de reser­
var, durante 10 anos, qualquer terreno edificado ou não, 
necessário à execução do plano de urbanizitjão.

A rt. 7.° Tôdas as vêzes que a realização de um 
plano de urbanização, ou parte dêle, provocar uma valo­
rização dos imóveis ou terrenos circunvizinhos, a muni­
cipalidade ficará autorizada a cobrar dos interessados uma 
contribuição de melhoria.

8 1.° Na falta de acôrdo amigável entre as paites 
interessadas, o beneficiado pela valorização indicará um 
perito de sua escolhít e cada proprietário atingido pela 
contribuição de melhoria nomeará igualmente o seu; no 
caso de desacordo o juiz designará um perito desempata- 
dor.

8 2.° As contribuições de molhoria não contestadas, 
assim como as que forem definitivamente fixadas pelo po­
der judiciário, serão cobradas segundo íts regras que re­
gulam a cobrança de impostos.

8 3.° A contribuição de melhoria deverá ser utili­
zada para cobrir, na medida do possível, as despesas rea­
lizadas com as obrtls de melhoramento.

Art. 8.° Qualquer pessoa cuja propriedade tiver sido 
realmente lesada pelo fato de aprovação ou de execução 
de plano de urbanização, poderá, até um ano após a pu­
blicação da lei, pedir indenização à autoridade compe­
tente.

Parágrafo único. O valor da indenização será fixado 
pelos meios judiciários competentes.

Art. 9.° Sob proposta do Prefeito ou Vereador, a 
Cârmtta Municipal deverá:

a ) designar a firma que se incumbirá do estudo e 
do preparo do plano de urbanização;

b )  instituir, depois da aprovação oficial do planó, 
um serviço permanente para a execução do mesmo e ve­
rificação das aplicações da legislação adequada;

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 10. Os municípios que estiverem elaborando 
um plano de urbanização, terão a faculdade de pagar as 
despesas dos estudos e de execução, e com:

a) contribuições de melhoria;
b )  empréstimos;
c )  auxílio do Govêrno Federal e EstaduUl;
d) 25%  da cota do impôsto de renda;
e) uma tfflfa de planejamento.
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Tráfego e Transporte nas Preocupações 
Municipais

G e r a l d o  d e  M e n e z e s  C ô r t e s

(Tenente-Coronel do Exército e ex-Diretor 
do Trânsito do Rio de Janeiro, D .F . )

INTRODUÇÃO
i

A VIDA da comunidade moderna cada vez 
mais depende dos transportes, e, dentre seus 

diferentes meios, nenhum como o motorizado está, 
atualmente, tão de perto ligado à vida de todo e 
qualquer município. Por isso, o transporte e o 
tráfego motorizados merecem uma atenção tôda 
especial, do duplo ponto de visto de eficiência e de 
segurança.

A eficiência e a segurança do tráfego moto­
rizado dependem, antes de tudo, da conveniente 
aplicação de uma técnica científica nova, no de­
senvolvimento das cidades e de todo o sistema 
de intercomunicações rodoviárias, inclusive na zona 
rural. A dificuldade para os municípios reside, 
então, no fato de que precisam dispor de técnicos 
conhecedores da moderna ciência do tráfego, con­
tando além disso com uma adequada organização 
a seu serviço.

O fato de a ciência do tráfego ser muito moder­
na, de serem raros os livros técnicos, principal­
mente em nossa língua, o fato de os currículos uni­
versitários de engenharia e de arquitetura não 
cobrirem convenientemente os indispensáveis en­
sinamentos no tocante à repercussão do tráfego 
motorizado sôbre o urbanismo, nem tão pouco ao 
que hoje se entende por engenharia do tráfego, o 
fato de serem incipientes no Brasil os cursos de 
extensão universitária para engenheiros e arquite­
tos, nos quais aquelas noções precisam ser sistema­
tizadas, ensinadas e aprendidas, o fato, finalmente, 
de ser reduzidíssimo o número de engenheiros e 
arquitetos de que dispõe o País, constituem razões. 
°u melhor, limitações a considerar, se queremos 
que os 1.950 municípios brasileiros possam, a con­
tento, resolver êsse problema.

Na realidade, não dispomos de número sufi­
ciente de técnicos que possam em cada município 
resolver os problemas de urbanismo e de engenha­
ria do tráfego. E, ainda que houvesse tal dispo­
nibilidade, grande número de municípios não esta­
ria em condições financeiras capazes de incluir em 
Seus quadros de funcionários permanentes, técni­
cos dessa categoria. Por outro lado, em muitos 
casos, não se recomendaria mesmo a admissão ou 
0 contrato de técnicos para um trabalho perma­
nente, já que, realizado determinado número de

projetos, não haveria serviço para êles, durante 
largo espaço de tempo, principalmente em peque­
nas comunidades, e, portanto, a admissão ou o 
contrato, naquela condição, tornar-se-ia economica­
mente desaconselhável.

Se fizermos um levantamento da realidade 
municipal brasileira, veremos como são raros os 
municípios que podem contar com engenheiros, 
no quadro de seus servidores. No Estado da Pa­
raíba, por exemplo, em 1952, só o Município de 
Campina Grande possuía, no quadro de servido­
res, um jovem engenheiro. Nem o Município da 
capital do Estado contava com tal disponibilidade. 
Ora, a falta de técnicos é a principal responsável 
pelo crescimento desordenado das vilas e das 
cidades, causa de muitos males, que, em sua maior 
parte, se vão agravando sucessivamente e difi­
cultando, cada vez mais, as boas soluções futuras. 
Vias de características e disposição completamen­
te incompatíveis com as necessidades de eficiência 
do tráfego e de segurança do público continuam a 
ser projetadas e executadas, fundamentalmente 
por falta de conhecimento técnico da questão. 
A necessária e devida atenção, quanto às medidas 
capazes de satisfazer às funções de carga e des­
carga de mercadorias, de embarque e desembarque 
de passageiros e de estacionamento de veículos 
também não é dispensada pelos responsáveis em 
cada comunidade, porque não se deram conta de 
que são questões novas e graves. Questões graves 
pela magnitude do crescente tráfego motorizado 
e pelo aumento rápido das concentrações huma­
nas e cuja solução depende de medidas bem di­
versas das que vêm sendo tomadas até agora.

Tudo depende então, antes de mais nada, do 
reconhecimento dessa realidade e reside na obten­
ção de fórmulas capazes de superar a crise da falta 
de elementos técnicos, com a presteza que o pro­
blema exige. Evidentemente, que não podemos 
optar pela solução simplista de formar técnicos em 
número suficiente para atender a todos os muni­
cípios ao mesmo tempo, porque a natureza não dá 
saltos e os técnicos surgirão progressivamente e 
jamais da noite para o dia. Tão pouco podemos 
esperar, que a assistência técnica só seja possível 
a um município, no dia em que sua receita com­
portar contrato ou admissão de servidores espe­
cializados em caráter permanente.
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Apresentamos duas soluções, que longe de se 
excluírem mutuamente, podem ser com vantagens 
adotadas para uma ação conjunta:

INSTITUTO E COMISSÕES DE URBANISMO 
E TRÁFEGO

Solução A —  A criação de um ou mais 
Institutos de urbanismo e tráfego se nos afigura 
medida de grande alcance e mesmo indispensável

Instituto que precisa ser constituído de forma 
a poder bem desempenhar o duplo papel:

—  de formar ou aperfeiçoar técnicos;
—  e de prestar assistência técnica a quantos 

dela necessitem, especialmente os diversos muni­
cípios brasileiros.

Não fôsse a vasta extensão territorial e um 
único Instituto se recomendaria, pois a concentra­
ção, sôbre ser indiscutível vantagem do ponto de 
vista econômico, só poderia ser benéfica aos esfor­
ços conjuntos dos técnicos e dos estudiosos, aí reu­
nidos num só local para as consultas, trocas de 
informações e discussões, já que uma das carac­
terísticas e necessidades do Instituto é funcionar 
como órgão de estudos e pesquisas continuadas, 
no campo das atividades correlacionadas com o 
desenvolvimento da ciência do tráfego. A facili­
dade de movimentação das equipes de técnicos 
chamadas a estudar, a aconselhar e a resolver os 
problemas em todos os recantos do território bra­
sileiro e a economia de tempo advinda daquela 
própria facilidade, certamente justificam a criação 
de mais de um Instituto, cujo número não deve 
contudo ser exagerado. Pelo menos um Instituto 
em Recife e outro em São Paulo seriam recomen­
dáveis, mas não se jüstificaria o. exagêro de ter um 
por Estado.

Sem descermos a grandes detalhes que não 
teriam oportunidade neste artigo, tais Institutos 
devem ser constituídos de dois grandes Departa­
mentos: um de estudos, planos e projetos e outro 
de ensino, além de um terceiro, que poderíamos 
chamar de administração para suprir às necessi­
dades daqueles.

O Departamento de estudos, planos e projetos 
constituiria a verdadeira equipe de técnicos, desti­
nada a manter-se em constante atividade de pes­
quisa, no campo do tráfego motorizado e das ques­
tões correlatas, e sempre em condições de atender 
às solicitações das diversas municipalidades, para a 
solução de seus problemas de desenvolvimento 
urbanístico, de engenharia do tráfego e de organi­
zação dos transportes urbanos e rurais.

O Departamento de ensino seria destinado, 
como seu próprio nome indica, a preparar e a 
aperfeiçoar técnicos. A especialização dos conhe­
cimentos científicos a que o tráfego motorizado 
conduz exige que êste Departamento prepare e 
ministre diferentes cursos: alguns de formação e 
outros considerados como de especialização ou de 
extensão universitária. A título de ilustração, há 
interêsse que o Instituto promova os seguintes cur­
sos de importância e duração bem diferentes, como

diversas são as características daqueles a que se 
destinam e as finalidades que visam:

—  Curso de urbanismo, do ponto de vista 
tráfego.

—  Curso de engenharia de tráfego, incluindo 
o censo do tráfego.

—  Curso de organização e operação dos trans­
portes motorizados.

—  Curso especial sôbre sinalização de tráfego.
—  Curso de polícia de tráfego, incluindo a 

perícia dos acidentes de tráfego.
—  Cursos de administração e orientação para 

a eficiência dos organismos policiais, das vistorias 
e perícias técnicas e da administração da justiça.
, —  Cursos especiais visando a educação do 
tráfego (formação de motoristas e principalmente 
de instruções para escolas-padrão, orientação para 
as campanhas educativas a serem desenvolvidas em 
cada comunidade, e divulgação de normas e con­
dutas administrativas padronizadas em proveito 
dos processos educativos).

A responsabilidade pela doutrina professada 
no Departamento de Ensino cabe ao outro Depar­
tamento (de estudos, planos e projetos), donde a 
íntima ligação que deve existir entre êles. Os ca­
sos concretos, que êste último Departamento en­
frenta, constituem excelente material para a ins­
trução objetiva do Departamento de Ensino.

O Departamento de Administração suprirá 
tôdas as necessidades materiais daqueles dois De­
partamentos, não só na sede do Instituto como nos 
casos de execução de trabalhos especializados que 
o Departamento de estudos, planos e projetos te­
nha que realizar em municipalidades longe da 
sede, como por exemplo, instalação de sinalização 
de tráfego por elas contratada. Para isto disporá 
não só de material, como de pessoal especializado, 
para o atendimento de tais serviços. As equipes 
para os levantamentos de tráfego pertencem tam­
bém ao Departamento de Administração, embora 
sejam empregadas pelo e em proveito do Departa­
mento de Estudos.

Como vemos a assistência prestada aos municípios 
e a criação dos Institutos de Urbanismo e Tráfego?

O ideal é que a assistência seja solicitada es- 
pontâneamente pelo Prefeito interessado. Mas, 
para que surjam aquelas solicitações, não desco­
nhecemos que há necessidade de despertar a cons­
ciência da importância dos problemas de tráfego 
e a convicção de que só a técnica será capaz de 
impedir que surjam preocupações ou de resolver 
a contento as já existentes e, finalmente, é preciso 
que haja confiança no Instituto que se propõe a 
resolver tais questões. Por isso é preciso desen­
volver desde o início das atividades do Instituto 
um programa de esclarecimento da opinião público 
para criar ou desenvolver a confiança na técnica 
para a solução dos problemas do tráfego, que gera­
rá o desejo, senão mesmo o anseio, por sua aplica­
ção em cada comunidade.
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Vencida essa etapa inicial, os bons trabalhos 
do Instituto e os resultados alcançados serão as 
melhores recomendações para que outros Prefeitos 
sucessivamente recorram à assistência técnica que 
o Instituto estará aparelhado a prestar, em condi­
ções de eficiência e de economia que outros não 
estarão em condições de fazê-lo. Convém lembrar 
que o Instituto, tendo uma elevada missão social a 
cumprir, não agirá como emprêsa comercial, mas 
deverá cobrar os serviços que realizar, para que 
seus recursos não se esgotem, ao contrário, se re­
forcem com novas receitas possibilitadoras do 
desenvolvimento indispensável.

Se já existe o reconhecimento generalizado 
de que a prosperidade e a felicidade do povo de 
cada cidade e das comunidades rurais, do ponto de 
vista tráfego motorizado, estão a depender da apli­
cação de conhecimentos técnicos novos e que a 
melhor forma de obtê-las é através do Instituto, 
nada mais simples do que sua criação e funciona­
mento. De fato, se os responsáveis pelos 1 .950 
municípios brasileiros, ou mesmo por um conside­
rável número dêles, estiverem convencidos do que 
aqui se disse é o caso de decidirem, num Congresso 
de municípios, reservarem uma pequena parcela 
de sua receita e com êsse fundo criarem urn Ins­
tituto para assisti-los tècnicamente.

Mas, se aquela vontade ainda não existe, cabe 
à União, no meu modo de entender de cidadão, 
com ou sem a cooperação dos Estados, o dever de 
promover a criação de um Instituto, cuja neces­
sidade ressaltamos. Até mesmo um movimento 
e uma demonstração de solidariedade social, da 
parte dos detentores dos grandes capitais, yeria 
capaz de mobilizar os fundos indispensáveis para 
fazer nascer um daqueles Institutos. Assim, o pro­
blema está focalizado mais uma vez e a solução 
indicada em suas grandes linhas. Esperamos que 
Prefeitos, Vereadores, Governadores e Deputados 
Estaduais, Congressistas Federais, Responsáveis 
por grandes emprêsas particulares e, finalmente, 
os mais influentes elementos nos destinos do País, 
apoiem a idéia, aperfeiçoem-na e proporcionem 
os meios indispensáveis, para que nossas Cidades 
possam sair do atual quadro absurdo que nos apre­
sentam, de completo desajustamento às necessi­
dades da vida neste “século motorizado” . Desa­
justamento aliás, que, dia a dia, se vem agravando 
com a transformação de vilas em cidades e de 
crescimento destas, dentro de padrões inteiramen­
te errados e que só uma técnica nova e já consa­
grada, mas pouco conhecida, é capaz de corrigir.

Solução B —  Na falta de Institutos como os 
referidos na solução A, ou mesmo para auxiliar o 
trabalho dêles, que não poderão, ao mesmo tempo, 
atender a todos os municípios interessados ou ne­
cessitados de assistência técnica, mais ou menos 
urgente, convém que os Estados e, em certos casos, 
a União organizem comissões de técnicos para 
prestar a assistência eventual ou periódica que se 
tornar necessária. Foi esta aliás a solução suge­
rida ao Senhor Ministro José Américo de Almeida, 
então Governador da Paraíba, quando lá estive, a 
seu convite, para estudar o problema do tráfego

e propor medidas para melhorar sua eficiência e 
aumentar as condições de segurança, naquela Uni­
dade da Federação.

A solução de criar Comissões técnicas para 
assistência aos Municípios, não é nova, nem origi­
nal; por exemplo: o Rio Grande do Sul já a adotou 
em sua Secretaria de Viação e, entre os que a re­
comendam como meio de poder atender aos diver­
sos problemas dos Municípios que exigem conheci­
mentos técnicos especializados, podemos citar o 
General Juarez Távora. Mas tais Comissões não 
poderão dispensar o papel de órgão orientador e 
de pesquisa que um ou mais Institutos de Urba­
nismo e Tráfego precisam desempenhar.

A ciência do tráfego precisa ser aplicada e os 
conhecimentos técnicos, cada vez mais, necessitam 
de reajustamentos e de atualizações. Não deve­
mos esquecer que a constituição de comissões ccm 
engenheiros não especializados e não atualizados 
estará longe de corresponder aos objetivos que se 
têm em vista.

Organizar comissões em cada Estado, com 
elementos especializados, formados ou orientados 
pelos Institutos, será a solução recomendável no 
futuro e na medida das disponibilidades de pessoal 
técnico, pára que o Instituto se possa concentrar 
nos casos mais graves e complexos, deixando que 
as Comissões tomem a si os encargos das soluções 
mais simples.

Enquanto inexistem os desejados Institutos, 
não resta dúvida que as Comissões constituídas 
de engenheiros, ainda que não especializados, mas 
entusiasmados e com vontade de estudar e de apli­
car a nova técnica, poderão prestar excelentes ser­
viços e, pela possibilidade de pronta aplicação, de­
vem ser providenciadas com a máxima urgência. 
O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
e seus correspondentes Estaduais possuem exce­
lente corpo de engenheiros e de arquitetos, muitos 
que se têm especializado e acompanhado a evolu­
ção dos conhecimentos rodovários graças à capaci­
dade autodidata e outros, embora em pequeno 
número, que já tiveram o ensejo de fazer cursos de 
extensão universitária sôbre urbanismo e tráfego 
no exterior, especialmente nos Estados Unidos. 
Por tudo isso, seria mais um excelente, serviço que 
o D.N.E.R. prestaria ao País a constituição de Co­
missões técnicas para, dentro de determinadas Re­
giões ou Estados, assistirem os diversos Municípios 
na solução de seus problemas correlacionados ccm 
o tráfego. Naturalmente que nem todos podem 
ser atendidos ao mesmo tempo, mas para isto exis­
tem as racionais ordens de prioridade. Não é pre­
ciso que o serviço seja gratuito, ao contrário, julgo 
que as municipalidades devem custeá-los, o que 
possibilitará a ampliação do número de Comissões 
e a melhoria de seus recursos técnicos.

ENGENHARIA DO TRÁFEGO E POLÍCIA

O policiamento do tráfego é uma das missões 
da Polícia e esta deve ser estadual, mas conservar 
a Polícia com os encargos de decidir sôbre questões 
de engenharia do tráfego é um absurdo. Basta
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que se atente para o que é engenharia do tráfego, 
para nos convencermos de que essa competência 
precisa sair do setor policial e passar para as atri­
buições municipais.

À engenharia do tráfego compete: decidir 
sôbre o sentido e o regime de circulação das vias 
públicas; sinalizá-las; regular as questões de carga 
e descarga, de embarque e desembarque de passa­
geiros, e de estacionamento de veículos nos diver­
sos logradouros públicos. Quando a engenharia 
projeta as vias e suas disposições, quando decide 
sôbre os gabaritos e outras condições a que as cons­
truções particulares devem satisfazer, logicamente 
objetiva como tudo isto poderá atender às clássi­
cas e essenciais funções do tráfego. Não é razoá­
vel que a Polícia, que não pôde influir naquelas 
decisões venha depois, por exemplo: estabelecer 
sentido único de circulação numa via projetada 
para sentido duplo e vice-versa; proibir o estacio­
namento ou a carga e descarga em locais onde a 
engenharia responsável decidiu proporcioná-los etc.

Pontos de embarque e desembarque de pas­
sageiros e itinerários dos meios de transporte cole­
tivo são fundamentais na organização dos trans­
portes urbanos; então, se esta responsabilidade é 
da municipalidade, como justificar que caiba à 
Polícia decidir afinal sôbre tais questões, como vem 
ocorrendo no Brasil?

Normalmente a Polícia não dispõe de enge­
nheiros, isto é, dos elementos indispensáveis para 
cuidar daqueles problemas com a eficiência dese­
jada, e não devemos hipertrofiá-la desenvolvendo, 
dentro de seu organismo, elevado corpo de enge­
nheiros de tráfego. Constitui verdadeiro absurdo 
atribuir a responsabilidade pelo desenvolvimento 
físico das cidades e vilas ao Município correspon­
dente e considerar a Polícia como competente para 
decidir quanto à utilização de seus logradouros 
públicos. Quanto mais integrada estiver a enge­
nharia que planeja, projeta e constrói os logradou­
ros públicos e que prevê, organiza e disciplina o 
crescimento físico da cidade, com a engenharia 
que finalmente ajusta e organiza a utilização da­
queles logradouros, melhor será. Muitos dos erros, 
do ponto de vista tráfego, que hoje notamos nas 
vias públicas de nossas cidades, decorrem do divór­
cio existente entre o engenheiro que projeta e cons­
trói a obra e a decisão sôbre sua utilização efetiva. 
Por tôdas essas razões que sintèticamente recorda­
mos, todos os assuntos de engenharia de tráfego 
devem ser da responsabilidade integral do Muni­
cípio, cabendo à Polícia estadual zelar pela fiel 
observância do que a engenharia decidiu, entre 
muitas das importantes atribuições policiais que 
não precisamos discriminar, por fugir ao objeto 
dêste artigo.

CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÁFEGO

São tão alarmantes os acidentes nas cidades 
de considerável tráfego motorizado, que não bas­
tam as providências de engenharia, principalmente 
porque demoradas e sempre incompletas, e nem é 
suficiente a ação da Polícia; há necessidade de

educar os motoristas e os pedestres, isto é, o povo. 
Não resta dúvida que a Polícia desempenha um 
papel importante no processo educativo, mas há 
muito o que fazer fora do que a ela compete. 
E’ preciso ensinar às crianças a se conduzirem nfis 
vias públicas; é preciso indicar aos adultos a forma 
de utilizarem as vias em segurança e de íembrar- 
lhes as regras estabelecidas para dirimir os con­
flitos dos veículos e de pedestres, sempre que êstes 
precisam cruzar a pista das ruas ou avenidas, e 
é preciso manter os motoristas em constante atua­
lização de conhecimentos, apelar para seus bons 
sentimentos e influir em sua conduta, através de 
uma inteligente ação psicológica. Para isto é pre­
ciso desenvolver uma extensa campanha educativa, 
de ação continuada. Cada comunidade deve orga­
nizar a sua campanha, cabendo ao Poder Público 
incentivá-las e orientá-las. Tais campanhas só 
produzem reais efeitos se bem dirigidas, suficiente­
mente vigorosas e persistentes. A consciência do 
dever de solidariedade social do cidadão bom for­
mado mobilizará inteligência e recursos para tais 
campanhas, cuja orientação técnica pode, vantajo­
samente, ser solicitada por exemplo à Associação 
Brasileira para a Prevenção de Acidentes.

ORGANIZAÇÃO DOS TRANSPORTES

Os transportes urbanos e da zona rural são 
vitais para o povo; sua boa organização, base de 
eficiência e segurança, deve constituir preocupação 
máxima dos responsáveis pelos destinos de cada 
município. Não se deve esperar que as condições 
de transporte se agravem, para atacar o problema 
como a técnica recomenda. E’ preciso que, desde 
o início do desenvolvimento de uma comunidade, 
se cuide de preservar os transportes de uma série 
de vícios, que comprometam irremediavelmente ou 
peJo menos, dificultam as boas soluções fuíuras. 
Os principais conselhos, que devem ser levados em 
consideração, podem ser assim resumidos:

—  A concorrência, tão desejada e útil na 
economia liberal, não é a melhor solução para a 
organização dos transportes.

—  A concentração e não a multiplicidade de 
emprêsas transportadoras é sempre recomendável, 
porque permite tirar-se o máximo partido da lei 
das compensações, oferecendo ao público a mesma 
qualidade de transporte e pelo mesmo preço. A 
quem é transportado não interessa se o transpor­
tador está, no momento, perdendo ou ganhando e 
êste só se conformará em realizar viagens não van­
tajosas se, em compensação e ao mesmo tempo, fôr 
capaz de auferir lucro em outras e se fôr bem fis­
calizado pelo Poder Público, quanto àquela obri­
gação.

—  A tendência para a multiplicidade de pre­
ços, critério de tarifa quilométrica, deve ser muito 
refreada, pois o preço único, bem calculado, levan­
do na devida conta a lei das compensações, via de 
regra tem um alcance social mais amplo, visto que 
proporciona ao?” que moram mais distante do Cen­
tro, “aos menos favorecidos pela sorte” , um trans­
porte pelo mesmo preço daqueles com que contam
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os que habitam nos bairros mais elegantes e pró­
ximos da parte vital das Cidades.

—  Teoricamente, a melhor solução é a do 
monopólio municipal ou estatal. Não tendo obje­
tivo comercial, a entidade ou organização para tal 
fim criada fica em condições de oferecer a tôda a 
coletividade, o melhor transporte e pelo menor pre­
ço. Mas existem em tais empreendimentos esta­
tais o perigo da corrupção, da má burocracia e da 
falta de recursos financeiros adequados, para fazer 
frente à expansão que se torna necessária ao acom­
panhamento do ritmo crescente das cidades. Este 
último aspecto é um dos que mais merece a nossa 
atenção no Brasil, devido à fase de desenvolvimen­
to econômico em que nos encontramos, sabido que 
é o grande salto demográfico que a história das 
cidades do Mundo acusa corresponder ao surto in­
dustrial local.

Uma forma conciliatória e conveniente pare­
ce-nos residir na empresa de economia mista, em 
que o Município pode ter seu ôlho fiscal, mas em 
que a Direção técnica ou parte substancial dela 
deve ser entregue aos Capitais particulares que se 
associaram. Inclusive tal solução tem o mérito de 
remover o sério inconveniente de descontinuidade

administrativa tão observado em muitas das em­
presas estatais, para não dizer em quase tôdas elas.

—  Nada é mais nocivo para os transportes 
coletivos que permitir o regime de exploração in­
dividual, em que cada motorista é o dono ou o 
interessado direto na féria do veículo que conduz. 
Admitindo ou partindo dêste sistema operacional, 
o povo nunca chegará a ter transportes regulares 
e seguros, isto é, transporte de boa qualidade. Os 
lotações ou micro-ônibus estão proliferando em nos­
sas Cidades, só trabalham nas horas boas de 
acúmulo de passageiros, durante as quais retiram 
dos ônibus, trolley-bus e bondes, pertencentes às 
empresas sujeitas a cumprir horários segundo os 
contratos firmados com a Municipalidade, os pas­
sageiros que lhes proporcionariam lucros compen­
sadores dos deficits das horas más. Resultado: 
matam aquelas empresas de transporte íeguiar ou 
afugentam os capitais, dificultando ou retardando 
seu desenvolvimento. Com tal política o serviço 
de transportes, especialmente de ônibus, dia a dia 
ficará pior e o povo não percebe, inclusive porque, 
aparentemente, o lotação ou micro-ônibus se lhe 
afigura um excelente meio de transporte, mais rá­
pido e mais confortável que o ônibus. . .
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O  Atual Sistema Tributário Municipal 
Brasileiro

A  CONSTITUIÇÃO Federal, em seu artigo 29, 
estabeleceu que pertencem aos Municípios 

os impostos :
1.°) predial e territorial urbanos;
2.°) de licença;
3.°) de indústrias e profissões;
4.°) sôbre diversões públicas;
5.°) sôbre atos de sua economia ou assun­

tos de sua competência.
Vê-se, pois, que as receitas municipais são 

constituídas quase que exclusivamente de impos­
tos diretos.

Um sistema tributário essencialmente direto 
não apresenta, na prática, as vantagens que eco­
nomistas e financitas dos séculos atrasado e pas­
sado admitiram. .

Hodiernamente se reconhecem os benéficos 
efeitos econômicos e sociais, ainda que êstes últi­
mos indiretamente, que um sistema tributário si­
multaneamente direto e indireto produz.

Na própria Inglaterra, onde os economistas, 
financistas e políticos estabeleceram uma tributa­
ção predominantemente direta, existe, presente­
mente, uma forte reação contra tal sistema, a qual 
tem conseguido a reimplantação de vários impos­
tos indiretos, anteriormente suprimidos.

Estudos econômicos e financeiros mais mi­
nuciosos levaram a se reconhecer que um sistema 
tributário exclusivamente direto constitui um de- 
sestímulo às fôrças produtoras.

A principal função da tributação —  a redis- 
tribuição da renda produzida —  deve ser dividida 
entre impostos diretos e indiretos.

Nas regiões cujo desenvolvimento econômi­
co se apresenta em fase de plena expansão, pode 
prevalecer um sistema tributário constituído ex­
clusivamente de impostos diretos. O mesmo não 
pode ocorrer em regiões cuja economia não se 
apresenta em fase de desenvolvimento.

Pelo acima exposto, deduz-se que o atual 
sistema tributário municipal brasileiro é ótimo 
para os Municípios em franco desenvolvimento.

D e ir e l  R e in a l d o  da  S il v a

Nêles o poder municipal pode estabelecer tribu­
tação relativamente elevada, uma vez que a gran­
de disponibilidade de meios de pagamento de que 
dispõem os contribuintes da região torna percen- 
tualmente razoáveis impostos elevados.

Bem diferente é a situação dos Municípios 
que não se encontram em fase de expansão eco­
nômica. Nêles o poder público municipal enfren­
ta a mais precária situação financeira. Sem dis­
por de um impôsto indireto que lhe proporcione 
substancial rentabilidade, fica o poder municipal 
impassível diante de um sistema tributário direto 
impraticável, pôsto que não pode extinguir, por 
excesso de exação, as parcas fôrças econômicas 
existentes no município.

Ao se apreciar a receita municipal, não se 
deve esquecer o princípio sociológico de que a in­
fluência do meio social sôbre o indivíduo está na 
razão inversa da extensão do mesmo meio. As­
sim, o prefeito municipal e a Câmara Municipal, 
quanto menos populoso fôr o Município, mais so­
frem a influência dos munícipes, razão pela qual 
nos municípios do interior é quase impraticável 
qualquer majoração de tributos, mormente em se 
tratando de impostos diretos. E’ bem possível 
que se aos municípios brasileiros coubesse um im­
pôsto indireto semelhante ao de consumo ou de 
vendas e consignações não lhes seria tão difícil
—  para não dizer impossível —  elevar as taxas 
de incidência, com o escopo de aumentar a receita 
municipal.

Os dados estatísticos provam a desvantagem 
do atual sistema tributário municipal brasileiro.

Os municípios do interior arrecadaram em 
1941 —  quando lhes pertenciam apenas 50% do 
impôsto de indústrias e profissões e não lhes eram 
entregues 10% do impôsto de renda e 30% do 
excesso da arrecadação estadual —  589 milhões 
de cruzeiros. Em 1952, portanto onze anos de­
pois, a arrecadação dos mesmos municípios, ex­
cluídos os 10% do impôsto de renda e os 30% 
do excesso cia arrecadação estadual —  foi de 
2.400 milhões de cruzeiros, aproximadamente.
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À primeira vista parece ter ocorrido substancial 
aumento da receita municipal. Na realidade, o 
que se verificou foi coisa diversa. A desvaloriza­
ção da moeda determinou queda na receita mu­
nicipal .

Segundo cálculo já feito na cidade de São 
Paulo, durante o período de 1941-1952 a des­
valorização monetária do cruzeiro foi cêrca de 
84%, isto é, seis cruzeiros em 1952 eqüivaliam 
ao valor de um cruzeiro em 1941. Dividindo-se 
a receita de 2.400 milhões de cruzeiros que os 
municípios do interior arrecadaram em 1952 por
6, chega-se ao triste resultado de que tal receita 
foi de 400 milhões de cruzeiros, contra uma arre­
cadação de 589 milhões de cruzeiros em 1941.

Se na receita de 1952 fôssem computados apenas 
50% do impôsto de indústrias e profissões —  
como era em 1941 —  mais entristecedora se tor­
naria a realidade.

Pode-se afirmar com segurança que de 1941 
a 1952 as receitas de caráter local dos municípios 
do interior decresceram de 32%, pois a arrecada­
ção de 1952, feita a equivalência do valor mone­
tário do cruzeiro, foi de apenas 400 milhões de 
cruzeiros, contra 589 milhões em 1941.

Uma reforma da Constituição Federal que 
desse aos Municípios a faculdade da criação de 
um impôsto indireto que incidisse sôbre consumo, 
circulação ou produção de mercadorias traria sa­
lutares efeitos sôbre as receitas municipais.
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D e C o m o  O r g a n i z a r  o C r é d i t o  nos 
Municípios

JÁ vai longe o tempo em que os tributos mu­
nicipais recaíam apenas em reses entradas 

nos matadouros, gado abatido, balanças, pesos, 
medidas, aguardente, engenhos de cana de açúcar 
e sôbre mais umas poucas indústrias incipientes.

Não havia no Brasil-Colônia, por exemplo, dis­
criminação de qualquer espécie de renda. Era, por 
isso, escassíssima a receita municipal dêsse período 
da vida nacional.

No Império foi pôsto em foco o problema da 
discriminação das rendas gerais e provinciais, con­
cretizado depcis de várias tentativas pelo Ato Adi­
cional que conferia às assembléias provinciais o 
poder de iegislar, também, sôbre a fixação das des­
pesas municipais. Mesmo assim, continuavam in­
suficientes as rendas municipais no Brasil-Império.

Não se preocuparam os constituintes de 1890, 
já no reginif republicano, com a receita municipal, 
separadamente das rendas estaduais, de maneira 
que, no regime da Constituição de 1891, o poder 
tributário dos municípios derivava inteiramente do 
estadual, exercendo-se nos limites determinados 
pela Constituição federal e leis ..do Estado. Da mes­
ma forma como na Colônia e no Império, foram 
ínfimas as rendas municipais na Primeira Repú­
blica .

Já da Constituição de 1934, constou a discri­
minação da receita municipal, tocando aos muni­
cípios :

1.°) o impôsto de licenças;
2.°) os impostos predial e territorial urba­

nos, cobrado, o primeiro, sob a forma de décima 
ou de cédula de renda;

3.°) o impôsto sôbre diversões públicas;
4.°) o impôsto cedular sôbre a renda de 

imóveis rurais;
5.°) metade do impôsto de indústrias e pro­

fissões, cujo lançamento incumbia aos Estados;
6.°) 20% da arrecadação, em seu território, 

de impostos não especificados na Constituição e 
que viecsem a ser criados pela União ou pelo Es­
tado;

7.°) as taxas sôbre serviços municipais;
8.°) qualquer outro impôsto que lhes fôsse 

transferido peío Estado.
Isso determinou uma melhoria sensível da re­

ceita municipal no regime constitucional de 1934-

F e n e l o n  S il v a

(Do Conselho Deliberativo da A .B .M .)

1937. Êste mesmo princípio foi adotado pela Cons­
tituição outorgada de 10 de novembro de 1937, 
embora com a redução ocasionada pela subtração 
do impôsto cedular sôbre a renda de imóveis ru­
rais e os 20 % da arrecadação, no território do mu­
nicípio, dos impostos federais e estaduais não espe­
cificados; mas duas leis constitucionais sucessivas, 
posteriores, reduziram mais ainda a receita muni­
cipal e o resultado foi a volta dos municípios ao 
estado de penúria.

Com as novas disposições adotadas pela vi­
gente Constituição de 1946, ficaram acrescidas de 
muito as rendas municipais. Assim, como renda de 
sua competência tributária privativa, têm os muni­
cípios modernamente:

1.°) impostos predial e territorial urbanos;

2.°) impostos de licença;

3.°) impostos de indústrias e profissões;
4.°) impostos sôbre diversões públicas;

5.°) impostos sôbre atos de sua economia ou 
assuntos de sua competência;

6.°) contribuição de melhoria;

7.°) taxas diversas;
8.°) quaisquer outras rendas provenientes 

do exercício de suas atribuições e da utilização de 
seus bens e serviços;

9.°) impostos que lhes forem transferidos 
pelos Estados.

O principal acréscimo de sua receita, entre­
tanto, resulta de outras fontes, como:

1.°) do produto dos impostos que a União e 
os Estados criarem, além dos que a Constituição 
lhes atribuir expressamente, 40 % pertencerão aos 
municípios em cujo território tiver sido efetuada a 
cobrança;

2.°) do impôsto federal, unificado, sôbre lu­
brificantes e combustíveis líquidos ou gasosos, sô­
bre minerais do país e energia elétrica, 60 %  no 
mínimo serão entregues aos Estados, Distrito Fe­
deral e municípios, mediante critério de distribui­
ção que a lei federal estabelecer;

3.°) sempre que a arrecadação de impostos es­
taduais (salvo o de exportação) exceder, em mu­
nicípio que não seja o da capital, o total das ren­
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das locais, de qualquer na.tureza,'ser-lhe-ão atribuí­
dos, anualmente, 30 %  do excesso;

4.°) finalmente, 10 % do impôsto de renda e 
proventos de qualquer natureza serão repartidos 
pela União, em partes iguais, entre os municípios, 
excluídos os das capitais, exigindo a Constituição 
que metade pelo menos da importância recebida 
seja aplicada em benefícios de ordem rural.

Assim, a parcela mais apreciável do acréscimo 
da receita municipal é, sem dúvida, a representada 
pela participação dos municípios no impôsto de 
renda.

Ocorre, porém, que com a distribuição da cota 
em partes iguais, os pequenos municípios são muito 
melhor aquinhoados do que os grandes.

De qualquer maneira, a receita pública do* in­
terior continua ainda a ser drenada para os centros 
urbanos maiores. O que fica para os municípios, dos 
tributos pagos pelos seus habitantes, muito pouco 
representa do que é carreado para os erários fe­
deral e estadual.

E a falta de planejamento e programação na 
aplicação dêsse pouco que resta, determina o mal- 
barato das rendas, na maioria dos casos, por pre­
feitos honestos, mas sem visão ou tino administra­
tivo que lhes façam crer no grande alcance e con­
veniência de fomentar o crédito para o aumento e 
racionalização da produção.

Disso decorre que no meio rural só o proprie­
tário de terras ou de gado obtém financiamentos, 
e por isso, diante do estado lastimável de miséria 
em que vive a população rural, só o coronel é| 
rico. Há, de fato, muitos fazendeiros prósperos e 
abastados, porém, em regra, o que mais há são fa­
zendeiros remediados, proprietários e gestores de 
negócios, mas que, de modo geral, não dispõem de 
recursos financeiros, pois quase sempre estão êles 
com as terras hipotecadas e o gado sob penhor. 
Para poderem prosseguir em suas atividades lucra­
tivas, estão êles sempre pleiteando favores fiscais, 
dispensas de impostos e taxas e cortejando bancos 
e demais credores, como observa muito bem Victor 
Nunes Leal.

Para a obtenção de tudo isso, de muito vale o 
seu prestígio político, suas ligações com banquei­
ros etc., mas de qualquer forma é sempre para o 
“ C o r o n e l , que o roceiro apela nos momentos de 
apertura, comprando fiado em seu armazém para 
pagar com a colheita, ou pedindo dinheiro, nas mes­
mas condições, para outras necessidades” . (1 )

De alguma forma, portanto, só o coronel 
dispõe de meios e astúcias que o torna o senhor 
todo poderoso em meio à miséria reinante no am­
biente rurícola brasileiro.

Desta situação de fato decorre a necessidade 
de se desenvolver melhor as atividades bancárias 
nos municípios, com a criação de bancos financia­
dores da produção, indústria e comércio.

Cêrca de 90 % do movimento bancário no 
Brasil, segundo um estudo de R a f a e l  X a v i e r  que 
para isso usou dados relativos a 1940 e 1944, faz-se 
nas Capitais.

Só o Distrito Federal e São Paulo concorrem 
com mais de 72 %  no movimento de empréstimo 
e 71 % de depósitos totais.

Já é tempo de se procurar observar que o ace­
lerado desenvolvimento industrial no Brasil, na con­
juntura das duas grandes guerras, vem determinan­
do o crescimento do nosso mesquinho mercado in­
terno agravado pelo empobrecimento cada vez 
maior da população rural brasileira.

É por demais sabido que uma indústria de­
senvolvida que não disponha de mercado interno 
em condições, entra logo num dilema: ou exporta 
ou soçobra. Exportar depois de passada a contin­
gência favorável da guerra, quando se fica sem 
recursos, sem meios técnicos, sem influências po­
líticas para competir com os países altamente in­
dustrializados, será uma saída problemática. E para 
não perecer só restará às indústria nacionais um 
caminho:

“ampliar c mercado interno para evitar a superpro­
dução conseqüente ao subconsumo e continuar a obter do 
govêrno as tarifas protecionistas indispensáveis para am­
parar a; nossas indústrias da concorrência mortal da téc- • 
nica estrangeira em nosso território” . (2 )

É preciso ver que o ruralismo do presente re­
laciona-se intimamente com o industrialismo e êste, 
por sua vez, se acha estreitamente ligado às ativi­
dades comerciais e bancárias.

Daí a necessidade de se criar uma cadeia de 
bancos especialmente destinados ao financiamento 
da produção nacional, a fim de evitarmos o recurso 
condenável do protecionismo fiscal e podermos am­
pliar intensamente o nosso mercado interno.

Assim, sabe-se que o crédito hipotecário tem 
por garantia a terra, o produto agrícola, as máqui­
nas e os instrumentos agrícolas.

Portanto, o tipo de banco preferível para o fi­
nanciamento da produção em todos os rincões do 
Brasil, deve ser o de crédito real (hipotecário e 
agrícola) sob o regime das sociedades de economia 
mista, tendo o Estado e os municípios a parte ma­
joritária das ações e com a missão principal de sub­
trair os pequenos proprietários de terras da ganân­
cia dos usurários, cobrando-lhes juros módicos.

Êsse tipo de banco tem ainda a vantagem de, 
além de operar preferentemente sôbre bens imo­
biliários, poder realizar tôdas as operações habituais 
dos demais tipos de bancos.

Então, para a organização do crédito nos mu­
nicípios preconiza-se a criação de um banco de cré­
dito real na capital de cada Estado ou Território, 
exceto no de Fernando de Noronha e um banco

( 1 )  V i c t o r  N u n e s  L e a l  —  Coronelismo, Enxada 
® Vofo —  Ed. “ Revista Forense” , S. A. —  Rio de Ja­
neiro. 1949, pág. 11. (2 ) L e a l —  Op. cit., pág. 128.
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idêntico em cada município, vinculado ao banco 
autônomo de cada Estado e Território, com a se­
guinte estrutura e regime de administração :

BANCO DOS MUNICÍPIOS DE MINAS GERAIS S. A.

1 .  C a p i t a l  .......................................................... C r $  2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

Dividido em 20.000 ações de mil cruzeiros cada uma.

2 .  S u b s c r i t o r e s :
Ações

Estado ...............................................................................  10.001
Municípios ......................................................................  5.000
Particulares ......................................................................  4.999

Total ..............................................  20.000

22. Os municípios, ao subscreverem suas ações, fariam 
ao banco uma cessão irrevogável de direitos num determi­
nado destaque da verba federal do Impôsto de Renda, pa­
gáveis em prestações anuais.

23. Os subscritores particulares pagariam 2 0 %  no 
ato da subscrição de cada ação e o restante em 16 pres­
tações mensais de CrS 50,00.

3 .  O p e r a ç õ e s

31. Depósitos
3 1 . Descontos e redescontos

ó3. Empréstimos simples e hipotecários 
3 4 .  Financiamentos para estimular e racionalizar a 

produção. .

4 .  C a r t e ir a s

4 1 .  De crédito agrícola e industrial
4 2 . De crédito hipotecário e administração de bens
4 3 .  De crédito geral.

5 .  A d m in is tr a ç ã o

Quatro membros, sendo dois de livre escolha do gover­
nador do Estado, um eleito pelos prefeitos e um eleito pelos 
acionistas particulares. Os cargos em comissão seriam pro­
vidos pelos quatro membros designados e eleitos mediante 
escrutínio indireto entre os próprios membros, com mandato 
de quatro anos, assim denominados: 1

5 1 .  Diretor-presidente (um dos dois representantes do 
Estado )

5 2 .  Diretor da Carteira de Crédito Agrícola e Indus­
trial

5 3 .  Diretor da Carteira de Crédito Hipotecário e Ad­
ministração de Bens

5 4 .  Diretor da Carteira de Crédito Geral.

6 .  S u c u r s a is , A g ê n c ia s , C o r r e sp o n d e n t e s

Haverir. na sede de cada município e distritos, uma su­
cursal, agência ou correspondente do banco que operariam 
com todos os ramos de transações da matriz.

Eis de comc. solucionar o magno problema dos municí­
pios brasileiros: a organização do crédito municipal.
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C r i a ç ã o  de

M -| \l AO têm sido poucas as manifestações con- 
■A. " trárias à política da excessiva fragmentação 
territorial, que determina não raro a instituição 
de municípios destituídos das condições básicas 
imprescindíveis a uma existência autônoma. Essa 
política, de acentuado caráter negativo, adquiriu 
maior impulso com a promulgação da Constitui­
ção Federal de 1946, por efeito, como se sabe, do 
parágrafo 4.° de seu art. 15, que manda a União 
entregar aos Municípios, excluídos os das capitais, 
dez por cento do total que arrecadar do impôsto 
sôbre a renda e proventos de qualquer natureza. 
O motivo de semelhante política, após o advento 
dessa Carta, é óbvio. Visa a canalizar para o Es­
tado, através dos cofres municipais, contingentes 
pecuniários^ de certo modo apreciáveis, os quais, 
nas mais das vêzes, não recebem aplicação con­
veniente, devido a falhas na orientação adminis­
trativa .

Os Estados que se destacam, na adoção de 
semelhante critério, são sabidamente Minas Ge­
rais e São Paulo. A primeira dessas unidades fe­
deradas, em virtude da recente divisão territorial, 
operada em 1953, passou a contar com 485 muni­
cípios, e a segunda com 435. O cotejo com o 
número de unidades comunais, resultantes das 
divisões territoriais anteriores, dá uma idéia bem 
clara da progressão dessa política fracionista.

No qüinqüênio 1939-1943, Minas Gerais pos­
suía 288 municípios; no de 1944-1948, passou a 
ter 316; no de 1949-1953, 388 unidades comunais, 
para dispor presentemente do número de municí­
pios indicado acima, isto é, criando, na última 
divisão territorial, quase cem municípios.

Por sua vez, São Paulo dispunha, no qüinqüê­
nio 1939-1943, de 270 municípios; no qüinqüênio 
1944-1948, subiu a 305 o número de suas unida­
des locais; no qüinqüênio 1949-1953, êsse número 
elevou-se a 369, para atingir presentemente a cifra 
já mencionada, por terem sido criados, na última 
divisão territorial, quase 70 municípios.

Favorece, sem dúvida, semelhante fraciona- 
mento territorial exagerado a liberalidade consti­
tucional ou legal no estabelecimento dos requisi­
tos essenciais para a emancipação municipal, espe­
cialmente os referentes à população e à renda mí­
nima . Um exame mesmo rápido de tais requisi­
tos, fixados nas Constituições de alguns Estados, 
permite ajuizar da procedência dessa assertiva.

Em Minas Gerais, por exemplo, vigoram as 
seguintes condições :

I —  população mínima de 10.000 habitantes;
II —  renda anual mínima de Cr$ 100.000.00;

M u n i c í p i o s
F r a n c is c o  M a c h a d o  V il l a

(Conselheiro da Associação Brasileira de Municípios)

III —  existência, na sede, de pelo menos 200 mora­
dias, edifícios com capacidade e condições para o Govêrno 
Municipal, instrução pública, pôsto sanitário e matadouro, 
bem como terreno para cemitério.

Note-se que, nesse Estado, segundo a sua 
Constituição, é obrigatória a transformação, em 
Município, de um distrito, logo que esta circuns- 
crição reúna os requisitos mínimos exigidos para 
tal, em vez de condicionar-se a criação de Muni­
cípio também a fatores outros, como seja, a von­
tade de vida autônoma, expressa pelas populações 
das áreas interessadas.

Quanto a São Paulo, exigem-se, a respeito, os 
seguintes requisitos :

I —  população mínima de 4.000 habitantes;
II —  renda mínima de Cr$ 200.000,00, a qual será 

reduzida à metade quando a sede do Município distar, por 
via férrea ou de rodagem, 25 quilômetros, pelo menos, da 
sede do Distrito a ser elevado a Município.

A Lei Orgânica Municipal do Estado do Rio 
de Janeiro prescreve as seguintes exigências :

I —  população mínima de 20.000 habitantes;
II —  condições favoráveis de desenvolvimento;

III —  renda mínima anual de 200.000 cruzeiros rela­
tiva a impostos municipais.

Em Santa Catarina fixam-se as seguintes con­
dições :

I —  população mínima de 20.000 habitantes;
II —  renda anual mínima de CrS 300.000,00.

Em Pernambuco :
I —  população superior a 10.000 habitantes;

II —  prédios de alvenaria na sede em número su­
perior a 200;

III —  renda anual, proveniente de impostos, superior 
a Cr$ 50.000,00.

No Maranhão :
I —  população mínima de 10.000 habitantes;

II —  renda anual mínima de CrS 50.000,00.

Em Goiás :
I —  oferecer o local designado para a sede as con­

dições imprescindíveis à vida e ao desenvolvimento da 
cidade, principalmente sob o ponto de vista de salubridade 
ou fácil saneamento;

II —  na zona sul do Estado:
a) população mínima de 7.000 habitantes;
b )  renda municipal mínima de CrS 100.000,00 

anuais;
c ) duzentas moradias na sede;
III —  na zona norte do Estado:
a) população mínima de 5.000 habitantes;
b ) renda municipal anual mínima de CrS 40.000,00;
c )  cem moradias na sede.
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Cremos ser desnecessário transcrever os re­
quisitos vígorantes em outros Estados da Federa­
ção, requisitos êsses que são, de modo geral, menos 
rigorosos nas demais unidades federadas. Tais cri­
térios tão diversos têm facilitado a formação de 
unidades municipais sem vitalidade econômica, 
sem condições de efetivo desenvolvimento, e que 
não raro se vêem impossibilitadas de se descentra­
lizar em distritos, como é o caso de Maranhão 
e Piauí e está acontecendo em São Paulo e Minas 
Gerais, onde já predominam os Municípios com 
um só distrito.

O Estado do Rio Grande do Sul, no concêrto 
das demais unidades da Federação, sempre ofere­
ceu um exemplo singular de equilíbrio e prudência 
na adoção do critério para a criação de Municí­
pios. Para só nos fixarmos no momento atual, ve­
rifica-se que os constituintes estaduais sul rio-gran- 
denses de 1947 procuraram preservar a tradição 
do Rio Grande do Sul, a respeito, mantendo um 
elevado limite mínimo de condições fundamentais 
para a emancipação de uma área territorial, para 
a sua constituição em Município. Assim, a Cons­
tituição Estadual de 8 de julho de 1947 estabele-’ 
ceu como condições mínimas essenciais à criação 
de Municípios as seguintes :

Art. 139:
I —  população mínima de vinte mil habitantes;

II —  receita tributária anual não inferior a seiscen- 
tos mil cruzeiros;

III —  possibilidade de desenvolvimento;

IV  —  prévia anuência da maioria da população da 
área a ser emancipada, manifestada em plebiscito, pelo 
voto secreto, nos tèrmos da lei eleitoral, no que lhe fôr 
aplicável.

Parágrafo único. Não se permitirá a criação 
se, com o desmembramento, algum dos Municípios 
deixar de preencher qualquer dos requisitos dêste 
artigo.

Acresce que pelo art. 46, inciso IV, da Carta 
Estadual citada, cabia aos Municípios interessa­
dos resolverem sôbre aos desmembramentos que 
viessem a sofrer, tocando à Assembléia Legisla­
tiva sòmente a atribuição de aprovar as resoluções 
das Câmaras Municipais, sôbre incorporação, sub­
divisão ou desmembramento de municípios e aos 
acordos nesse sentido celebrados.

Posteriormente, pela emenda constitucional 
n.° 2, de 2 de dezembro de 1952, êsse critério so­
freu alteração, com as seguintes conseqüências 
essenciais :

il.°) o requisito da população foi tornado menos 
rigoroso, passando a ser de 12.000 habitantes o mínimo 
exigível;

2.°) foi deixada para a lei ordinária a fixação da 
renda mínima, devendo, porém, ser tributária e suficiente 
à manutenção dos serviços municipais;

3.°) foi mantida a exigência de possibilidade de de­
senvolvimento, e também

4.°) a da prévia anuência da maioria da população 
da área a ser emancipada, manifestada em plebiscito;

5.°) foi revogado o mencionado inciso IV do art. 46, 
retirando-sè às Câmaras Municipais a competência para 
resolverem sôbre incorporação, subdivisão ou desmembra­

mento de municípios e aos Municípios a celebração de 
acordos nesse sentido, e atribuindo-se à Assembléia Legis­
lativa, com a sanção do Governador do Estado, a inicia­
tiva, não privativa aliás, de propor a alteração da divisão 
territorial, para a criação de municípios;

6.°) foi respeitado, porém, o princípio da autodeter­
minação das populações locais, como se viu do item 4.°: 
eliminando-se uma forma de democracia indireta (resolu­
ções das Câmaras Municipais), mas mantendo-se uma fase 
em que se traduz um postulado de democracia direta (o 
plebiscito), levando-se o respeito àquele princípio até o 
ponto de estabelecer a referida emenda, como norma rigo­
rosa, a não incorporação ao novo município das áreas que 
se manifestarem contra sua criação, desde, porém, que a 
sua exclusão não prejudique as condições exigidas para essa 
triação, e deu-se preferência, para essa exclusão, às áreas 
populacionais que apresentarem maior percentagem de 
votos contrários à criação de novos municípios. Quer dizer, 
atendeu-se ao princípio democrático da predominância da 
vontade da maioria, e, ao mesmo tempo, estabeleceu-se 
como limite à vontade da população contrária à criação do 
município o mínimo representado pelos requisitos exigidos 
para essa criação, por se ter em consideração, antes de 
tudo, a regra de interêsse público segundo a qual o que 
deve prevalecer, no caso de alterações territoriais das co­
munas, são os fatôres de conveniência geral e não os dese­
jos locais contrários, os quais, não raro, se alicerçam em 
motivos particularíssimos e por vêzes sentimentais. Isto é, 
o que deve importar realmente é a criação do município, 
desde que determinada área territorial reúna as condições 
essenciais exigidas para uma vida independente e a favor 
da emancipação se manifeste a maioria das populações 
interessadas.

A lei ordinária que, a seguir, dispôs sôbre a 
alteração da divisão territorial do Estado —  a de 
n.° 2.116, de 24 de setembro de 1953 —  man­
teve o mesmo critério na fixação da renda mínima, 
isto é, estabeleceu o quantum de Cr$ 600.000,00, 
já exigido anteriormente, esclarecendo de modo 
explícito e minucioso, no art. 8.°, que esta renda 
deve provir “de impostos e taxas atribuídos à com­
petência dos municípios, excluídas as cotas e de­
voluções previstas nos arts. 15 § 2.° e 4.° e 20 da 
Constituição Federal” . Quer dizer, procedeu com 
as cautelas não adotadas pela quase totalidade dos 
Estados neste particular, evitando que, como acon­
tece nesses Estados, no cômputo da renda mínima 
anual, para a criação de município, se incluam os 
montantes das cotas e devoluções constitucionais. 
A inclusão dessas cotas determina, evidentemente, 
um enfraquecimento da exigência da renda míni­
ma local, contribuindo, assim, para o surgimento 
de municípios pobres de recursos financeiros pró­
prios e condenados a viver numa talvez irremediá­
vel estagnação administrativa.

Quanto ao requisito, de caráter mais subje­
tivo, da possibilidade de' desenvolvimento, esta­
tuiu, no art. 10, que tal possibilidade será aufe­
rida pela “apropriada conjugação de índices, nú­
meros e valores estatísticos oficiais, relativamente 
à produção agrícola, pastoril, industrial, riquezas 
naturais, situação comercial, social e educacional, 
meios de transporte, rendas públicas, área territo­
rial e densidade demográfica das áreas emanci- 
pandas”, e em parágrafo único dêsse dispositivo, 
dispôs que os índices a que se refere o artigo pro- 
var-se-ão, inclusive, com certidões das Agências- 
Modêlo de EstafTstica, que tiverem jurisdição nas 
áreas emancipandas.
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Aqui cabe uma observação, no sentido de 
frisar-se que o exame dos índices mencionados não 
deve circunscrever-se ao âmbito restrito ^las áreas 
emancipandas, sendo conveniente, como aliás pa­
rece que é do pensamento dos legisladores sul rio- 
grandenses, que tal exame seja realizado em fun­
ção das condições gerais da região, onde se achem 
situadas as áreas populacionais, que se querem 
emancipar. Isto porque, como é óbvio, o Municí­
pio não pode isolar-se da região onde se encontra 
localizado, seus problemas desbordam seus limites 
territoriais, ligando-se aos de outros Municípios 
limítrofes ou não, de modo que uma determinada 
região forma como que um tecido orgânico, onde 
se processam ações e reações que influem, com 
maior ou menor intensidade, na vida das células 
municipais que a constituem.

Quanto à iniciativa de promover tanto a cria­
ção, como a supressão ou alteração de municípios, 
a precitada lei, em seu art. 13, entregou-a demo- 
cràticamente às populações interessadas, as quais 
deverão manifestar a sua vontade em petição assi­
nada, pelo menos, por um quinto dos eleitores de 
cada distrito, subdistrito ou zona interessada, e 
dirigida à Assembléia Legislativa ou ao Governa­
dor do Estado, com acompanhamento dos do­
cumentos que a lei enumera.

Graças a semelhantes condições essenciais, de 
certa forma justificadamente rigorosas, o Rio 
Grande do Sul conta com um número pequeno de 
Municípios —  apenas 92 —  em confronto princi­
palmente com os Estados de São Paulo e Minas 
Gerais. Porém, tôdas as suas unidades locais des­
frutam de uma plena vitalidade econômica, pos­
suem elementos positivos de desenvolvimento que 
não se encontram, de um modo generalizado, nos 
municípios de outros Estados da Federação. Essas 
características qualificam o Estado do Rio Grande 
do Sul como a unidade federativa dotada, entre 
nós, de vida municipal mais equilibrada e rica, em 
sua generalidade.

2. Não é preciso acentuar a importância 
das questões ligadas à criação de municípios. Êste 
assunto tem sido pôsto em relevo, especialmente 
em congressos de municípios, e ainda agora cons­
titui um dos itens do Congresso de São Lourenço. 
Torna-se cada vez mais evidente a necessidade de 
medidas que corrijam a política de pulverização 
territorial, que traz como fruto o debilitamento da 
vida municipal, com conseqüências óbvias nas con­
dições de existência das populações do interior, 
as quais se vêem sobrecarregadas com novos ônus, 
resultantes da instituição de novos serviços, sem 
receberem, todavia, em retribuição, maiores bene­
fícios. Não raro até as circunstâncias de vida no 
município recém-criado são piores do que as que 
se verificavam no antigo distrito, vila ou povoado. 
Há municípios que ficam condenados a uma vida 
vegetativa, arrastam-se numa estagnação estéril 
e prolongada, procurando um equilíbrio difícil de­
vido à deficiência incontornável de renda. Tais 
condições só podem agravar o pauperismo reinan­
te em extensas áreas demográficas do país, com

os efeitos já conhecidos na saúde e na capacidade 
de trabalho do homem do interior. Municípios 
dêsse tipo não podem, sem dúvida, cumprir as 
finalidades para que foram instituídos. Existem 
como instituição jurídica, sem base na realidade, 
pois não estão aptos, sequer, a atender os serviços 
mais essenciais, reclamados pelas necessidades ele­
mentares das comunidades locais.

Tudo isso está na consciência dos que se 
ocupam com os problemas municipais. A causa de 
situações como essas se encontra —  não é demais 
repetir —  na ausência de um critério racional e 
justo, que deve orientar a ereção, em Município, 
de uma determinada área territorial e populacio­
nal. O critério positivo mais indicado será aquêle 
que determine a obrigatoriedade de fixação de 
condições essenciais mínimas, para êsse fim, adap­
tadas ao padrão da região onde se localizem as 
áreas interessadas em se emanciparem, de modo 
a evitar-se o rompimento do equilíbrio de vida 
nessa região e o aparecimento de entidades muni­
cipais sem capacidade de progresso. Deve ser le­
vada em conta uma série de fatores geográficos, 
econômicos, demográficos, ecológicos, financeiros 
e sociais, específicos a cada região. Ao lado, assim, 
do estabelecimento de requisitos fundamentais mí­
nimos, relativo à população e à renda, deve-se tor­
nar obrigatório um estudo das condições existen­
tes na região, para verificar-se, sobretudo, as possi­
bilidades de desenvolvimento do Município a ser 
criado.

Entretanto, não basta, em nosso entender, um 
exame das características de ordem estritamente 
material, para o fim em referência. Não se deve 
esquecer, como, aliás, já tivemos ocasião de frisar, 
em outro trabalho, que o Município não esgota a 
sua importância simplesmente nos fatores físicos 
que entram na sua formação. Com efeito, sabe-se 
que para a criação de um Município, é necessário 
atender às exigências estabelecidas em lei. Mas, 
se do preenchimento dessas condições legais, surge 
o Município, isto é, uma circunscrição territorial 
com certo número de habitantes e determinada 
renda, não menos verdade é que somente êsses re­
quisitos de natureza objetiva não são suficientes 
para caracterizar, em tôda a sua extensão, a comu­
nidade local. O Município não vive apenas graças 
a essas condições, as quais, embora formando a 
base material da existência municipal, não esgo­
tam a totalidade dos elementos formadores dessa 
chamada célula do organismo nacional. Quando 
se cria um Município, deve exprimir-se nesse ato, 
não só a realidade de uma situação condicionada 
pela lei, mas igualmente a vontade realizada de 
um grupo populacional, cuja unidade de aspira­
ções, que se traduzirão, em têrmos finais, no voto, 
fornece o conteúdo espiritual, de essência política, 
para o movimento tendente a fazer reconhecidos, 
a favor dêsse grupo, o direito e a capacidade de 
autodeterminação. Devem refletir-se na emanci­
pação, assim sendo, os desejos de um agrupamento 
populacional de assumir as responsabilidades de 
um govêrno próprio, significando isto uma plena 
consciência dos deveres a serem cumpridos, ao
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lado do sentimento de direitos que devem ser de­
fendidos. E' fácil de compreender que uma comu­
nidade que se emancipa contrai uma série de com­
promissos irredutíveis, de cujo cumprimento de­
penderá o destino do novo Município. Da eman­
cipação, pela qual se reconhece a maturidade de 
um grupo da população para reger os seus pró­
prios interesses, percebidos, automaticamente, pela 
consciência coletiva, graças aos laços de vizinhan­
ça, decorre a séria obrigação de se estabelecer as 
condições necessárias para que o novo Município 
possa sobreviver e progredir, afirmando a sua per­
sonalidade no tempo e no espaço. Quer dizer: 
nasce para a comunidade emancipada o dever de 
assegurar a subsistência do Município como rea­
lidade viva, tudo fazendo, de maneira ininterrupta, 
para que êle não venha a se tornar uma célula 
morta da nacionalidade.

Ora, essa consciência vital de responsabili­
dade deve preexistir ao ato formal de criação de 
um novo Município e o seu meio de revelação 
deve encontrar-se na manifestação plebiscitária. 
As áreas populacionais interessadas não podem 
deixar de ser consultadas, a fim de demonstrarem
o seu desejo de auto-administração, pois é a res­
posta à consulta plebiscitária que irá indicar, pre­
cisamente, as aspirações de um grupo populacio­
nal para viver e trabalhar em comum, traduzindo 
aquela unidade espiritual em que também assen­
ta, embora imponderàvelmente, a capacidade de 
desenvolvimento da nova unidade comunal.

3. No regime constitucional vigente, cabe, 
sem dúvida, aos Estados-membros a iniciativa das 
medidas brevemente mencionadas acima, numa 
análise superficial do assunto. Com efeito, sabe- 
se que, pelo sistema de distribuição de competên­
cia adotado pela Constituição Federal, as atribui­
ções da União são as enumeradas em cláusula ex­
pressa, detendo os Estados-membros todos os po­
deres não vedados explícita ou implicitamente, isto 
é, os poderes remanescentes. De modo que, para 
se firmar determinada atribuição, o que importa 
fazer é verificar se ela se acha enumerada em 
cláusula constitucional como pertencente à com­
petência da União.

Em caso negativo, e não se incluindo a atri­
buição na órbita do interêsse municipal, cabe ela, 
por via de conseqüência, aos Estados-membros.

No art. 5.° da referida Carta, em que se con­
têm as atribuições reservadas à União, não figura 
a de organizar e criar Municípios. E como a cria­
ção de Municípios se inscreve, evidentemente, no 
círculo de interêsse dos Estados-membros, antes 
de se incluir no das entidades locais, segue-se que

incumbe às unidades federadas a atribuição de 
criar Municípios.

Da competência para criar Municípios de­
corre, como é óbvio, a de estabelecer as condições 
essenciais para que determinada área territorial 
e populacional se institua em Município. Tais 
condições serão fixadas nas Constituições ou em 
leis ordinárias, respeitados sempre os princípios 
indeclináveis da Constituição Federal, concernen­
tes à autonomia municipal (art. 28, e respectivos 
incisos e parágrafos). No Rio Grande do Sul, 
porém, a fixação dos mencionados requisitos só 
pode ser objeto de disposição constitucional, salvo 
a condição relativa à renda mínima, que a emen­
da n.° 2, de 2 de dezembro de 1952, como regis­
tramos, deixou à esfera da lei ordinária. Essa dife­
rença repousa na regalia outorgada aos Municí­
pios sul rio-grandenses de elaborar a sua Carta 
própria, perrogativa não concedida aos Municípios 
dos demais Estados e que confere à autonomia dos 
Municípios do Rio Grande do Sul uma caracte­
rística política mais consentânea com o conceito 
verdadeiro de autonomia municipal.

As medidas em referência deverão ter, essen­
cialmente, por objetivo: a) estabelecer condições 
mais rigorosas à criação de municípios, especial­
mente em relação à renda mínima, especificando- 
se como tal apenas a renda de tributos, com exclu­
são da denominada renda externa, isto é, as cotas 
e devoluções previstas na Constituição; b ) exame 
das possibilidades de desenvolvimento da área a 
emancipar-se, procedendo-se a um minucioso levan­
tamento de todos os fatores locais e regionais de 
que dependerá o progresso da área emancipanda 
e dos municípios pertencentes à região, e que, de 
certo modo, possam sentir a influência da criação 
de novo município; c ) realização de consulta ple­
biscitária às áreas populacionais interessadas na 
criação de municípios, a fim de que se afirme o 
princípio de autodeterminação das populações, 
nessa matéria de seu interêsse; d) conferir às áreas 
populacionais interessadas a iniciativa de requerer 
a promoção do processo emancipacionista, com a 
apresentação de provas documentadas do preen­
chimento das condições mínimas exigidas pela lei 
respectiva. >

Em sua substância e sem a intenção de apre­
sentar propriamente sugestões concretas sôbre o 
assunto, mas tão-só com o objetivo de contribuir' 
para despertar a atenção para matéria tão impor­
tante, tais são os objetivos de providências a serem 
recomendadas aos Poderes dos Estados-membros, 
até que, mediante reforma da Constituição Fe­
deral, a União estabeleça, a respeito, normas ge­
rais imperativas, para defesa da vida municipal.
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Reflexões sôbre a Filosolia Municipalista
Y v e s  O r l a n d o  T it o  d e  O l iv e ir a

(Conselheiro da Associação Brasileira de Municípios, Pre­
sidente da Associação dos Municípios da Bahia e Diretor 

da Revista de Direito Municipal)

MI \| OS dias de trevas que o mundo atravessa, 
-L i quando densa escuridão atormenta a alma 
do homem, surgem, todavia, momentos de clari­
dade solar, a fim de que a vida seja vivida. São 
os instantes de humanismo, de fraternidade, de 
igualdade, de liberdade, de justiça, nos escombros 
de concepções retrógradas, de conceitos obscuran­
tistas e de doutrinas obsoletas. Entre êsses dias de 
trevas que o mundo atravessa, êste dia, que hoje 
vivemos, constitui uma exceção, um daqueles mo­
mentos de claridade solar na agonia da realidade 
universal e brasileira. Isto porque êste dia é um 
dia municipalista. E’ um dia de esperanças. E' 
um dia de altos propósitos do homem em procurar 
viver com menos egoísmo e com maior espírito de 
equilíbrio social e econômico, financeiro e polí­
tico. Êste dia é de reflexão, em defesa de uma 
filosofia de vida que não exclua ninguém do direi­
to de não morrer de fome, de não deixar de ter 
liberdade, de não ser protegido contra a ganância 
do capitalismo, nesta fase histórica da humani­
dade. E’ um dia cheio de esperanças por uma 
filosofia que ampare e proteja a todos os grupos 
sociais e a tôdas as comunidades, principalmente 
contra o predomínio dos grandes grupos sociais e 
das grandes comunidades em detrimento dos pe­
quenos grupos sociais e das pequenas comuni­
dades .

A filosofia municipalista é uma filosofia que 
se fundamenta no equilíbrio econômico, político, 
social e ético dos grupos sociais e das comunida­
des humanas. E’ uma nova filosofia de vida, pro­
duto da evolução histórica, do desenvolvimento 
industrial, do aperfeiçoamento técnico, do pro­
gresso energético, do crescimento populacional do 
mundo e da complexidade da vida moderna em 
função dêstes e de outros fatores. Chegamos a 
uma era na história da humanidade em que não 
só a apropriação por um indivíduo de grande ri­
queza com caráter egoístico traz o desequilíbrio 
social, como, também, a existência de grandes ri­
quezas situadas em determinadas comunidades 
acarreta uma insegurança permanente para a vida 
humana e para as demais comunidades, se deixar 
de haver uma distribuição racional e eqüitativa 
dessas riquezas da terra.

A filosofia municipalista surge para proteger 
o homem e as comunidades contra o progresso 
absorvente de certos grupos sociais e de determi­
nadas comunidades, que já conseguiram, pelas 
suas condições locais de riqueza, pelos seus níveis

de desenvolvimento industrial, distanciar-se dos 
demais grupos sociais e comunidades em certas, 
regiões.

No caso brasileiro, seria a existência de rea­
lidades econômicas, sociais, políticas, financeiras 
e éticas, como, por exemplo, a diferença de civili­
zação moderna entre o Norte e o Sul; a dispari­
dade de progresso entre as capitais dos Estados e 
os demais municípios do interior; os elevados índi­
ces de civilização moderna da capital do País, o 
Rio de Janeiro e da Cidade de São Paulo, con­
trastantes com os índices de civilização das de­
mais comunidades brasileiras. Aí estão aspectos 
sociológicos do grande problema de uma civiliza­
ção moderna na atualidade política e social bra­
sileira .

A filosofia municipalista procura, com o estu­
do objetivo e sociológico da realidade nacional, 
um sistema que consiga estender a todo o terri­
tório brasileiro condições para uma civilização 
menos contrastante entre os diversos grupos so­
ciais, e regiões e comunidades.

A filosofia municipalista é uma filosofia revo­
lucionária, dentro do conceito de revolução de 
Ortega y Gasset, isto é, da revolução do espírito. 
Não dêsses conceitos do Direito de Revolução que 
não se justificam nem se fundamentam 110 campo 
do Direito, verdadeiramente, senão como coisas 
aberrantes e esdrúxulas, que ficam no papel, com 
a marca do inexistente, do medíocre, do utópico 
e do inverossímil. .  .

Entretanto, para implantarmos no Brasil a 
filosofia municipalista, necessitamos destruir cer­
tos conceitos jurídicos vigentes e determinadas 
normas constitucionais, principalmente a revoga­
ção de interpretações envelhecidas e praxes que 
perderam o sentido de um reconhecimento cientí­
fico para a época em que vivemos. E’ a mudança 
do statu quo de nossas instituições políticas nos 
seus alicerces tradicionais, por outras concepções 
diante de um conceito esclarecido de uma civiliza­
ção moderna para a realidade brasileira.

CONCEITO DE FEDERAÇÃO NAS CONSTITUIÇÕES 
BRASILEIRAS

2. O primeiro passo seria a revisão de nos­
sas instituições políticas, a começar pela procla­
mação da falência completa do federalismo entre 
nós, tal qual sempre foi concebido nos seus têrmos 
clássicos.
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Pouco importa o ideal federativo tivesse sido 
uma bandeira grandiosa, magnífica e excelsa nas 
lutas do passado, em busca de uma concepção po­
lítica que atendesse aos anseios de nossa reali­
dade social e de govêrno no início de nosso regime 
republicano, em 1891, liderado pelo gênio de Rui, 
Anfilófío de Carvalho, Almeida Nogueira, Leopol­
do de Bulhões, José Higíno, João Barbalho, Ho­
mero Batista, Nina Ribeiro, Serzedelo, Costa Jú­
nior, Augusto de Freitas e outros, isto na primeira 
constituinte republicana.

Em nada diminui a ênfase com que hoje es­
tigmatizamos a falta de atualidade do federalismo 
entre nós, no momento, mesmo defendido por 
Soares Filho, Cardoso de Melo Neto, Lauro San­
tos, Fernandes Távora, Guedes Nogueira, Cinci- 
nato Braga e outros, na segunda constituinte repu­
blicana de 1933.

E, na última constituinte de 1946, destaca­
ram-se, na defesa do federalismo, figuras como 
Altino Arantes, Antônio Feliciano, Leite Neto, Fer­
nandes Távora, Washington Brandão e outros. 
Entretanto, na última constituinte brasileira a ma­
téria passou sem um detalhado exame, continuan­
do o conceito do federalismo ao sabor das tendên­
cias culturais de cada estudioso.

A FEDERAÇÃO NA ATUAL CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA

3. Pior do que tudo isso, há na atual Cons­
tituição Brasileira uma interpretação aberrante 
entre o conceito dado pelos doutrinadores e os 
seus dispositivos constitucionais. No art. 1.° con­
sagra: “Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob 
o regime representativo, a Federação e a Repú­
blica” . Mas, afinal, que é a federação? E’ a des­
centralização política e administrativa em dois 
graus, isto é, a União e os Estados-membros. E os 
Municípios? Êstes no regime federativo são unitá­
rios em relação aos Estados-membros, segundo a 
lição dos tratadistas, destacadamente de Castro 
Nunes. -

Torna-se necessário fazer uma distinção níti­
da entre o conceito de federação e a realidade 
constitucional brasileira, mesmo que esta distinção 
não seja feita por certos constitucionalistas, que 
se dedicam comentar os nossos textos constitucio­
nais, sem maiores exames das matérias. Urge uma 
reação contra tais métodos de estudo tão desvalo- 
rizador da beleza do Direito Constitucional mo­
derno .

A TEORIA DO ESTADO MUNICIPALISTA

4. Em face dessa contradição indiscutível 
entre o conceito de federação e a atual Constitui­
ção Brasileira surgiu a nossa Teoria do Estado 
Municipalista.

Ante a contradição interpretativa existente, 
repetimos, entre o conceito de federação e os tex­
tos da Constituição Brasileira, defendemos a Teo­
ria do Estado Municipalista. Em que se funda tal

distinção? Quais os fundamentos da Teoria do Es­
tado Municipalista?

Primeiramente, temos que verificar o que se 
caracteriza por federação.

A federação conceitua-se :
l.a) Pela descentralização política e admi­

nistrativa em dois graus: União e Estados fede­
rados .

2 a) Os poderes constituintes só existem nas 
esferas federal e dos Estados.

3.a) O princípio da autonomia municipal 
é matéria da competência dos Estados federados. 
Êstes são unitários em relação aos Municípios.

4.a) A discriminação de rendas dos Muni­
cípios é matéria da competência constitucional dos 
Estados federados.

5.a) A autonomia municipal não é um dos 
princípios constitucionais da União, está regula­
mentada pelos Estados federados.

FUNDAMENTOS DA TEORIA DO ESTADO MUNICI- 
P ALISTA

5. A Teoria do Estado Municipalista fun­
damenta-se nos princípios seguintes :

l.a) Pela descentralização política e admi­
nistrativa em três graus: União, Estados-membros 
e Municípios.

2 a) A autonomia municipal é um dos prin­
cípios constitucionais da União (art. 7 —  n.° VII, 
letra e, da Constituição Brasileira).

3 a) A discriminação de rendas é matéria 
específica da Carta Magna.

4 a) Existência dos poderes constituintes 
nas três esferas de Govêrno: União, Estados-mem­
bros e Municípios.

5.a) Assegura e define a Constituição Bra­
sileira o princípio da autonomia municipal.

Aí estão as diferenças para nós existentes 
entre a federação e a Teoria do Estado Municipa­
lista, para reflexão de quem nos honrar com as 
suas críticas ou com o seu apoio. Devemos lutar, 
nós, os municipalistas, pelo reconhecimento legal 
de um regime municipal fundado na maior liber­
dade política e administrativa para as comunas do 
País.

Deve cessar, há de cessar e cessará essa dife­
rença injustificável entre o regime municipal do 
Rio Grande do Sul e dos demais Estados brasilei­
ros. Por que no Rio Grande, desde 1891, cada 
Município tem o direito de elaborar sua própria 
Lei Orgânica, e os demais municípios brasileiros 
não possuem tão lógica e natural faculdade? A 
luta começou por uma consagração constitucional 
em favor dessa liberdade fundamental para as co­
munas brasileiras. Ela não cessará enquanto todo 
Município do País não tiver a mesma liberdade, 
os mesmos direitos e as mesmas regalias dos Mu­
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nicípios gaúchos. A Bahia, pela voz de seus mu- 
nicipalistas, pugna pela extensão a cada Município 
do direito de elaborar a sua própria Lei Orgânica. 
Não fazemos esta defesa restrita aos Municípios 
baianos, nem lutamos por ela visando a algum 
proveito político-partidário. Não; fazemo-lo poi 
idealismo, com plena consciência de propósitos 
elevados e com o mais acentuado espírito cien­
tífico.

Recordamos a famosa frase do grande muni­
cipalista cubano, hoje um nome americano, José 
Marti, cuja dedicação aos estudos da matéria mu­
nicipal acaba de ser salientada pelo notável pro­
fessor Adriano Carmona Romay, quando assim se 
expressou: “Êsse é a raiz e êsse é o sol da liber­
dade: o município” .

Ou como situou, entre nós, João Barbalho: 
“A história ensina que os países de liberdades mu­
nicipais são os de maior resistência à tirania. E’ 
lição para aproveitar-se” . '

Os municipalistas brasileiros, integrados por 
uma plêiade de idealistas dedicados e de firme es­
pírito público, não se cansam em dar o melhor 
de seus esforços, na agonizante realidade nacional, 
a fim de que o País consiga um regime político 
capaz de solucionar a carência de uma civilização 
moderna, que tem desafiado a argúcia e a capa­
cidade de quantos não possuindo a honra e a opor­
tunidade de dirigir as esferas de govêrno em nossa 
Pátria.

No Congresso Estadual de Municípios Baia­
nos, e no de caráter nacional, em São Lourenço. 
Minas Gerais, os municipalistas esperam alcançar 
a vitória dessa tese, representada no direito de 
cada Comuna elaborar sua própria Lei Orgânica.

Já na IV Reunião Interamericana de Muni­
cípios, à qual comparecemos, em Montevidéu, nc 
ano passado, inseriu-se, entre as suas deliberações, 
essa tão salutar: “O direito e a competência dos 
governos locais devem emanar do Poder Consti­
tuinte municipal” . • __

Foi um triunfo da consciência municipalista 
continental, ditando aos países americanos uma 
resolução da mais alta transcendência para o Di­
reito Municipal e Constitucional modernos. Foi 
um reconhecimento pleno da mentalidade evoluída 
dos Municípios dêste hemisfério. Foi um dos pon­
tos mais altos daquela importante reunião, na qual 
a unidade das Américas demonstrou unissonância, 
coesão e indissolubilidade.

A EVOLUÇÃO UNIVERSAL ATRAVÉS DO MUNICÍPIO

6. Eip recente trabalho, Alcides Greca —  
esta figura que é uma glória da cultura americana, 
um guardião intimorato do municipalismo conti­
nental, um defensor impertérrito do Direito Muni 
cipal e um amigo fiel do Brasil —  numa atitude 
revolucionária do pensamento doutrinário e jurí­
dico, declara, com a sua autoridade máxima neste

hemisfério: “A instituição municipal não deve ser 
considerada como uma criação do Direito Consti­
tucional. Afirmamos com todo o fundamento, que 
o Direito Constitucional é uma conseqüência, uma 
derivação, do Direito Comunal” .

Eis aí um dos fundamentos que autorizam ao 
Município a elaboração da sua Lei Orgânica, exer­
cendo o poder constituinte local. Esta reivindica­
ção é histórica e universal na evolução do Direito 
Público moderno. As cinzas do passado, represen­
tadas na resistência dos espíritos clássicos no cam­
po jurídico, a essa linha de evolução, constituem
o desespêro dos juristas reacionários, cujas idéias 
não resistirão aos anseios dos pensadores clarivi- 
dentes da atualidade, que se projetam ante o futu­
ro cóm justas e precisas teorias, complementares 
do progresso científico hodierno.

Não podemos adiar mais, por um minuto se­
quer, e não adiaremos, a luta pela consagração em 
texto constitucional de uma autonomia municipal 
plena para tôdas as Comunas do universo, nesta 
fase de evolução das instituições políticas dos 
povos civilizados. Será a evolução política univer­
sal através dos direitos de plena autonomia para 
os Municípios, por meio de uma descentralização 
governamental em três esferas. A nossa sorte está 
lançada, cabe aos reformadores do mundo atual 
não transigir, antes lutar pela filosofia municipa­
lista, esta nova esperança fundamental da exis­
tência de uma civilização moderna, na qual os 
grupos sociais e as comunidades não podem dife­
renciar-se de modo radical, uns e outras, em bene­
fício do próprio homem.

Algumas das modernas teorias estatais visam 
à solução dos problemas de govêrno pelo fortale­
cimento do poder executivo central; entretanto, a 
nossa teoria situa o assunto pelo equilíbrio das írés 
esferas do govêrno nacional, através da compe­
tência constitucional de cada uma delas. Não 
achamos que o fortalecimento da esfera do govêr­
no central seja uma solução ideal; em todo caso, 
poderá ser um passo para o encontro da melhor 
solução. Três fatores básicos estão desafiando a 
capacidade política dos povos: 1) a solução do 
problema do capital e do trabalho, da exploração 
do homem pelo homem; 2.°) a disparidade de civi­
lização entre ps povos, uns já tendo alcançado ín­
dices nunca previstos de progresso, outros no está­
gio intermediário, e ainda outros nas mais atrasa­
das condições; 3.°) a questão de govêrno, da dis­
tribuição das esferas de competência.

Na história da teoria política, podemos situar 
três grandes fases, integrando cada qual conceitos 
diversos, quais sejam: a da teoria do Estado-cida- 
de; a da teoria da comunidade Universal e a da 
teoria do Estado Nacional.

A da teoria do Estado-cidade se caracterizava 
por um pequeno território dominado por uma só 
cidade. Nesta fase predominaram as idéias políti­
cas de Platão, Aristóteles e outros.

A da teoria da Comunidade Universal basea­
da no direito natural e outras manifestações filo­
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sóficas como de Juan de Salisbury, São Tomás e 
outros.

A da teoria do Estado Nacional que surge 
com Maquiavel; com as teorias monárquicas e 
antimonárquicas; com Tomas Hobbes; com os re­
publicanos: Harrington, Milton e Sidney; na Fran­
ça, com a decadência do Direito Natural; com o 
redescobrimento da Comunidade de Russeau; com 
a nova metodologia de Hegel; com o liberalismo; 
com Marx e o materialismo dialético; com Lenine 
e o comunismo, e com o fascismo.

São fases e conceitos do pensamento histórico 
da ciência política; são reflexões doutrinárias para 
cada época da história universal; são sistemas 
filosóficos em busca de uma solução ideal para os 
problemas de govêrno e o bem-estar da humani­
dade, segundo o conceito de civilização de cada 
fase da humanidade.

Não pretendemos resolver definitivamente o 
assunto, que tem desafiado os séculos, apenas os 
nossos conceitos municipalistas têm o propósito 
da boa vontade de contribuir para uma reflexão 
mais aprofundada dos mais capazes e dos mais 
eruditos em busca de uma verdade científica que 
atenda melhor a uma vida mais digna, moralmen­
te, mais justa, socialmente, mais igualitária, eco ­
nomicamente, mais solidária e mais feliz para 
todos os indivíduos e para os povos.

São êsses os altos objetivos dos municipalis­
tas baianos que temos a honra de representar neste 
instante histórico, com o pensamento unicamente 
voltado para o bem da Humanidade, para os en­
cantos do Belo, para a supremacia da Ciência, 
para a grandeza da Verdade e para o maior pro­
gresso de todos os Municípios, inclusive os sofre­
dores Municípios brasileiros.
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A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  aos  M u n i c í p i o s  
e a C r i a ç ã o  do  I n s t i t u t o  C e a r e n s e  

de A d m i n i s t r a ç ã o  M u n i c i p a l

0 ARTIGO 28 da Constituição Federal estipula 
que a autonomia dos Municípios brasileiros 

será assegurada:
I —  pela eleição do Prefeito e dos Verea­

dores;
II —  pela administração própria, no que con­

cerne ao seu peculiar interêsse e, especialmente,
a) à decretação e arrecadação dos tributos 

de sua competência e à aplicação das suas rendas;
b) à organização dos serviços públicos locais.
O Movimento Municipalista, como se vê da 

Carta de Princípios, Direitos e Reivindicações Mu­
nicipais, aprovada pelo I Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileiros, de 1950, procura ampliar 
êsse conceito teórico e constitucional, acrescentai 
do duas outras prerrogativas, a saber:

a) elaboração, por parte do Município, de sua 
própria Lei Orgânica, respeitados os limites cons­
titucionais atinentes à competência Federal e Es­
tadual;

í>) a imunidade dos vereadores.
Por outro lado, é certo que o art. 24 da Lei 

Básica prescreve que “é permitida ao Estado a 
criação de órgão de assistência técnica aos Muni­
cípios” . A Constituição de 1891 era omissa a res­
peito, e a de 1934 concedia a êsse órgão o poder de 
fiscalizar as finanças municipais (art. 13, § 3.°). 
Com base nessa autorização, a Constituição do Es­
tado do Ceará dispõe em seu art. 99: “O Estado, 
através dos seus órgãos competentes, prestará aS' 
sistência técnica aos Municípios” .

Prestar assistência técnica não é, porém, in­
terferir na vida municipal, atingindo as prerroga­
tivas de seus poderes legais, eis que a intervenção 
do Estado-membro nos Municípios sòmente po­
derá ocorrer nos estritos têrmos da permissão cons­
titucional, isto é,

a) se verificar impontualidade no serviço de 
empréstimo garantido pelo Estado;

b ) deixarem de pagar, por dois anos conse­
cutivos, a sua dívida fundada (art. 23 da Consti­
tuição Federal).

Ensina P o n t e s  d e  M ir a n d a  que “a assistên­
cia técnica, de que se cogita, é a de pessoas enten­

L a u r o  M a c ie l  S e v e r ia n o

didas em economia e finanças municipais, que 
auxiliem o Prefeito com os seus conselhos” , po­
dendo ela “consistir na presença de técnico, ou de 
corpo de técnicos, permanente, periódico ou de 
passagem, conforme o entenda a Constituição ou 
a lei estadual” . Esclarece, ainda, o eminente cons- 
titucionalista, que “as despesas correm por conta 
do Estado-membro e a ação dos técnicos não pode 
violar a autonomia municipal” .

Razão de sobra tem P o n t e s  d e  M ir a n d a . As­
sistência é ato de assistir, e assistir é estar pre­
sente, auxiliar, ajudar, favorecer. O órgão de as­
sistência, a ser criado pelo Estado, não deve ali­
mentar outro objetivo que não seja, exclusiva­
mente, o de dar assistência técnica à Administra­
ção Municipal. Tudo o mais que não esteja dentro 
dêste critério deve ser excluído de qualquer Lei 
estadual, que venha a ser promulgada a êsse res­
peito .

Mas, a assistência técnica, por parte do Es­
tado, não é obrigatória. O Estado é livre de criar, 
ou não, êsse serviço. Se criá-lo, e se o fizer dentro 
das normas constitucionais, sem violar o princípio 
da autonomia municipal, e com os seus próprios re­
cursos, é natural que o Município recorra aos seus 
préstimos, e quanto mais assistência técnica fôr 
dada aos Municípios, melhor.

E’ certo, entretanto, que os Municípios brasi­
leiros, na sua grande maioria, necessitam, urgente­
mente, de assistência técnica. A melhoria das fi­
nanças municipais determinou, como não poderia 
deixar de acontecer, um fluxo de realizações lo­
cais. Prefeituras que, antes de 1946, não podiam 
adquirir uma máquina de escrever, podem, hoje, 
comprar tratores e motores elétricos, construir es­
tradas e realizar obras de engenharia sanitária.

Por outro lado, o Movimento Municipalista 
reivindica para o Município uma atuação cada vez 
mais larga na vida pública nacional, ou seja, no 
desenvolvimento de sua produção e na solução dos 
problemas de saúde, transporte, educação etc. A 
Carta de Princípios, já referida, proclama:

—  “Tanto mais produtivos e úteis serão os 
serviços públicos quanto maior fôr a área de ação 
e de responsabilidade atribuída ao Município.”

—  “A solução dos problemas político-admi- 
nistrativos locais, ligados diretamente à estrutura
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sócio-econômica dos Municípios, fundamenta o 
exercício das prerrogativas de autonomia muni­
cipal.”

—  “Necessitam os Municípios de autonomia 
e capacidade de ação em tal grau que sejam sufi­
cientes para fazer que todos os cidadãos integran­
tes da comuna experimentem o sentimento saudá­
vel de responsabilidade pelos males que padecem 
e adquiram a convicção de que o exercício dos seus 
direitos e deveres de cidadão lhes oferece meio 
eficaz para os sanar.”

Afirma, ainda, que a cooperação administra­
tiva é a fórmula mais adequada à solução dos pro­
blemas de interêsse comum, principalmente os re­
lacionados com a educação, saúde, agricultura e 
transportes, insistindo, ainda, em que há necessi­
dade urgente de planejamento como ponderável 
fator de bem-estar, segurança e progresso geral.

Contudo fôrça e patriotismo é reconhecer, e 
proclamar, que para a consecução de tão elevados 
objetivos, a Republica não soube aparelhar os Mu­
nicípios. As nossas comunas, em quase a sua to­
talidade, não se encontram munidas dos necessá­
rios e indispensáveis elementos técnicos e, no en­
tanto, a revitalização do país tem que ter início na 
célula geográfica da Naçao. Urge, pois, dar-lhe ês- 
ses instrumentos.

O Presidente da República, no II Congresso 
Nacional dos Municípios Brasileiros, declarou: 
“eis por que observo, com satisfação, que a maior 
parte dos nossos Municípios anseia por uma assis­
tência técnica que permita a restauração de seus 
quadros administrativos e do seu mecanismo de ar­
recadação, visando à simplificação burocrática e 
melhores padrões de eficiência” . O sório N unes, 
presidente do Conselho Deliberativo da Associa­
ção Brasileira de Municípios, em tese apresentada 
ao lf*Congresso Nacional dos Municípios, susten­
tou a necessidade da criação imediata de órgãos 
de assistência, independentemente da ação do Es­
tado, exclamando: “Eis por que nos ocorre, ao en­
sejo de tão oportuna reunião, sugerir que estabe­
leça uma assistência técnica organizada por solu­
ção dos problemas dos Municípios do Brasil. Ins­
titutos de assistência técnica, formados ou inspi­
rados pelos próprios municípios, estarão aptos ao 
intercâmbio de práticas avançadas de métodos de 
planejamento, assim de racionalização destinada a 
enfrentar, com êxito, as dificuldades da Adminis­
tração geral” (in Rev. Bras. dos Municípios, n. 20, 
pág. 565). Outro técnico de renome, o Senhor 
A rízio de V iana , diretor-geral do D.A.S.P., já as­
sinalou que o soerguimento dos Municípios brasi­
leiros depende “de uma ampla renovação estrutu­
ral a ser executada, simultaneamente, de baixo 
para cima e de cima para baixo, partindo dos Mu­
nicípios para atingir o Govêrno Central e, ao mes­
mo tempo, descendo do Govêrno Federal aos úl­
timos povoados da República”. Proclamou, ainda, 
que “nenhum programa do Govêrno Federal tem 
possibilidade de êxito nestes dias pontilhados de 
crises e sobressaltos, sem o apoio decisivo das Ad­
ministrações municipais saneadas, imunes ao pe­
rigo de improvisações, corrupção ou disputas fa-

ciosas”. Finalmente, assinalou marcantemente: 
“em sua quase totalidade carecem os Municípios 
de assistência técnica indispensável ao planeja­
mento e execução de programas racionais de obras 
ou serviços de utilidade pública. Orçamentos redu­
zidos e deficiência de pessoal especializado são 
males crônicos que os Estados e a própria União 
ainda não puderam corrigir, quiçá por motivos 
idênticos e pela reconhecida obsolência de um 
aparelhamento governamental incapaz de socorrer 
as administrações locais. Por isso mesmo é que se 
cogita, no momento, da criação de entidades espe­
cializadas, capazes de assegurar aos Municípios, 
com a flexibilidade peculiar às emprêsas privadas, 
a assistência técnica que reclamam. A Associação 
Brasileira de Municípios já projetou um organismo 
dêsse tipo, —  o Instituto Brasileiro de Adminis­
tração Municipal —  ao qual possam as Prefeitu­
ras recorrer nos casos, por exemplo, de reorgani­
zações administrativas, administração financeira e 
orçamentária, implantação de reformas tributárias 
e de pessoal, elaboração de planos diretores para 
sedes municipais e distritais, serviços de água, luz, 
esgotos, transportes urbanos, produção, armazena­
gem, distribuição de mercadorias e similares, sem­
pre que não houver possibilidade de obtenção de 
ajuda no âmbito dos Estados e da União. A assis­
tência técnica e baixo custo de serviços são uma 
constante preocupação dos nossos Prefeitos e Ve­
readores, como instrumento necessário à restau­
ração do prestígio e elevação dos níveis de bem- 
estar das populações d® interior”. ( “Rev. Bras. dos 
Municípios” , n. 20, pág. 571).

Efetivamente, a Associação Brasileira dos 
Municípios vem de reformar os seus Estatutos (ar­
tigo 26) a fim de criar o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, que objetiva, sempre 
que solicitado, colaborar com as Administrações 
Municipais, dando-lhes assistência técnica. O Insti­
tuto em aprêço se constituirá em órgão executivo 
do Pensamento Municipalista, no Brasil.

A criação do Instituto Brasileiro de Adminis­
tração Municipal não exclui, porém, o surgimento 
de órgãos congêneres, assim como a existência de 
Departamentos Estaduais de assistência municipal 
não evitou o aparecimento do Instituto. O Brasil 
possui 1.894 Municípios e 5.427 Distritos, quase 
todos com os mesmos problemas equacionados. 
Impossível um órgão só, no Rio de Janeiro, aten­
der às suas múltiplas, variadas e permanentes ne­
cessidades, já que os próprios órgãos federais, 
como confessou francamente o Sr. A rízio  de 
V iana , se mostraram, em cinqüenta e quatro anos 
de regime republicano centralizado, incapazes de 
socorrer as Administrações locais.

O Instituto Brasileiro de Administração Mu­
nicipal é um empreendimento notável e merece os 
aplausos e o apoio de todos os municipalistas. Os 
Municípios cearenses, porém, que não fiquem es­
tacionários, esperando pelo auxílio que dêle certa­
mente virá, quando solicitado. A lição histórica do 
regime republicano é a de que precisamos reagir 
contra a atrofia «tocai. Devemos, quanto antes, e 
sempre, nos capacitarmos de que os problemas de­
vem ser enfrentados localmente, pelo povo, pelas
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autoridades. Isso significa descentralizar. Quem o 
diz é uma das maiores autoridades dêste país sô­
bre o assunto: o diretor do D . A . S . P. Eis como 
êle se expressa, seguindo a esteira de tantos outros 
brasileiros ilustres, desde T a v a r e s  B a s t o s  até R a ­
f a e l  X a v ie r , mas, o faz, com o conhecimento 
perfeito que tem de nossa máquina governamen­
tal, após longos anos de contato com todos os 
seus problemas e responsável mais direto pela ra­
cionalização do Serviço Público, no Brasil: —• 
“municipalismo legítimo” “é o reconhecimento da 
descentralização administrativa como único tipo 
de organização compatível com as necessidades de 
um país de características continentais como o 
Brasil” .

Ora, se a centralização administrativa levou 0 
país a êsse geral atrofiamento das nossas fontes de 
produção e de riqueza, bases estruturais de qual­
quer desenvolvimento posterior, para a solução dos 
problemas gerais de educação, saúde, transporte, 
alimentação, industrialização, torna-se, perfeita­
mente, evidente, que, no caso concreto de saber 
como dar assistência técnica aos Municípios cea­
renses, sem prejuízo do auxílio que porventura ve­
nha do Estado, não devemos aguardar a ajuda “de 
fora”, que vem do “centro” .

Os Municípios cearenses devem, êles próprios, 
organizar a sua assistência técnica. Essa é a ma­
neira de se pôr em execução o ensino de tantos es­
tudiosos. É o modo dinâmico de se fazer Munici­
palismo. É a resposta dos Municípios àqueles que

dizem que, no interior, não há mentalidade capaz 
de assumir certas responsabilidades e que, por isso, 
advogam a “centralização” de todos os serviços pú­
blicos, nas capitais dos Estados ou no Rio de Ja­
neiro.

Nessa ordem de idéias, proponho:
1.°) que o II Congresso dos Municípios Cea­

renses aprove a criação do Instituto Cearense de 
Administração Municipal, observadas as seguintes 
características básicas:

a) Órgão de Assistência Técnica aos Municí­
pios em tôdas as questões de seus peculiares inte- 
rêsses;

b ) Pessoa jurídica de direito privado, consti­
tuída pela associação civil de todos os Municípios 
cearenses, mediante o pagamento duma cota 
anual;

c ) Direção eleita e cargos preenchidos por 
concurso. Quadro do pessoal organizado em car­
reira .

2.°) que o II Congresso dos Municípios Cea­
renses autorize a Associação Brasileira de Muni­
cípios, Seção do Ceará, a promover a redação dos 
instrumentos necessários à organização legal do 
Instituto, submetendo-os após à aprovação compe­
tente e posteriormente, realizar a sua instalação. 
Outrossim, admita a possibilidade de organização 
do Instituto poder o Estado do Ceará dêle parti­
cipar, mediante celebração de um convênio inter- 
administrativo.
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O  Banco do Nordeste do Brasil e os 
Municípios

• R ô m u l o  d e  A l m e id a

(Presidente do Banco do Nordeste do Brasil)

INTRODUÇÃO

OS Municípios desta região devem voltar sua 
administração para os problemas de organi­
zação e desenvolvimento econômico, tendo como 

objetivos o desenvolvimento e a estabilidade da 
produção rural, o aproveitamento das possibilida­
des de mão-de-obra, matérias-primas e recursos 
técnicos para atividades industriais e artesanais.

O desenvolvimento dêsse programa implica 
em melhoria das condições de transporte, de ener­
gia, de educação técnica e vocacional, de crédito 
rural, de fomento ao espírito cooperativo e à men­
talidade conservacionista. Essa é a única orienta­
ção permanente que pode resultar no estancamen- 
to, ou redução a limites convenientes, do êxodo 
rural e das migrações de trabalhadores dos nossos 
Municípios e Estados para zonas distantes.

Para realizar êsse programa, o Município não 
está em condições de fazê-lo isoladamente. Mesmo 
que tivesse recursos financeiros, lhe escasseariam, 
como acontece em tôda parte do mundo, recursos 
técnicos e administrativos. Mas dispõe êle de meios 
para agir com eficiência em cooperação com outras 
entidades públicas ou privadas. Êsses meios vão 
desde a mobilização do esforço comunal, que não 
é suprido por qualquer inversão de capital, até a 
cota do impôsto de renda pertencente aos Muni­
cípios. Desta cota, 50% são destinados a “bene­
fícios de ordem rural” .

Os Municípios aliás, deveriam aplicar, no seu 
programa econômico, quando menos o total da 
cota que lhes assiste no impôsto de renda, e não 
apenas êsses 50 %. Aliás, deve-se registrar e la­
mentar profundamente que os balanços das finan­
ças municipais, em regra, revelam que tôdas as 
aplicações em obras e serviços de utilidade direta 
para o público (e não apenas os de interêsse eco­
nômico imediato) estão muito longe daquilo que 
as Comunas têm recebido da cota do impôsto de 
renda.

Assim, por má formulação e irregular apli­
cação de uma idéia bem inspirada, se vem per­
dendo uma grande oportunidade. É tempo, con­
tudo, para dar uma orientação conveniente às apli­
cações municipais.

CRÉDITO RURAL

A Comissão Organizadora deu, com muita ra­
zão, no temário do Congresso,' relêvo ao crédito 
rural, como um assunto de interêsse para a admi­

nistração municipal. E sugeriu, de logo, o concurso 
que o Município pode dar no desenvolvimento de 
cooperativas de produção e de crédito.

O,desenvolvimento do crédito rural é um pro­
blema extremamente complexo, que não se coa­
duna com o simplismo das reivindicações do cré­
dito fácil a juros baixos e a prazos longos, e em 
caráter “imediato”. ,

O crédito rural requer garantias adequadas, 
como qualquer crédito, e orientação, para que real­
mente atinja o seu destino de desenvolver a pro­
dução, de preservar os recursos, de melhorar os 
padrões de vida.

Pode o crédito ser garantido e não atingir sua 
finalidade, mas ter simplesmente um caráter es­
peculativo, de baixo rendimento econômico do 
ponta de vista geral, e muitas vêzes resultados 
anti-sociais, como a manutenção de uma organi­
zação agrária inconveniente.

Por outro lado, a orientação do crédito, a fim 
de assegurar que seja êle concedido ao verdadeiro 
produtor para aplicá-lo convenientemente —  o que 
constitui o objetivo por excelência do crédito rural
—  não pode prescindir de garantias mínimas da 
recuperação do financiamento, sob pena de enfra­
quecer o órgão financiador e desmoralizar o cré­
dito.

As garantias para o crédito rural são normal­
mente garantias reais —  hipoteca ou penhor, in­
clusive da safra pendente ou fundada com os pró­
prios recursos do financiamento —  mas tais ga­
rantias podem também ser supridas por outras de 
ordem pessoal, do próprio agricultor ou de seus 
vizinhos, de sua Cooperativa ou Associação Rural.

A um Banco financiador de âmbito nacional 
ou regional, é difícil o conhecimento direto da mul­
tidão de produtores, especialmente dos pequenos 
produtores nos Municípios e Distritos.

A interferência ou a participação das Coope­
rativas (ou de outras entidades locais que as subs­
tituam, como as Associações Rurais ou os próprios 
bancos locais criados sob a forma de sociedade anô­
nima) constitui a solução para o problema de pe­
netração do crédito rural com garantias tranqüili- 
zadoras para o órgão financiador.

Por outro lado, como não existe no Brasil uma 
boa tradição de métodos agrícolas, como na Europa 
e já hoje nos Estados Unidos, mais importante se 
torna aqui o trabalho de supervisão técnica do cré­
dito rural, isto é, da assistência direta e pessoal ao 
produtor para o planejamento da entre-safra ç dos
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melhoramentos, o preenchimento das formalidades 
e as avaliações necessárias e a boa aplicação do 
crédito. Esta última função pode, em parte ape­
nas, ser preenchida, seja pelas cooperativas, mesmo 
as que se tornam eficientes, seja pelos atuais ser­
viços regulares do fomento agropecuário. Por ou­
tro lado, o serviço de supervisão do crédito rural 
apenas em parte pode suprir a ausência de coope­
rativas ou outras entidades locais de financia­
mento.

Portanto, para o desenvolvimento do crédito 
rural, são indispensáveis os seguintes fatores:

a) alargamento dos recursos dos órgãos finan­
ciadores, o que o Govêrno Federal está promo­
vendo rigorosamente por intermédio da Carteira 
Agrícola do Banco do Brasil e do Banco do Nor­
deste do Brasil, êste com os crescentes recursos 
que a lei lhe destina ou possibilita;

b) criação ou o desenvolvimento em bases 
administrativas e financeiramente responsáveis, de 
cooperativas ou outras entidades locais, como as 
Associações Rurais e os próprios bancos;

c ) estabelecimento de um sistema de crédito 
rural supervisionado, que está sendo promovido 
como instrumento essencial para sua operação pe­
netrante no mundo rural, pelo BNB, em coopera­
ção com o Banco do Brasil, com os Ministérios in­
teressados, especialmente o da Agricultura e da 
Educação e com a organização particular, sem fins 
lucrativos, American International Association for 
Social and Economic Development (AIA) (que, 
juntamente com o Govêrno de Minas, já realiza 
uma experiência pioneira em peauena escala, po­
rém muito bem sucedida, nesse Estado;
r r .

d) menores dificuldades de ordem jurídica e 
fiscal para a realização dos contratos de financia­
mento: neste sentido, já enviou o Presidente da 
República, há mais de um ano, ao Congresso, um 
proieto de lei estabelecendo novas bases, como a 
redução de formalidades e ônus fiscais e a possibi­
lidade de transmissão por endosso, para a cédula 
rural pignoratícia ou hipotecária. Êste projeto, 
transformado em lei, poderá ter um efeito verda­
deiramente revolucionário no desenvolvimento do 
crédito rural.

PAPEL DO MUNICÍPIO NO DESENVOLVIMENTO 
DO CRÉDITO RURAL

Os Municípios podem contribuir de uma for­
ma importante para o desenvolvimento do crédito 
rural em suas áreas. No que se refere às Cooperati­
vas ou entidades locais ciue as substituam, o paoel 
das Prefeituras e pessoalmente dos Prefeitos e Ve­
readores pode ser decisivo. É indispensável que a 
entidade local de crédito conte com um grupo de­
cidido no esfôrco de cooperação, com uma gerên­
cia honesta e diligente e com um mínimo de res­
ponsabilidade financeira.

Convém ter em mente, entretanto, que o co- 
operativismo repele o espírito faccioso e eleitora- 
lista, para ser bem sucedido como instrumento de 
organização e processo econômico.

Sem certo recurso próprio, que só pode ser 
suprido pelo aval dos cooperados ou de outras pes­
soas de boa ficha cadastral, é claro que as coope- 
rativas*não podem inspirar confiança como mutuá­
rias ou como avalistas.

Os Municípios podem colaborar direta e indi­
retamente para o esforço das iniciativas de coope­
ração nesse sentido, doando-lhes ou cedendo-lhes 
recursos materiais (uma vez que tenha havido um 
esforço próprio dos cooperados) e ainda juntando, 
em certos limites, a sua própria garantia ao aval 
das cooperativas para permitir a elevação dos li­
mites globais de financiamentos concedidos pelo 
Banco do Nordeste ou outros bancos, através da 
cooperativa local.

No que se refere à ANCAR —  Associação 
Nordestina de Crédito e Assistência Rural —  a 
expansão do seu sistema de agências locais encon­
tra dificuldade de custo dos serviços e de outras 
facilidades materiais e técnicas. A ANCAR é uma 
instituição de ação local e constitui o instrumento, 
por excelência, da ação penetrante e municipalista 
do Banco do Nordeste do Brasil.

A instalação local de uma agência da ANCAR 
deve ser feita, em regra, num local cedido pela 
Prefeitura. Além disso, as Prefeituras devem co­
laborar com a sua cota nas despesas da agência 
local da ANCAR, a fim de possibilitar a mais rá­
pida expansão dos seus serviços em benefício do 
desenvolvimento rural. Dificilmente poderá haver 
aplicação mais conveniente de cota destinada a 
“benefícios de ordem rural” .

A colaboração local se impõe para a rápida 
generalização do sistema, cujo custo de manuten­
ção é elevado, pela própria razão de que sua atua­
ção é intensa e enraizante. Essa colaboração deve­
rá ser solicitada depois de devidamente demons­
trados os benefícios da ANCAR.

Muito bem avisada andou a Comissão Orga­
nizadora do Congresso ao incluir num dos temas 
o dos Convênios entre os Municípios e quaisquer 
outras entidades, inclusive para o “encaminhamen­
to de problemas comuns de crédito e produção” .

FINANCIAMENTOS AOS MUNICÍPIOS

De acôrdo com o projeto do Poder Executivo, 
a Lei n.° 1.649 incluiu entre as finalidades do 
BNB, o financiamento aos Municípios para a rea­
lização de serviços de interêsse econômico. Tais 
são as obras de combate às sêcas, serviços de ener­
gia, empreendimentos destinados ao processamen­
to das matérias-primas, inclusive os matadouros, 
usinas de beneficiamento e eventualmente outras 
atividades que tenham um sentido promocional 
para a economia do Município ou da região.

O BNB reputa de alta importância essa linha 
de financiamentos, que tende a ganhar um vulto 
considerável num futuro próximo.

Os financiamentos do BNB podem ser feitos 
tanto sob a forma de empréstimos bancários, como 
sob a forma de tomada de títulos de capital de em-
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prêsas locais que tenham um nítido caráter pro­
mocional e sejam constituídas em bases técnicas 
e econômicas seguras. Naturalmente, por motivos 
técnicos e financeiros, o financiamento sob a for­
ma propriamente de investimento exigirá tempo 
maior para se desenvolver.

A expansão dos financiamentos municipais de­
penderá :

a) do vulto e da natureza dos recursos de que 
dispuser o BNB;

b) da capacidade do projeto municipal com­
petir, pelas suas bases técnicas, administrativas e 
econômicas, com todos os outros projetos (inclu­
sive os pedidos individuais de empréstimos) que 
disputam os recursos do BNB;

c) do esforço que, relativamente a seus re­
cursos, desenvolver a Municipalidade para a rea­
lização de empreendimentos de interêsse econô­
mico;

d) das garantias que a Municipalidade ou 
outras entidades possam dar, quando necessário 
ajuntá-las às próprias de empreendimento finan­
ciado.

De acôrdo com os Estatutos, a aplicação dos 
recursos do BNB obedece a uma disciplina, con­
forme a origem e a natureza dos mesmos, de sorte 
a evitar, numa organização complexa e com ta­
manhas responsabilidades no futuro desta região, 
que uma política de aplicação mal-orientada ve­
nha a minar a estabilidade do Banco e a sua capa­
cidade de impor-se ao respeito público,, e, dessa 
forma, mobilizar maiores recursos para sua obra.

Assim, as aplicações a médio e a longo prazo 
só se poderão fazer dentro dos limites do capital, 
acrescido das reservas e dos recursos especiais que 
possam comportar uma demorada recuperação. 
Permite, porém, a Lei n.° 1.649 que o depósito 
compulsório do Tesouro possa, em parte, ser trans­
ferido para o capital, ampliando os meios aplicá­
veis a médio e a longo prazo.

Os financiamentos do BNB devem ter obje­
tivos definidos, isto é, devem ser efetivamente apli­
cados tendo em vista fins econômicos relevantes.

Os Estatutos excluem a hipótese de financia­
mentos de modo diferente, ainda mesmo que as 
garantias sejam as maiores e as mais perfeitas; 
apenas se excetuam desta regra as operações sim­
ples de adiantamentos, semelhantes a descontos 
comerciais ou contas correntes garantidas, com os 
prazos e condições das operações mercantis. O que 
importa, sendo mesmo essencial nos financiamen­
tos do BNB, é o seu sentido econômico, ou seja: 
que se destine a um fim realmente útil que seja 
bem aplicado, que gere a sua própria capacidade 
de amortização. Êste último requisito pode, em 
condições excepcionais, ser suprido pelo efeito do 
empreendimento gerar indiretamente, através do 
desenvolvimento da economia geral e das receitas 
municipais, sua própria amortização.

Para êsse fim, o projeto deve ser estudado 
cuidadosamente, quanto às bases técnicas, econô­
micas, financeiras, prevendo as condições futuras

de operação e manutenção. É ponto pacífico que 
o crédito deve exigir —  mais do que as garantias 
reais ou colaterais —  essas garantias técnicas e 
econômicas próprias do projeto financiado.

O BNB, exercendo essa supervisão dos finan­
ciamentos dados aos Municípios, não o fará como 
imposição, mas como cooperação às entidades lo­
cais, defendendo, assim, o futuro das próprias fi­
nanças municipais.

Para ajudar os Municípios na realização dos 
projeto, o BNB deverá dispor progressivamente, 
no seu Escritório Técnico, dos especialistas neces­
sários .

Entretanto, as garantias bancárias não serão, 
nem poderão ser desprezadas, pois nada justifi­
caria que o BNB negligenciasse a defesa de seu 
patrimônio, que é de todos e não se destina ao des­
frute dos dias que passam, mas tem um grande 
compromisso com o futuro desta região.

Infelizmente, muitos Municípios têm preju­
dicado o crédito municipal com a leviandade com 
que têm tomado financiamentos e oferecido “ga­
rantias” . Parece indispensável que os Congressos 
de Municípios exerçam uma severa censura sôbre 
os deslizes e as negligências das Comunas no que 
se refere às suas transações com os órgãos finan­
ciadores, a fim de se não desencorajar o desenvol­
vimento do crédito aos Municípios. Já com a ina- 
lienabilidade dos bens públicos, os Bancos, com 
muita razão, recuam no financiamento a entidades 
públicas, em face da falta de garantia quanto à li­
quidação das dívidas. Se, além disso, não se cria 
um ambiente de confiança, o crédito aos Municí­
pios ficará gravemente prejudicado.

A cota do impôsto de renda poderá ser uma 
garantia perfeitamente tranqüila para os órgãos fi­
nanciadores, uma vez que os Municípios dêem pro­
curação irrevogável, registrada no Ministério da 
Fazenda, para o recebimento oportuno das cotas 
empenhadas diretamente pelos Bancos.

Cumpre ainda registrar que o BNB está rea­
lizando estudos técnicos, em colaboração com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e com os Ministérios da Viação e da Agricultura, 
no sentido de atuar em colaboração com êsses ór­
gãos num plano comum de organização e desen­
volvimento econômico do Nordeste. Oportuna­
mente, os Estados e Municípios serão chamados a 
dar sua eficiente e imprescindível colaboração nes­
se grande programa.

Com essa orientação, o BNB se habilita para 
desenvolver variadas operações com as Prefeituras 
Municipais, em vulto que será crescente, à medida 
que a experiência e os recursos se avolumem, no 
desempenho de seu papel de municipalismo cons­
trutivo, que é TTma das alavancas para o levanta­
mento do Nordeste e do Brasil,
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Muni c i pa l i s mo  e As pe c t o s  Sani tár ios  
do Estado  do Ceará

A d r ia n o  T a u n a y  L e it e  G u im a r ã e s

P ROCURA-SE formar uma consciência mu­
nicipalista americana. Também é aprovado 
o regulamento sanitário internacional.

Transmitindo impressões do IV Congresso 
Interamericano dos Municípios, realizado no ano 
passado em Montevidéu, disse o Sr. Y v e s  d e  O l i ­
v e ir a , presidente da Associação dos Municípios da 
Bahia, e membro da Associação Brasileira de Mu­
nicípios, que “representou o Congresso de Monte­
vidéu mais um passo para a formação de uma 
consciência municipalista americana. A delega­
ção do Brasil procurou situar nas melhores linhas 
doutrinárias a matéria municipal.

A campanha municipalista poderia ser situa­
da, na hora presente, em três aspectos: o filosófico, 
o técnico e o político. O filosófico com o ensino 
universitário de Direito Municipal, situando ama 
sistematização da matéria; o técnico com a forma­
ção de pessoal especializado no campo da admi­
nistração municipal; e o político com aplicação de 
princípios contidos nas oartas municipalistas de 
Petrópolis, em 1950, e de São Vicente, em 1952.

Foram fixados novos rumos para a Associa­
ção Brasileira de Municípios, com a orientação di­
tada pelos atuais Estatutos da referida entidade. 
O Conselho Deliberativo, como órgão soberano da 
A .B .M ., daria corpo eficiente às suas diretrizes, 
com a colaboração de representantes de todos os 
Estados do Brasil. .

Estava com Teixeira de Freitas quando de­
fendia a criação de uma Fundação para estudos no 
campo da ciência municipal.

O municipalismo não era uma bandeira perso­
nalista, apoiada na idiossincrasia de ninguém. Era 
uma nova filosofia política, social e científica para 
a solução dos problemas do povo, dando a cada ci­
dade um mínimo de condições de vida feliz para 
os seus habitantes. Era uma esperança, o munici­
palismo, para o povo brasileiro, entre as descren- 
ças do presente” .

Diz “Sinopses Médica Internacional” , núme­
ro de maio de 1953, à página 5, entre outras coi­
sas, o seguinte: “Quando, em 1946, se elaborou a 
Constituição da Organização Mundial de Saúde, 
ficou estçbelecido como um dos principais objeti­
vos dêste Organismo, o de “propor convenções, 
ecôrdoc, regulamentos e fazer recomendações em 
assuntos ãe salubridade internacional” .

“O re '.ulamento sanitário internacional, cuja 
aprovaçCj saudamos, contém em suas três primei­

ras partes as normas necessárias acêrca de difiní- 
ções, notificações e informações epidemiológicas 
ou de organização sanitária; as duas partes que 
seguem, incluem medidas sanitárias gerais aplicá­
veis a tôdas as enfermidades suscetíveis de qua­
rentena e as medidas aplicáveis a cada uma delas 
em particular.”

Trata o artigo 21 da Constituição da Organi­
zação Mundial de Saúde, da urgência de “adotar 
regulamentos relacionados com salubridade, requi­
sitos de quarentena e outros procedimentos desti­
nados a evitar a propagação internacional de en­
fermidades”.

O último Recenseamento Geral do Brasil —
1.° de julho de 1950, confirmou as afirmações do 
Sr. Ministro da Educação, em 1947: vida média 
inferior a 40 ancs.

Por certo, os nossos órgãos de bioestatística 
procurarão determinar a vida média em todos os 
municípios, territórios e Estados, de modo que o 
seu conhecimento, em cada região, seja o índice de 
salubridade, provocando as medidas de ordem sa­
nitária.

Segundo as estatísticas do Plano SALTE há 
em nosso país 312 municípios sem médico e 990 
sem hospital!. . .

Em artigo de “Vida Médica” , intitulado: Con­
siderações sôbre a política médico-hospitalar do 
Brasil, número de dezembro de 1948, chamei aten­
ção para o assunto, nos seguintes têrmos: “É de
1.669 o número atual de municípios, dos quais 
990, segundo o plano SALTE, não possuem leitos 
hospitalares, sendo porém de lamentar que as esta­
tísticas publicadas não sejam mais precisas, discri­
minando os municípios desamparados de médico 
e hospital, lacuna que deverá ser eliminada, sendo 
do interêsse de cada municipalidade ter conhe­
cimento dessas e das demais necessidades no Setor 
Saúde, pois sem êsse conhecimento prévio não é 
possível qualquer providência racional no apare- 
lhamento sanitário do município, do que depende
o êxito do Plano SALTE.

A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística publicou a relação dos municípios bra­
sileiros, desprovidos de médico, em 1949. Não eram 
312 municípios, mas 900 ! . , .

Estimulado pelo Dr. Adolfo Frejat, Inspetoi 
Federal de Estatística no Ceará, verifiquei, em rá­
pido estudo, que Fortaleza, em 1950, estava com
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270.169 habitantes, 203 médicos, 1/1.331; 1.384 
leitos hospitalares, 1/195.

Os 78 municípios do interior dispunham de 
113 médicos, 1/21.463 e 1.296 leitos hospitalares.. 
1/1.871.

9 municípios com médico e hospital: 587.492 
habitantes (Fortaleza, Maranguape, Redenção, 
Crato, Iguatu, Crateús, Limoeiro do Norte, Jagua- 
ribe e Sobral).

36 Municípios com médicos residentes, mas 
desprovidos de leitos hospitalares: 1.297.658 ha­
bitantes .

34 Municípios desprovidos de médico e hos­
pital: 810.543 habitantes.

Apresentado pelo Dr. Adolfo Frejat ao Dou­
tor Thomaz Gomes da Silva, Diretor do Departa 
mento Estadual de Estatística, combinamos o le­
vantamento estatístico sociológico acêrca da assis­
tência médico-sanitária do Estado do Ceará, em 
1951.

Recebi, neste trabalho de grupo, a colabora­
ção intensiva de comandos e comandados: D r. 
Thomaz Gomes da Silva, Raul de Figueiredo Ro­
cha, Manoel Gomes Pimenta, Alberico de Vascon­
celos Paumgartten, Maria Cleide de Albuquerque, 
Rosália Aragão de Sousa, Raimundo Pinto de Oli­
veira, Idilva Mendonça Teixeira e Maria Lêda de 
Castro, aos quais apresento os meus agradeci­
mentos .

Em 1951 possuía o Ceará: 322 médicos, 
1/8.606; 342 dentistas; 1/8.104; 349 farmacêu­
ticos, 1/7.942; 185 enfermeiras, 1/14.982; 92 
parteiras, 1/30.172; 139 estabelecimentos de as­
sistência médica, 1/19.938; 3.263 leitos hospita­
lares, 1/849, 14 ambulâncias, 1/197.955.

A Capital dispunha de 204 médicos, 1/1.362; 
202 dentistas, 1/1.366; 160 farmacêuticos 
1/1.737; 142 enfermeiros, 1/1.958; 64 parteiras, 
1/4.343; 78 estabelecimentos de assistência mé­
dica, 1/3.564; 1.657 leitos hospitalares, 1/167; 
13 ambulâncias, 1/21.383 habitantes.

O Interior: 118 médicos, 1/21.139; 140 den­
tistas, 1/17.812; 189 farmacêuticos, 1/13.194; 43 
enfermeiros, 1/57.993; 28 parteiras, 1/89.060; 61 
estabelecimentos de assistência médica e hospita­
lar, 1/40.875; 1.606 leitos hospitalares, 1/1.552;
1 ambulância, 1/2.493.388 habitantes.

índices considerados bons: Médicos e dentis­
tas, 1 /1 .000 hab.

Enfermeiros: 2/2 médico, ou 1/500 habi­
tantes .

Leitos hospitalares: 1/200 habitantes.
Parteiras: 1/10.000 habitantes.
O Ceará ainda não atingiu < o índice médio do 

Brasil de 2.500 hab./médico, nem o índice míni­
mo hospitalar de 500 hab./leito, segundo os orga­
nizadores do Plano SALTE, com exceção de alguns 
municípios.

68 Municípios desprovidos de hospital: —  
129.912 Km2; (87,41% da área do Estado) —  
16 habitantes por Km2; —  2.088.326 habitantes 
■— (0,75% da população do Estado).

32 Municípios desprovidos de médico e hos­
pital: 854.390 habitantes (30,83 % da população 
do Estado); 15,5 habitantes por Km2; zero médi- 
cos/854.390.

1. Anacetaba; 2. Aquiraz; 3. Araripe; 4. Bai­
xio; 5. Boa Viagem; 6. Cariré; 7. Caririaçu;
8. Caucaia; 9. Coreaú; 10. Frade; 11. Granja; 
12. Ibiapina; 13. Inhuçu; 14. Independência; 
15. Itapagé; 16. Jaguaruana; 17. Jucás; 18. Licâ- 
nia; 19. Massapê; 20. Pacajus; 21. Pedra Bran­
ca; 22. Pacatuba; 23. Pereiro; 24. Quixará; 
25. Reriutaba; 26. Saboeiro; 27. Santanópole; 
28. Santa Quitéria; 29. Solonópole; 30. Tambo- 
ril; 31. Uruburetama; 32. Viçosa do Ceará.

36 Municípios com médicos mas desorovidos 
de leitos hospitalares: 1.233.936 habitantes 
(44,54% da população do Estado; 74.906 Km2 
(50,44 % da área do Estado); 69 médicos. 
1/18.146; zero leitos/1.233.936; 16 habitantes 
por Km2.

1. Acaraú; 2. Acopiara; 3. Aracati; 4. Ara- 
òoiaba; 5. Assaré; 6. Aurora; 7. Barbalha; 8 . Ba- 
turité; 9. Brejo Santo; 10. Camocim; 11. Cam­
pos Sales; 12. Canindé; 13. Cascavel; 14. Cedro; 
15. Icó; 16. Ipueiras; 17. Itapipoca; 18. Jardim; 
19. Juazeiro do Norte; 20. Lavras da Mangabei 
ra; 21. Mauriti; 22. Milagres; 23. Missão Velha; 
24. Mombaça; 25. Morada Nova; 26. Nova Rus­
sas; 27. Pacoti; 28. Pentecoste; 29. Quixadá; 
30. Quixeramobim; 31. Russas; 32. Senador 
Pcmpeu; 33. Tauá; 34. Tianguá; 35. Ubajara; 
36 . Várzea Alegre.

11 Municípios com médicos e hospitais: — 
638.040 habitantes (24.64 %  da população do Es­
tado); 17.724 Km2 (12,56% da área do Estado); 
36 habitantes por Km2; 253 médicos, 1/2.700; 
3.239 leitos hospitalares, 1/211.

Fortaleza: 377 Km2 (0,25 %  da área do Es­
tado); 277.978 habitantes (10,03 %  da área do 
Estado); 204 médicos, 1/1.362; 1.657 leitos hos-, 
pitalares, 1/167; 737 habitantes por Km2; 27 espe­
cialidades médicas, praticamente tôdas.

Os 10 Municípios do Interior com médicos e 
hospitais: 18.374 Km2 (12,34% da área do Es­
tado); 405.062 habitantes (14,61% da popula­
ção do Estado); 22 habitantes por Km2; 49 mé­
dicos, 1/8.266; 1.582 leitos hospitalares, 1/255 
habitantes.

1. Fortaleza; 2. Crato; 3. Crateús; 4. Igua­
tu; 5. Ipu; 6. Jaguaribe; 7. Limoeiro do Norte;
8. Maranguape; 9. Redenção; 10. São Benedito;
11. Sobral.

O Interior: 118 médicos, 1/21.139 habitan­
tes, apenas 15 especialidades.

DISCUSSÃO

O Estado do Ceará com 148.591 Km2, se­
gundo uns, e 153.245 Km2, segundo outros da­
dos oficiais, é mais extenso do que a Tunísia 
(125.000 Km2) e corresponde à superfície da Gré­
cia (150.000 Km2) .

18 Municípios •tio Ceará, em 1951, eram mais 
extensos do que o Grão-Ducado de Luxemburgo, 
com 2.600 Km2,
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Tauá é de todos o mais extenso: 2.405 Km2 
(6 .34 % ); 1 médico, zero leitos hospitalares/ 
44.468 habitantes. O segundo, Independência: 
5.818 Km2 (3,93% ), zero médicos e zero leitos/ 
36.664 habitantes.

O menor de todos —  Juazeiro do Norte — 
155 Km2 (0 ,10% ), 8 médicos, 57.769 habitantes. 
1/7.221. Logo acima, em área, está Fortaleza: 
377 Km2 (0,25 % ), 204 médicos, 1/1.362; 1.675 , 
leitos hospitalares, 1/167; 277.978 habitantes. Re­
gra geral, são muito extensos os municípios cea­
renses.

Verificamos que a cidade de Fortaleza, pos­
suindo número de médicos e de leitos hospitala­
res, próximo da média 1 para 1.000 e 1 para 200; 
índices considerados ótimos pelos planejadores ’j:n 
Saúde Pública, está em condições de amparar com 
eficiência o capital humano do município, prestan­
do-lhe boa assistência médica e hospitalar, consti­
tuindo, no Ceará, o principal ponto de retenção 
do fator humano.

Existe enorme diferença de população entre
o município de Fortaleza e o que vem a seguir, 
Sobral (277.978 e 72.034 habitantes) sinal de 
que os municípios do interior não estão fixando de­
vidamente o capital humano do Estado.

11 municípios providos de médico e hospital, 
congregando 683.040 habitantes (36 hab. por 
Km2; 24,64 % da população do Estado), propor­
cionalmente muito mais do que os 36 municípios 
assistidos por médicos, na proporção reduzidíssi­
ma de 1/18.146 habitantes, mas desprovidos de 
leitos hospitalares: 1.233 .936 habitantes (16 ha­
bitantes por Km2. 44,54% da população e 50,44% 
da área do Estado). Possuem proporcionalmente 
mais habitantes do que os 32 Municípios desprovi­
dos de médico e hospital: 854.390 habitantes 
(36,82% da população, 15,5 hab. por Km2, 55.006 
Km2, 36.97 %  da área do Estado).

População dos municípios cearenses, em 1951. 
exceto Fortaleza, variando desde 14.000 a 70.000 
habitantes.

Apenas 1 município do interior dispondo de 
ambulância, assim mesmo doada pelo F .I .S .I . :  
Itapipoca. Fortaleza, 13 ambulâncias.

Dos 11 municípios, com médico e hospital 
Maranguape (2, médicos, 1/21.239 e 705 leitos 
hospitalares, 1/60), e Redenção (2 médicos, 
1/14.850 e 321 leitos hospitalares, 1/92 habitan­
tes), dada a desproporção entre médicos e leitos 
hospitalares, parece que seus hospitais constituem 
prolongamentos da assistência médica e hospitalar 
de Fortaleza, em virtude da proximidade dos refe­
ridos municípios da Capital.

Sôbre o deslocamento do homem do campo, 
diz Raimundo Girão, em “História Econômica do 
Ceará” , 1947, à página 452: “Tal deslocamento 
se apresenta mais alarmante nas zonas mais sujei­
tas às sêcas, e tem como causas principais:

a) As próprias dificuldades ou estado de ca­
rência, decorrentes das insuficiências chuvosas. Ve­
rificada a crise climátioa, as populações emigram 
e se grar;!e parte volta, outra parte não retorna,

b ) A mobilização de famílias pobres, feita por 
agenciadores.

c ) O relativo desamparo governamental em 
que vive o homem agrário nordestino, a quem tem 
sido negada, de modo geral, a proteção da saúde, 
do trabalho e até da própria vida.”

Diz à página 453:
“a) Os trabalhos ou obras contra as sêcas de­

vem ser intensificados de modo a fornecer ao ser­
tão o grande fator de riqueza de que carece a 
água. A açudagem sôbre cuja utilidade não há duas 
opiniões, constitui o meio mais seguro de anular 
os efeitos das perturbações climáticas e o govêrno 
muito já tem realizado em favor dos açudes. Os 
resultados finais dêstes, entretanto, ainda perma­
necem sobremodo fracos, porque inexplicàvelmen- 
te, até hoje, não têm sido completados os sistemas 
de irrigação de cada açude, especialmente os dos 
grandes açudes.”

“b ) A remessa de famílias sertanejas para ou­
tras regiões do país somente se explica pelas con­
dições de insegurança econômica em que momen- 
tâneamente se encontram. As populações do Nor­
deste ainda não são bastante densas para que se 
descubra aqui a questão do espaço vital que as 
levasse a emigrar. Se lhes derem essa confiança 
não se deslocarão, porque acima de tudo o homem 
do sertão ama a sua terra.”

“c ) Ninguém ignora que o sertanejo não sabe 
higiene, organização racional do trabalho, ünica- 
mente porque nunca lhe ensinaram.”

Termina às págs. 459 e 460:
“Embora se lhes não deva fantasiar a quali­

dade, são as terras cearenses em grande parte fér­
teis e trabalháveis.”

“Os vales frescos e as serras convidam a um 
agrarismo estilizado e de maior expansão e, por ou­
tro lado, não se há de negar que o nosso trabalha­
dor rural, em boas condições de resistência orgâ­
nica, pode fornecer o máximo de rendimento com­
patível com a natureza do meio físico.”

“Obstinado na “velha cultura cabocla” , êle 
vem produzindo, falhamente, com péssimo apro­
veitamento do trabalho, mas sempre que se pratica 
a racionalização dos métodos, a sua produtividade 
nivela-se à de qualquer outro bom trabalhador.” 

“Faltaria, então, para integrar a fórmula: ir­
rigação das terras sêcas e agricultáveis, que repre 
sentam grande área (correção à natureza), a de­
fesa sanitária e educacional das populações (cor­
reção ao trabalho), e o crédito financeiro (corre­
ção ao capital).”

“Lastimàvelmente não se procurou combinai 
em posologia certa os três remédios para a tera­
pêutica urgente de ajustar.”

A Mensagem n. 196, de 10 de maio de 1948, 
do Sr. Presidente da República, apresentando o 
Plano SALTE ao Congresso, diz: “as nossas insti­
tuições de previdência, na parte referente à assis­
tência médica, não podem continuar alheias aos 
esforços gerais que vêm sendo desenvolvidos 
no sentido da elevação do nível de saúde de nosso 
povo, tanto mais quanto elas englobam cêrca de
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sete milhões de pessoas já defendidas por uma sé­
rie de outros benefícios”.

O ilustre Deputado Dr. Janduhy Carneiro, da 
Comissão de Saúde, da Câmara Federal, relatando
0 Plano SALTE, afirma que “possuímos cêrca de
18.000 médicos, na razão de 1 para 2.500 habi­
tantes, índice inferior ao reconhecido bom, de
1 para 1. 000. Dá razão ao Executivo em consi­
derar angustiosa a situação médico-sianitária do 
país, principalmente da população rural” .

O I Congresso Municipalista Brasileiro, de 
1950, em Petrópolis, recomendou, com aprovação 
unânime, a colocação de médicos nos municípios 
brasileiros, sobretudo naqueles desprovidos de fa­
cultativos. Fundamental a iniciativa dos Srs. Pre­
feitos Municipais. Aliás, recomenda o Plano 
SALTE vigorosa política de salário para os médi­
cos que queiram trabalhar no interior.

Diz-se que é programa do atual Govêrno es­
tabelecer melhoria rápida e substancial do nível 
de nossa população, intensificando as atividades 
de assistência médica preventiva, curativa e a 
assistência social rural, realizadas, em principio:

a) diretamente pelo Govêrno Federal, por in­
termédio dos seus órgãos próprios;

b ) pelos Governos Estaduais, municipalidades, 
instituições paraestatais e de caráter privado, :sti- 
mulados pelo Govêrno Federal.

Não resta dúvida de que várias de nossas Ins­
tituições de Previdência Social estão procurando 
fazer política de penetração no Estado do Ceará.

O Instituto dos Bancários, por exemplo, entre 
outras, além da Delegacia e Ambulatório, em pré­
dio próprio, na cidade de Fortaleza, dispõe de ex­
celente corpo clínico e possui modelar estabeleci­
mento para tuberculosos, o Sanatório de Messeja- 
na, com 76 leitos. No Interior, existem médicos 
contratados em Crato e Siobral, além dos creden­
ciados em todos os demais municípios onde exis­
tam bancários, prestando-lhes assistência médica e 
hospitalar. Fundamental maior ampliação da assis­
tência médica e hospitalar, pelas instituições para­
estatais, nos municípios do Interior, a fim de des­
locarem o menos possível os previdenciários para 
as Capitais.

A grande mortalidade infantil e materna, o 
elevado índice de enfermidades locais, aliado à fo' 
me crônica, nos municípios desamparados de facul­
tativos, podem ser em grande parte responsabili­
zados pela pouca assistência médica e social. Pre  ̂
cisam do amparo Fedeial e do Estado, através dos 
seus órgãos próprios, bem como das instituições 
paraestatais e de caráter privado, sob normas mu­
nicipalistas adequadas e inteligentes.

Morre-se pela falta de esclarecimentos, de as­
sistência médica e social, de educação sanitária e 
pela fome crônica !. . .

A experiência vem demonstrando que êsses 
males vão desaparecendo pela assistência direta, 
específica é bem orientada, pelo combate intensivo 
das doenças que assolam o País: verminoses, ma­
lária, tuberculose, sífilis, tracoma, bouba e câncer; 
melhoria e ampliação da rêde nacional de estabe­
lecimentos de assistência médica e hospitalar; pro­

teção especial à maternidade e infância; assistên­
cia alimentar, barateamento e produção de medi­
camentos essenciais, educação sanitária e instru­
ção, assistência social.

O serviço de higiene escolar, com a praxe dos 
exames periódicos de saúde e dos dentes, em mi­
lhares de alunos das escolas, ampliou o aspecto 
preventivo da medicina, ensinando o indivíduo a 
se tornar sadio.

A fixação de médicos nos municípios atrasa­
dos daria salutar impulso ao desenvolvimento lo­
cal e como conseqüência teríamos hospitais, ma- 
ternidades, ambulatórios, postos de puericultura e 
de higiene, ambulâncias, preventórios, educação sa­
nitária escolar, centros de saúde e abstenção feita 
dos benefícios morais decorrentes, resultaria imen­
sa vantagem inclusive para os Institutos de Previ­
dência Social, pela redução dos ônus de aposenta­
dorias e pensões, tanto mais dispendiosos, quanto 
menor a assistência médica e hospitalar.

Com gêneros alimentícios acessíveis às nossas 
populações mais desprevenidas, estariam dando o 
primeiro passo para combater muitas das tensões 
coletivas.

A tecnologia e a estocagem alimentares da 
América do Norte foram talvez os mais importan­
tes fatores para a vitória das Nações Unidas na 
última guerra.

Notável a iniciativa do F .I .S .I . ,  propondo 
o fornecimento de leite, para gestantes e crianças, 
afora outros recursos, mercê da criação de lactá- 
rios em todos os municípios cearenses. Também 
o Departamento Nacional da Criança declarou 
estar decidido a apoiar tôdas as iniciativas con­
cernentes à criação de maternidades e postos de 
puericultura. Cabe, agora, aos Srs. Prefeitos apro­
veitarem, quanto antes, o maravilhoso oferecimen­
to do F . I .S . I . ,  bem como do Departamento Na­
cional da Criança, para salvarem crianças e mães 
de seus municípios.

50 Municípios cearenses, em 1951, não depu­
nham de estabelecimentos de assistência médica e 
hospitalar, nem mesmo de lactários F . I . S . I ! . .

Todos os municípios deveriam possuir os seu-í 
armazéns de estocagem, abrigos, albergues, canti­
nas para os necessitados, hospedarias, separando 
homens e mulheres, dando-lhes assistência alimen­
tar e médica, em troca de trabalho, durante os es­
tados críticos. Daria, pelo menos, tempo a que tais 
desajustados refletissem sôbre a conveniência ou 
não de abandonarem as próprias glebas. Verifica­
mos a grande mortalidade infantil e materna, o 
elevado índice de enfermidades locais apesar do 
excelente clima de Uruburetama, município com 
mais de 29.000 habitantes, desprovido de mé­
dico e hospital, -em flagrante desproporção com o 
município vizinho, Itapipoca, assistido por dois mé­
dicos, larga distribuição de vacinas, ferromedica- 
mentoso e sobretudo leite F . I .S . I .  às crianças e 
gestantes, assistidas no Pôsto de Puericultura Mon­
senhor Antero e na Maternidade Martagão Ges- 
teira. „

Não basta a correção da natureza pelos açu- 
'tíes, irrigações, plantio de árvores forrageiras para
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a pecuária, moto-bombas. O homem cearense tem 
aspirações elevadas. E’ capital humano de primei­
ra ordem, precisando de cuidados especiais “in 
loco” , para vencer, pelo trabalho, a si mesmo e fi­
xar-se, valorizando as próprias terras, dominando 
a natureza.

Quer assistência médica e social, para reso­
lução de palpitantes e fundamentais problemas 
que impeçam o êxodo das suas populações e con­
tribuam para a felicidade e a eugenia do povo bra­
sileiro .

É indiscutível que a Saúde Pública contribui 
para a tranqüilidade, ajustamento, fixação dos ho­
mens em suas glebas, sendo também valiosa fôrça 
dos Estados.

Se aumenta cada vez mais o prestígio da Me­
dicina, qualitativamente é ainda o médico podero­
sa fôrça sociológica, pela influência que pode exer­
cer sôbre as outras classes sociais, orientando-as, 
auxiliando-as, quer nas misérias, quer também nas 
grandezas humanas.

CONCLUSÕES

1.a) Urge a colocação de médicos, ambulân­
cias, a criação de lactários, postos de higiene, de 
puericultura, maternidades e hospitais nos diversos 
municípios cearenses, principalmente naqueles des­
providos de médico e hospital;

2.a) Todo município deve ser considerado es­
tratégico, dada a grande extensão territorial do 
mesmo, devendo possuir médico e hospital, afora 
outros serviços;

3.a) As populações desajustadas costumam 
passar de um município para outro de maiores re­
cursos, o mesmo acontecendo em relação aos Es­
tados, principalmente quando não oferecem a ga­
rantia de boa assistência, médica e hospitalar, em 
seus próprios municípios;

4 a) Não poderá haver progresso, produção 
eficiente, enriquecimento e bem-estar coletivos 
com o capital humano fisicamente arruinado, pela

falta de assistência médica e hospitalar, baixo ní­
vel de saúde e fome crônica, fatores indiscutíveis 
de êxodo das populações;

5.a) As atividades de assistência médica pre­
ventiva, curativa e assistência social rural devem 
ser intensificadas nos diversos municípios cearen­
ses, diretamente pelo Govêrno Federal, por inter­
médio dos seus órgãos próprios, pelo Govêrno Es­
tadual, municipalidades, instituições paraestatais e 
de caráter privado (sociedades, sem finalidades 
lucrativas, com mais de sete membros, dos mais 
conceituados nos municípios, criando serviços mé­
dicos, hospitalares e outros), e pela campanha mu­
nicipalista inteligente, empreendida pelas Associa­
ções de Municípios;

6 a) Parece-me que a verba federal, destinada 
aos municípios com finalidades exclusivamente so­
ciais rurais, poderia sustentar pelo menos um mé­
dico bem remunerado, em cada município e com­
portaria a compra de ambulância, sobrando ainda 
algum dinheiro para outras finalidades (correção 
ao trabalho, segundo a fórmula de Girão, nos mu­
nicípios, principalmente sem médico e hospital);

7.a) Tenho a impressão de que seria preferí­
vel melhor emprêgo e maior fiscalização das ver­
bas de finalidades sociais, nos diversos municípios, 
ao desvio das mesmas para formação de novos nú­
cleos coloniais, regra geral, extremamente dispen­
diosos para a União;

8 a) Fundamental a continuidade em política 
sanitária, para a fixação e valorização de capital 
humano nos diversos municípios, merecendo vigo­
roso apoio do Govêrno;

9 a) Impossível sanear devidamente um mu­
nicípio com a invasão de enfermos, geralmente 
graves, dos municípios vizinhos, quando abando­
nados de recursos médicos e hospitalares;

10a) A defesa sanitária de um município de­
pende não só da ampliação dos próprios serviços 
médicos, quanto da defesa sanitária dos municípios 
vizinhos, o mesmo acontecendo entre Estados e 
países.
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M u n i c i p a l i s m o

0 PRINCÍPIO dominante é o da autonomia 
municipal. Mas, no estabelecê-lo, adverte a 

Constituição que, embora autônomos em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interêsse, são os 
Municípios parte integrante do Estado (art. 87) .

É preciso, portanto, não delirar no municipa­
lismo, não desvirtuar o pensamento constitucional, 
cavando, na apreciação daquele “peculiar interêsse” , 
distância entre as partes e o todo.

Como “parte integrante” os Municípios têm 
que compor o Estado e daí por que devemos exa­
minar com o máximo cuidado a exata extensão 
dessa autonomia. No trama dos interêsses gerais, 
que é indispensável seja harmonioso e eficiente, 
não há de sair a liberdade absoluta do Município, 
dir-se-ia a municipalidade, sem a justa sujeição ao 
Estado e, paralelamente, o não menos necessário 
mútuo entendimento, entre si, uns completando os 
outros.

Células geográficas e políticas do corpo do Es 
tado (como êste o é da Federação) as unidades 
municipais têm o objetivo primário de concorrer 
para dar-lhe vida e desenvolvimento. Células, não 
podem existir isoladas, senão lado a lado, intima­
mente justapostas para a formação do tecido orgâ­
nico. Os Municípios são o Estado. O Estado é os 
Municípios.

Convenhamos, pois, em colocar nos devidos li­
mites a autonomia reconhecida pela Carta Consti­
tucional cearense e, dêste modo, consideremos rea- 
listicamente as coisas, sem pretender que os anseios 
da autonomia se transformem em desejos de inde­
pendência, ou seja, o desprêzo aos laços da harmo­
nia total.

Insista-se na idéia: as necessidades municipais 
é que constituem as necessidades estaduais. Os pro­
blemas municipais nada mais são do que o conjunto 
dos problemas estaduais. Mera questão de soma ou 
adição. Os primeiros valem como parcelas, maiores 
ou menores, mas de qualquer maneira parcelas, das 
quais os segundos são o resultado.

Nunca poderão trabalhar aquelas cada qual 
por si e para si, senão harmoniosamente, visando à 
convivência geral, visando ao perfeito funciona­
mento do organismo a que pertencem. Largar de 
tal compreensão será contribuir para a desagrega­
ção perigosa e talvez fatal.

Seria trabalhar em êrro funesto, seria almejar 
o insensato, em triste invocação à fábula de Lafon- 
taine, da revolta dos membros contra o corpo.

e M u n i c i p a l i c e
R a im u n d o  G ir ã o

o  TRAMA

Muitos aspectos apresenta a rêde de proble­
mas do Estado do Nordeste semi-árido. E diferem, 
acentuadamente, êsses problemas em si, compara­
dos aos semelhantes nos outros Estados. Não se 
exige maior esforço para concluir que no Nordeste, 
no Ceará, os problemas da economia, os de assis­
tência social, os de educação se acham presos a fa­
tores desconcertantes que, afinal, poderiam ser re­
duzidos a um: a sêca. Cada dia que passa, tais 
problemas se tornam mais sérios, se agravam com 
o aumento, em forte índice, da população e o não 
correspondente aumento da riqueza produzida.

Essa descorrelação espanta, aflige a quem es­
tuda a situação econômica nordestina: o cresci­
mento demográfico é fenômeno que dificilmente 
poderemos superar (nem, por certo, devemos fazê- 
lo), ao passo que o crescimento da produção sofre 
golpes periódicos quase arrasadores, obrigando-o a 
não acompanhá-lo no ritmo devido. Vem a con­
seqüência: o empobrecimento e, dêste, o agrava­
mento dos problemas apontados.

E, então, não há como fugir à verdade de que 
a recuperação da riqueza, entre nós, está. a depen 
der de providências neutralizadoras do fator per- 
turbante.

A sêca é a grande negativa no positivo exis­
tencial do Nordeste. Cumpre-nos, por todos os 
meios, vencer esta esquivança dos céus, para ti­
rar o homem nordestino da martirizante luta de 
Sísifo, a recomeçar sempre o afanoso perdido. Te­
mos vivido a tirar das cinzas dos anos secos a se­
mente da reconstrução, para fazê-la reproduzir, 
regada pela nossa coragem e pertinácia.

Entretanto, não temos sabido safar-nos da in­
gente dificuldade em grande monta por culpa 
nossa. Culpa da nossa imçrevidência, resultante 
da omissão no encarar frontalmente o embara­
çoso caso.

Dão-nos a má fama de mendigos nacionais, 
de choramingas dos cofres- do País e, diga-se em 
dura sinceridade, somos co-réus dessa falta. Se, 
dum lado, o govêrno central não nos atende so­
lícito, tanto quanto devera, nas conjunturas difí­
ceis, doutro lado pouco fazemos para, de nós pró­
prios, desmanchar os efeitos da vicissitude telú­
rica. A verdade crua é esta: em parte somos pe­
dintes porque não temos sabido preparar a base da 
nossa previdência.
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COMO FAZER

Não faz muito tempo, escrevemos: “ 1 —  O 
preparo de uma adequada e necessária riqueza 
econômica do Nordeste —  pode-se resumir —  
apresenta dois aspectos centrais, que não devem 
ser estudados senão conjuntamente, em mútua e 
plena harmonia:

a) o trabalho técnico do reajustamento da 
natureza física da região às necessidades das po­
pulações que a habitam, e

£>) o trabalho humano do reajustamento des­
sas populações ao nível de existência compatível 
com as imposições do progresso no Brasil.

2. O primeiro dêsses aspectos tem sido ob­
jeto de estudos especializados e sintetiza-se na 
necessidade, que há, de conseguir-se o elemento 
negado pelas estiagens —  a água —  indispensá­
vel à formação da riqueza agrícola, pastoril e in­
dustrial. Ninguém discute mais que a conquista 
dêsse elemento salvador reside na construção de 
grandes e pequenos açudes, poços tubulares, bar­
ragens subterrâneas e outros processos de obten­
ção da linfa para as imprescindíveis irrigações. 
Com êste objetivo existe um departamento da ad­
ministração federal —  o D .N .O .C .S .

3. Quanto ao segundo aspecto, a verdade 
manda declarar que êle envolve muita complexi­
dade, inúmeros subaspectos que, infelizmente, até 
hoje, embora assunto de vasta literatura —  cien­
tífica, sociológica e poética, ainda não foi possível 
pôr em equação lógica. A maior dificuldade está 
nas próprias vicissitudes do meio físico, que as 
chamadas “obras do Nordeste” , fracas e descon- 
tinuadas, não puderam ainda corrigir senão uma 
pequena percentagem. A outra grande falta de 
uma riqueza desejável no Nordeste está na ausên­
cia de um adequado inquérito ou levantamento 
dos meios e modos administrativos de superação 
do abandono e ignorância em que tem vivido a 
concentração dêmica nordestina.

4. Logo, mostra-se urgente a necessidade de 
harmonizar os dois trabalhos referidos no item 1, 
de maneira que ambos se completam integral­
mente e inseparadamente, o que não tem aconte­
cido.

A aquisição da água, só por si (objeto das co­
gitações do trabalho técnico), não basta, porque 
ela, em si mesmo, armazenada nos açudes ou ele­
vada para as regas, não representará o fator pri­
mordial da economia, que é a produção (agricul­
tura, pastoreio e suas indústrias).

É preciso dar função à água, fazendo-a ele­
mento produtor e, ao mesmo tempo, cercar os 
meios de produção dos demais elementos de que 
carece: o ensino técnico, os instrumentos moder­
nos de trabalho, as comunicações, o fomento da 
reflorestação e combate à erosão das terras, a aŝ  
sistência social (saúde, instrução, etc.) e a assis­
tência financeira.

5. Tanto o trabalho de reajustamento da na­
tureza física, como o do reajustamento das popu­
lações (item 1 referido) têm sido motivo das preo­
cupações governamentais, mas sem sentido ver­
tical e duradouro. Pelo contrário, têm sido super­

ficiais e intermitentes, só um pouco intensificados, 
aliás sem ordem norteadora, por ocasião das cri­
ses ou 'sêcas. Improvisação, desorientação e re­
sultados diminutos, não raro até desaconselhados 
e contraproducentes.

6. Mas, é de ver que tal situação não deve 
persistir, para os melhores créditos do Brasil como 
nação civilizada e de responsabilidade bem fixada 
no concêrto internacional.

O atual estado de desagregação da economia 
do Nordeste, dolorosa soma de anos difíceis suces­
sivos, vale como seríssima advertência aos gover­
nantes, para que não adiem mais a solução defi­
nitiva do embaraçoso problema, deixando em xe­
que os brios nacionais.

7. Nesta solução, como é intuitivo, devem 
entrosar-se todos os interessados: a União, os Es­
tados do “Polígono das sêcas” e os Municípios for­
madores dêste. Cada qual dêles há de ter a sua 
participação nos limites das respectivas possibili­
dades. Devem congregar-se todos para uma uni­
dade de ação e uma continuidade de ação.

a p a r e c e  o  m u n ic íp io

No temário dêste Congresso o assunto aflora 
no item 7: —  O Município e sua posição em face 
do problema da sêca. O êxodo rural e seus reflexos 
na economia cearense. Meios de evitá-lo e com­
batê-lo.

Sem descer a considerações mais vagas, in­
dague-se, de frente, fora de rodeios, qual, até hoje, 
a posição dos Municípios cearenses ante o pro­
blema das estiagens calamitosas. Qual haja sido e 
qual há de ser.

Para não cometer injustiça, concordemos em 
que, durante as calamidades, algo têm dado êles 
dos seus dinheiros e das suas atenções, com o fim 
de melhorar momentâneamente o quadro de pe­
núria dos seus habitantes, porém de logo pode­
remos interrogar: que obra, que coisa, que me­
dida, que programa existe em cada Comuna, ca­
paz de representar passo resoluto na solução defi­
nitiva do problema ?

Gostaríamos que nos contraditassem, mos­
trando-nos qualquer efeito realizado, qualquer mo­
vimento mais sisudo e duradouro que haja sido ar­
ticulado, até hoje, na procura da dolorosa incóg­
nita.

Parece somos todos forçados a convir em que, 
neste particular, temos ficado na improvisação, na 
execução de serviços de emergência, sem plano 
nem rumo, só iniciados sob pressão dos flagelos.

Será, então, que havemos de permanecer nes­
se tristonho marca-passo? Não será, bem ao con- , 
trário, que devamos arrumar as peças mais conci- 
samente, na tentativa de uma construção mais fun­
damentada, mais alicerçada ?

No que tange aos Municípios, qual será a atual 
disposição do espírito? Em meio às cogitações um 
tanto estéreis e às vêzes ruinosas da política par­
tidária, já, porventura, demoramos o pensamento 
no exame adequado da questão assim apresen­
tada ? E será possível, a nós todos, elevar-nos, de 
coração e de civismo, até a altura da qual veja­
mos, nitidamente, a seriedade do nosso descuido
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e da nossa falta de ânimo para mudar o errado 
caminho ?

Cada um dos responsáveis por êsse desvir­
tuado panorama conseguiria de sua consciência 
mesma resposta satisfatória a essas incômodas per­
guntas ?

Não tenho —  bem sei —  autoridade para 
censurar, nem o faço absolutamente. Apenas como 
cearense interessado nos bons destinos do Ceará e 
como estudioso modesto dos seus problemas, firo o 
assunto, em tom de alerta e concitação, num sur- 
sum corda talvez não fácil, mas em verdade impe­
rioso, aproveitando as ensanchas dêste Congresso 
de limpas intenções e bons propósitos.

PEGUEMOS A BÚSSOLA

O fato é que temos de alterar a marcha e a 
ocasião é propícia. Imprescindível é coordenar 
melhormente as relações do Estado com os Muni­
cípios e as dêstes entre si. Na ordem econômica e 
na ordem social.

Tal coordenação decorre da mais reconheci­
da necessidade e está expressa na letra da Cons­
tituição estadual, em vários dos seus dispositivos. 
Nasce da própria coexistência e até agora só em­
baraçada pela ausência da efetiva vontade ou de­
terminação de efetivá-la seguramente. A nossa 
Carta Maior deixou-a predisposta.

Efetivamente, reconhece ela no Município, 
como base da organização político-administrativa 
do Estado, “além de uma unidade territorial; uma 
coletividade política formada por interêsses co­
muns” (art. 87, parág. único); mas ressalta que 
êsses interêsses serão regulados por normas legais, 
de jeito a garantir a cooperação recíproca das uni­
dades municipais. Às Câmaras respectivas a Cons­
tituição concede a atribuição de celebrar, com ou­
tras, ajustes, convenções e contratos sôbre assun­
tos de interêsse comum e de ordem administrativa 
e fiscal, mediante aprovação da Assembléia Legis­
lativa (art. 102, n. VIII). Ademais disso, permite 
que o Estado, por meio de órgão seu, preste assis­
tência técnica aos Municípios, e dá-lhe a faculdade 
de instituir Conselhos Técnicos, tais como de Eco­
nomia e de Assistência Social.

E, como ficou visto, assegurando aos Municí­
pios a autonomia, não esqueceu a mesma Consti­
tuição de tornar expresso que são êles partes in­
tegrantes do Estado, tudo gerando a convicção de 
ser possível e indispensável a cooperação, no fito 
do bem geral.

Deduz-se, então, a exeqüibilidade da criação, 
para tanto, de um órgão —  conselho ou departa­
mento — , idéia que há muito ocupa as mentes, 
porém, sem demora, é repelida pelo receio de 
golpe naquela autonomia já marchando para o 
tabu. Corajosamente, entretanto, o temário dêste 
Conclave a inclui como objeto de estudo (item II).

QUE DECIDIR ?

A coordenação dos vários problemas de or­
dem moral dos Municípios é exigência indecliná­
vel. Exigência igual, o ajustamento dêsses proble­
mas à ação do Estado.

Impossível é esconder que se desarticula, dia 
a dia, o nosso conjunto econômico. Como resul­
tante, caem de nível os índices indicativos de ati­
vidades públicas, como as relativas ao ensino e à 
assistência social, nos seus multiformes aspectos,

O bom senso obriga-nos a meditar nesta que­
da perigosa e, por mais que amemos os princípios 
teóricos, é com todo o realismo que seremos leva­
dos a defrontá-la. Ao bom senso é preciso aliar 
ânimo decidido para obter a recuperação. Sem 
êstes dois instrumentos, em enérgico trabalho, o 
decesso continuará arruinando-nos. Não há pessi­
mismo no afirmá-lo, antes a clara disposição de 
descarnar a verdade, coberta do bolor das nossas 
restrições sentimentalistas.

Aquêle ajustamento da ação dos Municípios à 
do Estado, a nosso ver, impõe a adoção de um 
órgão administrativo a cujo cargo fiquem os cui­
dados do planejamento das providências reque­
ridas.

Com efeito, não é com duas penadas que o 
comporemos e lhe daremos corretas atribuições.

Pensamos que a boa combinação dos disposi­
tivos constitucionais cearenses permitirá a forma­
ção de um Conselho ou Departamento de Negócios 
Municipais, com sede em Fortaleza, que é a capi­
tal do Estado. Êsse Conselho ou Departamento 
não seria impôsto pelo Estado e sim concordado 
pelos Municípios: as Câmaras Municipais, usando 
a faculdade conferida no art. 102, n. VIII, da Cons­
tituição estadual, concertariam em criá-lo, o mes­
mo fazendo, de seu turno, o Estado, valendo-se do 
que dispõe o art. 34, n. X. Caberia à Assembléia 
Legislativa aprovar, em lei, o ajuste geral, de acôr­
do com o teor dos citados arts. 102, n. VIII, 34, 
n . X  e art. 17, n . XXI, letra b.

Teria o Conselho ou Departamento caráter 
de assistência técnica, organizando planos, mode­
los e orientações, definidas em regulamento, rati­
ficado pela Assembléia. A assistência técnica diria 
respeito à orientação do ensino, da saúde pública, 
do plano rodoviário, da contabilidade municipal e, 
principalmente, dos serviços contra as sêcas, em 
modo a que tudo se fizesse obediente a plano pon- 
deradamente arquitetado.

A direção do órgão a ser instalado tocaria a 
um Conselho de sete membros: Um engenheiro, 
um médico, um professor, um bacharel em direito, 
um em ciências econômicas e um contabilista, que 
elegeriam o seu presidente, vice-presidente e se­
cretário. As respectivas nomeações competiriam ao 
Governador do Estado, recaindo obrigatoriamente 
em pessoas indicadas pelas Câmaras Municipais, 
um para cada uma, até 31 de março de cada ano 
em que se inicie o mandato do Governador, das 
Câmaras e dos Prefeitos Municipais. O mandato 
dos Conselheiros seria de quatro anos, prorrogado, 
porém, até o dia da posse dos sucessores.

Essas considerações em tôrno da estrutura do 
Conselho ou Departamento tem caráter de mera 
sugestão. Outra modalidade poderá ser aceita, as­
sim nas linhas gerais como nas minúcias ou de­
talhes .



NOTAS

D e f e s a  das  F l o r e s t a s  B r a s i l e i r a s

Planos Diretores para atender às Necessidades Comuns 
de Municípios Vizinhos

Sugerida também a cooperação municipal 
na fiscalização das leis federais de interêsse lo- 
ral —  Memoriál do Conselho Deliberativo da 
Associação Brasileira de Municípios ao Senado 
e à Câmara dos Deputados.

NA Primeira Reunião Anual do Consèlho De­
liberativo da Associação Brasileira de Mu­

nicípios, realizada no Rio, a direção do Conselho 
propôs e foi aprovada a remessa do seguinte me­
morial aos membros do Senado e da Câmara de 
Deputados :

Numa vigorosa reafirmação de que o mo­
vimento municipalista traduz não só as necessi­
dades locais mas, também, inúmeros dos maiores 
problemas de âmbito nacional, o Segundo Con­
gresso Nacional de Municípios Brasileiros, entre 
outras teses, aprovou as que abordaram, com rea­
lismo gritante, os problemas referentes ao reflo- 
restamento do território nacional.

Questão de importância capital para a sobre­
vivência ou o soerguimento não apenas de algu­
mas parcelas da imensa área do nosso território, 
mas de quase tôdas as regiões do país, com refle­
xos diretos e permanentes na economia da região 
e, por conseguinte, na administração local, não 
poderiam os nossos municipalistas, constantemente 
preocupados com tôdas as questões de interêsse 
das populações do interior do país, deixar de soli­
citar maior atenção dos poderes centrais no sen­
tido de ser atacada com maior objetividade, a 
solução do magno problema do reflorestamento 
para a economia e as condições de vida do nosso 
povo que desnecessário se torna, a esta altura do 
debate dessa questão, alinhar argumentos em fa­
vor da substituição pelo plantio, das essências ve­
getais que diàriamente sacrificamos empobrecen­
do o que já constituiu as nossas riquezas flores­
tais. Quer no sul do país, onde todos sentem a 
ameaça de ver desaparecerem, em futuro que não 
será remoto, as araucárias, quer no norte, na len­
dária Amazônia, onde já é difícil encontrar, para 
a derrubada inclemente, as melhores essências, 
como o pau rosa e o mogno, quer no nordeste,

O só r io  N u n e s

(Presidente da Comissão Nacional Organizadora do III 
Congresso de Municípios)

onde a devastação das matas protesta periodica­
mente pelo flagelo das sêcas inclementes, quer no 
leste, onde somente a tradição e a recordação do 
passado é que conservam o saudoso nome de Zona 
da Mata, em qualquer parte do território nacional 
a própria natureza é que reclama o refloresta­
mento das nossas terras, para que se proteja o 
solo contra a erosão e se mantenham vivos os ma­
nanciais que movimentam as turbinas e fornecem 
o precioso líquido às populações citadinas.

c o o p e r a ç ã o  do s  m u n ic íp io s

Por tôdas essas razões, senhores deputados, 
é que o Conselho Deliberativo da Associação 
Brasileira de Municípios lembra a conveniência 
de serem aproveitadas para o projeto de Código 
Florestal, ora em discussão nessa Casa, as reivin­
dicações aprovadas pelos prefeitos e vereadores de 
todo o país, no Congresso de São Vicente com 
relação ao reflorestamento de nosso território e 
que são as seguintes:

I —  Cooperação dos Municípios na fiscaliza­
ção das leis federais de interêsse local, como, por 
exemplo, os Códigos Florestal e de Caça e Pesca, 
bem assim, o acompanhamento dos trabalhos de 
repartições federais ou estaduais, nêles sediadas, 
para fins de verificação do cumprimento dos res­
pectivos encargos;

II —  Elaboração de planos diretores tendo 
em vista a conveniência de atender-se às necessi­
dades comuns dos Municípios vizinhos, bem as­
sim, o estabelecimento de providências que asse­
gurem o reflorestamento como fator essencial à 
proteção do solo e dos mananciais; e

III —  Intensificar ainda mais a fiscalização 
das florestas, a fim de que se evite a sua devas­
tação .
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C r i a ç ã o  do  M i n i s t é r i o  do  I n t e r i o r

Na  Agenda da l.a Reunião Anual do Conselho 
Deliberativo da Associação Brasileira de 

Municípios foi estudada a oportunidade da criação 
do Ministério do Interior, separando-se do Minis­

tério da Justiça e tendo outros objetivos. Aliás, 
ela está prevista na Reforma Administrativa do 
plano elaborado pelo D .A .S .P .  e entregue à Co­
missão Interpartidária.

Somos partidários dessa criação desde que 
venha atender aos imperativos da realidade na­
cional. Pelo estudo divulgado da Reforma Ad­
ministrativa e publicado pela “Revista do Serviço 
Público” , no seu número de dezembro de 1952, o 
futuro Ministério terá como finalidade: a execução 
da política do Govêrno Federal de valorização, 
recuperação e desenvolvimento regional e, nota- 
damente :

a) preparo e execução dos planos de va­
lorização regional previstos na Constituição Fe­
deral e de outros que venham a ser estabelecidos;

i>) obras e serviços de defesa contra as 
inundações e combate aos efeitos das sêcas nas 
regiões do país sujeitas a êsses flagelos, amparo 
às populações atingidas e promoção da melhoria 
de seu nível de vida;

c ) obras de saneamento em todo o territó­
rio nacional;

d) amparo e assistência ao aborígine, pro­
tegendo sua vida, propriedade e liberdade e pro­
movendo sua integração na comunidade nacio­
nal;

e) coordenação do sistema estatístico bra­
sileiro e realização periódica do recenseamento 
geral do país;

í ) assistência técnica e financeira aos Mu­
nicípios para execução de serviços públicos locais;

g) fiscalização dos bancos instituídos pela 
União visando o desenvolvimento econômico de 
determinadas regiões do país. Não há dúvida que 
o plano da Reforma Administrativa do Brasil ela­
borado pelo D .A .S .P .  merece aplausos, pois as 
suas linhas gerais estão tècnicamente especificadas. 
Não nos preocupamos com o seu sentido político. 
Aplaudimos as suas diretrizes administrativas. 
A verdadeira política é servir ao nosso país acima 
dos preconceitos pessoais ou partidários. Ainda 
mantemos o idealismo como ponto de referência 
para tôdas as nossas atitudes, e pretendemos sem­
pre e sempre não esquecer essa admirável voca­
ção de todo o indivíduo que é possuído de verda­
deiro espírito público. E’ muito belo para ser des­

Y v e s  O r l a n d o  T it o  d e  O l iv e ir a

prezado por mais que o oportunismo seja atra­
ente.

A criação do Ministério do Interior terá um 
caráter municipalista. Nestes têrmos de defesa 
dos interêsses do homem da hinterlândia nacional 
achamos oportuna a sua efetivação. No campo 
da assistência técnica, por exemplo, apesar das 
competências constitucionais de nossas esferas de 
govêrno nacional, estadual e municipal, poderá a 
União prestar, sem ferir a autonomia dos muni­
cípios, relevantes serviços. Sem a técnica, a civi­
lização moderna é um sonho imaginado. Isto é o 
que nossos administradores improvisados precisam 
saber. Sem a valorização eficiente dos capazes, 
um govêrno, nos tempos atuais, não passa de um 
aglomerado de indivíduos ocupantes das funções 
públicas, sem que o povo sinta os resultados da 
máquina estatal. Cabe ao povo compreender, por 
sua vez, que deve fiscalizar o govêrno, através 
dos meios legais, para uma melhor adequação de 
suas funções, em nome da coletividade. Usar, por 
exemplo, o povo, do direito de petição e da ação 
popular, é um imperativo de uma comunidade 
que não é integrada por idiotas. O direito de pe­
tição é a faculdade constitucional que tem qual­
quer indivíduo de representar aos poderes públi­
cos, em caráter administrativo, contra os abusos 
de autoridade e violações legais. As autoridades 
que não tomarem conhecimento de tais represen­
tações estão também nas penas da lei. Não há 
na democracia brasileira ninguém que não seja 
responsável legalmente. A ação popular é o di­
reito político de qualquer cidadão brasileiro de 
ser parte legítima para pleitear a anulação ou a 
declaração de nulidade, de atos lesivos ao patri­
mônio da União, dos Estados e dos Municípios, 
das entidades autárquicas e das sociedades de 
economia mista, em juízo, perante os Tribunais. 
Numa comunidade como a brasileira em que o 
índice de analfabetos se eleva a percentagem de 
51,5%, a fiscalização dos atos das autoridades só 
pode ser manifestada com pouca intensidade pe­
rante os tribunais, contudo, está melhorando a 
defesa do povo contra essa tendência ditatorial 
manifestada entre nós pelas chamadas elites diri­
gentes. A luta pelo Ministério do Interior com 
sentido municipalista começou e marcará uma 
nova batalha da Associação Brasileira de Muni­
cípios .
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L u t e m o s  pe l os  M u n i c í p i o s !

A S recentes medidas cambiais, destinadas a 
proteger a agricultura, demonstram que, en­

fim, tendemos a abandonar a contemplação fe­
deral dos problemas do interior e que esta é a hora 
de lutar organizadamente pela recuperação dos 
dois mil Municípios brasileiros.

Com a realização do III Congresso Nacional 
de Municípios, em São Lourenço, a Associação 
Brasileira de Municípios caminha para a etapa 
em que estará preparada como uma grande caixa 
acústica, tècnicamente estruturada, para amplifi­
car as vozes do homem do interior, ensejando a 
corporificação de seus legítimos anseios em instru­
mentos legais, a serviço do desenvolvimento har­
monioso da nação. A tese veementemente sus­
tentada pelo professor Rafael Xavier, na sua pre­
gação de muitos anos e que se acentuará com 
novas conferências preparatórias do vindouro 
Congresso, caminha para um alto vôo, de segu­
rança garantida pela infra-estrutura do movimento 
municipalista, em franco desenvolvimento. Seus 
companheiros, de todo o país, estão empenhando 
os esforços para que o combate pela vitalização 
dos Municípios se coroe de completo êxito, colo­
cando o país no equilíbrio indispensável à pros­
peridade nacional. Os telegramas de entusiástico 
apoio à gigantesca convenção, provenientes das 
Associações de Municípios do Ceará, da Bahia, as 
adesões provenientes do Rio Grande do Sul, de 
Minas Gerais, do Paraná, de Santa Catarina, do 
Pará, onde se organizam associações regionais e 
assembléias preliminares de prefeitos e vereado­
res, o apoio oficial do govêrno de Minas e do pre­
feito de São Lourenço, os preparativos nas Pre­
feituras, as manifestações do prefeito e da Câma­
ra Municipal do Recife, onde, infelizmente, não 
se pode realizar o conclave, o intenso trabalho da 
Associação Paulista de Municípios e a vultosa 
correspondência que diariamente chega à Comis­
são Nacional Organizadora indicam o que será o 
Congresso. Além das tarefas de secretaria, um 
vasto programa cultural está sendo elaborado, 
para que os autênticos representantes da popula­
ção do interior conheçam, de perto, as manifesta­
ções artísticas superiores que sòmente podem ter 
nos grandes centros.

A preocupação de converter em conquistas 
positivas as aspirações das comunas reflete-se na 
concepção do temário aprovado, que já está sendo 
remetido às Municipalidades. Com elevado sen­
tido técnico-eultural, que define o caráter da As­
sociação Brasileira de Municípios, —  território 
neutro em que se encontram homens de tôdas as

O s ó r io  N u n e s

bandeiras, com o espírito desarmado para buscar 
soluções aos problemas da comunidade, —  o
III Congresso Nacional de Municípios não dis­
cutirá questões político-partidários ou outras, que 
dissociem o movimento municipalista de seu fun­
damento apolítico. O  presidente da mesa impe­
dirá ou tornará sem efeito qualquer pronuncia­
mento ou moção, em reunião plenária ou de co­
missão, que importe em manifestação político-par- 
tidária.

Êsse dispositivo regimental assegurará tran­
qüilidade aos convencionais para debater em pla­
no alto, a conceituação do que sejam “benefícios 
de ordem rural” , conforme a letra da Constitui­
ção; a criação de novos Municípios; a municipa- 
lização de serviços; a planificação municipal; e o 
reexame e aperfeiçoamento da Carta dos Municí­
pios, elaborada nas duas conferências anteriores, 
respectivamente, em Petrópolis e São Vicente. 
O amplo temário, onde se enquadram as mais 
oportunas cogitações dos que têm a responsabili­
dade pela direção dos Municípios e dos que estu­
dam os seus problemas fundamentais, terá as suas 
decisões convertidas em anteprojetos de lei, de­
cretos e regulamentos. Para êsse fim, já se en­
contram em preparo, na assessoria técnica da se­
cretaria da comissão organizadora, vários proje­
tos, extraídos de itens da Carta dos Municípios. 
Em seguida, a Associação Brasileira de Municí­
pios propugnará pela transformação dos trabalhos 
em medidas legais, inclusive através de seus mem­
bros componentes do Parlamento.

Estamos, portanto, na direção de uma etapa 
decisiva da organização nacional. A fim de atin­
gi-la, convocamos os patriotas, os homens de bem, 
os responsáveis por êste país. E’ preciso aprovei­
tar esta histórica oportunidade, em que o interior 
começa a ser enxergado com olhos de solução para 
seus dramáticos problemas. O III Congresso Na­
cional de Municípios deve ser uma vigorosa afir­
mação da vontade brasileira no sentido da vitali­
zação das unidades fundamentais da pátria. 
A maior conferência que se realiza bienalmente 
no Brasil deve constituir numa demonstração po­
sitiva de que o país deseja, imediatamente, a va­
lorização de seus Municípios.



100 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----- MAIO DE 1 9 5 4

E c o n o m i a  e F i n a n ç a s
O só r io  N u n e s

RECURSOS FINANCEIROS PARA O INTERIOR

Nu m  país ainda subcapitalizado, como o Bra­
sil, se tem de olhar com prudência o em- 

prêgo dos poucos fatôres ativos de que dispõe 
para a produção. Sob êste aspecto, se explica a 

preferência por certas zonas e a concentração de 
bens no eixo econômico Rio-São Paulo. Mas a 
explicação deixa de justificar o fenômeno, no mo­
mento em que se verifique o violento contraste 
com as demais regiões e a ausência, em quase 
todo o país, de condições indispensáveis para o 
desenvolvimento econômico.

Sem sacrificar as zonas em expansão, é pre­
ciso drenar maiores recursos para o interior do 
Brasil e sem que êsse dreno corrçsponda a um 
desperdício. Seria esta a função precípua do cré­
dito. Mas os bancos, mesmo os estabelecimentos 
oficiais, vivem em decorrência de fenômenos de 
conjuntura, que os levam a preferir os grandes 
centros, onde os empréstimos são mais compen­
sadores, menos arriscados e mais fàcilmente res- 
gatáveis, do que operar no interior. Vão à hinter- 
lândia, via de regra, para coletar depósitos ou seja 
exaurir, ainda mais, a economia local.

A falta de financiamento emperra a vida mu­
nicipal, conduz, com maior velocidade, as popu­
lações interiorizadas à fuga ou ao desânimo. As 
obras públicas imprescindíveis ao estabelecimento 
de um padrão desejável de vida, não se realizam, 
porque são onerosas e não é possível enfrentar o 
seu custo, de uma só vez ou em largas parcelas. 
Também a forma pela qual o orçamento da União 
pretende atender, através de realização de em­
preendimentos diretamente ou por acordos de 
cooperação, não está oferecendo bons resultados, 
especialmente quanto ao preço final.

Daí a inegável vantagem da Lei n.° 2.134, 
de 14 de dezembro de 1953, originada de proposi­
ção do Deputado Aliomar Baleeiro e sancionada 
pelo Presidente da República, “assegurando aos 
Municípios com renda própria inferior a quinze 
milhões de cruzeiros o financiamento, por emprés­
timos a longo prazo, para instalação ou ampliação 
de serviços públicos de seu peculiar interêsse, com­
preendendo inclusive, abastecimento dágua, rêde 
de esgotos, energia elétrica, matadouros, mercados, 
linhas e meios de comunicação, assim como de 
transporte, pontes e estradas, hospitais e casas de 
saúde.

Adiante reproduzimos o texto da lei, con­
forme editada no Diário Oficial. A leitura

demonstrará aos principais interessados, prefei­
tos e vereadores do interior brasileiro, a forma de 
habilitar-se aos empréstimos e as condições em 
que são concedidos. Se a lei fôr bem executada, 
constituirá um extraordinário fator na demanda 
do equilíbrio econômico-social do país, dado que 
proporcionará aos Municípios recursos para rea­
lização das obras de que suas populações carecem 
para produzir melhor e viver com dignidade.

CRÉDITO PARA OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Será concedido financiamento às Prefeitu­
ras ccm renda própria inferior a quinze milhões 
de cruzeiros, por intermédio das Caixas Eco­
nômicas Federais e dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões -— Importante lei rio 
Congresso, para facilitar a construção de rêdes 
de abastecimento dágua, de serviços de esgotos, 
energia elétrica, matadouros, estradas e outros 
serviços.

O Congresso Nacional acaba de elaborar im­
portante lei, originária de proposição do Depu­
tado Aliomar Baleeiro, assegurando financiamento 
a obras públicas municipais. Pela amplitude do 
assunto e grande interêsse para os dois mil mu­
nicípios brasileiros, reproduzimos abaixo o texto 
integral da lei sancionada pelo presidente da Re­
pública .

LEI N.° 2 . 1 3 4  —  d e  14 d e  d e z e m b r o  d e  1 95 3

Assegura o financiamento a longo prazo de 
serviços públicos municipais e estabelece outras 
providências.

O Presidente da República: Faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.° E ’ assegurado aos Municípios com rendi' 
própria inferior a Cr$ 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (quinze milhões de 
cruzeiros), observadas as garantias e demais condições 
nesta lei, o financiamento, por empréstimos a longo 
prazo, para instalí1;So ou ampliação dos seguintes servi­
ços públicos de seu peculiar interêsse:

a) captação, canalização e tratamento químico dá­
gua potável;

b )  produção ou distribuição;
c ) rêde de esgotos;
d) construção de edifícios adequados para hotéis, 

hospedarias e cinemas;
e ) cais de atracação de embarcações e respectivos 

armazéns;
f ) matadouros-tnodêlo com aproveitamento de sub­

produtos e balanças automáticas de pesar gado;
g) mercítJos públicos;
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h) linhas intermunicipais ou interdistritais de trans­
portes marítimos, fluviais ou rodoviários coletivos de pas­
sageiros ou cargas;

i ) linhas telefônicas urbanas, intermunicipais ou 
interdistritais;

j  ) pontes e estradas sob regime de pedágio;
1 )  hospitais e casi»! de saúde.
8 1.° Os empréstimos serão feitos por prazos não 

superiores a 20 (vinte) anos, aos juros correspondentes 
a taxa de custo do dinheiro para as Caixas Econômicas 
Federais e a taxa atuarial que fôr fixada para os Insti­
tutos e Caixas de Aposentadoria, acrescidas ambas da 
taxa de 1% (um por cento) no mínimo.

§ 2.° As amortizações e juros, inclusive cominató- 
rios, serão ganlitidos pela cota que couber ao município 
mutuário na distribuição do impôsto único sôbre energia 
elétrica (Constituição, art. 15, n.° III e 8 2.°) e pela 
metade da cota de que trata o art. 15, 8 4.°, da Consti­
tuição, desde que essas rendas não estejam comprometi­
das para outro fim, nos têrmos da certidão negíi;iva do 
Tesouro Nacional.

8 3.° Para aplicação nos serviços da alínea j  dêste 
artigo, os Municípios poderão dar a garantia da cotí* que 
lhes cabe no impôsto único sôbre combustíveis e lubrifi­
cantes (Constituição, art. 15, n.° III e 8 2.°) .

e
Art. 2.° Os empréstimos serão concedidos com prio­

ridade sôbre quaisquer outros:
a) pelas Caixas Econômicas Federais em cada Es- 

t;Jio aos Municípios respectivos até a concorrência de 30% 
(trinta por cento) do total dos respectivos depósitos;

b )  pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria até 
a concorrência de 20%  (vinte por cento) do que arreca­
dam em cada Estado, exclusivamente para os fins das alí - 
neit; a, b, c, i e I, do art. 1.°;

c ) pela Caixa Econômica do Distrito Federal, para 
todo o país, até 15% (quinze por cento) dos seus depó­
sitos .

Parágrafo único. O limite máximo fixado para as 
instituições mencionadas neste dispositivo será atingido 
gradualmente no curso de 3 (três) í í i o s ,  contados da vi­
gência desta le i.

A rt, 3.° A Prefeitura Municipal receberá no ato da 
lavratura do contrato um têrço do empréstimo, sendo os 
dois terços restantes depositados.

Parágrafo único. Os dois terços restantes só pode­
rão ser retirados depois de comprovada il aplicação da 
primeira cota nos serviços previstos no contrato, mediante 
certidão do Departamento das Municipalidades,- ou repar­
tição equivalente ou do fiscal nomeado pelo próprio órgão 
financiador.

Art. 4.° Os Municipios situados no polígono das 
sêcz*i (Constituição, art. 198) e distantes mais de 10 qui­
lômetros de mananciais adequados à captação racional, 
sem prejuízo do financiamento previsto nos artigos ante­
riores, poderão obter empréstimo adicional para canali- 
zttjão dágua, exclusive rêde urbana, mas até os limites 
desta, por parte da União, através do Banco do Brasil, 
dentro das possibilidades de um fundo especial que cons­
tituirá, durante 5 (cinco) anos, com dotações orçamen­
tárias, não excedentes, em cada exercício, de 10% (dez 
por cento) da quantia previsto no art. 198 da Consti­
tuição .

8 1.° Os juros serão de 5%  (cinco por cento) e os 
prazos os mesmos fixados no 8 1.° do art. 1.°, garantido
o seu pagamento assim como o das amortizações, pelas 
rendas que o Município devedor arrecadar do forneci­
mento dágua, tudo nos têrmos do contr£i;o-tipo que será 
estabelecido no regulamento desta lei.

8 2.° Se houver mora no pagamento das amortiza^ 
ções e juros, salvo caso de fôrça maior a juízo do Ministro 
da Fazenda, as rendas do serviço dágUEl serão arrecadadas 
pela coletoria federal, sem prejuízo de desconto da parte 
das cotas (art. 15, n.° III, 88 2,° e 4.°, da Constituição)

comprometidas na forma do art. 1.° desta lei, caso em 
que se esüfjelecerá o  desconto pro-rata.

Art. 5.° E ' lícito a dois ou mais Municípios asso­
ciarem-se para realização de quaisquer dos serviços pre­
vistos no art. 1.°, caso em que a responsabilidade pelo 
empréstimo será solidária.

. Art. 6.° Na concessão dos empréstimos será obser­
vada prioridade pela instituição financiadora:

a )  p a ra  os  f in s  d a s  a lín e a s  a  e b  d o  a r t .  1 .°  d esta  
le i e  s ô b r e  to d o s  o s  q u e  e s t iv e r e m  n o  ca s o  d o  a r t . 3.°, e m ­
p r e g a n d o -s e  n esses f in s  m e ta d e , p e lo  m e n o s , d a  m a r g e m  
d e  c a d íl  in s titu içã o ;

b )  na ordem em que os serviços estão indicados no 
art. 1.°, não se concedendo empréstimo para os fins das 
suas alíneas c a /  se o Município não possuir em bom 
funcionamento os serviços das alíneas a e b;

c )  na ordem cronológica dos pedidos devidamente 
instruídos;

d) aos Municípios cujít execução orçamentária se 
acha encerrada com saldo sôbre os Municípios deficitá­
rios.

8 1.° Os empréstimos d_‘»ta lei só se concederão para 
os serviços quando instalados e explorados:

a )  diretamente pelo Município ou Municípios asso­
ciados;

b )  p o r  in te rm é d io  d e  a u ta rq u ia  m u n ic ip ;( ';

c )  por intermédio de sociedades anônimas de eco­
nomia mista, se a maioria das ações com voto pertencer 
aos Municípios, aos Estados ou aos Municípios e Estados 
conjuntamente;

d) por intermédio de emprêsas privíllas, que ve­
nham explorando quaisquer dos serviços enumerados, no 
srt. 1.°, sob o regime de concessão desde que o produto 
do empréstimo se destine a melhoramentos ou a expansão 
dos respectivos serviços mediante prévia aquiescência da 
entidade pública a que estejam subordinadrtí.

Art. 7.° Nenhum Município poderá obter empréí 
timos superiores a 20 (vinte) vêzes a última cota anu- 
que lhe caiba na distribuição dos recursos previstos no 
art. 15, 88 2.° e 4.° da Constituição. Os Municípios de 
que trata o art. 3.°, poderão adicionar à cota para os 
efeitos dêsse cálculo a renda líquida anual provável do 
serviço projetado.

8 1.° A proposta de empréstimo deve ser instruída 
com os seguintes elementos devidamente autenticados:

a )  orçamento municipal do exercício em curso;

b )  cópia dos balslicos e contas da execução orça­
mentária nos dois exercícios anteriores;

c )  cópia do ato da Câmara dos Vereadores apro­
vando o plano da obra e o seu financiamento nos têrmos 
desta lei;

d) planta, projeto, especific£l;ões e memorial de 
monstrativo da exeqüibilidade, necessidade e produtividade 
do serviço em função da população, e capacidade eco- 
nomica do Município ou Município» interessados;

e)  c ó p ia  d o s  a to s  in s titu c io n a is  d e  a u ta rq u ia , o u  
s o c ie d ít  le  d e  e c o n o m ia  a ca so  e n c a r re g a d a  d e  e x e c u ç ã o  ou  
e x p lo r a ç ã o  d o  s e r v iç o ;

i ) parecer fundamental do Departamento estadual 
de assistência técnica aos Municípios, ou da repartição es­
tadual que a supra, ou ainda de órgão fedení técnico que, 
na zona, controle serviços conexos com a atividade pro­
gramada;

é ) certidão expedida pelo Departamento Nacional 
da Previdêncitl Social de que se encontra em dia. até o 
mês anterior ao pedido de certidão, com os recolhimentos 
relativos aos seus servidores;
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h) aprovação do Tribunal de Contas, quando exi­
gida pela Constituição Estadual.

§ 2.° Se a instituição financeira tiver motivos jus­
tificados para duvidar da exeqüibilidade do serviço, po­
derá exigir que sôbre a proposta se pronuncie órgão fe­
deral de idoneidade técnica no assunto.

8 3.° As repartições e as instituições financiadoras 
disporão de 30 (trinta) dias, cada uma, pan* pronunci. 
mento conclusivo na forma dos parágrafos anteriores, ca­
bendo reclamação para a autoridade competente, na for­
ma do regulamento.

§ 4.° Os empréstimos dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria serão deliberados pelas suas administra­
ções com recurso para o Ministro do Trabalho.

■i 5.° Se as instituições financiadoras não se pronun­
ciarem dentro do prazo de 30 (trintít) dias, reputar-se-á 
aceita a proposta para ser atendida dentro da margem 
livre do art. 2.°, observadas as prioridades do art. 6.°

Art. 8 °  Se os Municípios propuserem empréstimos 
de vulto superior aos limites do art. 7.°, a margem exce­
dente deverá ser garantida por apólices estaduais pelo 
seu valor em bôlsa.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor após 60 (sessen­
ta) dias da data de sua publicação, independente de re­
gulamento que, entretanto, deverá ser expedido dentro 
dêsse prazo para assegurar sua execução com o mínimo 
de formalidades, delongas ou dispêndios.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de 1953; 132.° 
da Independência e 65.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Oswaldo Aranha.

João Goulart.
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Temário e Regimento Interno do III 
Congresso Nacional de Municípios

SÃO LOURENÇO —  ESTADO DE MINAS
GERAIS —  15 a 22 de maio de 1954

I   TEMÁRIO

Art. 1.° O Temário versará sôbre os as­
suntos abaixo relacionados:

1. Conceituação de “benefícios de ordem 
rural;

2. Criação de municípios;

3. Planificação municipal;

4. Municipalização de serviços;
5. Carta de São Vicente:

a) Reexame e aperfeiçoamento;
b) Transformação de artigos em antepro­

jetos de leis, decretos, resoluções e re­
gulamentes .

II   REGIMENTO INTERNO

а) Objetivo do Congresso

Art. 2.° O III Congresso Nacional de Mu­
nicípios terá por objetivo o estabelecimento de 
diretrizes concretas no equ^cionamento e solução 
dos problemas de govêrno e administração muni­
cipal.

б ) Apresentação das contribuições

Art. 3.° As contribuições, que deverão ver­
sar assunto do Temário, classificar-se-ão em:

1. Teses;
2. Comunicações;
3. Proposições.

1.°) As teses devem terminar por con­
clusões explícitas, tendo o máximo de 12 fôlhas 
datilografadas em papel ofício, escritas de um só 
lado, em espaço dois e margem de três centí­
metros, ou impressas em folhetos.

2.°) As comunicações devem apresentar 
dados estatísticos ou conclusões de pesquisas que 
concorram para melhor conhecimento de um pro­
blema.

3.°) As proposições serão apresentadas com 
uma breve justificativa.

4.°) As teses, comunicações e proposições 
deverão ser apresentadas ou remetidas até o dia 
31 de março de 1954, no mínimo em 4 vias, à 
sede da Comissão Naciona, Organizadora.

£.°) Não serão admitidas comunicações, 
moçces ou manifestações de natureza político- 
partidária, de caráter pesscal ou quaisquer outras 
estranhas ao Temário e aos fins técnicos do Con- 
g i* ífS O .

6 °) O Presidente da Mesa e das Comissões 
Técnicas cassará a palavra ao Congressista que, 
em sessão, infringir o disposto do parágrafo an­
terior e, bem assim, tornará sem efeito qualquer 
pronunciamento que colida com o estabelecido no 
parágrafo supracitado.

Art. 4.° As entidades inscritas poderão en­
viar contribuições para formação de mostruários 
: exi>osições, desde qj;- comuniquem à Comissão 

Nacional Organizadora até o dia 31 de março de 
1954, o material que será enviado, incluindo de­
talhes sôbre a documentação e o espaço neces- 
rário.

c ) Constituição do Conftresso

Art. 5 °  O Congresso terá um Presidente, 
4 Vice-Presidentes, 1.°, 2 °  3.° e 4 o Secretários e 
4 Suplentes de Secretáncn. escolhidos por eleição

Parágrafo único. A Secretaria será instalada 
nc Fio de Janeiro, seis (6 ) meses antes e, em São 
Lourenço, nos trinta (30) dias anteriores à inau­
guração do Congresso.

Art. 6.° A Comissão Nacional Organiza­
dora estruturará a Secretaria do Congresso, de 
modo a pôr à disposição das Comissões e Sub­
comissões técnicas os assistentes julgados neces­
sários .

Art. 7.° Nos três dias que antecederem à 
sessão preparatória, deverão ser entregues, por 
tf dos os membros natos, com exclusão dos mencio­
nados no art. 8.°, l.° letra /, as respectivas cre­
denciais à Secretaria, que as examinará e regis­
trava para os fins de direito.



1 0 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  MAIO DE 1 9 5 4

Art. 8.° O Congresso será constituído de 
nu-mbros natos e m em ros aderentes.

1.°) Serão membros natos:
a) os Prefeitos Municipais ou seus repre­

sentantes autorizados desde que inte­
grantes de suh administração;

b ) as Câmaras Municipais, por delegação 
de vereadores devidamente creden­
ciados;

c ) os Vice-Prefeitos;
d) uma delegação da Associação Brasileira 

de Municípios:
e) uma delegação das associações legionais 

de Municípios filiados à A . B .M . ;
f )  os Membros da Comissão Nacional Or­

ganizadora .
2.°) Serão membros aderentes: deputados, 

senadores, vereadores e estudiosos que tenham 
remetido contribuição escrita sôbre qualquer dos 
a'*suntos do Temário. bem como representantes de 
órgãos federais e estaduais que tratem de pro­
blemas de interêsse para o Município.

d ) Sessão Preparatória

Art. 9.° Na véspera da instalação dò Con­
gresso será realizada uma sessão preparatória, pre­
sidida pelo Presidente da Comissão Nacional Or­
ganizadora, o qual convidará dois Congressistas 
para servirem como secretários. A sessão prepa­
ratória terá por fim:

a) Eleição da Mesa;

h ) Verificação das credenciais;

c) Composição das Comissões e Subcomis­
sões para estudo e debate dos trabalhos 
apresentados;

d) Comunicação da distribuição às Comis­
sões e Subcomissões, dos locais de tra­
balho que lhes foram destinados pela 
Secretaria-Geral.

Parágrafo único. Na sessão preparatória cada 
membro não poderá falar por mais de 3 minutos.

fi) Sessões de Abertura a Encerramento

Art. 10. As sessões solenes de abertura e 
encerramento terão organizados, prèviamente, seu 
piograma e inscrição dos membros que farão uso 
da palavra.

Parágrafo único. A l.a sessão será organi­
zada pela Comissão Nacional Organizadora e a se­
gunda, pela Mesa do C ingresso.

/ )  Comissões Técnicas

Art. 11. O Congresso terá tantas Comis­
sões Técnicas quantos forem os itens do Temário, 
e mais uma, de Redação.

Parágrafo único. As Comissões Técnicas 
poderão desdobrar-se em Subcomissões, segundo 
a conveniência dos trabalhos.

Art. 12. Cada Comissão terá um Presi­
dente, um Vice-Presidente, um Secretário eleito 
entre os seus membros, um Relator-Geral e tantos 
relatores quantos forem necessários .

Parágrafo único. O Relator-Geral, escolhido 
pela Comissão Nacional Organizadora, receberá as 
teses pelo menos dois meses antes do Congresso, 
devendo, além do relatório, apresentar anteprojeto 
de lei, com justificação, se fôr o caso, ou então 
de recomendações normativas.

Art. 13. Compete a cada Comissão exa­
minar o relatório do Relator-Geral e aprovar, re­
jeitar, substituir ou emendar anteprojetos de leis 
ou recomendações normativas.

Art. 14. Os debates nas reuniões das Co­
missões Técnicas serão supervisionados pelos res­
pectivos presidentes e orientados pelo Relator- 
Geral e relatores, que fixarão, prèviamente, o tem­
po concedido aos oradores.

1.°) Um assistente da mesa diretora das 
Comissões fará o controle dos tempos concedidos 
aos diversos membros para suas exposições, bem 
como anotará e relacionará os membros inscritos 
em cada sessão.

2.°) Após cada reunião das Comissões Téc­
nicas, serão mantidas, rejeitadas, substituídas ou 
alteradas as conclusões do Relator-Geral, as quais 
deverão ser submetidas à deliberação do Plenário.

g) Sessões Plenárias

Art. 15. As sessões plenárias, tantas quan­
tas sejam necessárias aos debates dos assuntos em 
pauta, deliberarão sôbre os anteprojetos de lei ou 
recomendações normativas, sendo os debates ori­
entados pelo Presidente da Mesa.

Art. 16. A inscrição para debater em Ple­
nário será feita até uma hora antes do início da
sessão.

Art. 17. Aberta a sessão pelo Presidente, 
ou, em sua falta, por seu substituto, será lida, pelo
2.° Secretário, a- Ata da sessão anterior, após o 
que o 1.° Secretário lerá o expediente que houver; 
em seguida, passar-se-á à ordem do dia.
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Art. 18. A ordem do dia começará com a 
leitura, pelo 1.° Secretário, dos anteprojetos de 
lei justificados ou recomendações normativas a 
serem debatidos. Cada congressista falará no má­
ximo 5 minutos e o Relator-Geral, 10 minutos.

1.°) As emendas serão postas em discussão, 
ouvido o Relator-Geral.

2.°) O autor que apresentar a sua tese em 
tempo oportuno, mesmo rejeitada, poderá defen­
dê-la em plenário.

Art. 19. As sessões plenárias terão a du­
ração de três e meia horas, podendo entretanto, 
ser prorrogadas até o máximo de mais uma hora, 
a requerimento de qualquer congressista e apro­
vação do plenário.

Art. 20. A Mesa, poderá, igualmente, con­
vocar sessões extraordinárias, se assim se tornar 
necessário.

h ) Votações
Art. 21. Findos os debates, proceder-se-á 

à votação de cada anteprojeto de lei ou reco­
mendação normativa.

Art. 22. O plenário deliberará achando-se 
presente mais da metade dos membros que o com­
põe.

Parágrafo único. Usar-se-á o processo sim-; 
bólico de votação.

Art. 23. Terão direito a voto:

1.°) o representante do Poder Executivo 
Municipal e o da Câmara Federal; no caso de 
representação coletiva, esta previamente indicará 
o congressista com direito a voto;

2.°) os membros da Comissão Nacional Or­
ganizadora e da Comissão Estadual preparatória;

3.°) um delegado de cada Associação re­
gional de Municípios, filiada à A .B .M .

Parágrafo único. Não será permitido a re­
presentação ou voto por procuração.

i) Comissão de Redação

Art. 24. A Comissão de Redação terá a 
incumbência de redigir, em caráter definitivo, os 
anteprojetos de leis, decretos, resoluções e reco­
mendações de acôrdo com o aprovado pelo ple­
nário.

/ )  Taxa de inscrição

Art. 25. As Prefeituras e as Câmaras Mu­
nicipais que se inscreverem nò Congresso, deverão 
cooperar para atender as despesas, com uma taxa

mínima de CrS 1.000,00 (mil cruzeiros), inde­
pendentemente das contribuições maiores, tendo 
os inscritos direito a participarem de todo o pro­
grama de diversões sociais.

Art. 26. Os Acompanhantes dos Mem­
bros do Congresso —  pessoas de suas famílias ou 
amigos — deverão efetuar o pagamento de . . . .  
CrS 200,00 (duzentos cruzeiros) de Taxa de Ins­
crição, por pessoa, tendo direito a participar de 
tôdas as festividades e atividades sociais do Con­
gresso .

Art. 27. As importâncias correspondentes 
à Taxa e contribuições referidas nos artigos 25 e 
26 supra deverão ser remetidas por via postal, em 
cheque ou vale postal, a favor da Comissão Na­
cional Organizadora do ‘'IIII Congresso Nacional 
cie Municípios” , cujo enderêço é: Palácio da Fa­
zenda, 6.° andar, sala 608, Av. Presidente Antônio 
Carlos, Rio de Janeiro ( D . F . ) .

k ) Adesão

Art. 28. A adesão ao Congresso importa 
na aceitação dos têrmos do presente Temário e 
Regimento Interno.

FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
MUNICÍPIOS

Relação nominal, em ordem alfabética, daqueles que 
compuseram a Comissão Nacional Organizadora que 
fundou a “Associação Brasileira de Municípios” , em 15 
de março de 1946, no Auditório do Ministério da Fazenda, 
no Rio de Janeiro ( D .F . ) .

Araújo Cavalcanti. —  Enedino de Carvalho. —  
Francisco Burkinski. —  Océlio de Medeiros. —  Osório 
Nunes. —  Rafael Xavier.

CONSELHO DELIBERATIVO DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE MUNICÍPIOS

Presidente —  Osório Nunes (Presidente da Comissão 
Nacional Organizadora do “ III Congresso de Muni­
cípios’ ’ )

1.° Vice-Presidente —  Antônio Lúcio (Joaçaba, Estado de
Sta. Catarina)

2.° Vice-Presidente —  Aniz Badra (Presidente da Câ­
mara de Vereadores de Marília, Est. de São Paulo)

3.° Vice-Presidente —  Emílio Póvoa (Prefeito de São 
Lourenço, Estado de Min.ts Gerais)

4 ’ Vice-Presidente ■—- Antônio Lomanto Júnior (Prefeito 
de Jequié, Estado da Bat.ia)

5.° Vice-Presidente —  Oséias Martins (Manaus, Estado 
do Amazonas)

Secretário-Geral —  Araújo Cavalcanti (R io de Janeiro, 
Distrito Federal)

1.° Secretário —  Yves Orlando Tiio de Oliveira (Presi­
dente da Associação de Municípios da Bahia)

2.° Secretário —  Leônidas Barbosa Filho (Estado de
Alagoas)
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M E M E R O S

Amazonas —  Oséias Martins o Antunes de Oliveira 
Pará —  João Botelho e Raimundo Costa Chaves 
Maranhão —  Evandro Viana o Rocha Matos 
Piauí —  Fenelon Nonato da Silva 
Ceará —  Américo Barreira e Maria Eulália de Morais 
R io Grande do Norte —  Ot.ion Guerra e Fagundes de 

Menezes
Para:ba —  Cláudio de Paiva Leite 
P t ; nrmbuco —  Samuel Soares e Lauro Borba 
Alagoas —  Ulisses Braga e Leônidas Barbosa Filho 

Sergipe —  João Bezerra e Luciano Mesquita 
Bahia —  Yves de Oliveira e Antônio Lomanto Júnior 
Espírito Santo —  Dirceu Cardoso e J . Cupertino de 

Almeida
Minas Gerais —  Emílio Póvoa e Iguatimozi Cataldi de 

Scuza
R ic do Janeiro —  Celso Peçanna e José Luís Costa 
Distrito Federal —  Osóiio Nunes e Cotrim Neto 
São Paulo —  Aniz Bjdr.i e Carlos Machado 
Paraná —  Josino Rocha Loures 
Santa Catarina —  Antônio Lúcio e Osmar Cunha 
Rio Grande do Sul — Machado Vila e Alfredo Hof- 

tmeister
Goiás —  João Teixeira Filho e Francisco Vieira Paixão 
Mato Grosso —  Álvaro Rondon Pontes e Ernesto Garcia 
Acre —  José V . Oliveira Martins e Luiz C . Castro e 

Costa
Amapá —  Azevedo Picanço e Coroacy Nunes 
Guaporé —  Aluísio Ferreira
Rio Branco —  Araújo Cavalcanti e Francisco Burkinski

c o n s e l h o  d i r e t o r

Presidente —  Rafael Xavier (.Fundação Getúlio Vargas, 
Rio de Janeiro)

Vice-Presidente —  Nelson Omegna (Deputado Federal, 
Rio de Janeiro)

1.° Secretário —  Francsco Burkinski (Cofap, Rio de 
Janeiro)

2.° Secretário —  Afonso Almiro (Ministério da Fazenda, 
R io de Janeiro)

1 L Tesoureiro — Rubens Gu.‘ tr..>s, Prof.

2.' Tesoureiro —  Jorge Nascimento Castro

CONSELHO FISC AL

Antônio Pezzolo (Engenheiro, Vereador de Saríto André, 
Estado de São Paulo)

Antônio Delorenzo Neto (São Paulo, Estado de São 
Paulo)

Luiz Rogério (Revista do Direito Municipal, Salvador, 
Estado da Bahia)

Sílvio Braga (Deputado, Assembléia Legislativa de Be­
lém, Estado do Pará)

CO M ISSÃO  N A C IO N A L ORGAN IZADORA

Eleita na l.a Reunião Anual do Conselho Delibera­
tivo da “ Associação Brasileira de Municípios”  em 30 e 
31 de julho de 1953, na Câmara Municipal do Distrito 
Federal.

Presidente —  Osório Nunes (Presidenta do Conselho D e­
liberativo da Associação Biasileira de Municípios)

1.° Vice-Presidente —  Osmar Cunha (Vereador, Floria­
nópolis, Estado de Santa Catarina)

2 °  Vice-Presidente —  Atiiz Badca (Vereador, São Paulo, 
Estado de São Paulo. Presidente da Associação Pau­
lista de Municípios)

1.° Secretário —  Yves de Oliveira (Presideníe da Asso­
ciação de Municípios da Bahia, Salvador, Bahia)

2.° Secretário —  N ey Coutinho (Diretor Executivo da
Associação Paulista d» M'Ju’.cip!03, São Paulo, Es­
tado de São Paulo) .

D ireu---Executivo — F rttcisco Burkinski (1.° Secretário 
da Associação Br,’.sile:ra de Municípios)

M EM B RO S

Américo Barreira (Secretário-Geral da Associação dos Mu­
nicípios do Ceará)

Araújo Cavalcanti (Secretário-Geral do Conselho Delibe­
rativo da Associação Brasileira de Municípios)

Veicador Cotrim N ü j  (Conselheiro da A .B .M .)

Oséizs Martins ( 5 °  Vi : i -Presidente do Conselho Delibe­
rativo da A .B .M .)

F.rjncisco Machado Vila (Conselheiro Ja A .B .M .)

C O M ISSÃO  ESTADU AL PR EPARA TÓ RIA DO ESTADO DE M IN A S  

GERAIS

Presidente de Honra —  Governador Juscelino Kubitschek

Presidente —  Geraldo Starling Soares (Secretário do 
Interior do Govêrno de Minas Gerais)

1.° Vice-Presidente —  Américo René Giannetti (Prefeito
de Belo Horizonte)

2.° Vice-Presidente —  Emílio Póvoa (Prefeito de São
Lourenço e 3.° Vice-Presidente do Conselho Delibe­
rativo da A .B .M .)

Secretário-Geral —  Cristiano Martins

Organizadores da Propaganda —  Murilo Rubião. —  José 
Araújo Cotta. —  José Maria Vilela. —  Petrônio R o­
drigues Chaves. —  Luís Caldas

M E M B R O S

Martinho de Freitap Mourão (Prefe:to de Poços de 
Caldas)

João Eugênio de Almeida (Presidente da Câmara Muni­
cipal de Poços de Caldas)
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Orlando M . Carvalho (Professor da Universidade de Minas 
Gerais )

Iguatimozy Cataldi de Souza (Conselheiro da A .B .M .)  
Jcsé Jacques Montandon (Prefeito de Araxá)
Armando Naves

Oswa'do Lisboa Negrão

Dante Bruno

Raimundo Albergaria

Olavo Costa (Prefeito de Juiz de Fora)
Reni Rabelo (Diretor do Departamento de Assistência 

aos Municípios)

CO M ISSÃO  LO CA L DE SÃ D LOURENÇO

Presidente —  Emílio Abdon Póvoa (Prefeito Municipal)

1,° Vice-Presidente —  Eurípedes da Costa Prazer es (Pre­
sidente da Câmara Municipal)

2.° Vice-Presidente — Atila Curvalhais Pinheiro (Diretor 
da Empresa das Águas de São Lourenço)

Ccordenador-Geral —  Mario Calvão da Silveira (Chefe 
da Secretaria da Câmara M unicipal)

Encarregado da Propaganda —  Ural Prazeres (Jornalista)

Encarregado da Recepção —  Mário Junqueira Ferraz 
(Vereador)

Encarregado da Hospedagem —  Artur Gurdulino de 
Souza (Presidente do Sindicato de Hotéis e Simi­
lares)

Encsrregado de Transportes —  Antônio I.ourenco Bit­
tencourt Filho

Encarregado de Diversões e Atividades Sociab —  An­
tônio Magalhães Alves

Encarregado de Comunicações —  Moacir Dias Costa 
(Vereador)

Encarregado do Material —  Jcsé Fernandes da Fonseca 
(Agente Municipal do I .B .G .E . )
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REVISTA 0 0  SERVIÇO PÚBLICO

V O L U M E S  E D I T A D O S

ANO I —  1937-1938

V o l. I —  novembro-37 (e sg .), janeiro, fevereiro 
(esgotados), março.

Vol. II —  abril, maio, junho (esgotados).
Vol. III —  julho e agôsto (esgotados); setembro.
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro (e s g .) .

ANO II — 1939

Vol. I —  janeiro, fevereiro-março (esgotados).
Vol. II —  abril-maio, junho (esgotados).
Vol. III —  juiho-agôsto, setembro( esgotados) .
Vol. IV —  outubro-novembro, dezembro (esgotados).

ANO III —  1940

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março (esgotados). 
V ol. II —  abril, maio. junho (esgotados).
Vol. III —  julho, agôsto (esgotados), setembro.
Vol. IV —  outubro, novembro (esgotados), dezem­

bro .

ANO IV —  1941

Vol. I —  janeiroi fevereiro, março (esgotados). 
Vol. II —  abril, maio, junho (esgotados) .
Vol. III —  julho, agôsto, setembro (esgotados).
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro (esgota­

dos) .

ANO V —  1942

Vòl. I —  janeiro, fevereiro, março (esgotados).
Vol. II —  abril, maio, junho (esgotados).
Vol. III —  (julho, e sg .), agôsto (setembro, e s g .) .
Vol. IV —  outubro (e sg .) , novembro, dezembro.

ANO VI — 1943

Vol. I —  janeiro, fevereiro, mar;o (esgotados). 
Vol. II —  abril (maio e junho esgotados).
V ol. III —  julho, agôsto, setembro (esgotados).
V ol. IV —  outubro, novembro, dezembro (esgota­

dos) .
ANO VII —  1944

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março (esgotados). 
Vol. II —  abril, maio, junho.
Vol. III —  (julho e agôsto esgotados), setembro. 
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro (esgota­

dos) .

ANC VIII — 1945

Vol. I —  januiro (e sg .) , fevereiro, março (e s g .) .  
Vol. II —  abril, maio, junho (esgotados).
Vol. III —• julho, agôsto, setembro (esgotados).
Vol. IV —  outubro (e sg .) , novembro, dezembro 

(esgotados) .

ANO IX  —  1946

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março (e sg .)
Vol. II —  abril (maio e junho esgotados).
Vol. III —  julho (agôsto-setembro esg).
V o l. IV —  outubro-novembro, dezembro (esg . ) .

ANO X  —  1947

V o l. I —  janeiro-fevereiro, março-abril.
Vol. II —  maio-junho, julho-agôsto (esgotados). 
Vol. III —  setembro-outubro, novembro-d e z e m b r o

(esgotados) .

ANO XI —  1948

Vol. I —  janeiro-fevereiro, março-abril (e s g .) .  
Vol. II -—■ maio-junho, (julho-agôsto esgotado).
V o l. III —  setembro-outubro, novembro-d e z e m b r o  

(esgotados).

ANO XII —  1949

Vol. I —  janeiro (fevereiro e março esgotados).
V o l. II —  abril, maio, junho (esgotados) .
Vol. III —  julho, agôsto (setembro esgotado).
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro.

ANO XIII —  1950

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março.
Vol. II —  abril (maio e junho esgotados).
Vol. III —  julho, agôsto, setembro.
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro.

ANO X IV  —  1951

Vol. I —  janeiro (e sg .) , fevereiro, março.
Vol. II —  abril, maio, junho.
Vol. III —  julho, agôsto, setembro.
Vol. IV —  outubro, novembro (dezembro e s g .) .

ANO XV —  1952

Vol. I —  janeiro (e sg .) , fevereiro, março (e s g .) .
Vol. I I ---- abril, maio, junho (esgotados).
Vol. III —  julho, agôsto, setembro (esgotados).
Vol. IV —  outubro, novembro (dezembro e s g .) .

ANO XVI —  1953

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março (esgotados). 
Vol. II —  abril, maio, junho.
Vol. III —  julho, agôsto, setembro.
V o l. IV —  outubro, novembro, dezembro.

ANO X VII —  1954

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março.
Vol. II —  abril, maio.




